
Mensagem no  519 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 83,250,000.00 (oitenta e três milhões e 
duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Fortaleza, no Estado do Ceará e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Fortaleza – Cidade com Futuro”, 
de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, interino. 
 
 

Brasília,  15  de  dezembro  de 2017.



 

EM nº 00090/2017 MF 
  

Brasília, 20 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza-CE requereu a este Ministério a garantia 
da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada 
com a Corporação Andina de Fomento-CAF, com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões e duzentos e cinquenta mil dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
“Programa Fortaleza - Cidade com Futuro”. 

2.                            A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado 
Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 
matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                            O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento 
externo pela Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 
12 de junho de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação. 

4.                            A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as 
finanças externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, informando 
que o Ente recebeu classificação “B” quanto à sua capacidade de pagamento, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 
de crédito e, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificada a 
adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas, o cumprimento substancial das 
condições de primeiro desembolso, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                            A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela  
legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos 
na legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento das 
condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Município em tela referente à operação financeira descrita 
nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia



Aviso no  618 - C. Civil. 
 

Em  15  de  dezembro  de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 83,250,000.00 
(oitenta e três milhões e duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, entre o Município de Fortaleza, no Estado do Ceará e a Corporação Andina de 
Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Fortaleza – 
Cidade com Futuro”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
 



DOCUMENTOS PARA O SENADO

MUNICÍPIO DE.FORTALEZA/CE

"Programa de Fortaleza - Cidade com Futuro:'

PROCESSO N° 17944.000355/2Q14-55



Procuràdoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

PARECER PGFN/COFINQ 1002/2017

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o.. .
Município de Fortaleza e a Corporação Andina de
Fomento-CAF, com a garantia da República Federativa
do Brasil, no valor de até US$ 83.250.000,00 (oitenta e
três mill1ões e duzentos e cinquenta mil dólares d~s
Estados Unidos da América), de principal, cujos
recursos destinam-se ao. financiamento parcial do
"Programa Fortaleza - Cidade com Futuro".

"Exame preliminar, sob o aspecto de, legalidade, da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.

Constituição Federal, art. 52, V e VII; Decreto-Lei nº
1.312, de 1974; Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000; Resoluções do Senado Federal nºs 48, de 2007,
e 43, de 2001, ambas com alterações.

Processo nO17944.000355/2014~55

I

Trata-se de pedido de concessão de garantia da União para operação de

crédito externa, de interesse do Município de Fortaleza, com as características a'seguir:

MUTUÁRIO: Município de Fortale~a;
MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento-CAF;
GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;
NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; .
VALOR: até US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões e duzentos e
cinquenta mil. dólares ~os Estados Unidos da América), de principal;
FINALIDADE: fina"nciar parcialmente o "Programa Fortaleza -
Cidade com Futuro".

~'

(.lllZ Henrique
, ?GFN1COF



Pro~uradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras dfl.União

Processo nO 17944.000355/2014-55
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2. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos

em disposifivos da C?nstituição Federal sobre Finanças e Or~amento Públicos; nas

Reso~uções do Senado Federal nº 48, de 2007, e nº 43, de 2001, ambas com alterações;

no Decreto-Lei (DL) nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei Complemen"tar nº 101

- Lei de Responsabilidade Fiscal (LRE) , de 4 de maio de 2000; na Portaria nº 497, de

27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento; e nos demais dispositivos legais e

regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se observa nos parágrafos a

séguir, foram obedecidos.

11

Análises da STN

3. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu o Parecer nO

812/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 29 de julho de 2016, às fls. 95.2/958-v e o

Parecer Complementar nO163/20 17/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 28 de junho de

2017, às fls. 1207/1213, em que consta:

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43,

ambas de 2001, do Senado Federal;

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da

garantia da União.

4.. Segundo informa a STN nos mencionados Pareceres, o Ente prestou

informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário

eletrônico, efetuado em 28 de junho de 2017 (fl~.1190/1206), media::,,~ ••~~~:~:~ de$;/'
[. e n'que
PGF ,OF



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

Processo nO 17944.000355/2014-55
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Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e

Municípios - SADIMPEM, instituído pela Portaria nO 199/2015, da Secretaria do

Tesouro Nacional.

5. Os mencionados Parec,eres apresentam conclusão favorável à concessão

da garantia da Unülo, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia:
, ,

(a) seja v~rificada a adimplência do Ente com. a Uniaõ tt suas entidades

vinculadas;

(b) seja verificado o cumprímento das condições prévias ao primeiro
" ,

desembolso do empréstimo; e
,/

(c) seja formalizado o contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

Aprovação do projeto pela COFIEX

6. Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nO3.502, de

12de junho de 2000, mediante a Recomendação nº 15/0106, de29 de agósto de 2014,

homologa~a pela Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, em 2 de

outubro de 2014 (fls. 265).

Existência "de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito

externo e oferta de contragaralltia à garantia a ser prestada pela União

7. Co"nforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres

Financeiros COAFIISTN, e informada mediante a Nota Técnica nO

88/20 17/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 22/06/2017 (fls. 1160/1163), as

ps-I"()r1alcz<l-(:n f..2017.d()c

C J;:;,ue"
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
;Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

Processo nO17944.000355/2014-55
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contragarantias oferecidas pelo Ente, de acordo com a Lei nO10.149, de 20 de dezembro

de 2013 (fls. 293), alterada pela Lei nO10.511, de 30 de junho de 2016 (fls. 907), ambas

do referido Ente, são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da

.garantia concedida. As mencionadas leis autorizaram o Poder Executivo do Município a

con~ratar a operação de crédito em tela e a oferecer, em contragarantia à garantia d~

União, as receitas tributárias relativas aos arts. 156, 158 e 159 incisos I, "a", e lI, da

Constituição Federal, nos termos do.§ 4°, do art. 167 da mesma Carta, bem corno outras

garantias em direito admitidas.

8. Em cumprimento ao art. 40, §1°, da LRF, 'o Ente em tela deverá assinar

contrato de contragarantia corri a União previamente. à celebrç:tção do contrato de

empréstimo ora analisado.

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária

9. Consta do processo a Declaração do Chefe do poder Executivo, assinada

digitalmente no SADlPEM, em 28/06/2017 (fls. 1199/1202); informando que o

Programa em questão eS,tá inserido no Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2014- '

2017.

10. A supramencionaàa Declaração informa, ainda, que constam da Lei nO

10.554, de 28/12/2016 (fIs 1200-v), que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o

exercício de 2017, dotações em valores suficientes quanto ao ingresso dos recursos, ao

pagamento dos encargos do ,empréstimo e ao aporte de contrapartida.

Análise da STN acerca da capacidade de pagamento do Ente

ps-l:ortulcza-cuf-2017.dnc

cuu~
PGFN/COF
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11. Informa a STN, no Parecer acima citado, que, segundo análise' de

capacidade de pagamento consignada na Nota na 84/2017/COREM/SURIM/STN/MF-

DF, de 23.5.2017, às fls. 1055/1069, elaborada pela Coordenação-Geral de Relação e

Análise Financeira dos Estados e.' Municípios --,.COREM, daquela Secretaria, em

conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF na 306, de 2012, a

apálise da capacidade de pagamento do Ente resultou em classifícação na categoria "B",

o que, segundo aquela Secretaria, em termos de situação fiscal e de risco de crédito,

eqllivale a uma situação fiscal forte e risco de crédito baixo.

Análise da STN quanto ao atendimento, pelo Ente, dos requisitos da Resolução 11° 43.

do Senado Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal

12. No seu Parecer já citado, a COPEM/STN informou que o Ente atendeu

aos requisitos mínimos· para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas

Resoluções nOs40 e 43, de 2001, do Senado Federal.

13. No tocan(e à validade da verificação dos limites de endividamento

constantes dos incisos I, II e IlIdo art. 70 da Resolução na 43/2001, e em conformidade

com a Portaria STN na 694, de 2010, o Parecer supramencionado indicou que, para fins

da apreciação do Senado Federal, o prazo de validade da análise é de 270 dias.

Situação de adimplência do Ente em relação ao garantidor e ao SISBA CEN

14. Segundo informa a STN no item 18 do supramencionado Parecer

nº 163/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 28 de junho de 2017, a fls.
Q '~

ps-l;orlnlcza-cllf-20'17 ..doc
I! /"......~

Luf&),.riQIU
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1207/1213, consulta efetuada em, 31 de janeiro de 2017, ao sítio mantido I?or

aquela Secretaria no endereço http://www.sahem.tesouro.gov.br (Sistema de

Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SABEM), o Ente encontra-se

adimplente com a União relativamente aos financiamentos e refi~ahCiamentos por ela

concedidos, bem como quanto a garantias concedi~as a operações de cr~dito, Çl teor do

art. 10, a, da Resolução nO48, de 2007, e do art. 21, VI, do art. 21 da Resolução nº 43,

de 2001 (fls. 945). Tál certidão foi atualizada por este Procurador em consulta ao sítio
(

eletrônico supra até a data de 13.7.2017 (em anexo), e deverá ser novamente atualizada

quando da emissão do Parecer desta PGFN para- fins de autorização de assinatura dos

instrumentos jurídicos, cO:1forme o aÍt. 10, § 4°, da RSF nO48/2007.

15. Consulta realizada na data de hoje (13.7.2017) ao sítio eletrônico do

.Sel:viço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC, .mantido

pela STN, indica comprovação de regularidade por parte do Município com relação aos

CNPJs de 'todos os órgãos da Administração Direta do ente' (anexo), salvo no item

'regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida

Ativa da União', cúja situação aparece como 'A Comprovar' com a explicação' de que

"as exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas

documentalmente diretamente ao órgão concedente" (anexo). O Município, instado a,

comprovar este último item, juntou a "certidão positiva com -efeitos de negativa de

débitos relativos aos tributos federais e à dívida,ativa da União" (fls. 1.219), emitida

mf data de .5.7.2017 e válida até 1.1.2018.

16. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do

.sADIPEM, de que todos os CNPJs da Administração Direta do Município estão

incluídos no CAUC, às fls. 1202.

ps-l:\Jrtalcz<H::a 1:'20 17 .doe L/~W
~~~F
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. 17. Consulta efetuada em 7 de julho de 2017 ao Sistema SISBACEN/CADIP

(fls. 1214/1216), em atendimento ao art. 16 da Resolução SF nº 43, de 2001, informou

que. o Município encontra-se adimplente ("A") com as instituições integrantes do

Sistema Financeiro Nacional, conforme detalhado no extrato da consulta ao SISBACEN

(em anexo).

18. Registre~se que a situação de adimplência do Mutuário deverá estar

comprovada por ocasião da análise jurídica 'para fim de autorização de assinatura do

contrato, conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art.40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da

Resolução nº.48, de 2007.

Certidão do Tribunal de Contas do Ente

19. o Ente apresentou, na forma do art. 21 da Resolução nO43 do Senado, as

Certidões nQ 232/2017, de 2 çle junho de 2017, a fls. 1085/1091, nO295/2017, de 14 de

junho de 2017, a fls. 1123/1124 e a" nO 375/2017, de 27 de junho de 2017, a fls.

1185/1187, do Tribunal de Contas do Estado, em que atesta:

a) quanto ao último exercício analisado (2009): relativamente à LRF, o

cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências tributárias), 23

(limites de despesa com pessoal), 33 (operações de crédito com instituições

financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (publicações do RREO), 55,

§2°(publicações do RGF) da LRF; o atendimento aos arts. 198 § 2° (limite

de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, lU (Regra ele Ouro) da CF;

ps-I ,'orllilc7.é1-t;a f-2017.d()c
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b) quanto aos exercícios não analisados (2010 a 2016): relativamente·à LRF,

, o cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências tributárias>, 23

(limites de despesa com pessoal), 33 (operações de créd~to com instituições

financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (publicações do RREO) e 55,

§2°(publicações do RGF) da LRF; o atendimento aos arts. 198 § 2° (limite

de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro) da CF;

c) quanto ao primeir"o quadrimestre do exercício em curso (201':7): o

cumprimento pelo Ente dos requisitos dos arts 11 (cumprim~nto das

. competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52

(publicações do RREO) e 55, §2°(publicações do RGF), da LRF.

Limite {/e Restos a Pagar

20. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de

Restos a Pagar, consoante arts. 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF,

combinados com o disposto na alínea c do inciso II do art. 10 da RSF nO48/2007, do

Senado Federal, este limite só é aferível nos dois últimos quadrimestres do último ano

de mandato dp titular do Poder Executivo, não se aplicando, portanto, na presente data a

este Ente.

Limite de Parcerias Público-Privadas

21. Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, a fls.

1202, o Ente não tem contrato na modalidade.Pqrceriapúblico-Privada.

ps- Fmllllcza-t;<l 1:'20 17. doe
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Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente qua11to ao exercício não analisado e

ao em curso

22. Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo, .efetuada no

SADIPEM, quanto ao exercício de 2009, já analisado pelo TCE, e quanto aos exercícios

não analisados e' o em curso, que o Ente cumpriu todos os requisitos ~a l.ei de

, Responsabilidade Fiscal, nos termos em que determina o art. 21, IV, 'c', da Resolução'

nO43, do Senado Federal, a fls: 1199/1200.

Obrigações Financeiras

Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria

do' Tesouro Nacional .informa, no supramencionado Parecer nO

812/2016/COPEM/SURIM/STNíMF-DF, .de 29.07.2016, seu entendimento de que as

obrigações contratuais constantes das minutas do Contrato de Empréstimo, bem como

do' Contrato de Garantia, não atribuem.ao Tesouro Nacional riscos superiores àqúelcs

normalmeJ1Íe assumidos em operações já contratadas coni organismos mU,ltilaterais de

crédito.

24. Entende, aquela Secretaria, que, previamente à celebraçã<? do contrato,

faz-se necessária a verificação do cumprimento das condições prévias ao primeiro

desembolso do empréstimo.

Pare~er Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

25. A Procuradoria-Geral do Município êmitiu o Parecer nO18/2016/GPG, de

18 de agosto de 2016, para fim do disposto na Portaria MEFP nO497, de 1990,. alterada

ps-Fortnlc/,(1-caf-20] 7.doc
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pela Porta.ria MEFP nO650, de 1° de outubro de 1992, em que conclui pela regularidade

da contratação e legaFdade das obrigações constantes da minuta contratual.

Certidão de Regularida(le do Ente quanto ao Pagamento de Precatórios

26. Para efeito do art. 97, § 10, inciso IV, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT), com a redação da J;:menda Constitucional nº 62,

de 9 de dezembro de 2009, o Presidente do Tdbunal· de Justiça do Estado do Ceará

(TJ/CE) emitiu "certidão positiva com efeito de negativa", datada de 6 de julho de

2017, em favor do Município de Fortaleza (fls.1.220-1.225), na qual certifica (i) que o

Município está, áté aquela data, "amparado por liminar proferida pela Corregedoria

Nacional de Justiça~ nos autos do Pedido de Providência n. 0001947-26.2017.2.00.0000,

em trâmite perante o Conselho Nacional de Justiça", segundo a.qual o TJ/CE "deverá se

abster de exigir do muniyípio requerente o pagamento de quaisquer parcelas do regime

especial de precatórios, vencidas ou vincendas, sem antes autoriz_ar, mês a mês, a

transferência à conta única do tesouro municipal de montante de recursos oriundos dos

depósitos judiciais no exato valor da parcela descrita no plano de pagamento

- apresentado pelo ente (...)"; e (ii) que o Município "está sujeito ao regime especial de

pagamentos, nos termos do art. 101 do ADCT, cujos aportes deverão ocorrer
, .;

mensalmente, tendo como prazo final para liquidação de seus débitos de precatórios,

vencidos e a venoer durante o período da moratória, a data de 31.12.2020"1.

Credenciamento dll Operação no Banco Central do Brasil

I Com efeito, aquilo que a certidão do TJ/CE certifica está de acordo comas termos da decisãó p;oferida
pelo Conselho Nacional de Justiça em favor do Município de Fortaleza (decisão às fls. 1.222-1.225).

ps-ForLah:za-caf-20 '17.doe
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27. O Banco Central do Brasil, mediante o Ofício nO8Ql/2016-Depec/Dicin-

Surec, de 26.7.2016, informou que credenciou a presente operação de. crédito sob' o

número TA722498 (fls. 959).

IH

28. o empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento-CAF,

organismo internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas' estipuladas são as

usualmente utilízadas por esse organismo (minutas contratuais, fls. 638/670).

29. Foi, no mais, observado ~ disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007,

do Senado Federal, que veda dispos_ição contratual de natureza política, atentatória à

soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem

assim que implique compensação automática de débitos e créditos.

30. O mutuário é o Município de Fortaleza, pessoa jurídica de direito público

interno, a quem incumbe praticar os atos de, natureza financeÍra previstos
,

cont~atualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas

orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos assumidos.

31. A concessã.o da garantia da União para a operação de 'crédito em exame

depende de autorização do Senado Federal, nos tenhos do disposto no art. 52, inciso V
• o , I

da Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à,.

consideração do Senhor Ministro da Fazenda, para que, entendendo, conveniente e

cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal,

sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais,' s~jam

tomadas as seguintes providências: (a). comprovação do atendimento substancial das

condições prévias ao primeiro desembolso; (b) verificação de adimplência do Ente para
ps.Fortnlc/.lI-çnf-2017.doc

)
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com a União e suas entidades controladas; e (c) formalização do contrato de

c,ontragarantia.

À consideração superior.
COORDENAÇÃO- ERAL DE OPERAGÕES FINANCEIRAS DA

UNIÃO, em 13 de julho de 2017

. F .~ ú::J~t..1,
tL H QUE AL ORADO

. '\ Procurador da Fazen a Nacional

À Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal 'e Financeira.
COORDENAÇÃO-GE í\l':':, Q. ERAÇÕES FINANCEIRAS DA

UNIÃO, em ~ 1.1 'de julho de 2017. .

2017.

Aprovo o parecer. À consideração do Sr. Procurador-Gerai Subs!ituto.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em· l~ de julho de

ANAPAULA~~BlrTENCOURT 'I
Ptocuradora-Geral .Ptdjunta de Consultoria Fiscal e Financeira .

Aprovo o parecer. À Secretaria Executiva dest
encaminhaIl"l:ento ao Gabinete do Senhor

PROCURADORIA-GE
14 de julho de 2017 ..

CLÁUDIO
Procl,lfador -Ge

para posterior

em

ps-Fortalcza-cur-2017.doe



6~---..:...".
BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício nO802/20 16-Depec/Dicin/Surec .
Pt. 1601618194 Brasília, 26 de julho de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLlV A - Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da União - COF
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 80 Andar - S'ala 803
70048-900 - Brasília - DF Fax: 61 3412-1740

Assunto: .Credenciamento - ROF TA 722498 - Prefeitm-a Municipal de F'ortaleza
Corporacion Andina de Fomento - Caf .
Processo l\1F nO 17944_000355/2014·-55.

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA722498, de 03/03/2015, por meio do qual a' Prefeitura
Municipal de Fortaleza solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo com
a Corporacion A~1dina de Fomento - Caf, com garantia da República Federativa do Brasil, no
valor de até USD 83.250.000,00, destinados ao financiamento do Programa Fortaleza Cidadct ~om
Futuro.

2. A propósito, informamos que, por meio do Ofício nO 800/2016-
Depec/Dicin/Surec, o Banco Central do Brasil, com base no Art. 98 dQ Decreto 93.872, de
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.1990; do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, credenciou a Prefeitura Municipal de Fortaleza: para negociar a referida operação,
nas condições constantes do citado ROF.

Atenciosamente,

~., . -, V
....... - • (' , 11·f ltu. (U,Líeti(. a·L tlJL. .

Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas
Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicin

SBS Quadra 3, Bloco B, 10° andar, Edifício Sede - 70074-900 - Brasília (DF)
Telefone: 61 3414-1777 - Fax: 61 3414-2036

E-mail: rde@bcb.gov.br

mailto:rde@bcb.gov.br
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria dc Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer n° 812/20 16/COPEM/SURIN/STNIMF-DF

Brasília, 29 de Julho de 2016.

Parecer Público. Ausência de informação classificada como
de acesso restrito pelos arts. 23 e 31 da Lci N° 12.527 de
18/11/2011 - LAr.

Processo nO17944.000355/20114-55

Operação contratual externa (com garantia da União) entre o
Município de Fortaleza - CE e a Corporação Andina de
Fomento, no valor de US$ 83.250.000,00.

Recursos destinados ao financiamento do Programa Fortaleza
- Cidade com Futuro.

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

1. RELATÓRIO

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Município de Fortaleza para a verificação do
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com a Corporação
Andina de Fomento e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Complementar n°
101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal n°
43/2001 (RSF nO43/2001) e da Resolução do Senado Federal n° 48/2007 (RSF nO48/2007), com as
seguintes características (fls. 854/855):

a. Valor da operação: US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões, duzentos e cinquenta mil dólares
dos EUA), equivalentes a R$ 287.229.150,00 (duzentos e oitent~ e sete milhões, duzentos e setenta
e nove mil e cem reais, pela taxa de câmbio de 3,4502, posição em 29/04/2016 (fi. 881);

b. Destinação dos recursos: Execução do Programa Fortaleza - Cidade com Futuro;
c. Juros: Libor (6 meses) + 2,05% a.a. Por um período de 8 anos contados a partir da data do inicio $

da. vigência do presente contr.ato, a CA.F se obriga a reduzir 20 (vinte) pontos básicos da taxa de .
juros que corresponderá a 1,85%. Essa redução será realizada com recursos do Fundo de ...
Financiamento Compensatório; /

d. Atualização monetária: Variação cambial ~\
e. Liberação: US$ 34.317.700,00 em 2016, U.S$ 30.504.666,67 em 2017, US$ 12.257.566,66 em ( \

2018 e US$ 6.170.066,67 em 2019, equivalentes a R$ 118.402.928,54, R$ 105.247.200,94, Rjv t
'''Vv\- Página J de 13
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42.291.056,49 e R$ 21.287.964,02 respectivamente, pela taxa de câmbio de 3,4502, posição em
29/04/2016 (fls. 855v, 881);

f. Contrapartida: US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões, duzentos e cinquenta mil dólares dos
EUA), equivalentes a R$ 287.229 .150,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, duzentos e setenta e
nove mil e cem reais, pela taxa de câmbio de 3,4502, posição em 29/04/2016 (fls. 855v, 881 e 946);

g. Prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses;
h. Prazo de carência: 48 (quarenta e oito) meses;
1. Prazo de amortização: 144 (cento e quarenta e quatro) meses;
J. Leis autorizadoras: 10149, de 20/12/2013 e 10.511, de 30/06/2016 (fls. 293 e 907);
k. Prazo de desembolso: Até 6 (seis) meses para o primeiro desembolso e até 48 (quarenta e oito)

meses para o último desembolso;
1. Demais encargos e comissões: Comissão de compromisso: 0,35% a.a., aplicado sobre os saldos

não desembolsados do empréstimo (fl. 476v). Custo de avaliação no valor de US$ 50.000,00
no momento do primeiro desembolso (fl. 477). Comissão de financiamento de 0,85% sobre o
montante total do empréstimo (fi. 477). '

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, _)
Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria na 199/2015, da Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a
25 da RSF nO43/2001, sob a forma de fomm1ário eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM,
datado de 15/06/2016, os quais encontram-se juntados aos autos a folhas 854/866, exceto os seguintes
documentos que foram devidamente protocolados nesta Secretaria por meio físico: a. Lei Autorizadora
(fls. 293 e 907); b. Parecer do Órgão Jurídico (fl. 634); c. Parecer do Órgão Técnico (fls. 704/721); d.
Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (fls. 874/877v).

Il. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § JO do art. 32, da LRF, bem como do inciso I
do art. 21, da RSF nO43/2001, encaminhou Parecer do Órgão Técnico (fls.704/721), em que atestou ~
relação custo-benefício e o interesse econômico social da operação. A propósito, conforme a Nota nO
436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 899), é possível entender demonstrada a relação
custo-benefício nos pareceres técnicos que apresentem os benefícios de forma qualitativa.

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § IOdo art. 32, da LRF, bem como do inciso I,
do art. 21, da RSF nO43/2001, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (fl. 634) e Declaração do Chefe do
Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls. 859v/863), atestou que cumpre os requisitos para
contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei
Complementar nO101/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSF na 19/2011, que,
entre outras, modifica o inciso UI do art. 21 da RSF n° 43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso
II do § lOdo art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do
Poder Executivo (fls. 634 e 859v/863), atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos
provenientes da operação pleiteada.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes .das RSF nOs40/2001 e 43/2001, foram
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob
exame:

a. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF nO43/2001 - receitas de operações de crédito em
relação às des esas de ca ital- exercício anterior. En uadrado, conforme uadro abaixo:
Exercício anterior

586.458.927,93 ~

'1Ivl- Página 2 de 13
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"Inciso I _Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF _operações
de crédito nulas)"
"Inciso II _Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
"Inciso IH _Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

0,00

0,00

0,00

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada
Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fi. 675)
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

586.458.927,93
81.378.531,06

0,00

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 81.378.531,06

b. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso II da RSF nO43/2001 _ receitas de operações de crédito em
1-' d d·' ti d b're açao as espesas e capItal- exerclcio corrente. Enquadrado, con orme_qua ro a alxo:

Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (fi. 943v) 1.332.472.309,00
"Inciso I _Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF _operações 0,00de crédito nulas)"
"Inciso II _Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo 0,00fiscal) a contribuinte"
"Inciso IH _Inversões financeiras na fOffi1ade participação acionária em 0,00empresas não controladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas 1.332.472.309,00
Liberações de crédito já programadas (fi. 946) 468.714.747,74
Liberação da operação pleiteada (fi. 946) 118.402.928,54

Liberações ajustadas 587.117.676,28

c. Limite referente ao art. 7°, Inciso I da RSF n° 43/2001 _ montante global das operações
realizadas em um exercício financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL).
Enquadrado, conforme_9uadro abaixo ifis. 947v/948):

Desembolso Anual CR$)
Projeção da RCL MGA/RCL Percentual do limite deAno Operação Liberações (R$) (%) endividamento (%)

pleiteada programadas
2016 118.402.928,54 468.714.747,74 5.440.533.656,39 10,79 67,45
2017 105.247.200,94 497.663.677 ,64 5.557.279.934,18 10,85 67,81
2018 42.291.056,49 165.687.305,58 5.676.531.424,56 3,66 22,90
2019 21.,287.964,02 58.514.701,96 5.798.341.885,89 1,38 8,60
2020 0,00 13.800.800,00 5.922.766.230,14 0,23 1,46
2021 0,00 10.405.803,20 6.049.860.547,58 0,17 1,08

ano de 2021 é o último para o qual há liberações infOrmad)-

%r
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d. Limite referente ao art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - comprometimento anual com
amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à RCL. Enquadrado, conforme
quadro abaixo (fls. 948/948v):

Ano
Comprometimento Anual (R$)

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Operação pleiteada Demais Operações

2016 2.341.436,00 136.668.530,88 5.440.533.656,39 2,56
2017 6.987.864,54 174.866.177,71 5.557.279.934,18 3,27
2018 8.993.676,95 188.222.071,31 5.676.531.424,56 3,47
2019 9.585.475,30 189.650.380,82 5.798.341.885,89. 3,44
2020 21.808.830,64 188.012.948,26 5.922.766.230,14 3,54
2021 33.134.764,72 180.157.574,16 6.049.860.547,58 3,53
2022 32.316.926,24 192.607.275,27 6.179.682.132,14 3,64
2023 31.499.087,79 188.339.361,60 6.312.289.507,16 3,48
2024 30.896.036,24 178.983.456,93 6.447.742.451,82 3,26
2025 30.215.200,09 159.811.850,96 6.586.102.028,10 2,89
2026 29.348.825,20 156.264.823,85 6.727.430.608,25 2,76
2027 28.482.450,34 129.988.561,44 6.871.791.902,97 2,31

§ti 27.626.756,82 99.326.105,81 7.019.250.990,09 1,81
26.749.700,59 92.839.500,03 7.169.874.343,93 1,67

2030 25.883.325,74 87.353.500,32 7.323.729.865,24 1,55
2031 25.016.950,88 84.979.506,41 7.480.886.911,83 1,47
2032 12.183.881,57 83.016.587,95 7.641.416.329,84 1,25

Média até 2027 : 3,18
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 27,63

Média até o término da operação : 2,70
Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 23,46

PrOjeção da RCL pela taxa médIa de 2,14586078% de creSCImento do PIB nos últimos 8 anos.

e. Limite referente ao art. 7°, Inciso III da RSF n° 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada
Líquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Receita Corrente Líquida (RCL) 5.322.862.698,27
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 400.482.550,67
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 1.214.787.036,12
Valor da operação pleiteada 287.229.150,00

Saldo total da dívida líquida 1.902.498.736,79
Saldo total da dívida líquida/RCL 0,36
Limite da DCLlRCL 1,20

Percentual do limite de endividamento 29,79%

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 3° Bimestre de 2016), homologado no
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (fl. 944).

'Wrr
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Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "e" do item anterior)
têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 1° Quadrimestre de 2016),
homologado no S'iconfi (fl. 870).

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o limite
a que se refere o item "dI! foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos
previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios
financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de
verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa forma,
considerou-se o comprometimento anual de média de 2,70%, relativo ao período de 2016-2032.

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de
Fortaleza atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001.
Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado;
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;
c. MGA/RCL < 16%: Enquadrado;
d. CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado;
e. DCL/RCL < 1,2: Enquadrado,

9.' No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nO43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fls. 874/877v) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último
exercício analisado (2009), aos exercícios ainda não analisados (2010, 2011,2012,2013,2014 e 2015) e
ao exercício em curso (2016).

10. Em consonância com o disposto na Portaria STN n° 743, de 15/12/2015, a qual estabelece regras
para o recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos
mediante o Siconfi (fl. 942) que foram homologados os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária
(RREO) e os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) relativos aos dois últimos exercícios, em conformidade
com a referida Portaria e a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/01/2008 (fls. 903/904).

11. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN nO756, de 18/12/2015, o ente inseriu e finalizou as
informações relativas às dívidas públicas interna e externa de que tratam o §4° do art. 32 da LRF e o art.
27 da RSF n° 43/2001, mediante o preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (CDP) no SADIPEM
(fls. 7361736v). Observa-se ainda que, para fins de verificação de limites e condições, a análise do
cadastro não evidenciou erros ou inconsistências que comprometam a qualidade da informação publicada.

12. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas ao
Poder Executivo do Estado (fls. 84, 273/275v e 941/941v) e da União (fl. 9411941v).

13. Em relação à adimplência financeira junto à União, quanto aos firianciamentos e refinanciamentos
concedidos e às garantias honradas, não constam, nesta data, pendências em relação ao ente, conforme
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAI-IEM), instituído por
meio da Portaria do Ministério da Fazenda nO106, de 28/03/2012, em sahem.tesouro.gov.br (fls. 945).

IH. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS E INSTRUÇÃO DE RISCOS 51.
REFERENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO ~

a. ,da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios
para a obtenção da garantia da União indicados na seção lI!. 1; e r ~

Wr-

14. Este parecer técnico, no que diz respeito à garantia da União, trata estritamente:
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b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas nas seções
IIl.2 e IV, consideradas subsídios necessários para que a Sra. Subsecretária de Relações Financeiras
Intergovernamentais da STN/MF se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua
avaliação, sobre a oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente
aos riscos para o Tesouro Nacional.

15. A instrução processual relativa aos riscos aqui realizada aborda os seguintes itens:

a. Avaliação do contrato de financiamento no que diz respeito aos riscos assumidos pelo Tesouro
Nacional, na qualidade de garantidor da operação, realizada por esta Coordenação-Geral;

b. Avaliação da capacidade de pagamento e classificação da situação fiscal, realizada pela COREM;
c. Verificação no atraso dos pagamentos de empréstimos garantidos pela União, realizada pela

CODIV;
d. Indicação das deliberações do Comitê de Garantia relacionadas à operação.

16. Ademais, como itens necessários para avaliação de oportunidade e conveniência da Sra.
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF, constam no parecer: (i) a
avaliação do custo da operação, realizada pela CODIP (fls. 896/896v) e (ii) uma descrição da operação e
sua relevância para o Município de Fortaleza, com as informações extraídas do parecer técnico (fls.
704/721).

111.1 REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA A CONCESSÃO DA GARANTIA DA
UNIÃO

17. Entende-se que a verificação do cumprimento dos art. 10, lI, c, e 11, parágrafo único, j e 1,da RSF
n° 48/2007, foi realizada e atendida no item lI. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA
CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO deste parecer.

RECOMENDAÇÂO DA COFIEX

18. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação n° 15/0106 (fl.
265), de 29 de agosto de 2014, homologada em 02/10/2014, recomendou a preparação do programa no
valor de até US$ 83.250.000,00, provenientes da Corporação Andina de Fomento, com contrapartida de
até US$ 83.250.000,00.

INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL E NA LEI ORÇAMENTÁRIA

19. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 15/06/2016
(fls. 854/866v), informa que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual (PPA) para o
quadriênio 2014-2017, estabelecido pela Lei n° 10.095, de 27/09/2013.

20. A Declaração citada informa que constam na Lei n° 10.435, de 28/12/2015, que estima a receita e
fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações necessárias e suficientes para a execução do
Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de
contrapartida.

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

21. A Lei n° 10.149, de 20/12/2013 (fl. 293), alterada pela Lei nO10.511, de 30/06/2016 (fl. 907)
autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à
garantia da União, as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas
pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição
Federal, bem como outras garantias em direito admitidas. r
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GASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO

22. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 16/06/2016 (fls. 874/877v), atestou para
os exercícios de 2014 e 2015 o cumprimento do artigo 198 (Gastos com Saúde) da Constituição Federal.
Adicionalmente, a mesma Certidão atestou para o exercício de 2015 o cumprimento do artigo 212 (Gastos
com Educação) da Constituição Federal.

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

23. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 16/06/2016 (fls. 874/877v), atestou para
o exercício de 2015 o pleno exercício da competência tributária do ente.

DESPESAS COM PESSOAL

24. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisito legal conforme análise
constante no parágrafo 19 deste parecer.

RESTOS A PAGAR

25. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante
artigos 40, § 2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do inciso
II do art. 10 da RSF n° 48/2007, o Chefe do Poder Executivo declarou no SADIPEM que o ente não
contrairá, nos dois últimos quadrimestres de seu mandato, obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito (fls. 854/866).

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

26. A Lei n° 1l.079/2004, alterada pela Lei n° 12.766/2012, que institui normas gerais para licitação e
contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Ferleral e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos
demais entes caso a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles
contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida
projetada para os respectivos exercícios.

27. A esse respeito, cumpre esclarecer que o ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do
Chefe do Poder Executivo já citada, que não assinou contrato na modalidade de PPP (fls. 854/866), o que
corrobora a informação do Município constante em seu RREO relativo ao 3° bimestre deste exercício (fl.
951).

LIlvrITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS

28. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar que há margem
para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF n°
48/2007. As informações contidas no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do
último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo (fls. 916/916v).

LIMITE DA DÍVIDA MOBILIÁRIA

29. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do ente a ser garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso lI, alínea c da RSF n° 48/2007, é de se informar que até a presente data o
Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites da
referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas
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RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da
primeira atestado na seção lI. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO deste parecer.

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL

30. Para que se cumpra o art. 23, parágrafo I da RSF nO43/2001, foi realizada a análise da situação
financeira do pleiteante à garantia. Conforme consignado na Nota n°
94/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 06/06/2016 (fls. 838/852v), e de acordo com os parâmetros
estabelecidos pela Portaria MF n° 306/2012, que dispõe sobre a capacidade de pagamento de entes
subnacionais, a classificação do Estado resultou em B (fl. 839).

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO

31. Em cumprimento ao art. 40, parágrafo I da LRF, e art. 10, inciso IlI, da RSF 48, foi realizada, pela
COAFI e segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF n° 306/2012, a análise da suficiência das
contragarantias à garantia da União. Conforme informação consignada na Nota Técnica nO
111/2016/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 19/07/2016 (fls. 892/894), as garantias oferecidas pelo ente
são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição de
garantidora da operação.

32. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das
transferências federais ou das contas centra1izadoras da arrecadação do ente. O contrato de contragarantia
deverá obedecer ao padrão já estabelecido pela PGFN e ser celebrado previamente ao contrato de
empréstimo.

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNA TIVAS DE
FINANCIAMENTO

33. Entende-se que o Parecer Técnico (fls. 704/721), juntamente com o cronograma financeiro da
operação (fl. 855v) e a Nota n° 436/2013 - STN/COPEM (fl. 899/899v), atendem ao disposto nos incisos
V e VI do art. 3° da Portaria MF 497/1990, além do disposto no art. 11, parágrafo único, alíneas c, h e i da
RSF n° 48/2007.

ADIMPLÊNCIA COM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

34. A verificação de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional
(SFN), em atendimento ao art. 16 da RSF n° 43/2001, deverá ser feita mediante consulta ao Sistema do
Banco Central (SISBACEN/CADIP), tendo por base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que o Chefe do Poder Executivo
declarou no SADIPEM (fls. 854/866) que estão incluídos no CAUC todos os CNPJs da administração
direta do Município, verificou-se que o mesmo encontra-se adimplente com as instituições integrantes do
SFN, conforme resultado de consulta ao SISBACEN/CADIP, realizada nesta data (fl. 935).

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO

35. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o ente
se encontra adimplente, conforme já mencionado no parágrafo 13 deste parecer.

36. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em cumprimento à
Emenda Constitucional n° 62, de 06/12/2009 e observada a Portaria Interministerial CGU/MPOG/MP
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507/2011, art. 38, XVI, não foi possível a verificação da adimplência do ente, pois as emissões de
certidões e as consultas ao Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas (fl.
934).

37. Dessa forma, o cumprimento deste requisito deverá ser verificado pela PGFN. Para tanto, foi
solicitado ao ente, por correio eletrônico (fl. 769), que envie àquele órgão o comprovante alternativo de
cumprimento do requisito.

REGISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - ROF

38. Em cumprimento ao art. 98, § 2°, do Decreto 93.872/86, verificou-se que o Registro de Operações
Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF do RDE) n° TA722498 (fls. 909/913) está em
conformidade com o contrato de financiamento (fls.638/665).

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA

39. Acerca das minutas contratuais, cabe registrar que a CAF enviou minutas atualizadas dos
contratos de financiamento e de garantia, anexos às fls. 638/670. Tendo sido elaborada a Nota
Complementar nO26/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 23/02/2016 (fls. 6711672v), que alterou a
Nota de Conclusão de Negociação, n° 257120 14/COPEM/STN/MF, de 12/12/2014 (fls. 266/266v).

40. Em atendimento ao art. 3°, VIII, da portaria MEFP n° 497/1990, estão presentes no processo as
minutas do contrato de financiamento (fls. 638/665) e de garantia (fls. 666/670).

111.2INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

41. Encontra-se às fls 638/665 as minutas negociadas do contrato de empréstimo.

42. Em relação aos riscos para o Tesouro Nacional, destacam-se, da minuta do contrato de empréstimo os
pontos abaixo, os quais refletem disposições normal aceitas pelo Tesouro Nacional em operações com
organismos multilaterais:

Prazo e condições para o primeiro desembolso

43. As condições prévias ao primeiro desembolso estão estabelecidas na Clausula Oitava das
Condições Particulares de Contratação, às fls 639/640 e na Clausula 5 das Condições Gerais de
Contratação, às fls 654.

44. O Município terá um prazo de até 6 meses para solicitar o primeiro desembolso e de até 48 meses
para solicitar o último desembolso do empréstimo. Esses prazos serão contados a partir da data de entrada
em vigência do Contrato (fl. 639).

45. Por sua vez, o Governo Federal exige que a CAF informe o cumprimento substancial das ~
condições prévias ao primeiro desembolso pelo Município de Fortaleza. Essa exigência constitui
colldicionante à assinatura do contrato de garantia entre o Governo Federal e esse organismo multilateral.
A condicionante minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que o Município não incorrerá em
pagamento desnecessário de comissão de compromisso e estará apto a iniciar a execução do projeto logo
após a formalização do contrato de empréstimo.

Vencimento antecipado da dívida e cross de/qult
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*46. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que a CAF terá o direito de declarar o vencimento
antecipado do empréstimo por razões financeiras e não-financeiras, conforme estabelecido na Clausula 18
das Condições Gerais de Contratação (fls. 658/659). Cumpre informar que o Município dispõe de 120
dias (prazo de cura) para adotar as medidas necessárias para sanar o inadimplemento a fim de
reestabelecer o curso normal do contrato.

47. Adicionalmente a minuta prevê o cross-default com outros contratos do ente com a CAF,
conforme estabelecido na alínea c da Cláusula 16 das Condições Gerais (fl658).

Adicionalmente a minuta prevê o cross default com outros contratos do ente com a CAF, conforme as
Cláusulas 16 e 18 do Anexo A (fls. 238v/239), a CAF poderá suspender a execução de suas obrigações ou
declarar o vencimento antecipado do empréstimo caso haja o descumprimento, pelo Mutuário, de
qualquer obrigação estipulada em outro contrato de empréstimo celebrado entre o próprio Mutuário e a
CAF

48. A respeito destas hipóteses, cumpre informar que a Secretaria do Tesouro Nacional acompanha o
pagamento de todos os empréstimos garantidos pela União, de forma a evitar que seja declarado o
vencimento antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação financeira.

49. Adicionalmente, a CAF acompanha periodicamente a execução dos Projetos a fim de
assegurar-lhes o desenvolvimento satisfatório. Também exige que o Município apresente relatórios
(semestrais, anuais e final) com relação à execução do Projeto em seus aspectos técnicos e financeiros,
assim como a realização de auditoria externa.

50. Por fim, até o presente momento, a STN não tem conhecimento da ocorrência de declaração de
vencimento antecipado de nenhum contrato garantido pela União.

Prazo para honra da garantia

51. A minuta do contrato dispõe que o Garantidor terá um prazo máximo de 30 dias, contados a partir
da comunicação da CAF ao Garantidor, para realizar o pagamento da quantia devida pelo Mutuário no
caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do Mutuário, conforme a
Cláusula Terceira do Anexo C (fls. 666/670).

ANÁLISE DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS

52. Conforme consignado na Nota n° 9412016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 06/06/2016 (fls.
838/852v), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF n° 306/2012, a análise da
capacidade de pagamento do pleiteante à garantia indicou classificação B, o que em termos de situação
fiscal e de risco de crédito equivale a uma situação fiscal forte e risco de crédito baixo (fl. 917).

53. Registre-se que a capacidade de pagamento do Município de Fortaleza em 2014, constante na
Nota n° 117/2014/COREM/SURIN/STN/MF-DF (fls. 219/231 v), foi classificada em B. Em 2015 a
capacidade de pagamento do Município, constante na Nota nO205/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF
(fls. 574/575v), também foi classificada em B. Nota-se que ao longo das três últimas análises de
Capacidade de Pagamento, a nota atribuída manteve-se inalterada em B.

HONRA DE AVAL \'

54. Segundo acompanhamento desta Secretaria realizado desde 2005 até junho/2016, não há, em J
nome do Município de Fortaleza, nenhum registro referente a honra de garantia pela União a operações de .
crédito por este realizadas (fls. 936). . ~"
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AVALIAÇÃO DO COMITÊ DE GARANTIAS

55. Em 21/12/2015, mediante a Portaria STN n° 763 (fls. 918/920), foi instituído, no âmbito do
Tesouro Nacional, o Comitê de Garantias, fórum colegiado interno que tem como objetivo subsidiar a
atuação da STN no que se refere à concessão de garantias da União.

56. A Portaria STN n° 109 (fls. 921/925v), de 25/02/2016, aprovou o regimento interno do referido
Comitê, atribuindo a seus Grupos Técnicos a avaliação técnica e a deliberação acerca da admissibilidade
dos pleitos de concessão de garantia.

57. O Grupo Técnico de Entes Subnacionais deliberou, em sua 2° Reunião Extraordinária, ocorrida em
28/03/2016, que, até que haja definição sobre procedimentos em atendimento ao Art. 40 do RI-CGR, as
operações externas, financiadas por Organismos Multilaterais, que tenham contragarantias suficientes,
tenham Capacidade de Pagamento A ou B e cumpram os demais limites e condições da legislação,
conforme análise da COPEM, estão recomendadas, condicionadas a manifestação favorável da CODIP
quanto ao custo de cada operação individualmente (fls. 761/762).

58. A CODIP manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operação conforme informação
consignada às fls. 896/896v.

59. Assim, a operação é elegível à garantia da União nos termos da deliberação da 2° Reunião
Extraordinária do Grupo Técnico.

IV. DEMAIS SUBSÍDIo.S PARA MANIFESTAÇÃO. DE o.Po.RTUNIDADE E Co.NVENIÊNCIA

CUSTO DA OPERAÇÃO

60. A CODIP manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operação conforme informação
consignada às fls. 896/896v, destacando que a taxa interna de retomo da operação encontra-se abaixo do
cu ,to de captação soberano.

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

61. Segundo Parecer Técnico encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, destaca-se a importância
do tema sustentabilidade urbana das metrópoles e sua grande importância para o futuro da humanidade.
Em busca do desenvolvimento urbano sustentável, diversas cidades estão revitalizando áreas abandonadas
ou degradadas. Nas últimas décadas, metrópoles do mundo inteiro têm despertado para o novo paradigma
do desenvolvimento sustentável, onde seja possível a reutilização do patrimônio instalado, a
requalificação de espaços degradados, o desenvolvimento econômico que concretamente objetiva
m, lhorar a qualidade de vida das comunidades locais e a melhoria das infraestruturas sociais.

62. Seguindo a ótica apresentada e dada a estreita relação do processo de renovação urbana com o
desenvolvimento do turismo, o Programa Fortaleza Cidade com Futuro está em concordância com o
exposto, na medida em que tem como objetivo geral impulsionar o potencial turístico e a competitividade
da cidade de Fortaleza, criando as condições para melhorar o desenvolvimento social e econômico da
população, por meio de investimentos em determinados eixos.

63. O Programa é fortalecido, à medida que se coaduna com planejamentos federais para o
desenvolvimento do Turismo no país, apresentados principalmente pelo Ministério do Turismo, tais como
o Plano Nacional de Turismo 2013-2016 e Plano Aquarela 2020.

V. Co.NCLUSÃO
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64. Tomando por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação
dos limites e condições constantes da RSF n° 43/200 I, o ente CUMPRE os requisitos prévios à
contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

65. Considerando o disposto na Portaria STN n° 694, de 20/12/2010, o prazo de validade da
verificação dos limites e condições é de 270 dias, uma vez que o cálculo dos limites a que se referem os
incisos I, II e lU do art. r da RSF nO43/2001 resultou em percentual de comprometimento inferior a 80%.

66. Entretanto, ressalta-se que a operação de crédito não poderá ser contratada sem que haja nova
verificação junto a esta Secretaria do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 21 da RSF nO43/200 I,
que deverá ser efetuada em sahem.tesouro.gov.br, na data da contratação.

67. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos
autos, entende-se que o ente cumpre com os requisitos legais e normativos apontados na seção IU.I,
necessários para a obtenção da garantia da União.

68. Ainda em relação à garantia da União, a instrução dos riscos para o Tesouro Nacional foi feita na
seção IU.2 e estes não são superiores aos riscos usualmente assumidos em operações de crédito com
organismos multilaterais.

69. Adicionalmente, foram apresentadas na seção IV informações complementares como subsídios
para a manifestação de oportunidade e conveniência pela Sra. Secretária do Tesouro Nacional.

70. Tendo em vista o acima disposto, nada tenho a opor à concessão da garantia da União.

71. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva da Sra. Subsecretária de Relações
Financeiras Intergovernamentais da STN/MF, acerca da oportunidade e conveniência da concessão da
garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6°, I, a da Portaria
MEFP n° 497/90.

À consideração superior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condições para a contratação da operação de crédito.

Tr/~l C'· M .'ama §1(va'C:rneiro J oreIra
Gerente da GEAPE UU, Substituta

À consideração superior, no que tange às manifestações quanto aos requisitos relacionados à concessão da
garantia da União.

~~
Juliana Torres da Paz

Gerente da GERFI

Considerando as manifestações exaradas acima quanto à verificação dos limites e condições, bem como
quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o meu de acordo. À consideração da
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STNIMF.

~ ~ I\n8 Cristina Blttar de Oliveira ,./
Cmthla de Fátima Rocha GerentedaGEAPEI ~

Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e MunicíPio~O~%~ ~ "-
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De acordo. Em relação à garantia da União, nos termos da Portaria STN n° 50112012 e considerando o
exposto, entendo ser a garantia da União oportuna e conveniente ao Tesouro Nacional relativamente à
presente operação. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN/COF
para as providências de sua alçada. Em / /

~-
Pricil1a~~~~~

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
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Ministério da Fenda
Secretaria do T souro Nacional
Subsecretaria d Relações Financeiras Intergov~mamentais
Coordenação-G ral de Operações de Crédito de Estados e'Municípios

Parecer Comple entar n° 163/2017/COPEM/SURIN/STNIMF-DF

Brasília, 28 de junho de 2017.

Parecer Público. Ausência de informação
classificada como de acesso restrito pelos
arts. 23 e 31 da Lei nO 12.527 de
18/11/2011 - LAr.
Processo n° 17944.000355/2014-55.

Operação contratual externa (com
garantia da União) entre O Município de .
Fortaleza - CE e a Corporação Andina de
Fomento, no valor de US$ 83.250.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do
Fortaleza Cidade com' Futuro (Antigo
,PROGRAMA ALDEIA DA PRAIA).

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E
CONDIÇ6ES E CONCESSÃO ,DE
GARANTIA DA UNIÃO.

1. A Proc adoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN/COF, por meio do despacho
de 27/03/2017, onstante à fl. 995, solicita '/TIanifestaçãocomplementar desta Secretaria,
para atualizaçã das informações fiscais; do Orçamento 2017 e pronunciamento, para a
operação de cré ito externo, com garantia da União, entre o MuÍlicípio de Fortaleza - ÇE

/ e a Corporação dina de Fom{(nto- CAF, no valor de US$ 83.250.000,00, com recursos
destinados ao fi anciamento do Programa Fortaleza - Cidade com Futuro.

2. lnicialm nte, cabe mencionar que esta Secretaria, mediante Parecer nO
812/2016/COP MlSURIN/STNIMF-DF, de 29/07/2016 (fls. 952/958), manifestou-se de
forma conclusi a e favorável quanto ao cumprimento dos limites e condições para a,
contratação da .peração de crédito, bem como quanto à concessão da garantia da União

/ à operação pleit ada pelo Município de Fortaleza.

3. Conside ando que a validade do Parecer n° 812/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-
DF, de 29/07/2 16 (fls. 952/958), encontra-se vencida, passamos à reanálise dos limites
e condições da eração, bem como à análise complementar dos itens atinentes à garantia
,daUnião.
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4. Tendo em vista a mudança de exercício, o município de Fo aieza atualizou as
informações necessárias para a verificação do cumprimento dos li hes e condições
necessários à contratação de operação de crédito com a CorpQração ~lina de Fomento
e'de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Co ~lementar n° 101,
de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução q Senado Federal
n° 43/2001 (RSF nO43/2001) e da Resolução do Senado Federal n 48/2007 (RSF nO
48/2007), com as seguintes características (fls. 1190/1193):

•
/

•
/

•

/
•

/ •.'

/

1';·"#

/

. Valor da operação: US$ 83.250.000,00 (oitenta e três ilhões, duzentos e
cinquenta mil dólares dos EUA), equivalente a R$' 266.26 .800,00 pela taxa
de R$ 3,1984/US$ em 28/04/2017. . ,
Destinação dos recursos: execução do Programa Fortal za - Cidade com
Futuro' , . ,.'
Juro~: Libor USD de 6 meses mais SPREAD a ser defini o no momento da
assinatura do contr(J.tode empréstimo, de acordo com as po íticas de gestão da
Corporação Andina de Fomento - CAF;
Atualização monetária: Variação cambütl;
Liberação: US$ 4.162.500.00 em 2017, US$ 16.650.00000 em 2018, US$
20.812.500,00 em 2019, US$ 24.975.000,00 em 2020, US$ 16.650.000,00 em
2021 correspondentes respectivamente a R$ 13.313.340,00 R$ 53.253.360,00
R$ 66.566.700,00, R$ 79.880.040,00 e R$ 53.253.360,00 odos pela taxa de
R$ 3,1984/US$ em 28/04/2017. .
Contrapartida: US$ 4.162.500,00 em 2017, US$ .16.65 .000,00 em 2018,
US$ 20.812.500,00 em 2019, US$ 24.975.000,00 m 2020, US$
16.650.000,00 em 2021 correspondentes respectivamente á R$ 13.313.340,00,
R$ 53.253.360,00 R$ 66.566.700,00, R$ 79.880.040,00 e R$ 53.253.360,00

. todos pelataxa!de R$ 3,1984/US$ em 28/04/2017.
Prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses;
Praz~ de carência: 4? (quarenta e oito) meses;
Prazo de amortização: 144 (cento e quarenta e quatro) m ses;

• Lei(s) autorizadora(s): Lei 10:149, de 20/12/2013, ~lterad pela Lei 10.511,
de 30/06/2016; /'
Modalidade: Investimento;
Prazo de desembolso: Até 6 (seis) meses para o primeiro d sembolso e até 48
(quarenta e oito) meses para o último desembolso; .
Demais encargos e comissões: Comissão de Compromi so: Equivalente a
0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplíca o sobre os saldos
não desembolsados do empréstimo. Comissão de :Financi ento: 0,85% sobre
o montante financiado em pagamento único, no mais tard , até a réalização
do primeiro desembolso. Gastos de avaliaçã9 no valor de S$ 50.000,00 em
pagamento único no momento da realização do primeiro d sembolso.

•

•
•
•

•
•

5. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Ope ações de.Crédito e
Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), de que ata a Portaria nO
199/2015, da Secretaria do TesoUro Nacional (STN), foram subm tidas a esta STN
i.nformações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF nO43/2001, sob a
forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente' no SA IPEM, datado de
28/06/2017, os quais ençontram-se juntados aos autos às folhas 11 0/1206. Também
foram enviados os seguintes documentos: a. Lei Autorizadora (fls. 29 ,907); b. Parecer '
do Órgão Jurídico (fls. 634, 1032, '1074); c. Parecer do Órgão Técnico (fls. 1075/1084v);

./1
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d. Certidão do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (fls. 1085/1091, 1123/1124,
1185/1187); e. omptovante de encaminhamento das contas ao Poder Executivo do
Estado (fIs.114 11144v). '

11. VERIFICA ÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO E CRÉDITO

6. O ente i teressado, em cumprimento. do disposto no § 1° do art. 32~da LRF, bem
como do inciso ,do art. 21, da RSF nO43/2001, encaminhou Parecer do Orgão Técnico
(fIs. 1075/1 084 ), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social
da operação. A ropósito, conforme a Nota nO436/2013 - STN/COPEM,. de 13/6/2013
(fi. 899), é po sível entender demonstrada a relação custo-beneficio nos parecet,:es

/ técnicos que ap, fsen~erri os beneficios de forma qualitativa.

7. °ente i tyressado, em cUrriprimento·do disposto no § IOdo art. 32, da LRF, bem
como do inciso ,do art. 21, da RSF nO43/2001, meçliante o Parecer do Órgão Jurídico
(fi. 1074) e D daração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (fls.
1199/1202), at stou que cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e
concessão da g antia da União prescritos na citada Resolução e na Lei Complementar nO
101/2000. Ade ais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSF nO 19/2011, que,
entre outras, m difica o inciso III do art. 21 da RSF nO43/2001, 'a comprovação do
cumprimento d inciso II do § 1° do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados
Parecer Jurídic e Declaração do Chefe do Poder Executivo, atestando a inclusão no
orçamento vige te dos recursos provenientes da operação pleiteada.

8. De acordo om as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/2001 e
43/2001, foram erificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e
os dispêndios d operação sob exame:

a. referente ao art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF nO43/2001 - receitas de
oper ções de crédito em relação às despesas de capital - exercício
ante ior. Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Exercíc o anterior' /'
, Despest de capital executadas do exercício anterior (fl.' 1033v) / 554.993.094,85
"Inciso - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF -
operaçõ s de crédito nulas)" 0,00
"Inciso rI - Despesas 'realizadas para empréstimo ou financiamento
(incentiCo fiscal) a contribuinte", 0,00
"Inciso II - Inversões financeiras na forma de participação acionária
em emt:resas não controladas" 0,00

Despesé s de capital executadas do exercício anterior ajustada (fl.
1033v)
Receita d,e operações de crédito do exercício anterior (fl. 1033)

-,---------,,~._'

ARO, cpntratada e não paga, do exercício anterior
,

554.993.094,85

240.080.756,28
0,00

_~eceha d,eoperações de crédito do exercício anterior ajustada~, ,_,__....."

,
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b. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso H da RSF n° 43/~ dOI - receitas de
operações de crédito em relação às despesas de c~pital - exercício
corrente. Enquadrado, conforme quadro abaixo: I I
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Despesas de capital previstas no orçamento (fi. 1096v) /' 1.122.166.669,00
"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da L RF -
operações de crédito nulas)"
"Inciso H - Despesas previstas para empréstimo ou financiam ~nto
(incentivo fiscal) a contribuinte"
"Inciso IH - Inversões financeiras na forma de.participação acionária
em empresas não controladas"

0,00

Exercício correnté

0,00

0,00

Despesa de capital do exercíci.o ajustàdas (fi. 1096v)
Liberações de crédito já programadas (fi. 1203v)
Liberação da operação pleiteada (fi. 1203v)

1.122.166.669,00
/' 357.275.208,13

13.313.340,00/'...--,--------------.---1---------
Liberações ajustadas 370.588.548,13

c. Limite referente ao art. r,Inciso I da RSF nO43/2001 - m(]ntante global das
operações realizadas em um exercício financeiro (Me A) em relação à
receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, conforme (uadro abaixo:

*Projeção da RCL pela taxa média de 1,117831490% de C[eSClmento do PIB
nos últimos 8 anos.

d. Limite referente ào art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - omprometimento
anual com amortizações, juros e demais· encargos (CA 1) em relação à
RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo:
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[2õi7r 758.031,99 109.216.093,59 5.558.167.806,78 1,98
~O 18-r-- 3.4õ6.473,961-i-63-:Tii 767-;10'---'5 .62o~i98~756;7·9r---~'--'--'- .2)6
~019r- 5.840.358,841-1)4.380.571 ,6§1--5~683J24226Iir--'---'--'--:i:T7
[i'0201----9~578 .823,87~~9 .446~3-2·0,651---5.746~651~9i8:J4r---------'---3~64
[20211- 22.772.488,76( 236.35i4}i,641-5·~81o.889~86-37i7 4,46
[20221- 33.550.661:531 258.323.432,13T-5-:875:845-~20:52í"·-------~'~-4:9i
~023 ~54ü.542,68r289.074~573,37r-' 5.94f3i7~875:4·ií----·---- ..-5~4f
~024, 31.973.989,1'7128-2.i64.059,44T-6~õo7~944~144,98r----_·-····_·····:(23
~025,- 30.891.414)11-272.Ô58.9ÕI:46r--6·.075-:Ü)2~836:54 4,99
[2õi6 --i9~836.30 1,301--256:I23'~732'5f r-6~i4iõTi:249Jõ r'" ---.-.-.._~_.-4:66
~Oi71 28.78T.188,29·' 230.48-D54,23T-·-K2TI:68õ~77LÇi5-1--'"-_ .... ~(fi
j2028T--- 27.74iT74,23T 214.965.550;52r-6.-28-rT 16.898,2i1----·-~-··f8-6
fiõ291 26.67{).962,26,-i99.669326·,5ir-~35T-i292ÕÕ~8-2 3,56
~030,- 25.615.849~251---Y§4.992:;52,T4 r---6~4i25ief.'35á~66
~03Ir 24.560.736,24 191.974.319,38 6.494.117.145,09,..---..----.-..
[20321 23.509.959,30r---18-8.222.279·~6 r~6.566:7-i-O:43I53 3,22
~Õ33, 11.356.060,221" 145.204~Õ9~5'9í6.6-4ÕjT5~i8-8:S91'---··-·--"-,"-2':j6
I ~-----~--'-"~-'.'~-----,.-,...-.---.,.-----.....
I Médiaaté 2027 : 4,15 ".
,---- Pe~~"utualdo Lf~~-E~dT~~~t~~té 2Õ27-;'r-----------")(CÕ8

Médiaaté o términoda operação: 3,85~--~-----------------~----------------Perce tual doLimitede Endividamentoaté o términoda operação: 33,46

*Pro "eção da ReLpela taxa média de 1,117831490% de crescimento do PIB
nos ú limos 8 anos.

e. Limit referente ao art. 7°, Inciso III daRSF n° 43/2001 - relação entre
a Dí .da Consolidada Líquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, conforme'
quad o abaixo:

ReceitaCorrenteLíquida(RCL)(fI. 1095)
Dívida onsolidadaLíquida(DCL)(fi. 1095)
Operaç esde créditocontratadasautorizadase em tramitação
Valord operaçãopleiteada

/' 5.517.129.222,53>. 532.493.577,94
/ 2.020.243.807,36

266.266.800,00
/"

1----1------------------,---------
Saldot tal da dívida líquida
Saldot tal da dívida líquidaIRCL
Limite aDCLfRCL

,/ 2.819.004.185,30
> 0,51

/ .....

- 1,20

9. os que a projeção da RCL constante nas alíneas "CU e "d" do item
o base a'RCL do'Demonstrativoda ReceitaCorrenteLíquida(RREO-

r 2° Bimestrede 017), homologadonó Sistemade InformaçõesContábeise Fiscais do
SetorPúblicoB asileiro- Siconfi(fI. 1097).Adicionalmente,assinalamosque os dados

------------
1 do limitede endividamento 42,58%
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referentes à relação DCLIRCL (alínea ."e" do item anterior) tê como fonte o
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 1° Qua mestre de 2017),
homologado no Siconfi (fi. 109511095v).

10. Considerando as alterações introduzidas pela RSF nO36/2009, que alterou a RSF .
nO43/2001, o limite a que se refere o item "d" foi calculado para (i) odos os exercícios
financeiros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o pFazO
de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos até
31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação d limítes o período
que resultou no cálcuÍo mais benéfico para o Ente. Dessa form , considerou-se o
comprometimento anual de 3,85%, relativo ao período de 2017-2033.

11. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos apl cáveis à operação,
o Município de Fortaleza atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21
da RSF n° 43/2001. Relativamente ao cumprimento dos limites estabe ecidos nas RSF n°
40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício
anterior): Enquadrado;

b. Receita de operações ode crédito menor que a despesa de capital (exercício e

corrente): Enquadrado;
c. MGAlRCL menor que 16%: Enquadrado;
d. CAEDIRCL menor que 11,5%: Enqua~rado;
e. DCL/RCL menor que 1,2: Enquadrado.

12. No que concerne ao art. 11 e ao § 2° 40 art. 40, da LRF, e ao .21, inciso IV, da
RSF nO 43/2001, as Certidões do Tribunal de Contas competent (fis. 1085/1091,

,1123/1124, 1185/1187) atestaram o cumprímento pelo Ente do ~isposto na LRF,
relativamente ao último exercício analisado (2009), aos exercícios 8ifda não analisados
(2010, 2011; 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016) e ao exercício em cut o (2017) até o 1°
quadrimestre. o

/'

13. Por não haver limite temporal para o líltimo exercício analisa o estabelecido na
RSF

o
n043/2001, esta STN consultou o a PGFN, por mei da Nota n°

987/2005/COPEMlSTN,~ de 24/06/2005, sobre o procedimento a ~s r adotado nesses
casos. Quando a certidão indicar um aparente descumprimento do . 57 da LRF por
aquela Corte de Contas, sendo inconclusiva quanto à regularidade do nte perante a LRF
em exercícios relevantes à presente análise. Em resposta à citada onsulta, a PGFN
manifestou o seguinte entendimento (parecer PGFN/CAF In° 1.175/2005): .

"Diante da impossibilidade de recusar autorização para opera ão de crédito cujo
pedido esteja com a documentação e demais requisitos em ordem, a enas por causa do
atraso na análise das Contas do ente federativo por parte do T, ibunal de- Contas
competente, sem que haja provas de irregularidades do ente à LRF, arece qUf! a opção
deva ser autorizar a operação de crédito. "

14. Adicionalmente ao posicionamento externado pela PG.FN no arágrafo anterior,
cumpre destacar que a eficácia do art. 57 da LRF encontra-se suspe sa, em virtude de
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 2.238. peste modo, esta Secretaria ntende que fica

/ impossibilitada em exigir dos Tribunais de Contas o cumprimento dest dispositivo legal.
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15. Em coos n,ância com o disposto na Portaria STN nO841, de 21/1212016, a qual
estabelece regrafpara o recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação
por meio do iconfi, verificamos mediante o Siconfi que foram homologados os
Relatórios Res midos de Execução Orçamentária (RREO) e os Relatórios de Gestão
Fiscal (RGF) lativos aos dois últimos exercícios e do exercício em curso (fls.
1143/1144v), e conformidade com a referida Portaria e a Nota COPEM/STN n° 41, de
14/01/2008 (fls .. 1171/1172). . "

16. Em aten imento aos preceitos da Portaria STN n° 756, de 18/12/2015, o ente
inseriu e finaliz u as informações relativas às dívidas públicas interna e externa de que
tratam o §4° do rt. 32 da LRF e o art. 27 da RSF nO43/2001, mediante o preenchimento
do Cadastro da ívida Pública (CDP) no' SADIPEM (fls. 1013/1013v). Observa-se ainda
-que, para fins d vefificação de limites e condições, a análise do cadastro não evidenciou
erros ou inconsi tências que comprometam a qualidade da informação publicada.

17. o atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município de
Fortaleza enc inhou sua~ contas ao Poder Executivo do Estado (fls. 1166/1169, 1142)
e da União (fls .. 142).

18. Em con ulta à relação de Mutuários da união - situação em 31/0112017 (fls.
1047/1048v), v rificou-se que o Ent~ não consta na relação de paveres controlados pela
Coordenação-G ral de Haveres Financeiros (COAFI). Adicionalmente, em relação à
adimplência fi ceira com a União, quanto aos financiamentos e refinanciamentos
concedidos e às garantias honradas, :não constam, nesta data, pendências em relação ao
ente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e
Municípios (S EM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nO106,
de 28/03/2012, m sahe~.tesouro.gov.br (fl. 1189).

19. Relativ ente às despesas com pes$oal, na forma disciplinada pela LRF, destaca-
se que, na pre ente análise, os limites referentes às mencÍ<;>nadas despesas foram
considerados c mo atendidos até o 10 Quadrimestre de 20 ~7, com base nas certidões
emitidas pelo T ibunal de Contas competente (fls. 1085/1091, 1123/1124, 1185/1187),
na Declaração o Chefe do Poder Executivo (fls. 1199/1202) e nos Demonstrativos da
Despesa.com P ssoal do Poder Executivo e do Poder Legislativo presentes nos Relatórios
de Gestão Fisca (RGF) do 10 Quadrimestre de 2017 homologados no Siconfi (fls. 1094,
1119). .

20. Foi con tatada divergência e~tre o valor totat' das amortizações da Dívida
Consolidada na seção "Cron<;>gramade Pagamentos" no SADIPEM e o valor da Dívida
Consolidada pr enchida no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do RGf do 3°
quadrimestre de 2016, homologado no Siconfi.

21. O muni 'pio de Fortaleza, por meio <;las.Notas explicativas 2 e 3, às fls. 1202v,
informou que a diferença no valor diz respeito ao Contrato de Prestação de Serviços
Financeiros cel brado entre o município e o Banco da Brasil, em 2014. Ressaltou que o
contrato seria iteralmente, de Receita, não gerando, em princípio, nem obrigação

uxo de pagamentos finitos, nem tampouco fixação de juros. O valor de
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R$ 46.133.296,50 .deverá ser eliminado, mediante lançamento entre C *as Patrimoniais
até o final do Contrato em referência. i

22. No entanto, ao considerar um cenário mais conservador, conD tine cálculo desta
STN, áo incluirmos o valor de R$ 45.261.234,73, no exercício de 20 7: o percentual de
comprometimento anual sobre a RCL passou de 1,98% para 2,79% e'o percentual do
limite de endividamento até '0 término da oper~ção passou de 3-,46 para 33,91,
permanecendo nos limites previstos no artigo r,inciso II da RSF nO 3/2001.

IH. REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS
GARANTIA DA UNIÃO

DA

23. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da arantia da União,
. dispostos na LRF, nas Resoluções do Senado Federal n° 40/2001,43/2 01 e 48/2007 e na
Portaria MEFP n° 497/1990, consideramos que:

INCLUSÃO NA LEI O~ÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIAN

24. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, àssinada digitalm nte no SADIPEM
em 28/09/2017 (fls. 1199/1202), informa que o Programa em quest~ está inserido no
Plano. Plurian,ual (PPA,}par"' a o quadriênio 2014-2017 (fl. 1201), estabe ecido pela 10.095,
de 27/09/2013. A declaração citada informa ainda que constam da L i Orçamentária n°
10.554, de 28/12/2016 (fl . .1200v), que estima a receita e fixa a desp sa do ente para o
exercício de 2017, dotações necessárias e suficientes para a exec ção do Programa,
quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao apo e de contrapartida. .

GASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO

25. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão nO232/2 17, de 02/06/2017
(fls. 1085/1092), atestoú para os exercícios de 2015 e 2016 o cumpri ento do artigo 198
da Constituição Federal. Adicionalmente, a mesma Certidão atestou ara o exercício de
2016 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal.

EXERCÍCIO DA·COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. .
26. O Tribunal de Contas competente, mediante a referida Certid o nO232/2017, de
02/06/2017, e Certidão n° 295/2017, de 14/06/2017 (fls. 1123/1121

), atestou para o
último exercício analisado, 2009, aos exercícios ainda não analisados, 2010,2011,2012,
2013, 2014, 201~.e 2016, bem como até o 1° quadrimestre do exercíc o em curso (2017)
o cumprimento do artigo 11 da LRF.

DESPESAS COM PESSOAL

~.

,~

~~,

27. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendid o requisito legal
conforme análise constante no parágrafo 19 deste parecer.
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28. Com reI ção à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a
Pagar, consoant artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea "c", ambos da LRF, combinados
com o disposto a alínea c do inciso 11do art. 10 da RSF nO48/2007, tendo em vista que
esse limite é afl ível somente nos dois últimos quadrimestres do último ano de rriandato
do titular de Po er Executivo, a exigência de comprovação de obediência do limite de
restos a pagar n o se aplica, na presente data, ao município de Fortaleza.

PARCERIAS P 'BLICO-PRIVADAS

29. A Lei nO11.079/2004, alterada pela Lei.n° 12.766/2012, que ins~itui normas gerais
para licitação e ontratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da
União, dos Esta os, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que
a União não po erá conceder garantia aos demais entes caso a soma das despesas de
caráter continu do derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver
excedido, no an anterior, a 5% da receita corrente líquida do exerCício ou se as despesas'
anuais dos cont atos vigentes nos 10 édez) anos subsequentes excederem a 5% da receita
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

/

30. A esse r speito, cumpre esclarecer que o ente atesta no SADIPEM, por meio da
Declaração do Chefe do Poder Executivo já citada, que não assinou contrato na
modalidade de PP (fl. 1202), o que corrobora a informação do ente constante em seu
RREO relativo 02° biqlestre deste exercício (fls. 1098/1098v).

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS

31. Quanto' observância do limite para a União conceder garantias, é de se informar
que há,' marge para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro do limite
estabelecido no igo 9° da RSF nO48/2007. As informações contidas 'no Demonstrativo
das Garantias e ontragarantias de Valores do último Relatório de Gestão Fiscal da União

/ encontram-se n processo à fl. 1145.

32. Relativ ente à observância do limite da dívida mobiliária do ente a ser garantido,
conforme estab lecido no Art. lO; inciso 11,alínea c da RSF nO48/2007, é de se informar
que até a prese te data o Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional,
ainda não dispô sobre os limites da referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e

I .

Distrito Federal Entretanto, conforme definido nas RSF nO40/2001 e 43/2001, a dívida
pública consoli ada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite d.a primeira atestado ~
na seção "11.V RIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
DA OPERAÇÃ DE CRÉDITO" deste parecer.



CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITU

, '

,_ .,., Continuação do Parecer n° 163/COPEMlSURlN/STNIMF-DF

33. Para que se cumpra o art. 23, parágrafo I da RSF!l° 43/2001, foi realizada a análise
da situação financeira do pleiteante à garantia. Conforme consi nado na Nota nO
84/2017/COREM/SURIN/STNIMF-DF, de 23/05/2Q17 (fls. 1055/1069):

"Considerando o atendiment-o do requisito referente à 1aEta a da análise, cuja
classificação da situação fiscal correspondeu a "B" e atendimento do
enquadramento referente à 2a Etapa da metodologia capacidade de'
pagamento, incisos 11e III do art. 8° da Portaria MF nO306, 12, a operação de
crédito é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro acionai, para a

./ concessão da garantia da União, nos termos do art. 10 da refi rida Portaria. "

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO

34. Em cumprimento ao art. 40, parágrafo I da LRF, e art. 10, inc so III, da RSF 48,
foi realizad~, peÍa COAFI e segundo a metodologia estabelecida a 'Portaria MF n°
306/2012, a análise da suficiência das contnlgarantias à garantia da União. Conforme
informação consignada na Nota Técnica nO 88/2017/COAFIISU /STNIMF-DF, de
22/06/2017 (fls. 1160/1163), as garantias oferecidas pelo ente são consideradas
suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromi so na condição de

/ garantidora' da operação.

35. Assim, deverá ser'formalizado o contrato de contragarantia co a União, podendo
o Governo Federal reter as importânciélS necessárias para satisfação os compromissos
assumidos diretamente das transferências feder'ais ou das contas entralizadoras da .
arrecadação do ente. O contrato de contragarantia deverá obed cer ao padrão já
estabelecido pela PGFN e ser celebrado previamente ao contrato de e préstimo.

ADIMPLÊNCIA COM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

36. A verificação de adimpl~ncia com ás instituições integr tes do .sistema
Financeiro N~cional (S_FN), em atendimento ao art. 16 da RSF nO4 /2001, deverá ser
feita mediante consulta' ao Sistema do Banco Central (SISBACENI ADIP), tendo por
base a lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias (CAUC). Cabe ressaltar que o Chefe 'do Poder Exec tivo declarou no
SADIPEM (fl. 1202) que estão incluídos no CAUC todos os CNPJ da administração
direta do 'município. Dessa forma, a verificação de adimplência d verá ser realizada

,/ posteriormente pela PGFN, conforme disposto no art. 16 supracitado.

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO
.~

37.. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na ~
presente data, o ente se €,ncontra adimplente, conforme já menciona o no parágrafo 18
deste parecer.
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PAGAMENTO DE PRECATÓRlOS

38. Quanto adimplência -do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em
cumprimento à Emenda Constitucional n° 62, de 06/12/2009 e observada a Portaria
Interministerial GUIMPOGIMF 507/2011, art. 38, XVI, não foi possível a verificação
da adimplência do ente, pois ás emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de
Entidades Deve oras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas (fi. i188). Dessa forma,

"_o cumprimento este requisito deverá ser verificado pela PGFN. Para tanto, enviamos e-
mail ao Ente (fl . 114611146v), orientando-o a encaminhar à PGFN documentação que
comprove a adi plência do Ente com o pagamento de precatórios.

HONRADEA

/

39. Segundo a ompanhamento desta Secretaria, por meio do Relatório Semanal de
Honras de Aval emitido pela Gerência de Planejamento e Programação Orçamentária
(GEROR) da C ordenação Geral de Controle da Dívida Pública (CODIV), com posição
de 23/06/2017, ão há, em n~me do Município de Fortaleza, nenhum registro referente a
honrá de garanti pela União a operações de crédit9 por este realizadas (fls. 1175/1176).

DO SOBREST ENTO TEMPORÁRIO DOS DEFERlMENTOS

40. Em face da tutela provisória concedida pelo Supremo Tribunal Federal - STF em
02/01/2017 em avor do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da ACO na 2.972, a qual
fixou procedim nto complementar às regras contratuais- para fins de execução das
contragarantias eferentes às honras de aval atinentes aos contratos a que se refere, esta
STN emitiu a ota-Conjunta nO 05/COAFI/CODIV/STN/MF-DF (fls. 1148/1153), que
traz a análise s bre as consequências da referida decisão do STF para o sistema d~
garantias da Fe eração.

41. Diante,d cenário que se delineou, e com fundamento na citada Nota-Conjunta n°
05, considerou se o possível risco de crédito gerado pela mencionada decisão,

,sobrestando-se concessão da garantia para contratação de novas operações de crédito e
anuência de a itivos contratuais de operações vigentes (aditivos). Nesse contexto,
condicionou-se retomada da concessão de garantias da União à realização das consultas
jurídica~ neçess .as à real avaliação dosoriscos representados pela liminar concedida nos
autos da ACO nO 2.972, com fins a conferir a segurança jurídica entendida como
indispensável à ormalização do sistema de garantias da União.

42. Nessa co duntura, e com fundamento nos posicionamentos jurídicos apresentados
no Parecer PG /CAF na 231/2017, Parecer PGFN/CAF na 314/2017, Parecer nO
8/2017/GAB/S CT/AGU e Parecer n° 70/2017/GAB/SGCT/AGU, por meio da Nota-
Conjunta nO 4/2017/COPEMlCOAFVCODIV/STNIMF-DF (fls. 1154/1157v), as
instâncias supe 'ores desta STN entenderam substancialmente dirimidos os riscos .que
impediam a Un'ão de executar as contragarantias ofertadas nas operações de crédito de
entes subnacio is, de forma que, considerados os efeitos adversos da paralisação do
sistema de gar tias, por ora não mais se justifica a manutenção do sobrestamento da
concessão de ga antia da União a novas operações' de crédito ou a aditivos contratuais.

..
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V. CONCLUSÃO

43. Tomando-se por base os dados da documentação const te dos autos, e
considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF ° 43/2001, o Ente
CUMPRE os requisitos prévios à contratação da operação de crédito.

44. Considerando 'o disposto na Portaria STN nO 694, de 20/122010, o prazo de
validade da verificação dos limites e condições é de 27.0 dias, uma ve que o cálculo dos
limites a que se referem os incisos I, U e lU do art. 7° da RSF nO43 2001 resultou em
percentual de comprometimento abaixo de 80%.

45. Ressalte-se que deverão ser observados o disposto no inciso I do artigo 21 da
RSF n043/2001 e no § 4° do artigo 10 da RSF n048/2007.

46. 'Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dado da documentação
constante dos autos, entende-se que o ente cumpre com os requisitos I gais e normativos
apontados na seção lII, necessários para a obtenção da garantia da U ão.

47. Tendo em vista o disposto nas seções II e III, nada temos a o or à cOncessão da
garantia da União, desde que (i) as condições prévias ao primeiro des mbolso, dispostas
na Cláusula 3.02 das Disposições Especiais, sejam substancialment cumpridas, (ii) o
Ministério da Fazenda verifique a adimplência do Ente com a Uniã e' suas entidades
controladas, (iii) seja formalizado o respectivo contrato de contragar tia.

48. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação co c1usiva da Sra.
Subsecretária do Tesouro Nacional, acerca da oportunidade e conveni ncia da concessão
da gar~tia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacio al, nos termos do
art. 6°, I, "a" da Portaria MEFP nO497/90.

~ ~~ rJJobO'c1v~~
. Luis Fernando Nakachima

Auditor Federal de Finanças e Controle

.De acordo. À consideração do Sr. Coo ~denador-Geral de Operações de rédito de Estados

e Municípios \; tl~DtahI
Marce o Callegari Hoertel

Coordenador de Operaçõ s de.Crédito de Estados e Mun' ípios



o Coord nador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Município~

Continuação do Pa ecer n° 163/COPEMlSURIN/STNIMF~DF

De acordo. À co sideração da ~ubsecretária de Relações Financeiras Intergovemamentais
daSTN/MF.

De acordo. Con iderando a delegação atribuída pela Portaria MF n° 501, de 17/08/2012,
em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabiUdade,
relativamente os riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo
que a presente o eraçâo de crédito deva receber a garantia da União.

Encaminhe-se o processo à P~ocuradoria~Geralda Fazenda Nacional ~PGFN/COF para
as providências e sua alçada.

ato da Motta Andnde ~e\o
/.Á ~~~l· dele\,ç~e!fi'''tell~S

/~~~~~~V~~~40T*,,"lllCioMl.suM\\lmo

, Pricilla Maria Santana
Subsec tária de Relações Financeiras Intergovemamentais da STN/MF
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Ministério' da, Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras ilt,ltergovennarnentais
Coordenação-Geral de ,Havere's Financ;eiros

Npta Técnica n° 88/2017/COAFIISURIN/STN/MF-DF
~.. ('\

I, 1

"Assunto: STN OQC Operações Oficiais Crédit.o Tésouró ,Nacional 450 -Análise de
contragarantjas~ 'Município d~ Fortaleza (CE). '. , ."

Senhor Coordenador-Geral
\

Referimo~nos ao Memorando n° 25012017 /COPEM/Sl)RIN/STN/MF -DF, de 20/6/2017, '
.que tratade solicitação de reanáliseda'suficlência das contragaraptias oferecidas pelo Município'
de Fortale'za(CE);devído a alterações nos.demonstrativos de receitas e despe~as, para as seguintes'
operações de crédito pór ele pleiteaçlas:" .

. I) Banco.Interameri~ano de Desenvolvimento (BIO), no valor de,US$ 65A75.000:00
(sessenta e cinco milhões quatrocentos e setenta e cinco mil dólar,es norte-am~ricanos), destinados
ab Programa PROREDESFortalei:a; e '.' , " ,

\

(

• . c', -i' _' __.;..... . ... ". i ,

IX) Cooperação An(Iüla de Fomento (CAF), no valor de US$' 83.250.000,00 (oitenta e três
milhões duzentos e, cipquenta mi'! dólares ,.norte:-ameficanos), destinados ao Programa' portaleza
Cidade com Futuro.' . c '

2. . Informamos que os respectivos artigos 2° das Leis Municipâis n° 10,149, ~de
20/12/20l3, e n'" iO.2Q7, d~ 22/12/2014, autorü~aram o ,Município. de Fortaleza (CE) a oferecer
como coiltragarantia à garantia d;:t Uni'ão, ás receitas .,a que sé referem 'os artigos 158 e 159,;
cOlTIpl,ement;:tdaspelas' receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do art. 167, §4°.,
todos da Constituiç,ão.Federal, e outras garantias emdir~ito admitidas. .' . '.

, \', J ,

3. , De ac,ordo cÓp'{os eStl+dos ~elaoorad08 por' esta C~ordenaçã07Geral açerca do
" ciomprometimento das trànsferêndas·federais e receitas próprias do Município de Fortaleza (CE)
nos termos da Pqrtaria n° 306 deI 0/09/20 12/as gqrantias oferecidas 'por aquelà ,entidade federativa
'sã? c,onsidenldas súficientes' paran~s~arcir. a UnÚio, conforme demçmstrativos anexos, cas9 ~S7
venha a ljonrar compromisso na, condição de garantidora da operação de. que se trata. . \. , '

4.,\;. Ademais,eabe salientar quea'atual aJ1álise está posicionada nest~ dátal sendo subsidiada
por dados de receitas perten,~ente~ ao, Balanço Orçamentário do Município, cbnstante do Balanço
Anual, referente a~ ano de 2016, extraído,do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor
Público Brasileiro.:_ SICONFI, e. de despesas .pertencentes ao Cronograma Financ,eiro da Opetação
e demais,Operàções Contratadas obtidas do ,Sistema de Análise da Dívida Pública" Opâações dê "
Crédito e Garantias da União, Estaqos e Municípios. - SADIPEM .. .'.

- " " .
5< . Da me~ma foyma:, registramos jque para fins de nova avaliação de suficiência
de contragarantias, esta Coor&nação-G~ral deverá ser comunicada, caso 0S demonstrativos de
receitas e despesas utilizados na presente análise ~ejam atualizados. o •• 0 \ ~ •••

. I· . ~~~

N°. Protocolo: Ql102052.000393',2017.000.o00



. 6. .' .Isso posto, e'se deiacordo, sug~rimos o ~ncaminhamento da presente nota e dos quadros
anexos à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de' Estados e Municípios - COPEM. '

À' consideração superior. , /

Brasília, 2.2 de junho de 2017.

\ "

De acordo., Encaminhe-se ao Coo;denador-Geral de Ha~ef~s Financeiros.

Brasília,

De acordo. Encarn:inhe~seao Coordenador-Geral da COPEM.

-Coordenador-Ge aI de Haveres Financeiros

Documento elaborado no COMPROT.

\

...
'. l

N°. Protocolo.: 011 02052.d00393.2017.000.000
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1~TESOURONACIONAL

Nota n.o 84/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF
Em 23 de maio de ibf7.'

Assunto:' Município de Fortaleza/CE. Análise da
CapaGidade de Pagamento .-de Operações de
Crédito de Estados e Municípios - 'Portarias MF
n° 306, de 10 de setembro de 2012, STN nO543,
de 18 de setembro de 2012, STN nO763, de 21 de
dezembro de 2015 e STN nO 106, de 25 de
fevereiro de 2016.

1. O Município de Fortaleza/CE solicitou concessão de garantia da União para contratar
as operações de crédito externas com a Corporação Andina de Fomento (CAF), (i) destinada ao

JPrograma Fortaleza Cidade com Flfturo, no valor de US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões e
duzentos e cinquenta mil dólares dos .Estados Unidos da América); (ii) destinada ao Programa de
Valorização e Ampliação da Infraestrutura e Atividade Turística de Fortaleza - PROVATUR, no
valor de US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da
América); e (iii) destinada ~o Programa de Infraestrutura em Educação e Sanéamento de Fortaleza,
no valor de US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América); (iv) com o Banco Interamericah.o de' Desenvolvimento (BID), destinada ao Programa de
Fortalecimento de Inclusão Soc,ial e Redes de Atenção - PROREDE'S, no valor de
US$ 65.475.000,00 (sessenta e cinco milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil dólares dos
Estados Unidos da América); (v) com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
(BIRD), destinada ao Programa Fortaleza Cidade Sustentável; no valor de US$ 73.3QO.000,00
(setenta e três milhões e trezentos mil dólares dos Estados Unidos da América); e (vi) com a
Agencia Francesa de Desenvolvimento (AFD), destinada também ao Programa de Infraestrutma
em Educação e Saneament.o de Fortaleza, no valor de € 89.760.160,85 (oitenta e nove milhões,
setecentos e sessenta mil, cento e sessenta euros e oitenta e cinco centavos); e (vii) para contratar a

1 " • ' I

ope~ação de crédito interna com a Caixa Econômica Federal (CEF), d~stinada à complementação de
contrapartidas do Programa de Aceleração do Crescimento e do Programa de Transporte Urbano de
Fortale~a lI, no valor ,de R$ 48.885.559,47 (quarenta e oito milhõe.s, oitocentos e oitenta e cinco
mil, quinhentos e cinquenta e no,:,e reais e quarenta e sete centavos).

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM),
por meio. dos Memorandos nO 984/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 28 de dezembro de
2016, nO 81/20 17/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 21 de março de 2017, ,
nO84/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 21 de março de 2017,
n° 165/2017/COPEM/SURlN/STN/MF-DF, de 02 de maIO de 2017, e

\.A---u.-

, I



Pg. n.o 2 de 30 da Nota n.o 84/20 17/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 23/05/2017.

n° 184/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 08 de mato de 2017, solicitou a análise da
capacidade de pagamento do Município para as operações em referência, a fim de subsidiar
deliberação do Comitê pe Análise de Garantias da Secretaria do Tesouro Nacional 'acerca da
concessão de aval ou garantia da União às operações de crédito de interesse do Município.

3. A'ssim, foi realizada a análise para as operações de crédito pleiteadas, considerando
também, conforme item 7.1 do Anexo ~ da Portaria da STN nO543/12, as demais operações de'
crédito que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas "Resoluções
nos 40 e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto nO3.502, de 12 de junho de 2000. °
quadro 'a seguir elenca todas as operações de crédito a contratar con~ideraâas na presente a~álise:

Em R$ de 31/12/2016

Projetos/Programas Entidade Financeira Total

Programa de tnfraestrutura em Educação é Saneamento Corporação Andillil de Fomento 488.865.000,00
Programa de Valorização e AmpliaçãO da Infraestrutura e Corporação Andina de Fomento 407.387.500,00Atividade Turística de Fortaleza - PROV ATUR
Programa Fortaleza - Cidade com Futuro Corporação Andina de FQmentQ 271.320.075,00

Programa de Infraestrutura em Educação e Saneamento Agencia Francesa' de
308.631.337,06Desenvolvimento

Programa Fortaleza Cidade Sustentável
Banco Internacional para 238;892.030,00Reconstrução e Desenvolvimento

Programa de Fortalecimento:de Inclusão Social e Redes de Banco Interamericano de
213.389.572,51

Atenção - PROREDES Desenvolvimento
Complementação de Contrapartidas do Programa de
Aceleração do Crescimento e do Programa de Transporte Caixa Econômica Federal 48.885.559,47
Urbano de Fortaleza 11

,Total . 1.977.371.074,04

I-DA METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES

4. A análise da Capacidade de Pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria
MF n° 306/12, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n°
543/12. De acordo com o art. 2° da Portaria MF n° 306/12 a metodologia de análise está estruturada
em duas etapas:

1a, Etapa - .classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito, tendo como
parâmetros indicadores econômico-financeiros; e

20.Etapa - enquadramento das operações pleiteadas em sua correspondente situação
fiscal, tendo como parâmetros o indicador de endividmp.ento e o indicador de serviço
da dívida. .

Para a la Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 2014 a 2016 dos5.
balanços consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art. 1° da Lei C~plementar
nO101/00. Como fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO, relativo. ao 6° bimestre do ano, o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 3°
quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados
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Contábeis de Estados e Municípios - SI~TN - e do S{stema de Informações Contábeis e Fis&Ü~do":

'.,0"

Setor Público Brasileiro - SICONFI.

6. A situação fiscal do· Município foi obtida pela pontuação resultante da média
ponderada: dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida,
Resultado Primário Servindo' a Divida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
Corrente Líquida, Capacidade de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na
Despesa Total, Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas
Previdenciárias e Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio, conforme fórmulas e ponderações
explicitadas rio art. 3° da Portaria MF nO306/12.

7. É oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior corresponde ao
,djagnóstico da situação fiscal do Município tendo por base as informações obtidas dos balanços dos
três últimos exercícios.

8. A pontuação apurada na la Etapa foi de 2,33 e a classificação da capacidade de
pagamento correspondente a esta pontuação é "B", conforme o.art. 40 da Portaria MF n° 306/12.
Assim, o Fator de Ponderação (FP) a ser utiFzado na 2[1Etapa da análise de capacidade de
pagamentà será 40%, conforme estabelece o parágrafo único do ali. 6° da Portaria MF nO306/12.

9. A 2a Etapa busca verificar o enquadramento das operações pleiteadas nos indicadores
de endividamento e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao previsto nos
incisos IIe IH do art. 80 da Portaria MF nO306/2012, a saber:

\ .

Inciso H: EndividamentoAIJMINlOl'UmAIlO:s (1- EndividamentoAIIIAL)x Fp

Inciso IIl: Serviço da DívidaAIJMINIOI'LulliAllo:S(10% - Serviço da DividaMIIAI)x FP

10. Com base na metodologia definida na Portaria MF n° 30,6/12 e nos conceitos e
procedimentos estabelecidos na Portaria STN n° 543/12, foram utilizados os dados do
demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais
condições contratuais para realizár projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada
e receita corrente líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada' e receita corrente
líquida.

11. Foram utilizadas média,s aritméticas das projeções desses dois indicadores para. os
próximos cinco exercícios financeiros, com o objetivo -de determinar o enquadramento das
operações dé crédito aos incisos II e III do art. 8° da Portaria MF n° 30611 2.

12. O detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores está no Anexo
desta nota. O quadro abaixo apresenta o resultado:

( ! .:

"ENQUADRAMENTO APURAÇÃO RESULTADO
EndividamcnloAIIMI'NHl1'1.1:11L"no :s (I - EndividamentoAIIIAI)x FI',

Inciso 11- Endividamento 0.1 5 :s (I - 0,20) x 40% Enquadrada
0,15 S 0,32

ServiçodaDívida""MICNloI'LEII';Ml()S (10% - ServiçodaDívida"IIJÁI) x FI'

Inciso 111- Serviço da Dívida 1,42% :s (10% - 3,65'%) x 40% Enquadrada
1,42% S 2,54%

~.
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11- DA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

13. . Considerando o atendimento do requisito referente à rI Etapa· da análise, cuja
classificação da situação fiscal correspondeu a "B" e o atendimento do enquadramento referente à
2a Etapa da metodologia da capacidade de pagamento, incisos II e UI do art. 8° da Portaria MF
nO306/12, a operação de crédito é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a

............ ~.~.~

conéessão de garantia da União, nos termos do art. 10.da ..referida Portaria.

lU - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA PARA SUBSIDIAR AS DELIBERAÇÕES DO
CGR

14. Compete ao Cômitê de Análise de Garantias (CGR) as avaliações técnicas dos
pleitos de concessão dê garantia conforme Portaria STN n° 763/15.

15. Nos termos do regimento interno do Comitê de Análise de Garantias (CGR), art. 28
da Portaria STN nO 109, de 25 de fevereiro de 2016, 'cabe às coordenações-gerais "apresentar
fundamentação técnicâ, de acordo com suas atribúições, que subsidie as decisões".

16. Nos termos do art. 6° da Portaria STN n° 109/l6, compete à COREM a "análise da
capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios".

17. Além disso, conforme as atribuições válidas para todos os membros do CGR, art. 17
da Portaria STN n° 109/16, compete também à COREM manifestar voto e posicionar~se em relação
aos itens da pauta do CGR.

18. Vis'ando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é
que a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos dó Tesouro Nacional, para
concessão de garantia da União, nos mesmos termos do disposto no art. 10 da Portaria MF n°
306/12, desde que observados todos os demais requisitos legais para a concessão de garantia da
União. ~.
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IV - ENCAMINHAMENTO

19. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à
deliberação do Grupo Técnico do CGR.

À consideração superior.

~C1 ,Lv.;Jo );tc'vv4JLU1 ~''Y)()/Y1L~

ANA LUISA MARQUtS FERNANDES
Auditora Federal de Finanças ~ Controle

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral da COREM.

~7j)_.· .
RUY TAKEO TAKAHASHI

Gerente da GEREM

De acordo. Encaminhe-se à

Coordenador-Geral da COREM
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1!! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL'
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: CE- MUNIcíPIO: FORTALEZA

Discriminação " 2014 2015 2016
~

I - Endividamento 0,2 0,2 0,2
- Dívida Pública Consolidáda 1.087.294.155,36 1.306.981.769,86 1.339.106.683,87
- Receita Corrente Liquida 4.549.938.271,61 5.229.991.502,10 5.363.994.044,87

11- Serviço da Dívida na Receita Corrente Liquida 1,3% 1,4% 2,1%
- Serviço da Dívida . 60.148.030,58 73.349.863,60 110.100.538,31
- Receita Corrente Líquida 4.549.938.271,61 5.229.991.502,10 5.363.994.044,87

111- Resultado'Primário servindo a Dívida (4,6) '(1,2) (1,0)
Resultado Primário -279.062.999,35 -91.121.961,94 -108.963.521,94
Serviço da Dívida , 60.148.030,58 73.349.863,60 110.100.538,3"

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
50,0% 48,3% 50,3%Corrente Líquida

- Despesas com Pessoal e Encargos Socía'i~ 2.276.976.471,86 2.524.233.031,71 2.697.081.009,63
- Receita Corrente Líquida 4.549.938.271,61 5.229.991 :502, 1O 5.363.994.044,87

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4,1% 9,4% 7,3%
- Receitas Correntes 5.057.313.145,92 5.797.018.962,89 5.917.082.189,39
- Despesas Correntes 4.847.583.718,51 5.253.391.364,79 5.484.194.476,46

VI - Participação dos Invesfimentos na Despesa Total 9,7% 9,3% 8,0%
- Investimentos 523.972.125,46 542.787.216,49 483A68.349,q9
- Despesa Total 5.414.958.046,03 5.847.827.663,35 6.045.848.856,99

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS
91,1% 85,5% 88,7%nas Despesas Previdênciárias

- Contribuições e Remunerações RPP~ A08.945.188,73 465.008.321,82 546.680.774,71
- Despesas Previdenciárias 448.784.256,18 544.040.109,32 616;633.149,77

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 27,2% 27,6% 26,8%
- Receitas Tributárias 1.324.893.495,59 1.458.404.68?, 1O 1.490.635.995,25
- Despesas de Custeio 4.866.498.441,48 5.283.889.468,78 5.557.184.246,69 .

ESTRUTURA DE PESOSANUAIS
20% 30% . 50%
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li! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Inc;licadores

ESTADO: CE - MUNiCíPIO: FORTALEZA

Discriminação
Lado Lado 2014 2015 2016

Esquerdo Direito

I - Endil.idamento 0,5 1,3 0,0 0,0 0,0

!

11- Sen.iço da Divida nas ReCeitas Correntes Líquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 0,0

111- Resultado Primário sen.ir:1doà DílÁda 1,0 0,0 6,0 6,0 6,0

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas
40,0% 70,0% 2,0 1,7 2,1Correntes Líquida Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 15,0% 5,0% 6,0 4,7 5,3,

f

VI - Participação-dos Inl.estimentos na Despesa Total
20,0% 5,0% 4,1 4,3 4,8Ajustada

"

\

Y" - Participação das Contribuições e Remunerações do 90,0% 40,0% 0,0 0,5 0,2~PPS nas Despesas Prel.idenciárias

Vllt - Receitas Tributárias nas Despesas de' Custeio 80,0% 30,0% 6,0 6,0 06,0
,

'\'00'1') toS!?
I '~: I~

Média

0,0

0,0

6,0

1,9

5,3

4,5

0,2

6,0

\ I>. ."V''T"rV-
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1ª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: CE - MUNicíPIO: FORTALEZA

Discriminação Peso Média Média*Peso

I - Endividamento 10 0,00 0,00

-11- Serviço ela Dívida nas Receitàs Correntes Líquidas ·9 0,00 0,00

111 - Resultado Primário servindo à Dívida 8 6,00 48,00

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 1,93 13,48

Líquidas Ajustadas :

V - Capacidade de Geração de' Poupança Própria 4 5,26 21,03

VI - Participação dos In\.estimentos na Despesa Total Ajustada 3 4,51 13,54

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 0,24 0,49

Despesas Previdenciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 6,00 6,00

44 102,54

Pontuação 2,33

I RESULTADO DA CLASSIFicAÇÃO DÁ SITUAÇÃO FISCAL I B

Correspondente ao Item 'e' do Inciso I do Art. 8º da Portaria nº 306/2012

18/05/201710:19

I.•
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2ª Etapa - ENQUADRAMENTO DA NQVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores
ESTADO: CE - MUNiCíPIO: FORTALEZA

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO I
Média da relação DB/RCl projetada = MédiaEndt 0,20
lmpalto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCl projetada (Endoc) 0,15
Fator de Ponderação (FP) 40,00%

l,ndicador para Endividamento = (1 - MédiaEndt) x FP 0,32

Operação de Crédito ENQUADRADA SEEndoct ~ (1-M~diaEndt)xFP 0,15 I ~ I 0,32

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento I I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 11do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 ,

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERViÇODA DíVIDA

Média da Relação SIJ/RCL projetada = MédiaSDt 3,65%

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relaçã_oSD/RCl projetada = SDoc 1,42% ,,
Fator de Ponderação (FP) 40,00%
Indicador j:!araServiço da Dívida'" (10% - MédiaSDtLx FP 2,54% :
Operação de Crédito ENQUADRADA SESDoc ~ (1 - MédiaSDt) x FP , 1,42% I s I 2,54% ,

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da ~ívida I ENQUADRADA I

Conforme disposto no Inciso 111do Art. 82 da Portaria n!! 306/2012 :

RESULTADODO EN.QUADRAMENTO ENQUADRADO

[ COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEl COREM

Conforme disposto no Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012

10105/2017 10:52
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ANEXO À NOTA N° 8412017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, DE 23/05/2017

1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da clas?ificação da s'ituação fiscal
associada ao risco de crédito (1a Etapa) bem como no enquadramento das operações em. sua
correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço da
dívida (2a Etapa), conforme dispõem a Portaria MF nO306/12, e a Rortaria STN nO543/12, e as
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e a6s Municípios.

1a Etapa ..~ Cálculo da Classificação dlit. ~~!ll-ªção.JIis~al
2. O cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado tendo por

base' os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e, subsidiariamente, os
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de Gestão Fiscal
(RGF) e outras informações constantes do Sistema de Informações Contábeis e fiscais do Setor
Público Brasilei.ro (SICONFI).

3: A apuração final dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF n°
306/12, para fins da análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes em
observância às orientações, aos conceitos e aos procedimentos estabelecidos nos manuais acima.
referidos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentados e podem
gerar divergências em relação às informações publicadas nos RGFs e nos RREOs decorrentes
de interpretação conceitual. Na eventualidade de divergências não passíveis de conciliação será
utilizado o princípio da ,prudência, ou seja, prevalecerão os valores que representem maior
~estrição à capacidade de pagamento. '

4. Cabe destacar que em 27 de janeiro de 2016 o Tribunal de Contas daUnião proferiu, nos autos
do processo n° TC 025.203/2015-0, o Acórdão nO128/2015 que determinou no item 9.1 que a
STN aprimore a m~todologia de análise prevista na Portaria MF n° 306/12, "de forma a
contemplar a adoção não apenas de indicadores fiscais para avaliação da capacidade de
pagamento dos entes, mas também de indicadores baseados na análise dos respectivos
demonstrativos contábeis, tendo em vista que foi constatado, no caso' do Balanço Geral
Consolidado de 2014 do Estado do Tocantins, passivo de mais de R$ 700 milhões, relativos a
despesas .com folha de pagamento e dt:fornecedores que não haviam. sido sequer empenhadas,'
podendo provocar distorção em indicadores fiscais do Estado, a exemplo do resultado p-,;imário
e do resultado nominal".

5. Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional iniciou um plano de trabalho visando
mapeamento das contas patrimoniais que impactam a análise de capacidade de pagamento dos
entes da federação, com apoio da Coordenação-Geral de Nonnas de Contabilidade Aplicada à
Federação - CCONF. O levantamento servirá de base para a proposta a ser encaminhada pela
Secretaria do Tesouro Nacional. Enquanto não concluídas as tratativas em curso, os
procedimentos da COREM irão consiaerar análises dos demonstrativos contábeis visando
identiJJcação de eventuais despesas contraídas e ,não empenhadas. Em havendo, as despesas
serão consideradas segundo os respectivos elementos de despesas que as caracterizam, na forma
de ajustes, nos indicadores utilizados para fins da análise de capacidade de pagamento.

I
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Aspectos Considerados na Apuração

Quanto à Dívid.a Pública Consolidada

6. A Dívida Pública Consolidada corre'sponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das
obrigações financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, para amor.tizaçãü em prazo superior a doze meses,
incluindo-se os precatórios. '

7. A Dívida Pública Consolidada apurada diverge daquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre
para os três exercícios analisados conforme quadro a seguir:

,

DíVIDA PÚBLICA,
DíVIDA P(mUCA

DIFERENÇAEXERCíCIO CONSOLIDADA - RGFCONSOLlI)ADA ApURADA (A)
(B)

(B)-(A)

2014 1.087.294.155,36 975.206.479,14 - -112.087.676,22
2015 1.306.981.769,86 1.202.081.337,88 -104.9000431,98
2016 1.339.106.683,87 1.219.302.592,65 -119.804.091,22

R$ 100

8. Foram acrescentados os valores de R$ 112.087.676,22, R$ 104.900.431,98 e R$ 119.804.091.,22
à Dívida Contratual Interna do Município 'nos anos,de 2014,2015 e 2016, respectivamente.
Esses ajustes foram realizados em decorrência de divergência existente no valor da dívida de
parcelamento do INSS constante dos RGFs e os valores fornecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. I

9. Os valores da Dívida Pública Consolidada para os anos de 2014, 2015 e 20] 6 foram calculados
conforme quadros a seguir:

R$loo
2014

AjusteS para compatibilização dos Indicadores
Dados publicados. Gerais Espedficos Dados Finais

Discriminação ,
'=A+B+CA B C

(-) Divida Pública Consolidada 975.206.479,14 0,00 112.087.676,22 1.087.294.155,36
(+) Obrigações Exiglvels a longo Prazo 693.204.524,09 0,00 112.087.676,22 805.292.200,31

Divida Contratual Interna 224.627372,47 0,00 112.087.676,22 336.715.048,69
Divida Contratual Externa 468.577.151,62 0,00 0,00 468.577.151,62

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 179.101.265,85 0,00 0,00 179.101.265,85
(-t) Demais Olvidas 102.900.689,20 0,00 0,00 102.900.689,20
(+) Olvida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$loo

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Espedfl~os Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

(=) ~ivida Pública Consolidada 1.202.081.337,88 0,00 104.900.431,98 1.306.981.769,86
(+) Obrigações Exlglvels a longo Prazo 974.849.387, n 0,00 104.900.431,98 1.079.749.819,75

Divida Contratual Inte rna 236.557.417,85 0,00 104.900.431,98 '341.457.849,83
Divida Contratual Extérna 738.291,969.92 0,00 0,00 738.291.969,92

H Precatórios a partir de 05/05/2000 160,591.510,10 0,00 0,00 160.591.510,10
(+) Demais Dividas 66.64O.44Q,01 0,00 0,00 66.640.440,01
(,..)Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
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2016
.Ajustes para compatibilização dos Indicadores

- Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais
Discriminação

A 1>. C =A+B+C

(=) Divida Pública C:onsolidada 1.219.302.592,65 0,00 119.804.091,22 1.339.106.683,87
(+) Obrigações Exiglveis a longo prazo 1.003.196.799,41 . 0,00 119.804·091,22 1.123.000.890;63

Olvida Contratual Interna 291.636.725,73 '0,00 119.804.091,22 411.440.816,95
Divida Contratual Externa 711.560.073,68 0,00 0,00 711.560.073,68

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 169.972.496,74 0,00 0,00 169.972.496,71
(+) Demais Olvidas 46.133.296,50 0,00 0,00 46.133.296,50
(+) Olvida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$l00

Fontes: Relatórios de Gestão Fiscal, Secretaria da Receita Federal do Brasil e Demonstrativo I, do Anexo II da Portaria
STN n° 543/2012, apresentado pelo Município.

1'0.A Dívida Pública Consolidada do Município apresentou trajetória crescente no período
analisado. O aumento foi·de R$ 219.687.614,50 em 2015 e de R$ 32.124.914,01 em 2016, o que
representa um crescimento nominal de 20,2% e 2,5%, respectivamente.

\

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL

11. A Receita Corrente Líquida corresponde' às receitas correntes (somatório das receitas
tributárias, de contribuições, patdmoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferênciàs
correntes e outras receitas correntes do Município)' deduzidas a Contribuição para Plano de
Previdência do Servidor, da Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares, .da
Compensação" Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Receita para Formação
do FUNDES,

12. Não foram constatadas divergências entre as RCLs apresentadas nos RREOs dos 60S bimestres e
as apluadas a partir dos Balanços para os anos. de 2014, 20 ~5 e 2016, conforme o quadro a
seguir.:

RECEITA CORRENTE LíQUIDA
RECEITA CORRENTE LíQUIDA

OliiEItENÇA
EXERcíCIO - RREO 6° BIMESTRE

ApunADA(A)
(B) (B) - (A)

2014 LJ..549.938.27\ ,61 4.549..938.271,61 0,00 --
2015 5.229.991.502,10 5.229.991.502,10 0,00
2016 5.363.994.044,87 5.363.994.044,87 0,00

R$l 00

13. Os valores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anQs de 2014, 2015 e 2016 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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'. I

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finais

A B C =A,+B+C

( = ) Receita Corrente liquida 4.549.938.271,61 0,00 0,00 4.549.938.271,61
+) Receita Corrente 5.036.004.266,69 0,00 0,00 5.036.004.266,69

( - ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00
-I Contrib.II/Plano de Previdência do Servidor 144.093.994 29 0,00 0,00 144.093.994,29

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 . 0,00 ~ 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

~ Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
ContribuiçãO dQServidor Ativo Civil 142.688.482,05 0,00 0,00 142.688.482,05
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 1.181.974,72 0,00 0,00 1.181.974,72
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00. 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 223.537,52 0,00 0,00 223.537,52
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Compensação Financ. Entre Regimes
1.949.986,71 0,00 0,00 1.949.986,71

Previdenciários (RGPS==>RPPS)
( - ) Dedução de Receita para Formação do

340.022.014,08 0,00 0,00 340.022.014,08
FUNDES

.:
2015

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
D.dos publicados Gerais Específi cos Dados Finais

A B C =A+S+C

( =) Receita Corrente Líquida 5.229.991.502,10 0,00 0,00 5.229.991.502,10

( +) Receita Corrente 5.743.054.514,74 0;00 0,00 5.743.054,514,74
('- ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor 16O.808.518,S6 0,00 0,00 160.808.518,56

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Sêrvldor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Coritribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 160.808.518,56 0,00 0,00 160.808.518,56
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do ServidOr Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 000 0,00

Outras Contribuições para o RPPS ·0,00 0,00 0,00 0,00

í - )Compensação Flnanc. Entre Regimes
1.672.392,86 0,00 0,00 Um.392,86

Previdenciários (RGPS==>RPPS)
( - ) Dedução de Receita para Formação do , ,

350.582.101,22 0,00 0,00 350.582.101,22
FUNDES

R$l00
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2016
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

A 8 C ;A+S+C

( ;) Receita Corrente Líquida 5.363.994.044,87 0,00 0,00 5.363.994.044,87
( +) Receita Corrente 5.927.671.197,19 0,00 0,00 5.927.671.197,19
( - ) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Contrib. p/PIMO de Previdência do Servidor 188.099.962,22 0,00 0,00 188.099.962,22

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 188.099.962,22 0,00 0,00 188.099.962,22

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00, ,

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribúição do Servidor Ativo l\i1ilitar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o.RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Compensação Financ. Entre Regimes
2.488.277,97 O,IX! 0,00 2.488.277,97

Previdenciários (RGPS ;;> RPPS)
( -,) Dedução de Receita para Formação do

373.088.912,13 0,00 0,00 373.088.912,13
FUNDES

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

14. Não foram realizados ajustes nesse item.

"IndiCàdorn~'Sêrtiço:da,DíVida :'n~Reç .
r,'- ,',,',":-" .': ,.,', "~":"".":}.:_' :"',;,' ,'o ',,'; ;X:'~~";ifi:,':~_:);:'-:,.'>:::.:: .,:'ri',.:'_""':"o:"",: ,: i."':'';' ',;' .-"~:,:,,,;:':-,::~::,;::D, ::'_,:'}':;':'_:.< '\.!i·,,·~.;<-
:Serviço da nívid~tlll~~eitaCorrente; ..'
~;...",,;;_i."',,";,~~.,_';_:n';""':i<~..~:..h.:i::~::,;..201~~:~;~·~·~~'~~::,...~:";2J.i:.&:..,.;..~;j;·~~~2·'
Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Serviço da Dívida (

15. O Serviço da Dívida corresponde ao somatório dos pagamentos de juros e encargos (despesas
com o pagamento de juros, comissões e outros encargos relativos à dívida) e amortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da divida).

16. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2014, 2015 e 2016 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedflcos Dados Finais

A S C ;A+B+C

( ;) Serviço' da Olvida 60.148.030,58 0;00 0,00 6O.í48.030,S8
+) Juros e EnCargos da ~ivida 16.967.735 20 000 000 16.967.735 20

( 4- ) Amortizações da Olvida 43.180.295,38 0,00 0,00 43.180.295,38

R$l00

-:

I 2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

I A 8 C ;A+B+C,
( ;) Serviço da Divida 73.349,863,60 0,00 0,00 73.349.863,60
( +) Juros e Encargos da Divida 22.022.987,66 0,00 0,00 22.022.987,66
( +) Amortizações da Olvida I 51.326.875,94 0,00 0,00 51.326.875,9"

R$l00

\Yf
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2016 I

Ajustes para compatibilização dos Indicadores I

Oiscrlminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

- A B C =A+B+C

,
I( =) Serviço da Divida 110.100.538,31 0,00 0,00 110,100.538,31
I( +) Juros e Encargos da Olvida - 32.152.703,63 0,00 0,00 32.152.703,63
( +) Amortizações da Divida 77.947.834,68 0,00 0,00 77.947.834,68

R$100

Fonte: Balanço Orçamentário.

17. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto à Receita Corrente Líquida

18. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quand<;>do cálculo dessa variável no indicador r.

./

"',,t ""',, "'/

;iies~ít~doPrimátlo'jServi~o'da'DivIda
:~ '/'/": ~, "" >;': li,i ' """, , ,,' ," , ,,"" ,,'

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Resultado Primário

19. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital,
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de conting~ncia e a Reserva do
RPPS. . .

20. Segundo o art. 35 da Lei n04.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício financeiro.

21. para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas,
incluindo as intra-orçamentárias, visto que estas se anulam quando. consideramos apenas as
despesas pagas, não influenciando no resultado. "

22. As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investimentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remúnenição de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliários.

23. Foram constatadas divergências entre os resultados primários apurados a partir dos Balanços e
os apresentados pelo Município nos RREOs do 6° bimestre de 2014, 2015 e 2016, conforme
quadro a seguir:

,

REStJI;TADO PRIMÁRIO
RESULTADO PRIMÁRIO-

DIFERENÇA
EXERCÍCIO RREO 6· BIMESTRE

Al'lIRADO (A)
(B)

(B) - (A)

2014 -279.062.999,35 -167.535.549,08 111.527.450,27
2015 -91.121.961,94 53.272.512,39 144.394.4 74,33

, 2016 -108.963.521,94 38.827.659,03 147.791.180,97
,

R$IOO
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. 24. Para os anos de'2014, 2015 e 2016, optou-se, prudencialmente, por.se considerar os valores do
resultado primário apurado.

25. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2014, 2015 e 2016 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2014
Ajustes para. compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C
I

(=) Resultado Primário ·279.062.999,35 0,00 0,00 -279.062.999,35
I( +) Receitas Correntes 5.036.004.266,69 0,00 0,00 5.036.004.266,69
( - ) Receitas Financeiras 115.114.380,31 0,00 0,00 115.114.380,31

Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 O,CX'
Juros de Títulos de Renda 62.028.247,38 0,00 0,00 62.028.247,38
Remuneração de Depósitos Bancários 53.086.132,93 0,00 0,00 53.086.132,93
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recursos não

0,00 0,00 0,00 Q,OO
Desembolsados

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
+ ) Receitas de Capital 262.476.848,98 0,00 0,00 262.476.848,98

- ) Operações de Crédito 128.711.060,71 0,00 0,00 128.711. 060, 71
( - ) Amortização de Empréstimos 117.214,63 0,00 0,00 117.214,63

( - ).Alienação de Bens 322.229,83 0,00 0,00 322.229,83

( - ) Despesas Correntes 4.847.583.718,51 0,00 0,00 4.847.583.718,51
( +) Juros e Encargos da Divida' 16.967.735,20 0,00 0,00 16.967.735,20
( - ) Despesas de Capital 567.374.327,52 0,00 0,00 567.374.327,52
( +) Concessão de Empréstimos 221.906,68 0,00 o,oe 221.906,b!;
( +)"Aquisição de Titulo de Capital já.

0,00 0,00 0,00 0,00
Integralizado
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

340.022.014,08 0,00 0,00 340.0"22.014,08
FUNDEB
( + I.Receitas. Correntes Intraorçamentárias 361.330.893",31 0,00 0,00 361.330.893,31
( +) Receitas de Capitallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Amortização de Dividas 43.180.295,38 0,00 _O,OO 43.180.295,38.

R$I00

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( =, Resultado Primário -91.12L961,94 0,00 0,00 -91.121.961,94
( + IReceitas Correntes 5.743.054.514,74 0,00 0,00 5.743.054.514,74
( - , Receitas Financeiras 146.145.740,68 0,00 0,00 146.145.740,68

Remuneração dos Investimentos.do RPP5 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de Titulos de "Renda 84.419.742,47 0,00 0,00 84.419.742,47
Remuneração de Dépõsitos Bancários 61.725.998,21 I 0,00 0,00 61.725.99821
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de R<;>cursosnão

0,00 0,00 0,00 0,00
Desembolsados

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
( +, Receitas de Capital 114.228.641,12 0,00 0,00 114.228.641,12
( . ) Operações de Crédito 81.378.531,06 0,00 0,00 81.378.531,06
( -) Amortização de Empréstimos 93.222,79 0,00 0,00 93.222,79
( . ) Alienação de Bens 583.000,75 0,00 0,00 583.000,75
( - ) Despesas Correntes 5.253.391.364,79 0,00 0,00 5.253.391.364,79
I(+)Juros e Encargos da Olvida 22.022.987,66 0,00 0,00 22.022.987,66
( - ) Despesas de Capital ~ 594.436.298,56 0,00 0,00 594.436.298,56
I( +) Concessão de Empréstimos 308.729,08 0,00 0,00 308.729,08
( +) Aquisição de Titúlo de Capital já

0,00 0,00 o,oe 0,00
Inte-grali~ado
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

350.582.101,22 0,00 0,00 350.582.101,22
FUNDEB
II+1Receitas Correntes Intraorçamentárias 404.546.549,37 0,00 0;00 404.546,549,37
( 4:)' Receitas de Capitallntraorçamentári~s 0,00 0,00 0,00 0,00
( + ) Amortização de Dividas 51.326.875,94 0,00 0,00 51.326.875,9<1'1

R$I00
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,
2016

.; Ajustés para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados públicados Gerais Específicos Dados Fin."is
. , A B C =A+B+C

I

(=) Resultado Primário ·108.963.521,94 0,00 0,00 ·108.963.521,94
( +) Receitas Correntes 5.927.671.19719 0,00 000 5.927.671.197,19
(.) Receitas Financeiras 186.830.124,78 0,00 0,00 186.830.124,78

Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de Títulos de Renda 114.125.214,05 0,00 0,00 114.125.214,05
Remuneração de Depósitos Bancários 72.704.910,73 0,00 0,00 72.704.910,73
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

) Remuneração de Saldos de Recursos não
0,00

Desembolsados 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
(.+) Receitas de Capital 324.763.840,43 0,00 0,00 324.763.1l40,43
(- ) Operações de Crédito. 240.080.756,28 0,00 0,00 240.080.756,28
(·1Amortização de Empréstimos 49.053,66 0,00 0,00 49.053,66
(.) Alienação de Bens 705.042,50 0,00 0,00 705.042,50
( . ) Despesas Correntes 5.484.194.476,46 0,00 0,00 5.484.194.476,46
...) Juros e Encargos da Divida 32.152.703,63 \ 0,00 0,00 32.152.703,63

( . ) Despesas de Capital 561.654.380,53 0,00 0,00 561.654.380,53
( ...) Concessão de Empréstimos 238.196,26 0,00 . 0,00 238.196,26
( +) Aquisição de Titulo de Capital já

0,00 0,00 O,DC 0,00
Integralizado
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

373.088.912,13 0,00 '\ 0,00 373.088.912,13
PUNDEB
(+) Receitas Correntes Intraorçamentárias 362.499.904,33 0,00 0,00 362.499.904,33
+) Receitas de Capitallntraorçamentárias 12.365.547,88 0,00 0,00 12.365.547,88

(+) Amortização de Olvidas 77.947.834,68 0,00 0,00 77.947.834,68

R$100

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório Resumido da 'execução Orçamentária.

26. Na análise realizada por meio da Nota n.o 170/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 26 de
outubro de 2016, haviam sido feitos ajustes relativos a despesas contraídas e não empenhadas.
No entanto, constatou-se que tais despesas referiam-se a Despesas de Exercícios Anteriores.
Conforme· declaração emitida pelo Secretário MuniCipal de Finanças de Fortaleza, não há
despesas a regularizar relativas aos exercícios de 20'14, 2015 e 2016, sendo o Passivo Circulante
composto de obrigações oriWldas da execução orçamentária, todas devidamente empenhadas, e
de valores restituíveis oriundos de receitas extuaorçamentárias. Dessa forma, esses ajustes foram
excluídos da análise.

27. O Déficit Primário do Município apresentou redução de 2014 para 2015 de R$ 187.941.037,41,
o que representa uma redução nominal de 67,3%. Por outro lado, de 2015' para 2016 houve um'
aumento do Déficit em R$ 17.841.560,00, o que representa um cre~cimento nominal de I? ,6%.

Quanto-Ao Serviço da Dívida

28. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adotados quanqo do cálculo dessa variável no indicador lI.
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\Indicador ív ~Despesas com oPessoal e Encargo~ ~()ciais ,na ReoceitaCOl'l;'en~LlquidilJ .:;'. -:~>'-j
:Despesas com Pessoal e Encargos Sociais IReceit~(Ço-rrénte.:t;fqlli4a o' ',o o. . •. o:' :' o"lo. 'j
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Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ~s Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

29. A Despesa com Pessoal e Encargo~ Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde. que tenham sido inicialmente
considerados (MDF, 63 edição, pág. 501 a 510):

a) indenizações por Demissão e com Programas de 'Incentivos à Demissão Voluntária,
elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas;

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

\

c) demais despesas da cOly..petência de período anterior ao da apuração, elemento de despesa 92
- Despesas. de Exercícios Anteriores; e

d) com inativos, .considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação' de
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto' da alienação de bens, dir:eitos e ativos, bem
como seu superávit financeiro.

30. Foram constatadas divergências entre as despesas com pessoal' e encargos sociais apuradas a
'partir dos Balanços e as apresentadas pelo Município nos RGFs do 3'0 quadrimestre para todos
os anos apalisados, conforme quadro a seguir:

,
DESPESA COM PESSOAL - RG F 3' QlJADlHMESTRt:

EXERCíCIO DESPESA COM DIFERENÇA
PESSOAL- BALANÇO PODER PODER SOMA DOS (B)-(A)

(A) , EXECU1'IVO LEGISLATIVO pODERES(Bj_
2014 2.276.976.4 71,86 2.140.490.432,78 98.098.48J ,23 2.238.588,914,01 '-38.387.557,85
2015 2.524.233.031,71 2.342.538.575,70' 103.486.572,10 2.446.025.147,80 -78.207.883,91
2016 2.697.081.009,63 2.513.406.309,69 115.129.768,95 2.628.53.6.078,64 -68.544.930,99

R$ 100

31. Optou-se, prudencialmente, por se considerar os valores apurados para todos os exercícios
analisados.

32. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de ,
2014, 2015 e 2016 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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Discriminação Dados publicados
A

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Gerais Específicos
B C

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0:00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 ~ 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

2015 ...

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

( = }Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 2.276.916.471,86
+ )Pessoal e Encargos Sociais 2.664.698.722,47

( + )Contratação por tempo de.terminado (ODe) 0,00
( + )Outr35 Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização IODe}--' 57.802.439,45

( + )Aposentadorias e Reformas (ODe) 0,00
+ )Pensões ODe) 0,00

12.313.928,92

( +)Outros Benefícios Previdenciários (ODe) 0,00
I( rSentenças Judiciais 24.265.572,41

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 24.265.572,41
( - )Despesas de Exercícios Anteriores 12.313.928,92

Dados Finais
=A+B+C

2.276.976.471,86
2.<;64.698.722,47

0,00

57.802.439,45

0,00
0,00
0,00

24.265.572,41

( - )Jndenlzações e restituições Trabalhistas 0,00 0,00

d/q Despesas de Exercícios Anteriores
(relativo a pessoal) 12.306.251,73

( .. ) Inativos e pensionistas custeados com
recursos vinculados 408.945.188,73

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00

Contribuição Patronaf Servidor Ativo Militar 0,00

Contribuição Patronal Inattvo Civil 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar ~ 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 142.688.482,05
Contribuição do servidor Ativo Militar 0,00
Contribuição do Servidor inativo Civil 1.181.974 72
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 223.537,52
Contribu_'_çãodo pensionista Militar 0,00
Contribuições Patronais (lntra) 262.901.207,73
Outras Contribuições para o RPPS 0,00
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00
Outras Receitas Correntes RPPS 000
Compensação Financ. Entre Regimes

Previdenciários (RGPS ==> RPPS) 1.949.986,71

Discriminação
Dados publicados

A

Gerais Específicos
B C

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 à,oo
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 000
0,00 OiOO
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

( = )Despesas tom Pessoal e Encargos Sociais 2.524.233.031,71
+ )Pessoal e Encargos Sociais 2.956.540.699,05
t+ )Contratacão portem"" dete'minado (ODe) 0,00
(~+}Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos dr: Tercelriiação (ODC)

63.772.493,22

+ )Aposentadorias e,Reformas (ODC) 0,00
( + )Pensões (ODe) 0,00
+ )Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00

(, - )Sentenças Judiciais 20.828.771,95
d/Q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 20.828.771;95

(- Despesas fie Exerdclos Anteriores 10.221. 724;55

408.945.188,73

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

142.688.482,05
0,00

1.181.974,72
0,00

223.537,52
0,00

262.901.207,73
0,00
0,00
000

1.949.986,71

R$l,OO

Dados Finais
=A+B+C

2.524.233.031,71
2.)156.540.699,05

0,00

63.772.493,22

0,00
0,00
0,00

20.828.771,95

(- )Indenizações e restituições Trabalhistas 21.342,24

10.221. 724,55

d/q Despesas de Exerdcíos Anteriores
relativo a pessoal)

10.221. 724,55

( -) Inativos e pensionistas custeados com
recursos vinculados

465.008.321,82

Contrlbuiç~o Patronal Servidor Ativo Civil 0,00

Contr.ibuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00

Contrlbuiç~o Patronal1nativo Civil 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00
Contribuição Patronal PensiOnísta Civil 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00
C'ontríbulção do servidor Ativo Civil 160.808.518,56
Contribuição do Serv'idor Ativo Militar 0,00
Contribulcíio do Servidor Inativo Civil 0,00
Contribuição do servidor Inativo Militar 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 0,00
Contribuição do Pensionista Militar 0,00
Contribuições Patronais (Intra) 296.877.791,28
Outras Contribuições para o RP,pS 0,00
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS I 5.649.619,12

t Outras Receitas Correntes RPPS 0,00

1.672.392,86Compensação Flnanc. Entre Regimes
Previdenciários (RGPS =-> RPPS)

1.672.392,86

465.008.321,82

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

160.808.518,56
0,00
0,00
0,00
0,00

296.877.791,28
000

5.649.619,12
0,00
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R$l,OO
2016

Discriminação
Dados Finais
=A+B+C

Dados publicados
A

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

(= Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

(+ ,Pessoal e Enca'rgos Sociais
2.697.081.009,63
3.201.509.414,34

Gerais Específicos
B C

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 o,do

0,00 O,OC
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 /0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 000
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

.0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 ,,0,00

(+ )Contratação portempo determinado (DOe)
( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Te.rceírização (ODe)

0,60

59.124.126,70

+ )Outros Benefícios Previdenciários (DOe)
0,00

{+ )Aposentadorias e Reformas (DOe)
.(+ )Pensões (ODê)

0,00

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal)
- )Seritenças Judiciais

(- )DeSpesas de Exerdcíos Anteriores
djq Despesas de Exercícios Anteriores

(relativo a pessoal)

0,00
4.958.064,45
4.958.064,45

10.315.092,18

10.313.147,60

2.697.081.009,63
3.201. 509.414,34

0,00

59.124.126,7 J

0,00
0,00
0,00

4.958.064,45

10.315.092,18

546.680.774,71

(~)Indenizações e restituicões Trabalhistas 1.598.600,07

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil

(- ) Inativos e pensionistas custeados com
recursos vinculados

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar

Contribuição Patronal Inativo Civil

546.680·774,7l

188.099.962,22

0,00

0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar

Contribuição Patronal Inativo Militar
Contribuição Patronal Pensionista Civil

Contribuição do Servidor AtiV,QCivil
Contribuição do Servidor Ativo Militar
Contribuição do Servidor Inativo Civil

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Çontribuição do Servidor Inativo Militar 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 0,00

Outras Contribuições para o RPPS 0,00

Contribuição do Pensionista Militar 0,00
Contribuições Patronais (lntra)

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS
Outras Receitas Correntes RPPS
Compensação Financ. Entre"Regimes

Previdenciários (RGPS==> RPPS)

293.550.203,08

62.542.331.44

2.488.277,97

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório de Gestão Fiscal.

33. Não foram realizados ajustes nesse item,, ,

0,00

1.598.600,07

188.099.962,22

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

tO,OO
0,00
0,00
0,00

293.550.203,08

0,00
0,00

62.542.331,44

2.488.277,97

34, As Despe~as com Pessoal e Encargos Sociais,do Município apresentaram trajetória crescente no
período analisado, O aumento foi de R$ 247,256,559,85 em 2015 e de R$ 172.847,977,92 em
2016, o que representa um crescimento nominal de 10,9% e 6,8%, respectivamente,

Quanto à Receita Corrente Líquida

35, Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador L

:Indicador,v~ C~paciJiade deGêra-ção de)~oupan "
.(ReceitasCorrentes ..Despesas correnteS)/Ret~
L:·..·:.;';:..,','"~.,;.~.co:,.:",,,:.,,,i.:."'- _~ .,.,.,~'",::"",;;,_.,;._.,;.,,,,,,,,;::"",,,;, ....,,..~'~.......'~.,,,,'....:.,,.',:;.~",",... ,v ..... ·,,::,·.·~, •.••. , .... '''k''" ..............;.~."~·. ~,._..._'.._.;.."","",;...,,,.,,",~~.it.......:':

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Correntes

1'6, O item Receitas Correntes, conforme especificado .no indicador I, registra os ingressos dê
recursos finat;lceiros. oriundos das seguintes subcategorias econômicas: "receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviço"s, transferências correntes e
outras receitas correntes." (MDF; 6a edição, pág, 128 a 133),
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37. O item Despesas Correntes refere-se às despesas que não contribuem diretamente' para a
formação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal e encargos sociais,
juros e encargos da dívida e outras despesas ·correntes. (ver MDF, 6<1edição,.pág. 145)

38. Para fins de apuração çleste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas intra-
orçamentárias e as outras deduções da receita corrente.

39. Os valores apurados para o cálcu~o das Receitas Correntes nos anos de 2014, 2015 e 2016
estão dispostos, nos quadros apresentados a seguir:

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especfflcos Dados Finais
, A B C =A+B+C

( = )Receitas Correntes 5.057.313.145,92 0,00 0,00 5.057.313.145,92
+ )Receltas Correntes 5.036.004.266,69 0,00 0,00 5.036.004.266,69

( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 361.330.893,31 0,00 0,00 361.330.893,31
(. ) Dedução de Receita Para Formação do

340.022.01",08 0,00 0,00 340.022.014,08 .
FUNDEB

R$l00

R$l00
2015

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados pubiicados Gerais Específicos Dados Finais
A B C =A+B+C,

( = )Rece.itas Correntes 5.797.018.962,89 0,00 0,00 5.797.018.962,89
( + )Receltas Correntes 5.743.054.514,74 0,00 0,00 5.743.054.514,74
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárlas 404.546.549,37 0,00 0,00 404.546.549,37
( . ) Dedução de Receita Para Formação do

350.582.101,22 0,00 O,OC 350.582.101,22
FUNDEB

R$l00

2016
Aiustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( - )Receitas Correntes 5.917.082.189,39 0,00 0,00 5.917.082.189,39

( + )Receitas Correntes 5.927.671.197,19 0,00 0,00 5.927.671.197,19

(+ l_Receitas Correntes Intraorçamentárias 362.499.904,33 O,DÓ 0,00 362.499.904,33

( • ) Dedução d,e Receita Para Formação do
373.088.912,13 0,00 0,00 373.088.912,13

FUNDEB

Fonte: Balanço Orçamentário,

40. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2014, 2015 e 2016
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$I00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 4.847.583.718,51 0,00 0,00 4.847.583.718,51

R$I00

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Despesas i::orrentes 5.253.391.364,79 0,00 0,00 5.253.391.364,79
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2016
Ajustes para compatibililaç~o dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

A B' C =A+B+C

( + ) Despesas Correntes 5.484.194.476,46 0,00 0,00 5.484.194.476,46

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário.

41. Nãoforam realizados ajustes nesse item.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto aos Investimentos

42. O item Investimentos registra aS'despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive
com a aquisição de imóveis considerados necessários .à realização destas últimas, e com a
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. (MDF., 6a edição, pág. 146)

43. Os valóres apurados relativos a Investimentos nos anos de 2014, 2015 e 2016 estão dispostos
nos quadros apresentados a seguir: "

R$l00
2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados " Ger~is Espedficos Dados Finais

A B C =A+B+C

(+) Investimentos 523.972.125,46 0,00 0,00 523.972.125,46

, 2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publiçados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

(+) Investimentos 542.787.216,49 0,00 0,00 542.787.216,49

R$l00

2016
AjusteS para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

(+) Investimentos 483.468.349,59 0,00 0,00 483.468349,59

R$ 1 00

Fonte: Balanço Orçamentário.

44 ..Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto às Despesas Totais

45. As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de Capítal.

46. As despesas intra-orçamentárias estão incluídas nás Despesas Totais.

47. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2014, 2015
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

e 2016 estão

\(
~;,.

/
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2014
Ajustes para compatibilização: dos Indicadore's

Discriminação
Dados publicados Gérais Especlfi cos Dados Finais

A B C =A+B+C

( ~ )Pespesa Total 5.414.958.046,03 0,00 0,00 5.414.958.046,03
( +) Despesa Corrente 4.847.583.718,51 ,0,00 0,00 4.847.583.718,51
( +) Despesa de Capital 567.374.327,52 0,00 0,00 567.374.327,52

'R$100

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados , Gerais Especlficos Dados Finais

i A B C =A+B+C
,

( = )Despesa Total. 5.847.827.663,35 0,00 0,00 5.847.827.663,35
( + ) Despesa Corrente 5.253.391.364,79 0,00 0,00 5.253.391.364,79
( +) Despesa de Capital 594.436.298,56 0,00 o,oe 594.436.298,56

R$I00

2016,
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =.A+B+C

( = )Despesa lotai 6.045.848.856,99 0,00 0,00 6.045.848.856,99
( +) Despesa Corrente 5.484.194.476,46 0,00 0,00 5.484.194.476,46

(+) Despesa de Capital 561.654.380,53 0,00 0,00 561.654.380,53

R$I00

Fonte: Balanço Orçamentário.

48. Não foram realizados ajustes nesse item.

Fhiiuciidõr"VU::: pirtic.iPiçãO-da~s~~Contrlbuiçõi;e~RemuneraçÕesdo RPP~riiai"jjespesas
íPrevidt}nniárias:' '. ,.,..' , "';. "

1{C9nJrib~ições~Remun~fações donpPs)7 nespesas Previdenciárias
'1,_~\l':\<':""'·:;~-,,{".t,':'·' -----'.,>,\,",- ,"'"';'" "'''',- "', "-,--- "- " - "-""~,, -- ','"

Aspectos Conside~ados na Apuração

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS

49. As Contribuições e ás Remunerações do RPPS correspondem à soma das contribuições
patronal e do ,~ervidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das compensações
previdenciárias entre regimes. Não devem ser considerados como contribuições os recursos·
aportados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de déficit financeiro ou atuarial do
RPPS.

50. Os valores apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de
2014,2015 e 2016 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
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R$ 1,00
2014

Discriminação
Gerais

B

Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Espedficos

C

Dados publ icados
A

Dados Finai s
:::;:A+B+C

(=) Cóntribulç5es e Remune[ações do RPPS . 408.945.188,73 0,00 0,00 408.945.188,73
(+) Contribuições para () Regime Pr6prio de
Previdência do Servidor

144.093.994,29 0,00 0,00 144.093.994,29

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 000 000 000 000

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0.00 0.00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal InatiVo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar
Contribuição do Servidor Ativo Civil 142.688.482,05

0,00 0,00 0,00
142.688.482:05

0,00

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00
0,00 0,00

0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 1.181.974,72

0,00 0,00

1.181.974, 7~
Cont.ribuição do Servidor Inativo Militar 0,00

0,00 0,00
0,00

Contribuição do Pensionista Civil 223.537,52
0,00 0,00

2~3.537,52
Contribuição do Pensionista Militar
Outras Contribuições para o RPPS

000
0,00

0,00 0,00

0,00
0,00

(+) Contribuições Intraorçamentárias 262.901.~07, 73

0,00 000

262.901.207,73
Contribuicão Patronal Servidor Ativo Civil 262.901.207 73

0,00 0,00

262.901.207 73

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00

0,00 0,00

0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00

000 000

0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar
Contribuição Patronal Pensionista Civil

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00
0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00

0,00 a,oo

0,00
Outras contribuições Patronais

Intraorçamentárias para o RPPS
0,00

0,00 0,00

0,00

Multas e Juros de Mora das Contribuições
Ipara o RPPS

0,00

0,00 0,00

0,00

I( +) Outras Receitas Patrlmonials'do RPPS
(+) Outras Re-eeltas Correntes RPPS
!( + Remunerac50 dos Inve~tlmentos do RPPS

000
0,00
000

0,00 0,00

DOU
0,00
000

( + ) Compensaç30 FInanceira do RGPS para o
RPP.S

1.949.986,71

0,00 0,00

1.949.986,71

0,00 0,00

R$ 1,00
2015

000 000

,
Discriminação

0,00 0,00
000 000

0;00 0,00

Gerais
B

Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Especificas
, C

Dados Finais
=,A+B+C

(= Contribuições e Remunerações do RPPS

Dados publicados
A

465.008.321,82 0,00 0,00 46S.008.321,.8~
( +) Contribuições para o Regime Próprio de
Previdência do Servidor

Ú;0:808.518,56 0,00 0,00 160.808.518,56

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
ContribuiçãO"Patronallnativo Militar
Contribuição Patronal ,Pensionista Civil

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00

Contribui_ç_ãoPatronal Pensionista Militar 0,00
0,00 0,00

0,00
Contribuicão do Servidor Ativo Civil 160.808.518,56

0,00 0,00
160.808.518,56

Contribuição do Servidor Ativo Militar o,ao
0,00 0,00

0,00
Contribulção,do Servidor Inativo Civil 0,00

0,00 0,00
0,00

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00
0,00 0,00

0,00
Contribuis_ão do Pensionista Civil
Contribuição do Pensionista Militar

0,00
0,00

0,00 o,oe
0,00
0,00

Outras Contribuições_p_ara o RPPS 0,00

0,00 o,oe

0,00
+ ) Contribuições Intrao~ç3mentárlas 296.877.79128

0,00 0,00

296.8n.791,2I'
Contribuição Patronal Servldo·r Ativó Civil 296.877.791,28

0,00 0,00

296.877.791,28

Contribuição Patronal S~rvidor Ativo Militar 0,00

.0,00 0,0.0

0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00

0,00 0,00

0,00
Contribuição PatronallnativQ MiliJar
Contribuição Patronal Pensionista Civil

0,00
0,00

O,ÇlO 0,00

0,00
0,00

Contribuição Patronal pensionista Militar 0,00

0,00 0,00

0,00
Outras Contribuições Patron.aís

0,00

0,00 0,00

0,00Intraorçamentárias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições

Ipara o RPPS
0,00

0,00 0,00

0,00

( ..., Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 5.649.619,12

0,00 0,00

5.649.619,12
1( ... » Outras Receitas Correntes RPPS
( +) Remuneraç!:\o dos Investimentos do RPPS

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00
0,00

(+,' Compensação Financeira do RGPS para o
RPPS .

1.672,392,86

0,00 0,00

1.672.392,86

.0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
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~. R$ 1,00

2016

Discriminação Dados Finais
=A+8+C

Oados publicados
A

Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Gerais Especificas

B C

I ( =) Contribuições e Remunerações do RPPS S46.680.774,71 0,00 0,00 S46.68O. 774, 71
( + ) Contribuições para o Regime Próprio de
Previdência do Servidor 188.099.962,22 0,00 0,00 188.099.962,22

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil

0,00

188.099.962,22 0,00 0,00 188.099.962,22

Contribulcão,Patronallnativo Civil 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronallnatívo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil
Contribuição Patronal Pensionista Militar

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00

'0,00
0,00

Contribuição (10 Servidor Ativo Civil 0,00
0,00 0,00

000

0,00

h;' Contribuição do Servidor Ati~o Militar
Contribuição do Servidor Inativo Civil

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

Contrlbu_íção do Servidor Inativo Militar 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras Contribuições para o RPPS 0,00

Contribu_i_ç_~o do Pensionista Civil 0,00
0,00 0,00

0,00
Contribuição do pensionista Militar· 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00

I( +) Contribuições Intraorçamentárias
Contribuição Patronal Servidor Atívo Civil

293.550.203,08
293.550.203,08

0,00 0,00 0,00
293.5SO.203;08
293.550.203,08

Contr.buição Patronal Inativo Civil 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar

0,00 0,00 0,00

0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil
Contribuição Patronal Pensionista Militar

0,00 0,00

0,00
000

0,00

Outras Contribuições Patronais
Intraorçamentárias para o RPPS

0,00
0,00 0,00

0,00

O,DO

Multas e Juros de Mora das Contribuições
para o RPPS

0,00
0,00 0,00 0,00

+) Outras Receitas Correntes RPPS
O,DO

( +) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS

0,00 000

( +) Remuneração' dos Investimentos do RPPS
( +) Compensação Financeira do RGPSpara o
RPPS

62.S42.331,44

2.488.277,97

0,00

0,00 0,00 0,00

62.542.331,44

2.488.277,97

Fonte: Balanço Orçamelltário.

51. Não foram realizados ajustes nesse item.

0,00 0,00 0,00

Quanto Às Despesas .Previdenciárias

52. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias correspondem
às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios previdenciários e de
compensação financeira do RPPS para o RGPS.

53. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2014,2015 e 2016
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

O,DO 0,00 0,00

R$l00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+8+C.
( =) Despesas Previdenciárias 448.784.256,18 0,00 0,00 448.784.256,18

+) Aposentadorias e Reformas 367.966.200 62 0,00 000 367.966.200 62
( +) Pensões 79.896.219,25 0,00 0,00 79.896.219,25
( +) Outros Benefícios Previdenciários 921.836,31 0,00 0,00 921.836,31
+) APosentadorias e Reformas (ODC) 000 0,00 000 000

( +) pénsões (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
+ IOutros Benefícios Previdenciários (ODC) 000 000 000 000

( +) Compensação Financeira do RPPSpara o
,

0,00 0,00 0,00 0,00
RGPS

0,00 000
0,00 0,00 o,do

0,000,00
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2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais

A B C =A+B+C

1-) Despesas Previdenciárias 544.040.109,32 0,00 0,00 544.040.109,32
1+) Aposentadorias e Reformas. 453.937.994,68 0,00 0,00 453.937.994,68
+ }_Pensões 89.240.982,51 0,00 0,00 89.240.982,51

1+) Outros Beneficios Previdenciários 861.132,13 0,00 0,00 861.132,13
1+) Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Pensões (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
1+) Compensação Financeira dO,RPPSpara o

0,00 0,00 0,00 0,00
RGPS

R$l00

2016
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados. Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =A+B+C

Ii=) Despesas Previdenciárias 616.633.149, n 0,00 0,00 616.633.149, .,...
( +) Aposentadorias e Reformas 517.254.630,39 0,00 0,00 517.254.630,39
(+) Pensões 98.509.606,66 0,00 0,00 98.509.Q06,66
(+) Outros Benefícios Previdenciários 868.912,72 0,00 0,00 ! 868.912,72
( + ) Aposentadorias e Reformas (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

(+) Compensação Financeira do RPPSpara o
0,00 0,00 0,00 0,00

RGPS

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário.

54. Não foram realizados ajustes nesse item.

55. As Despesas Previdenciárias do· Município apresentaram trajetória crescente no período·
analisado. O aumento foi de R$ 95.255.853,14 em 2015 e de R$ 72.593.040,45 em 2016, o que
representa um crescimento nominal de 21,2% e 13,3%, respectivamente.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Tributárias

56. As Receitas Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de
.melhoria, receitas de dívida ativa tributária e de multas e juros de mora desses tributos e da
dívida ativa tributária.

57. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2014, 2015 e 2016
estão dispostos nos quadros ~presentados a seguir:



Pg. n." 27 de 30 da Nota n.o 84/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 23/05/2017.

i, R 1,00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
D~dos publi~ados / Gerais Especfflcos Dados Finais

A B C =A+B+C
\ .

(= )Receitas Tributárias \ 1.324.893.495,59 0,00 0,00 1.324.893.495,59
( +) Receita Tributária 1.260.584.517,94 0,00 0,00 1.260.584 517,94
(+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 3.289.697,39 0,00 0,00 3.289.697,39
+) Receita da Divida Ativa Tributária 61.019.049,27 0,00 '. 0,00 61.019.049,27

(+) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa ,
Tributária 230,99 0,00 '0,00 230,99

$

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especfflcos Dados Finais
A B C =.A+B+C

(= )Receltas Tributárias 1.458.404.685,10 0,00 0,00 1.458.404.685,10
+) Receita Tributária ,1,350.459,804,99 0,00 {l,00 1.350.459,804,99

(+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 11,228.903,26 0,00 0,00 11.228,903,26
(+) Receita da Olvida Ativa Tributária 96,715.976,85 0,00 0,00 96.715,976,85
( +) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa

0,00
Tributárla 0,00 0,00 0,00

R$100

2016
/ Ajustes para compatibilização dos Indicado.res

Díscriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =A+B+C

(= )Receitas Tributárias 1.490.635.995,25 0,00 0,00 1.490.635.995,25
(+) Receita Tributária 1.448.218:893,77 0,00 0,00 1.448.218.893,77
(+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 11.731.219,94 0,00 0,00 11. 731.219,94
(+) Receita da Olvida Ativa Tributária 30.404.694,43 ' 0,00 0,00 30.404.694,43
(+) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa

281.187,11 0,00 281.187,11
Tributária 0,00

R$100

Fonte: Balanço Orçamentário.

58. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto às Despesas de Custeio.

59. Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as
despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas. A
perda líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio.

60. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2014, 2015 e 2016
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos indicadores

Dados publicados Gerais Especfficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( • ) Despesas de CusteiO 4.866.498.441,48 0,00 0,00 4.866.498.441,48
( +) Despesas Correntes 4.847.583.718,51 0,00 0,00 4.847.583,718,51

( . ) Sentenças Judiciais 24.265,572,41 0,00 0,00 24.265.572,41
Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 24,265.572 41 000 000 24.265,572 41,
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

Senten~as Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

LÍ.~)Amortizações de Olvidas 43,180.295,38 0,00 0,00 43.180,295,38,

.~'
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R$100
2015

Ajustes para compatibilização dos Indicadores.
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

Discriminação
A 13 C =A+B+C

( = ) Despesas de Custeio 5.283.889.468,78 0,00 0,00 5.283.889.468,78
( +) DespeSasCorrentes 5.253.391.364,79 0,00 0,00 5.253.391.364,79
I ( . ) Sentenças Judiciais 20.828.771,95 0,00 0,00 20.828.771,95

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 20.828.771,95 0,00 0,00 20.828.771,95
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

( + ) Amortizações de Dívidas 51.326.875,94 0,00 0,00 51.326.875,94

R$100
2016

Ajustes para compatibiliZação dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

(=) Despesas de Custeio 5.557.184.246,69 0,00 O,pC 5.557.184.246,69
+) Despesas Correntes 5.484.194.476,46 0,00 0,00 5.484.194.476,46

(.) Sentenças Judiciais 4.958.064,45 0,00 0,00 4.958.064,45
S.entençasJudiciais (relativo a pess.oal) 4.958.064,45 0,00 0,00 4.958.064,45
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Amortizações de Dividas 77.947.834,68 0,00 0,00 77.947.834,68

Fontt;: Balanço Orçamentário.

61. Não foram .realizados ajustes nesse item.

Quanto à Classificação Fiscal do Município

62. Com os dados coletados e os ajustes realizados na$ vanaveis que compõem cada um dos
indicadores econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Município,
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012. Ao final do
cálculo, o Município obteve a pontuação "2,33", que corresponde à classificação "B".

23 Etapa - En.qu.adrnmento das Operações Pleiteadas aos Indicadores de Endividamento e
~eryiç(! ,da niy~dtl "
Aspectos Considerados ria Apuração

63. A verificação do enquadramento das operações de crédito pleiteadas foi feita em razão de o
Município ter obtido classificação B na la Etapa da análise, e, teve por base as informÇlções
fornecidas nos quadros demonstrativos do Anexo II da Portaria STN n° 543, de 18/09/2012, e os
procedimentos definidos nos artigo~ 6° e 7° da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012.

64. A.projeção do cronograma de desembolso e de serviç~ da dívida teve como base a Dívida
Pública Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas e a contratar
que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40
e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto nO3.502, de 12 de junho de 2000.

65. A projeção dos saldos devedores e do serviço (la Dívida Pública Consolidada foi realizada de
acordo com as condições contratuais informadas pelo Município no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições
Contratuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (Ub), e dI')

~1)~~
.(
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Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (fIc), todos da Portaria STN nOi 543, de
18/09/2012. ..

Quanto ao Indicador de Endivid,amento

66. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas i no ,Indicador de-
Endividamento, foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor das operações de
crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de
d~zembro de cada ano (Endoe = 0,15); ,

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da :relação saldo devedor da Dívida
Pública Con~oJidada e a Receita. Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de '
dezem~ro de cada ano (MédiaEndt = 0,20); e

c~ fator de ponderação (FP) de 40%, em razão de a classificação fi~cal obtida ter sido B.
Apuração:

Memória de Cálculo do Indicador de Endividamento
,

Endividamento Endividamento AUMENTO
Exercício RCL projetada ATUAL D/RCL PLElTEADO D/RCL

2017 5.524,913.866,22 1.352:4 78.890,28 0,24 201,122,530,31 0,04
2018 5,690,661,282,20 1.302.457.883,83 0,23 551.858.671,26 '0,10
2019 5.861.381.120,67 1.164.807.978,58 0,20 1.00 I ,692.213,74 0,17
2020 6,037.222,554,29, 996.123,180,40 0,16 1.323.198,251,08 0,22
2021 6,218.339.230,92 891.414.358,63 0,14 1.525,798,950,54 0,25
- MediaEndt = Media(D/RCL) 0,20 EndOC = Media(d/RCL) 0,15

Margem Máxima'" (I-MédiaEndt)xFP 0,32

Indicador de Endividamento

Indicador de Endividamento = (1 - MediaEndt) x FP =(I-O,20)x40% = 0,32

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento, .
Endoc 0,15 :::; 0,32 I (1 - MediaEndt) x FP ·1 Enquadrado

I

67. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor das operações de crédito
pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoe = 0,15) foi menor que (i - MédiaEndt)

x FP, nu seja, menor que 0,32,- as operações atendem ao disposto no art. 6° da Portaria MF n°
306, de 10/09/2012. .

Quanto ao Indicador deServiço

68. Para realizar p enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de Serviço da
dívida, foram considerados:
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a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da dívida das operações
de crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida, posicioriados no mês de dezembro de
cada ano (SDoc = 1,42%); .

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da re.lação serviço da Dívida Pública
Consolidada e.a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaSDt =' 3,65%); e

,,

. .
c) fator de ponderação (FP) de 40%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B.

Apuração:

Memória de Cálculo do Indicador de Serviço da Dívida

Serviço da Dívida Serviço da Dívida
Exercício RCL .prQjetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLEITEADO SD/RCL

2017 5.524.913.866,22 205.835.974,36 3,73% 14:899.888,95 0,27%
2018 5.690.661.282,20 229.822.377,24 4,04% 30.163.293,21 0,53%
2019 5.861.381.120,67 234.802.230,05 4,01% ./ 70.468.119,00 1,20%
2020 6.037.222.554,29 237.066.911,01 3,93% 129.392.444,71 2,14%
2021 6.218.339)30,92 159.921.810,84 2,57% 182.521.935,69 2,94%
- MediàSDt = Media(SD/RCL) 3,65% SDoc = Media (SD/RCL) 1,42% .

Margem Máxima = (I 0% ~ MédiaSDt) x FP 2,54%

Indicador de Serviço da Dívida

Indicador de Serviço da Dívida = (10% - MediaSDt) x FP = (10% - 3,65%) x 40% =2,54%

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida

, SOoc 1,42% 2,54% I (10%- MediaSOt)x FP Enquadrado .

.69. Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida das operações de crédito
pleiteadas e a receita corrente líquida projetados (SDoc = 1,42%) foi menor que (10% ~
MédiaSDt) x FP, ou seja, menor que 2,54%, as operações atendem ao disposto no art. 7° da
Portaria MF nb 306, de 10/09/2012.
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO'

, ENTREA
,') ~

CORPORAÇÃO ANDINA DE.FOME~TO

I
I •

MUNICÍPIO DE FORTALEZA

CONDIÇÕES 'PARTICULARES DE CONTRATAÇÃO

\. \.' < ,! ,

Pelo presente instrumento de Contrato de.ElTlPréstirno que cçlebram a Corpol7ação Andina de
Fom~nto, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante no
Brasil, Senhor Victor Rico Frontaura, de nacionalidade, boliviana, maior de. idade e identificaçio

'., com Passaporte Boliviano>N°. D000413, devidamente habilitado para tal ato por' procu~ayão
especial 'conferida pelo Senhor Luis Enrique García na qualidade de Presidente, Executivo dá
CAF, perante a Embaixada da República Fed,erativa'dó Bras,il em Caracas,ona data de 1'1 de
fevereiro de 2014; pOl-uma Parte; e por outra parte., o M~ ni~ípio de Fortaleza, oEstado do Ceará,

, da República feder1ati'va d9 Brasil, dO~avante denomjnado "Mutuário", representado neste ato
pelo(a) Senhor(a) [e], de nacionalidade/brasileira, Identidade, N° [.], CPF N° [.], na qualidade çle
.Chefe do J:>oderE)\ecutivo, dev,idamente auto'rizad9(a)~ nos termos e cOlldiçÕesá seguir expostos:, ,o

CL.ÁUSULA PRIMEIRA: Declaraçõe,s

LMediante Resoluç~o No. ?Q50/2013, de 3' d~ deze~bro de 2013, a Di'retoria da ~AF aprovou ',)
"Programa Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade, com Futuro" (Prqgrama Fortaleúl'Cidade com,
Futuro), dêstinado a incrementar o potencial turístico e ai competítiviclade da cidade de Fortaleza,
promovendo o desenvolvimento social e econômico da população) por meio dê um: conjunto de
'investimentos em diferentes setoreS. Estes i~vesfimentqs estão reuriidos em tomq dos seguintes
,eixos:, i) 'uma poIftica ~e ges,tão e re'qualificação Ltrbanoa,d~19n9o'prazo que i.nclui o acesso aos
serviços básicos e ao espaço público; 'iiJ a integração sodal e territorial do litoral da cidade;:iii) a
promoção do investimento produtivo e do emprego; iv) a melhoria ambiental e'a prç:serv~ção de f '

p recursos naturais; e v) a ·segurança dos cidadãos.

As Partes ~oncordam qu~ tanto os desembolsos; quanto as,"amórtizaçôe.s, somente poderão Ser ,
'feitos em Dólares, de acordo com Q estabelecido ,nas Cláusulas 8 e 9 das Condi,ções .Gerais de
Sontratação inc1uídá.sno Anex,? "N', 'do presente Coptrato., " , . .'

2;0, Mut~ário :sqli~itou à;,CAF.~m' empréstimo para financiar parcialmente o "Programa 'Aldeià
dá' Praia -'-'Fortaleza Cidàde côm Futuro" (Program'a Fortaleza Cidade com Futuro), doravante
de~omina'do Programa.' ,

} , \,

\' \
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3. À CAF considerou ql!e o Programa 'é elegível para o fi~anciamento e, conseqüentemente,
consentiu em aprovar o empréstimo em favor do Mutuário, sujeito' aos termos e condições
estipulados na pr~sentê d\)cumento. I

CLÁUSULA SEGUNDA: Objeto do Empréstimo
. ,

\De acordo c~m as cláUsulas do presente Contrato de Empréstimo e sujeito às condições nelas
\ \ . estabelecidas, a CAF se comp.romete a emprestar ao Mutuário, sob a forma de mútuo., o montante

indicado na Ciáusula Terceira, e o MutuátI9 o aceita com a obrigação de utilizá-lo
exclu~ivamente para financiar o Programa a ser executado no Município de Fortafeza, bem como'
a amortizá-lo nasecondições pactlJadas neste Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Montante do'E01pré~timo
, .

." De acordo com as cláusulas do presente Contrato, o enip~éstimo que a CAF concede ao Mutuário'
será de até US$·83.2Sb.ooo,oO (oitenta e ~rês f\lilhões, duzentos e cinquentamil Dólares ).'

CLÁUSULA QUARTA:!Prazo do EmpréstilUo

o ,empréstimo terá um prazo de até 1·6. (dezesseis) anos, incluído o Prazo de Carência ,de até 4
(quatro)anos, contado a partir da data 'da assinatura do presente Corltrato.

/ CLAUSULA 'QUINTA~ Aplicação dos Re'cursos '
I • \. ~ , .

O Mutuário concorda expressame~te <lueos recursos do empréstimo serão destinados a financiar
. ' . '. ,. I. '. .),0' . .

unicamente os seguintes itens:' (i) obras;. (ii) equipamentos; (iii) estudos; (iv) consultorias; (v)
supervisão de obras; '(vi) supervisão,. ambiental, canforme estabelecido nos com'ponentes
co.nstantes do.Quadro. 1 - Uso~ e Fontes do Programa - Anexo "B". (

,
O Programa está descrito de forma detalhada no Anexo "B", parte integrante do presente
Contrato:

CLÁUSULA SEXTA: O "Órgão Executor" I

'o ..' ", . I .
. ."As funções do "Orgão Executor",' conforme indicadas no Anexo "A"!, ficarão sob' a

responsabilídade do Qabinete do ,Prefeito, por, intermédio da, C,oordena~ão de Progratnas
Integrados (COPIFor), mediante a estrutura 'técnico-administrativa coordenada pela Unidade de
Coordenação do Programà.(UCP). '" , .

, '. t ~,.,.! ,

CLAUSULA 'SETIMA: Prazo para Solici~ar e Prazo para Des~mbolsar o Empréstimo

O Mutuário terá um prazo. de ~té 6 (seis) m~se~ 'para solicitar o primeiro desembolso, e de até 48
'. (quarenta e oito) meses 'para solicitar a último deserrybolso do empréstimo,'Esses prazos serão

contados1a partir da data de assi9atura do presente Contrato. \
1 ~ . , " I, •

, '

CLÁUSULA OITAVA: Condições E.speciais:
2

,.
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Os desembofso~ do emprestiíno. estarão js~jeitos .ao cumprimento;' por 'parte do Mutuário, de
forma que a CAF considete satisfatórias, das condições estabelecidas na Cláusula 5 dó Anexo
"A", e das seguintes condições:

Prévias ao primeiro desembolso:

1. Apresentar evidência de que a UCP foi ~riada e está em ope~ação no Órgão Executor e
, que o Cdordenador Geral foi empossado.

, ,

2. Apresentar um relatório inicial que contenha a situação dos componentes e' a atualização
dos "custos dos investimentos do Programa, incluídas as ações ambientais e sdôais, o
cronograma de execução e a previsão de desembo'lsos por fonte de financiamento.

I '
, , '

"

('.

AQs90 (noventa) dias da assinatura do.Cont'rato de Empréstimo:,
Apresentar evidênci~ de que o Manual Operacional d~ Programa (MOP) foi a.dotado, com o

I

estabelecimento de regras, mecal1ismos e procedimentos para, a, execução, controle e
,supervisão.. O MOl" deverá conter, erüre outros aspectos:

) "

,
(i i)

Os procedimentos de éontrat~ção; acompanhamento, supervisão, administração,
matriz de r~sponsab'i1idades do arranjo instituciona! e demais \ ativ,id~des
necessárias para o adequadp desempenho, coordenação e execução d,oPrograrria,

Uma proposta d~ ind'icadores, metas e meéanismos de gestão específicos para
cada interv~nção e gerais para o Programa, de' modo qué sejá possível 6
monitoramento' e a medição de resultados e impactos. '

" (i)

,
(iii) O Plano de Comunicação .social, Qom o objetivo de difundir a informação,

contemplando' os ~eguintes pontos: (a) o escopo das obras abrangidas', pelo
Programa e seus benefícios; (b)"os mecanismos para o atendimento e a gestão de
reclamações e o"utras solicitações da ,população; Cc)os eventúais impactos sobre
os serviços públicos '(comunicações, 1110bilidade,energia, etc.); (d) as' medidas de
gestão ambiental e de segurà:nça de trabalho que serão implantadas para
minimizar os tran'stornos gerados pelas obras; e (e) a contratação de mão de obra' , I

, . loéal e serviços.locais. ~'

(iv) Para as obras de 'infr~estrlJtura' viária, a descrição dos ser\tiços de -súpervisão,
quanto aos aspect~s de segurança ,viária, realizado pelo 6rgão de trânsito
correspondente, para acompanhar as mudanças qu~ possam ocorrer nos aspectos
de engenharia e gestão de tráfego durante a obra,

.,

3
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Prévias à licitaçã~ de c~da,ob,ra ou grupo. de ob.ras:
!, , • •

, O Órgão Executor, cQnforme ~ matriz de responsabilidade descrita nó MOP, por intermédio
J da UCP, deverá enviar 'à CAF~ " " I' "

1. Um relatório que resuma: a) a descrição dos projetos' de engenharià das obras, orçamento,
e prazo, escopo, localização, situação atual, be.nefícios esperados e cronograma de
e~ecução; b) quando for o caso, as me.çiidas de sustentabilidade incorporadas; tanto no
projeto ~omo as previstas' para as fases de construçij.o; c) os estudos de tráfego utÍlizados

, para a elaboração do projeto; e d) as recomendações de segurança 'viária realizadas pelo
órgão de trânsito competente, q~ando forlo caso. ".

2. O edital de (i~itáÇão parâ a contratação da lobra, incluindo as especificações técnicas e
licenças ambientais. "

( , I

3. O edital de licitação para a supervlsao técnica, ambiental e social da -obra. Caso a
supervisão seja realizada p~r algum órgão 'do MutuáriQ,. apresenta~ descriçãQ da estrutura
organizacional e da equipe pr()postá para executar as respectivas tarefas.

A. Par~ o caso do projeto de despoluição da orla, apresentar cópia do convênip assinado entre
o Orgão Executor e, a Companhia qe Água e Esgoto dp Ceará (CAGECE) para a I

elaboração 'do p~ojeto de acompanhalnento de obras e, posterior, 'operação e manl,ltenção
do sistema.

Prévia à assinat'ura dos contratos de obra e' sup'ervisão. de cada o.bra o.Ugrupo. de obras: '
, 'i

1 ,

O Órgão Executor, :con{o'rme a matriz de responsabilidade ,descrita no Mo'P, por
intermédio da UCP, deverá ~r,1Via,rà CAF evidência de quei ~ processo licitat6rio de
seleçã() e contratação das empr~sas envolvidas na construção e/ou supervisão de cada
obra finandada pela CAF respeitou' as no'rmas 'brasileiras. para tal efeito e as políticas de
,gestão da ÇAF, descritas no anexo A, inGluind(), em cada caso, informação sobr~:
montant~ do contrato, editais de licitc~çãp,aviso~ de licitação, ofertas recebidas, países de
origem, pré-qualificação e critérios de seleção final e cópia das atas de avaliação de
ofertas e adjudicação (conclusão do processo licitatório dle obras e supervisão).

, ' ,

Prévias ao.' início. de cada uma das o.bras o.UgTupo. de o.bras:

O Órgão Ex:ecutor, conforme a matriz de respon~abilidade descrita no MOP, por intermédio
da,UCP, deverá enviar à CAF" para sua éonsidé'ração: '

, , '. .

1. _Cópia dos contratos 'de obra e supervisão, de acordo com as Atas de Adjudicação.
,/

2. Apresentar, quando aplicável, o Plano 'de Desapropriações' e Reassentamentos que
garanta às pessoas ou grupos afetados condições de vida similares ou melhores às' que

') tinham anteriormente. O P.lano dever~ conler, no mínimo: (i) a quantificação e avaliação
dos imóveis impactados; (ii) as compens~çõ~s' e/ou indenizações a'pagár;, (iii) a estratégia

, 4

j,



\

/ '

"
para a realização dos reassentarpentos; (iv) o mecanismo para a' atenção e gesfão de'
reclamações; e (v) o cronograma,e o orçamento de execução.
t .,

, . ,

3. Apresentar: (i) o Esttido de 'Impacto Ambiental (ElA) para cada obra ou grupo 'de obr,as,
quando exigido por 'órgão at;nbíental competente, qU,e poderá conter as medidas
socioambientais suficientes e adequadas para controlar, mitigar e/ou compensar os
impactos e riscos ambientais da obra; e (iD as respectivas licençàs ambientais de'
instalação para cada ~bra, conforme' a legislação ambiental vigente. ,

, I

,
Prévias ao início da ~xecução da~ ações de Seg~rança Cidadã:

L Apreserltar um relatório de atualização que contenha: (a) a list~ dos locais onde ~eião , '
instaladas as Bases Co'munitárias de Segurança Cidadã (b) o orçamento atualizado do
componente; (c) o cronogràma de execução; (d) os indicadores çl~monitoramento, de
modo que seja possível o acompanhamento e a avaliação de impactos dü componerite
dentro do 'Programa. " ,

\ '

Du~ante o período de desembolsos:

1. Apresentar (i) no segundo semestre de cada ano o projeto, de Lei Orçamentária Anual
(PLOA) do Município de, Fortaleza para o ano seguinte que i'ncluÇla contrapartida
locaLpara a execução doPrograma; e-(ii)"dentro dos,primeiros'60 (sessenta) dias do
ano' a dota~ão 'qrçamentária referente à cóntraparfida local 'JL,ei Orçamentária
Sauciopada,

2. Àpresentar:

(i) Relatórios ~emestrais: em versão eletrônica, em até 45 (quarentá e cinco) dias após o
dia 1,0, de janeiro elO. de julho de cada 'ano~durante todo o período de désembolsos.
Estes relatórios deverão conter:' \,

I '

a. Avanço físico- financeiro dos' inyesti~entos financiados com 'recur~os do Pr~grama.

b. Avanço físico- financeiro da execução orçamentária na implantação: (i) das medidas'"
de ma~ejo aJ)1biént~1e social para controlar, mitigar e/ou compensar os impactos y ,
riscos ambientais de cada projeto, estabçlecidas ,nos ElA, assim como as medidas

, adicionais estabelecidas pelas autoridades ambientais dentro das respectivas licenças,
caso haja; (ii) do Plano de Desapropriações 'e/ou Reasselltamentos; e (ii1) do Plalló de
Comunicação Social para o programa. '"., ,

l,
. c. Matriz atualizada da~ meta~ definidas no Manual Operacion!ll do Programa (MOP).. "

, l d. Cópia' dos reí~tórios periódicos emitidos pela supervisão' da's obras do Programa.
/ , ' ",

, Oi)' Relafór;os d~ Auditori~: Até 60 (sessenta) dias após o ínício do exercício,
apresentar ym relatório de auditoria externa do Progfama, correspondente ao apo,

5'



imediatamente a-nterior, verificando; com base no Contrato de Empréstimo, os
seguiptes aspectos: a) a utilização Ciosrecursos.do e~préstimo da CI\F, incluindo um
parecer' sobre a movimentação financeira da conta ind ividual izada do Programa; e b)
os procedimentos de contratação utilizadqs com base no contrato de empréstimo e na
legislação local. '

(iii) Relatório de MelO Termo: 'apre'sentar, após o desembolso de 50%'dos recursos do
emprést;mo e dois meses antes da Missão de Meio Termo'acordada com a CAF, um I

relatório que, permita avaliar o progresso geral do Prograina, em relação ao~
cronogramas acordados inicialmente e os indicadores de, monit9ramento
estabelecidos nó MOP, identifiqmdo as dausas e 'correções necessárias, para atingir os
objetivos propostos dent(O dos prazos estabelecidos. Esse rdatório deverá conter: (a)
medição de avanços do Prqgrama em função dos indicadores de monitoramento

• .1,
estagelecidos'; (b) Çlvaliação do jprogresso de capa componente quanto às licitações'

I realizadas, mOJ;ltantes comprometidos e desembolsados; (c) plano para a g~stão,
operação e manutenção pas' intervenções do Programa, incluindo a quantificação dos
recursos necessários, e sua fonte de financiament0;' (d) revisão .e discussão do
cumprimento dfiS condições estabelecidas para o Programa e análise' de alterações

• . • À,'acordadas; (e) problemas relevantes detectados durante a execuçao do Programa e
sugestões para resolvê,~los; e Cf} propostas de àjustes para o Programa, caso

'necessário, para cumprir seus objetivo~.

(iv) Relatório' Fin~l: dentro de 1'80 (cento e oitenta) dias' após a data do' último
desembolso, contendó: (a) o avanço na execução das ações financiadas; (b) os
mecanismos adotados p'ara dar sustentabilidade financeira e institudonal às,
~ntervenções do Programa; e (c)' o impacto socioeconômico evidenciado pelos
projetos; e as lições aprendidas no processo de'execução do Programa.

(v) Outros Relatórios: Apresentação de quafquer outr~ relatório específico que a CAF I

. solicitar durante a execução do Programa. . '

.3. Alterações: O Órgão Executor deverá informar ,à C~F, para avaliação e aprovação,
qualquer mudança significativa nas características das intervenções do Programa,
in~luindo aspéctos técnicos e ambient~is.

! CLÁUSULA NONA: Reconhecimento de InvestimEmtos e Gastos
'\

A CAF, a pedido do' M~tuário, poderá realizar o reembolso de investirr:tentos e' gastos d?
.Programa efçtuados com recursos! próprios a partir de 3, de dezembro de '2013 até a data dê
cumprimento das' cbndições prévias ao prin\eiro desembol~o. Esse reembolso não poderá exceder
20% (v'inte por cento) do t9tal do empréstimo, e será utilizado exclusivamente. para reembolsar
investimentos e gastos elegíveis pela CAF, correspondentçs a obras executa9asque sejam parte
do Programa, de acordo com o estabelecido no orçamento do Programa. (Quadro 1- Usos e
. Fontes do Programa - Anexo "B"). ' , . .

I " I \
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,. - O Mútuario e/qu O, "Órgão Executor" poderão solicitar à CAF o reconhecimen~o de
! investimentos y gâstos considerados elegíveis como 'recursos de contrapartida local no período
compreendido entre 27 de agosto de 2010 e o cumprimento 'das condições prévias ao primeiro
desembolso do empréstimo. . ' .' I ' .

CLÁUSlJLA DÉCItyrA: i\,mortização do Empréstimo
\ ,

\ . ..,
O empréstimo será amortizado peJo 'Mutuári,o mediante' o pagamento\ de 24 (vigte e quatro)
parcelas semestrais, consecutivas/e pr~ferencialmente iguais, acrescidas dos juro~ no vencimento
dy cada uma das, parcelas. O pagamento da primeira pa~éela seniestral de amortizaç.,.ão do
principal efetuar-se-á após 54 (cirtquenta e quatro) mesés, con\apo's a partir da data' da aSSinatura
do.presente Contrato;' I '

\ l

Havendo qualquer' atraso no pagamento das parcelas de amortização antes menciona~as, a CAF'
,~ terá direito a cobrar Juros de Mora, sem prejuízo de súspender as obrigações a seu cargo e/ou

declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas Clá~sulas
16eI8doAnexo"A"." . /, ' ,

I, .. .
CLÁUSULA DÉCIMA PÍUMEIRA: Juros1 , \

I

a) O Mut~ário obri'ga-se a pàgar se!llestralmente à CÁF os juros sobre os ~aldos d,evedores do
principal do empréstimo à taxa ~'nual variável que resulte da' ~~ma da )~xa ÜBOR para

, empréstimos de 6 (seis) meses, aplicávet'.ao período de juros, l1,1aisa margem de 2,05% (dois
vírgula zero cinco por centq).

...
\ \

, Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido na ,Cláusula Décima Segunda das Conc;lições
Particulares de Con'tratação e no item 6.1, da Cláusula 6, do Anexo "A".

, , ' • ,/, I

, I·

.(b) 'Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos juros estabelecidos no
item anterior.' 2,0% Eddispor ,cento) anuais. )

i Do mesmo modo, ser:áaplicado ° estabelecido no itém 6.2, d~ Cláusula 6, do Anexo "A".

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA:'FiQ~ncia~ento Compensatóri~2", . ,

D~rante..o período' de 8 (oito) anos contados a pârtir da data de início da vigência do p~esente
Contrato, .a CAF se lQJ§'f!ijgâT;ct'!~~~h]i~l'v~~Qc:~Y'f,º1f4àll?1I;l~<fí;W;,"!J'á~i'~q$r;Qa:.·'~~fl'~it;ltiJ1J,9.~0;\5estabe Iec ida' na
Cláusula Décima Primeira: 'bêssã- forma, ~ maxgem citada no "item' (a) da Cláusula, anterior
cotresponderá ~~;'8~~dl(um vírgula oitenta e cinco por cento), pelo péríodo de 8 (oito) anos. Essa
redução será, n;alizada com recursos do ,f:undo de Financia!llcnto Compe'nsatório. O pr~zo
. mencionado poder'á ser ampliado, sujeito às,disponibilidades de!3~eFundo e a critério da CAF.

, !, .

~ 1 As condições financeiras poderão ser al~erádas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (es~'a ~ota será.
retirada antes, da assindtura do contratp). ,_ ': '
2 As condições financeiras poderã~ ser alteradas de acorc!o com, as políticas de gestão da CAF (e~sq nota será
retirada antes da assinatura, do contrat,o). . .
7. ',
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Co~issão de,Comp'rQmisso3' '
\; I " I

a) O ,Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada "Comissão de CQmproniisso", por
colocar à sua disposição o éréditó especificaçlo na Cláusula Terceira. Essa comissão será
equivalente a 0,35%, (zero'vírgula trinta e cinco por cen,to)anual, aplicado sobre,os saldo~ não
deselnbolsados do empréstimo. O pagamento dessa comissão será efetuado em Dólares, no '
verlcimento de cada parcela s'emesfraI, até o mom,ento em que cesse tal obrigação, segundo o
disposto nó últim6 parágrafo. desta Cláusula., J.. , .. , / .~..

I ,

A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e 'sessenta)
dias por ano., " , . "
, ,

A .comjssãe. será devida a·p,a~tir do vencimento 'do primeiro semestre de vigência do presente
Cont~ato 'de Empréstimo 'e cessará, no todo oJ em parte, na medida em qU,e: . '.

(i)
• I

tenha sido desembolsada parte ou a totalidade do empréstimo; ou
. I

(li) tenra ficado total ou párcialmente sem efeito a obrigaçao de desembolsar o empréstimo,
de acordo com as Cláusulas 4, 14 e 16 do Anexo "A"; ou

(iii) tenham sido suspensos os desembolsos por causas' não imputáveis às Partes, conforme a
Cláusula 17 do Anexo "A". '

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Comissaode Finançiamento4 e Gastos de Avaliação
, I

a) O Mutuário pagara a CAF somente uma vez uma comissão denominada "Comissã~, de
Financiamento" pela concessão do empréstimo. Essa 'comissão será equivalente a 0,,85% (zer()
vírgula oitenta' e cinco por cento) do montante indicado ·na Cláusula Tei'ceira; do presente ,
IContrato,' e será devida a partir do início da vigênda deste Contrato de Emp,réstimo. O
pagamento dessa, cQmissão será efetllado, em ,Dólares, no mais tardar, quando se realize o.
primeiro desembolso do empréstimo.

I

b) Além disso, o Mutuáfib'pagaiá di'retamente à CAF 'a soma de US$ 50.000,00 (cinqüenta mÚ
Dólares) a título de custo de avaliaçã~. O pagamento dos custos 'de avaliação deverá ser efetuado
, em Dólares no momento em·que ocorrer o primeiro desembolso' do empréstimo. '

. \'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA': Publicida~e
" \
.O. Mutuário assume' a oqrigação de divulgar que o' Programa está sendo executado, com
lfil).anciamênto parcial da CAF e, para tant~, 'deverá coordenar. com a CAF ~ colocação do nome:

3 As c(Jndições financeiras poderão' ser alteradas de acordo com as políticas de 'gestão c{aCAI"'. (essa·nota ~erá
retiraaa antes da 'assinat~ra do contrato). ,
4 As condições financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF (essa .nota, será,
retirada antes da assinatura do conlralo),

I ". , " '. '-)
j ,8
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I' e/ou do' logotipo que a jdentífique em todos os cé!-rta~es;avisos, anúncios, placas, publicações ou',
qualquer outro meio de divulgação do Programa, ou nos documeri'tos convocatórios .relativos ~
licit~ção pÚQlicaqe obras ou serviços correlatos.

C'LÁUSULA DÉCIMA. SEXTA: Garantia ~./ I
i, r

Simultaneamente ~ este Contrato, a CAF e ,a República Federativa do Brasil, doravante
, .'·~enomilJada "Garantidor", por' meio de um representante autorizado, assinam um contrato
, ajustado conforme o Anexo "C", que é parte integrante do presente Contrato, em ql:le esta se
constitui como Garantidor de, iodas as obrigações relativas ao pagamento d9 serviço da divida
, (principàt, juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no présente Contrato de Empl'éstilno.

, ,

CLÁUSULA DÉCIMA SJtTIMA: Comunicações

Todo aviso, solicitação. du comunicação entre as Partes, relacionados ao presente Cont:bto;
deverá efetuar-se por' escrito e, será considerado' efetivo ou enviado por' uma das Paltes à outr~,

, quando entregue por qualquer meio usual! de comunicação, exceto no casolde arbitragem, que
I. . < 1 \

deverá ocorrer mediallte recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir:
. J

.ÀCAF I'

Endereço:
, \

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO
Apartado Postal N° 5086
l\ltamira 1060
Telefone: + 58212209.211 i
Fax no. + 58212209.2422
Caracas, Venezu~la
I,

Ao Mutuário

Endereço:
\ ,

.PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Paço Muniçipal - Gabinete 90 Prefeito

. Rua São José,no, 1, Centro
CEP: 60.060-pO - Fortaleza, Ceará -Brasil

- Telefone no: +55 85 3105-1464

, ,

CLÁUSULA DÉCIl\1A OITAVA: Cópia de Correspondêílcia '

A CAFoe o M~tuário enviarã,o cópia de' toda: ê~rrespóndêncía relátiva à execução do program"a
, !. " \

'para: .J

I'

, ,
SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAI~ ,
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
,Esplanada dos Ministérios, Bloeo :'K", 5° Andar \ "

"~I
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CEP-70040:"906 Brasília - Distrito Federal- Brasil
Fax no. + 55 (61) 2020-5006

, ,
Â CAF e o Mutuário enviarão cópia de 'todi corre~pondência relativa à execução fin'anceira'do
"Pr,ograma para: ' .

, ,
MJNISTÉRI(i) DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionál
Coordenação-Geral d~,OperaçõesFinance'iras da União
Esplarlada dos Ministérios, Bloco ".P", 8° Andar '
CEP-70Ô40-9QOBrasília - Distrito Fedetal ~'Brasil
Faxno. + 55 (61) 3412 1740

,.1

A CAF enviará.cópiá de toda correspondência relativa à e~ecU'çã? do Programa para:

SECRETARIA MU~lCIPAL DE TURISMO DE FORTALEZA
Rua Leonardo Mota, 2700 -:-Dionísio Torres '
Fortaleza - Ceàrá - Brasil j

tI.~ l

CEP: 60.170-;176
Telefone no. + 55 (85) 3105- ~535

. CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Modificações. , . ~ , l' ,

Toda' modificação que se incorpore às dispOSIções deste Contrato deverá ser feita de 'comum /
acordo entre a CAF, o Mutuário e o Garántidor, por meio de carta ou por m~io de aditivo, a'
critério da CAF. '

I ,,' , . '

CLAUSULA VIGESIMA: Arbitragem
\ ' "

J'" / '

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decorrentes da interpretação ou da aplicação do
, •presente Contrato,. e que: não. se solucione por acordo entt:e as, Partes, deverá ser submetida à

decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula ~29 do' Anexo -"A" deste
Contrato.

ÇLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: EstipulaçÕes Contratúais e.}urisdição Comp~,tente
, . .

o presen!e Contrato de ,Empréstimo reger-~e-á p'eJas estip.ulações. contidaS', neste documento e '
pelo estabelecido' nos Anexos "A" e "B", que são partes integrantes deste C~mtrato. Os direitos e
obrigações estabel((éidos' nos referi,dos instrumentos' são válidos ,e exigíveis de ,acordo com os I

termos neJe c?ntidos. . . . \

A~, Partes se submetem à jurisdição do país do Mutu,ário, cujos JUizes e' tribunais poderão
conhecer.de todo assunto que não seja de COmpetência exclusiva d.oTribunal Arhitral, de acordo
,c?m p dispost<?na CláuSula 29 do Anexo "A" deste Contrato.', ' '
I " I
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Prevalência entr~ os Documentos d~ Emp~éstimo
10

J'
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- ,

'Em' caso de discrepância, a~ 'condições estabel~cidas' no presente documento ou ep1 suas-
posteçiores modificações prevalecerão sobre aquelas _ contidas nas Condições Gerais de'
'Contratação do Anexo "A". /

, .

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Vigência

As Partes concordam que' o presente Cántrat9 entrará' em vigor ~a dat~ de sua ,assinatura e
encerr~r-se-á com o cumpriment,o de toElasas, obrigações 'estipuladas no,presente Contrato.

..

,CLÁUSULÂ VIG1ÉSIMA QUARTA: An~xos '

I São partes integrantes do, presente Contrato, OS! seguintes anexos:

'\Anexo '''A''
, Anexo \'B"
Anexo "C"

Condiçõe.s Gerais de Contratação.
,Descrição <10 Programa.
Contrato de Garantia. '

i , ,

, As Partes, em comum' acordo, assinam o presente Contrato de Empréstimo em 3 (três) vias
originais no idioma português (Brasil) e 3 (três) vias originais no idioma espànhol, sendp ambas
de igual teoie forma:riac.idade de'[o], no dia [o] ~e{o] de 201[o]._ , .
,
!.

p. MUNICIPIO DE FORTALEZA ' p.CAF

,. ,
, Victor Rico Frontaurà
'Diretor-Representante 'da CAFr

\

. ,

(

\ '
/
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ANEXO "A"

CONDIÇÕES GERA:IS DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO DE 'EMPRÉSTIMO ENTRE A

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO E O

MUNICÍPIO DE FORTALEZA

"FORTALEZA CIDADE COM FUTURO"

I,

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADES

1.1 D~finições
Os termOs detalhados a seguir terão o seguinte significado para efeitos do presente
Contrato:

As'Pàrtes
No presente Contrato são de um ]ladoa CAF e, do outro, O Mutuário.

,/ CAF
Corporação Andina de F~mento - CAF, instituição fin'atlceira multilate;al de
Direit~ Internac<ion~1Público.' ,cri~da por meio de Conv~ni? Constitutivo' de ,'7 d\e
fevereiro de 1968. E a firlancladora no Contrato de Erflprestlmo, e quem assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Corüratação. ' ,

Condições Gerais d~ Contratação
. ,Regras de caráte~,geral que serão de apli<;:açãoobri,gatória à relação jurídica entre a
Corporação Andina 'de Fomento, doravante denominada' CAF, na qualidade de
financiadora, e o beneficiário do crédito,.doravante denominado Mutuário. '
Este doc'umento será incOl'porado corno 'um anexo às Condiçõ,es Particulares de
Contratação' pactuadas entre a CAF e o Mutuári9.

7 • • "

Condições Partículares de C~ntratação
Acordos que regulam ~ re'lação 'especifica entre a CAF e o Mutuár,io, contidos no
documen,to de Condições Particulares de Contratação e anexos correspondentes, de
~'aplicação obrigatória para as Partes contratantes. J .

Contrato de Garantia
Acordo celebrado entre a República F~derativa do Brasil e" a CAF, por mei; do qual'
a primeira constitui garantia em favor, da segunda, de acordo com, os termos e

/'

1:>, •
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c~mdições estabelecid~s no Anexo "C", parte integrante das Condições Partiéulares
de Contratação. " .

"

Data de Pagamento de Juros .'
Dia Úti~que corresponda ao vencimento de cada um dos pagamentos de juros.

Desembolso "
Ato pelo 'qual a CAF transfere ao .Mutuário urpa,determinada quantia de dinheiro, a
pe1ido deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor.

Dia Útil
Dia no qual os, bancos estão abertos ao público nas ciçiades de Nova York (Estados
UnidOs da América), e Caracas (República Bolivariana da Venezuela), Londres
(Inglah~rr.a),e i Brasília ,(República Federativa do Brasil).' Porém, tratando'-'se da
,determinação da UBOR, a expressão Dia Útil terá o significado definido pela
UBOR.

Dias / Semestre ( ~ .'

Toda referência a "dias", sem especificar se são dias corridos, ou dias úteis, será
entendida como dias corridos.' ~ualquer prazo cujo vencimento corresponda a um
dia não útil (sábado~ domingo ou qualquer fet:,iadoconsiderado ,como tal nas cidades
de Caracas, Brasília, Londres ou Nova York) será pror~ogado para o primeiro dia
útil limediatamente posterior. Essa regra não se aplica. quando o dia' útil
imediatamente posterior corresppnda a outroexercício anual da CAF, caso em que o (
vencimentó será no último dia útil do exercício anual da CAF. ,

I roda referênCÍa a semestre du períod'o semestral corresponderá a' um período
,ininterrupto de 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia inexistente,
este se entenderá como prorrogado para o primeiro dia.útil do mês posterior., . . .~, ,

Do~umentos do Empréstimo I

.Documentos que· formalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os
quais se incluem principalm,el1te as Cçndiç,ões Particulares e as Condições Gerais de
Contratação. '

Dólares (US$)
Moeda corrente nos Estados Unidos da América.

Força Maior ou Caso' Fortuito ,
Causa natural 01.1 provocada qUe produza um evento extraordinário, imprevisível e
inevitável, .não imputável ao Mutuário, ou à CAF, que impeça a execução de alguma
obrigação distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato em '

I· • ~
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favür'da.CÀF, üuque determine seu cumprimentü parcial, tardiü .ou incümpletü, .ou
a-impüssibilidade' de cumprimentü para quem ,está übrigadü a realiz~r uma
prestaçãü. ,. '

f /

Garantidor
República Fed~rativa dü Brasil.

LIBOR
;Taxa ,interbancária de Jurüs, em qualque~ períüdü de jurüs,' sübte empréstimQs
definidôs em Dólares düs Estadüs Unidüs da América nü perípdo del6 (se~s)'meses,
<;Ieterminadapela British Bankers Assüciatiün (BBA) e publicada pela Re,uters em
sua página UBOROl, pür Blüümberg"em sua página "BBAM" .ou pür qualquer
üutrü sistema d~ infürll)açãü de reputaçãü internaciümlJ similar e que realize a
prestaçãü de' sef\(içüs de infürmaçãü de taxa's cürrespondentes,' expressa CÜrnotaxa
anualtàs llh de Lündres, Inglaterra, e cüm 2 (çlüis) dias úteis antes d.ü início dó
períüdü de juros.

Se pür (\Igum mütivü, na data detetminada para fi'xaçãü da taxa de jurüs, a taxa
UBOR 'nãü für fornecida pela BBA, a CAF notificará aü Mutuáriü que, neste casü,
a UBOR' referénte ,a esta ·data será determinada através do cál,culo da média
aritmética das taxas .ofereCidas e informadas às llh,"üJ próximü às llh, de Nüva
Yürk, 2 (düis) ~jas úteis antes dü períüdü de juros, para empréstimüs em Dólares,
dos, Estadüs 'Unidüs da América; através de düis .ou mais düs pri,ncipais bancüs
situadüs, na cidade de Nüva Yü~k, Estadüs Unidüs da América, seleciünadüs pela
CAF. ..' '. .

Mutuário
Beneficiáriü da,üperação de empréstimü' cüntratada cüm a C~F, que assume .os
direitüs e as .obrigações detalhadas nas Cündições -Particulares e nas Cündições
Gerais de Cüntrataçãü.

, .
Períodó de Juros
Cada-períüdü de,6 (sei~) rheses que cümeça em, uma Data de Pagamentü de Juros e
termina n9 çlia imediatamente ailteriür à Datá de Pagamentü de Juros dü períüdü
segu·inte. O primeirü Períüdü de Jurüs significará .operíüdü que cümeça na data dü
primeirü desembolsü ,e termina nü dia anteriür à primeira Data de Pagamentü de
Jurüs. \ '

Prazo de Carência

3
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Período delempo tran~corrido entre a assinat~ra do Contrato e seis rÍleses antes do
'vencimento da' primeira parcela! de amortização do empréstimo.' Durante esse

, . período o Ml1tuário pagará ~ CA}' os,jur9s e comissões pactuados., '
; .. . .. .. ( . ..~'" .. .

1.2 Nos casos em que o contexto .permitir, as' palavras grafadas' no singular 'incluem' o
plural e vice-versa.' .

1.3 Os título$ dàs cláusulas foram estabelecidos para facilitar 'sua id~ntificação, sem que
eles possam'contradizer o estabelecido no texto da cláusula.

1.4 O atrasn da CAF no exercício de qúalquer de 'seus direitos, Ou a 0missão de seu
. \ ' exercíciq, não' poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos', nem como

aceitação de acontecimentos ou da~ circunstâncias em 'virtude das quais não
puderam ser exercidos. , . .

CLÁUSULA 2.":CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

M~diante a célebração deste Contrato d~ Empréstimo, 'aCAF se compromete a desembolsar
uma determinada quan#a 'em' dinheiro errl favor do Mutuário, e este se' obdga a recebê-li!,
utiliz'á-lae repagá-la nas conàições pactuadas.'

, I

O Mutuário deverá utilizar /os 'recursos provenientes do empréstimo, conforme o
: estabelecjdo n~s cláusulas, das Condições Parti~ulare~ de' Contratação intituladas: "Objeto

do Emp'réstimo" ~ "Aplicação dos Recursos". '
, ,'," .. /. "i ~ ~ ,

Diante do descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar O vencime!1to
antecipado da dívida, ,sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF
.não opte por declarar o vencimento antecipado da dívida, poder~ exigir do Mutuário a
devolUção dçs referidos recursos, os quais serã\) restituídos dentro de 3 (três) dias ,após o
requerimento, 'apli6ando~se o pagamento de ' juros a partir' do momento em que foi
.efetuado o desembolso correspondtmte. . ,"(

• I . .
A CAF poder4 requere!', a: qualquer momeÍlto, os documentos e informações que considere
necessários à comprovação de que os recursos tenham sido utitizados de acordo com, o
es~ipulado ÍlO Contrato de Empréstimo. ' I

,.
CLÁUSULA 3.· MOD~LIDADES DOS DESEMBOLSOS

~ • i ..

, I ,

O Mutuário poderá soI'icitar à CAF que os desembolsos do empréstimo sejam efetuados nas
seguintes modalidades: ' ~ ,
(a) 'íransferênc~as diretas

4
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A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo' de
'desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante de'
US$ 500.000,00 (q~,inhentos mil dólares).

(b) Emissão de <:;artas de Crédito
A CAF emitirá uma ou várias,cartas de crédito para a aquisição de bens e pre.stação
de seryiços, em valor igualou supedor a US$ 100:000,00 (cem mil dólares) por
fOl\necedor d,e,bens ou prestàdor de ser,,:,iços.Esse montante poderá ser m'odificado
peja CAF, de acordo com o estabçiecido na súa política normativa interna.
A. sqlicitação para a emissão das referidos cartas de crédito deverá ser efetuada
segundo o modelo que a CAE coloque à disposição do Mutuário.. " , .\.._
As comissões ef custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondentes,
utilizados para-este efeito, serãb repassados ao Mutuário, que 'assumirá o custo total
destes .. ' . ' '.'

, '

(c) Fundo Rotativo, ,
A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte, .'

.por cento) do montante'do empréstim.o, sujeitos a uma posterior comprovação de
sua utilização. Os recursQs desse Fundo somente póderão ser utilizados para
financiar: i) gastos locais, ii) importação de ins~mos, iii) ativos fixos, peças e partes
de ativos fixos e ser:viços técnicos até US$'500.000,00 (quinhentos mil dólares) por
fornecedor,de,bens ou prestador de servi'ços. Esse montante poderá'ser modificado
pela CAF, ,de acordo com o estabelecido 'em' suas normas internas .

A CAF poderá renovar total ou parcialm~nte esse Fundo, na medida em que for.
utilizado e se solicitado pelo' Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e
cumpridas as condições estipuladas no Contrato dy EmpréstilÍ:1o.
Os rec,ursos deverão ser utilizados, dentro dos 90 (noventa) Çlias seguintes ao
receb,irnento destes, e justifis:-ados pelo Mutuário, dentro dos 120 (cento e vinte) dias
post~riore:sao. seu recebimento,. a critéri~ da CAF. Para todos os efeitos do presente
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que às recursoS
forem coloc,ados à disposiçã~ do Mutuário. . ,

Outras modalidad~s
, Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes.

I •. 1

(d)

éLÁUSULA 4...PRAZO PARA SOLI~ITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO
• I

(
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oMutuário deverá solicitar à CAF o deserrtbolso do empréstimo e a CAF deverá torná~lo
efetivo, nos pra,zos estabel~cjdos na Cláusula das Condições Particu~ares de Contratação
intitul<;tda "Prazo para Solicitare Prazo' para Desembolsar o EJ!lpr~stimo". "

I

Nenhtrin pedido de. desembolso e ne,Í1huma complementação de documentação "pendente,
referente ao desembolso, podeção ser' apresen'tados pelo Mutuário à CAF após vencidos os
prazos estipulados para o primeiroe último' desembolsos'. Nesses casos,. a CAF se reserva o
direito de não efetuar o' respectivo d,esembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação
pbr ~scrito. Com antecedêncÍa' mín;ma de 30 (trinta) dias da data' d9 vencimento dós
referidos i prazos, rpoder-se-á solicitar uma prorrogaçã_9, a qual será devidamente,
fundamentada, facultado à CAI' o' direito de deferi..:la ou não, levando em consideração.,as
razões expostas.

i I' •
,

CLAUSULA 5.- CONDÜ;ÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS
.' ~ • " _ .r

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições'
prévias por parte do Mutuário: ' '

(a) Para o pr.imeiro desembolso:
• Que a CAF tenha recebido um parecer, jurídico sobre as disposições legais,

declarando que as obrigações/contraídas :peló Mutuário no Contrato, de Empréstitho I,

,são válida's e exigíveis. O référido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a
CAF considere pertinente.

(b) Para todos os desembolsos:
)

, (i) Que q Mutuário' ,,ten'ha apresentado, por escrito, uma solicitação deí
desembolso, indicando a modalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará' à
solicitação de 'desembolso os documentos 'que forem requeridos pela C~F.
Que 'não sqbrevenhanenhuma das çircunstâncias descritas nas Cláusulas 16,
1Te 18 do present~ Anexo. :

(ii)

CLÁUSULA 6.- JUROS
,
6:1 Juros

"
6.1.1 Forma de Cálculo ' I

;{.;

a)1 Dmante o pràzo de ,carência: - I '
qs juros referentes a cada um dos desembolsos serão .calculados à taxa i

anual resultante da aplicação do disposto no item (a) da Cláusula

6'
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Décim~ Primeiia das CondÍç,ôes Parti~ulares de G:ontfatação intitullada
"Juros". .

\ b)' Durante'o período êle amortização do principal:
Serão' devidos jur?S, à taxa anual, relativos aos saldos devedore~ do
empréstimo, conforme 'o disposto AOitem (a) da Cláusulá das Condições
P(\rticulares de Contratação intitulada "Juros".' .

6.1.2 Disp?siçpes .Gerais:

ÓS juros serão' pagos semestralmente e serão devidos até o momento' em que ocorra o
reembolso total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 18Q (c,ento e
oitenta) dias cOlúados,da âssinat~ra do Cóntrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido
algum desembo'lso durante esse. período. ' . '
Os' juros serão calculados com base no n~mero 'de dias corridos, num, período de 360
(trezentos e sessenta) d,ias por anb. /

6.2 Juros'de Mora:

., •
), • \ I

O l'yfutuário pagará' a CAF jU~9s de mora à taxa anual pactuada no item (b\ da Cláusula
DécimáPrimeira das 'Condições J;>articularesde Contratação intitulada "Jurps". ,

O·atraso no/pagamento de uma ~brigação colocará. o Mutuário em situação dé (Tlora, sem
necessidade de notificação judicial'ou extrajudicial, não podendo' o Mutuário invocar uma
arbitrag~mi a seü favoLI Em caso de mora, fica facultada à CAF' a possibilidade de
recalcular a taxa de. juros, aplicando à parcela do principal vencida e não· paga á taxa'
USOR para empréstimos a 6 (seis) .meses mais alta vigente no'(s) período(s)", " , "-
compreendido(s) entre o vencimento da obrigação. e a 'd<:ltaefetiva de pagamento do valor

t devido, acrescentando:-se 'à margem ap]icáv~l. Sem prejuízb da cobrança dê juws de ~mora,
em raz~o do descumprimento contratual' por parte do Mutuário, a CÀF poderá suspf(nder o
cumprimento.de Sl,la&obrigações .e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, de
acorClocom o estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 deste Anexo. ~

, ,

Os juws de mora serão baIculados com base no,número de dias corridos' num período de
360 (trezentos sessenta) dias por ano.

CLÁUSULA 7.- CUSTOS

Na hipótese de ,ocorrer desembolsos por méio de Cartas de Crédito,' será devida pelo
Mutuário a comissão êstabelecida para esta moçialidade. As' co~issões e cus.tos cobrados

-' . " '. '
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\

pelos, bancos correspçmdentes que sejam utilizados para tal fim serão repassados ao
Mutuário, gU,eassumirá ,o custo total dos mesmos, /

1;'odos"OS gastos da CAF com a assinatura, rec,onhecimento e execução" do presente'
cQntrato, tais como: consultorias especiálizadas, perícias, avaliações, trâmites' de caI1ório,

- tarifas, rubricas fiscais, taxas, registros e outros, serão cobertos exclusivamente pelo
, Mutuário, que deverá efetuar a transferência dos recursos para o pagamento ou o reembols~
correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os
'efeitos? 'est~s custos deverão ser comprovados peila CAF. '

, . 1I

'CLAUSULA 8'.- MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO DO·.
,EMP'RÉSTIMO

bs desembolsos do empréstimo serão' efetuados em Dólares dos Estados Unidos da,'
i • \ América.

I
, I, .. I I. ., ,

CLAUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O PAGAMENTO DO EMPRESTIMO
!

o pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, gastos e çlemais
encargos será efetuado em Dólares dos Estados Unidos da América.

CLÁUSULA 10.- ;LOCAL DOS,P ÁGAMENTOS
" l .' ,. • .~ ,

O~ pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contratol serão
\ depositados na conta que a CAF estabefecer, mediante prévia notificação por escrito ao
Mutuário e ao Garantidor.

• I

CLÁUSULA 11.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAM,ENTOS

Todo pagamento efetuado pelo Mutuário à CAF; decorrente po .presente Contrato de
Empréstimo imputar-se-á na seguinte ordem: i) os custos e encargos, ii) as comissões, iii)
os ju~os vyl1cidos, e iv) as parcelas de amortização de principal. '

,. ./.'~ " .' ,'r

'" ' jCLAUSULA 1.2.-'" PAGAMEN.TOS ANTECIPADOS

.'O Mutuário poderá pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais
parcelas de amortização, desde que solicite por escrito, no prazo de pelo menoS 45
(quarenta e cinco) dias da data do vencim~nto de uma parcela de amortização de principal e

. juros, e corri aceitação expressa da CAF, desde que tenha transcorrido o prazo de carência
ou o primeir0 ano db empréstin:lO,(ou o que ocorra por último), sujeito ao seguinte: (a) que
o pagamento antecipado seja feito somente mis datas inicialmente estabelecidas para ~

( •. I
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pagaJ!lento das parcela~ de amortização do principal e juros, (b) que' não seja d,evida
nenhuma' quantia à CAF a título de principal, juros, comissões, custos e demais encargos, e
(C) que o pàgamerito .antecipaçlo seja efetuado a partir do oitavo ano contado da data da
assinatura do, Contrato' de Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo ·acordo em
contrário, apliC~r-se-á às parcelas' de .principal por v,encer, na ordem inversa as datas dos
·vencimentos. Qualquer pagamento antecipado deverá ser um múltiplo inteiro de uma
parcela de amortização do principal.' ' ' ,

J
I

As notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salv~ élcordo'em contrário entre
as partes. . . . ", .

I:, .
, I -,

! , CLÁUSULA 13:- PÁGAME~TO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCA~GOS, . . ,

I • O pagamento de toda'soma, a títuló de 'amortização do' pri~cipal, juros, comissões, gastos e
outros 'encargos, será,ieito. pelo Mutuário, 'de acordo com as leis vigentes na República

'" ,...... " ,I, .. I' ," "'" .. '. .......'FederatIva do Brastl, sem nenhuma deduçao de tnbutos, Impostos, custos, gravames, taxas,
direitos ou outrQs' encargos aplicá~eis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou
que sejam estabelecidos posteriórmentt~. Em caso de exigência de qualquer um dos
encargos acima descritos, Gaberá integralmente ao Mutuário' o pagamento dest~s, de tal
forma que o. valor líquido 'pago à CAF seja igual à totalidade do que foi estabelecido no
presente Contrato.

. \

, í

ÇLÁUSULA 14'..:.RENÚNCIAPARClAL OU TOTAL DO EMPRÉSTIMO
f.." I

o Mutuário poderá renunciar ao recebimento parcial ou total do empréstimo, com prévia
autorização por escrito do Garantidor,' mediante solicitação es.crita no prazo mínimo de 15
(quinze) dias antes da data efet'iva da renúnéia, devendo constar, expressamente, a ciência
daCAF:' . ' ,

(

/ J \

Os custos financeiros decorrentes da renúnçia ficarão a cargo do Mutuário, ·não· se
aplicando a esta operação as regras ·conti(las na Cláusula 19 deste Anexo.

: A' ren~ncia de parte ou da totalidade do emprésti~o
valores correspondentes à Comissão de Financiamento.

(

não possibilitará o reembolso dos
I -

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO
<I ~ I I '

(\ \ '! •

Caso' o Mutuário ,esteja impedido ou impossibilitado de receber ou solicitar desembolsos
em razão do disposto 'na Cláusula das Condições Parti~ulares de' Contratação intitulada
'''Pra~opara Solicitar e Prazo para Desembolsar o,Empréstimo" e nas Cláusulas 4, 14, 16,

'.; , .. .. . ....

9
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(a)
, '

( (b)

.Cc)

(d)

f
I (e), "

I

17 e 1'8 do presente A'nexo., a CAF ajustará as p'arcelas pendentes de pagamento. de fo.rma
pro.po.rcio.nal. .

, . I' _ ' _

CLAUSULA 16.- SUSPENSAO DE OBRIGAÇOES PELA ÇAF
, ,,' 1 ", .

A CAr, mediante co.mu1).icação. po.r escrito. ao Mutuário., po.derá ;suspender a execução. de
suas o.brigaçÕes· co.nfo.rme o. Co.ntrato. de' Emp~éstimo., em. qualquer uma das seguintes
hipóteses: . '

-'

Atraso. no., pagamento. de qualquer quantia devida pelo. Mutuário. a título. de
'principal, juros, co.missões, custo.s, encargo.s o.u qualquer o.ut~o. tipo. de o.brigação.
financeira assumida neste ü;mtrato. de Empréstimo.; o.u
Descumprimento., ' 'pelo. Mutuário., de qualquer o.brigação. estipulada ,no. presente
Co.ntrato.; ou "
De·scumprimento., 'pelo. Mutuáfio., de qualquer o.brigação. 'esÍipulqda em o.utro

\' co.ntrato. de empréstimo. celebrado. co.m a CAF; o.u '
Inexatidão.. o.u falt,a 'de info.rmação., sem justificativa" que po.ssa incidir so.bre a
co.nc,essãü do. presente crédito. 1).0.' que co.ncerne' ao.s dado.s fo.rnecido.s 'pelo. Mutuário.
antes da celebração. do. Co.ntral0 d~ Empr~stimo. o.u durante sua execução.; o.u
Utilização. do.s produto.s, do.s materiais e do.s bens de capital, o.u ainda de ativi'dades
desef).vQlvidas pelo. Mutuário' que não. se enco.ntrem em harmo.nia, co.m o. meio.

, ambiente o.u transgridam as no.rmas de,legislação.i ambiental vigentes no. país,·b~m
co.mo. aquelas, estabelecidas nas Co.ndições Particulares 'de Cüntratação., o.u

(f) Não. cumpri~ento., pelo. Mutuár·io., do.s pro.cedimento.s estabeleciçlo.s pela CAF para
tornarem-se elegíveis o.s pro.jeto.s o.bjeto. do. financiamento. no. ânílbito. do. Pro.grama,

i ' ~

CLÁUSULA'17.- SUSPENSÃO DE O~RIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS ÀS
PARTES ' . I .

A CAF po.derá suspender a execuçao. das o.brigações assumidas no. Co.ntrato. de
Empréstimo., cáso. o.co.rra qualqu~r uma das seguintes situaçõe~:

(a) a ret,irada da Rypública.Federatiya do. Brasil co.mo. acio.nista da CAF;.ou
,'(b) o. advento. de fo.rça ,maior o.u caso. fortuito. que impeça'as'partes de ClJmprin:;m co.m

as o.brigações co.ntraídas', . ,
'I

, \

CLÁUSULA 18)
EMPRÉSTIMO

DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO QO, .

A CAF terá direito. de declarar o. vencimento. aritecipado. do. presente empréstimo. no.s
" seguintes caso.s:·

I \
I
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á)'manutenção, por mais de 120 (cento e vinte)~dias, de qualquer uma das circunstâncias
, I

descritas na Cláusula 16 desté Anexo, ou .'

: b) ócon;ência de-situ~ção descrita no item (a) da cláusula anterior.

A .ocorrência de qualquer 4ma das-situaç~es, descritas acima facultará à CAF o, direito de
declarar vencidõs os prazos de' todos os montantes desembolsados, em virtude do presente
empréstimo. Caso isso ocorra; a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado.
por escrito, sem ,necessidade de notificação judicial ou' extraJudicial. Nesses casos, a CAF
ter~ direilo de requerer ao Mutuári9 o ~eerhbolso imediato de todos os valores devidos, com
juros, comissões, e outros encargos, até a 'data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE
OBRIGAÇÕ,ES, OU PELA DECLARAçÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO

" . EMPRÉSTIMO '

As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 ed 8 deste Anexo· não afetarão os desembolsos
requeridos e ainda p,endentes de execuçâo, caso os recursos tenham ;sido postos à
~isposição através da emissão de Cartas'çle Crédito irrevogáveis.

. .
CLÁUSULA 20.- O:BRIGAÇÕES A CARGO DO ÓRGÃO EXECUTOR
, "" '. I', I

,
Além ,das obrigações descritas na Cláusula 'Oitava das, COl'ldições Particulares de
Cont~atação e das 'contempladas neste Anexo "A", o 'Mutuári~ assume as se.guintes
obrigações:

I)
(a) Utilizar o~ recursq~ do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com

as normas administrat'ivas e financeiras. )
. , ,

(b) Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer ,modificação substanci(!.1
nos contratos de àquisi~ão de bens e serviços que fore,m financiados com os
recursos destinados a,oProgl·ama.

CLÁ:USULA Ú.--·UTILIZAÇÁÓ DOS RECURSOS E DOS BENS
,

Os recursos do' empréstimo deve~ão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos no
Contrato de Empréstimo.

• • , :,' f
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/0 MtÍtuário não poderá utilizár os recursos para (i) aquisição de terrenos e, ações~ (ii) )
pagamento de taxas e impostos; (jii) custos alfandegários; (iv) despesas com a constituição
de empresas; (v) jurós durante a construção; (vi) armamelltos e outros gastos militares; (vii)
outr~s que'a CAF estabeleça. ' ", '

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no
Programa, ,não podendo () Mutuário dar a eles um destino dif(!rente do estabelecido, vendê-
'los; transferi-los ou gravá-los.

CLÁUSULA 22.- AUMENTO
RECURSOS ADICI()NAIS ,\

\

'NO CUSTO DO PROÇRAMA E

Independentemente'do motivo, no caso de modificação ,~o cust<;>do Programa durant,e sua
execuç,ão, o' Mutuátio informará e í!present~rá a documentação pertinente à CAF,
comprometendo-se a alocar os' recursos adidonais ne~essários para garantir a correta e ,
oportuna execúção do Programa.. ,,' , I ' , ,

• ' • J ,

\

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS' E' CONTRATAÇÃO' DE BENS E
SERVIÇOS

Para efeitos do presente COT)trato,~ licitação publica _internacional e a licitação pública
nacional serão regidas de acordo co~ o,estabelecido. na leg!slação brasileira.

O Mutuário deverá re~lizar uma licitação pública intern~~ional, par,a ,a aquisição de bens
cujo valor exceda ó equivalente 'a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados
Unidos da América), bem como em caso de' contrátação de obras e de serviços de
engenharia c~m valores que excedam <;>equiv~lente a ÚS$ 2:00Q.ooO,0'O'(dois milhões de
dólares dos Estados Unidos da América). Os' editais de licitação deverão apresentar ampla
divulgação ,nos moldes leg<l;is,'possib1tit.àndo assim a eficiência, a transparência e
garantindo a alta competitividade do pro~esso licitatório.

/

\ '

Em, situações especiais de' contratações que tenham por objeto valores superiores aos
mencionados no parágrafo' anterior, pq~erá.ser utili'zadaf"a licitação púhlica nacional desde \
que, por motivos de ordem' técnica" forem.,âevidamente justificadas pelo Mutuário e '
autorizada,:; prévia e formalmente pela ÇAF.

~ i • \

. Para aquisições de blimsde até "oequivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólaresdos
Estados Unidos da Amériça), ou no caso de contratação d~' obras e serviços de até o, '

I f
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equivalente a usa; 2.000.060,00 (dois milhões de dólares dos Estádos Unidos da América),
o Mutuário/aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional. .

( , N
, I

Para eontratá<;,õesde consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), o Mutuário aplicará'
procedimentos de licitação pública internacional., Para contratações inferiores ao
equivalente a US$ 250.000,00 .(duzentos e cinquenta mil dólares dos Est'ados Unidos da
I . • ) • '\:

América), o Mutuário apljcará regras e procedimentos de licitação pública 'nacional.
, I I -_ \

CLÁUSULA 24.- EIVROS E REGISTROS

.o Mutuári'o deverá inanter livros e registros da utilização do empréstimo, nos moldes da
legislação e de acordo co~ a prática corüábil.. Esses livros e registros deverão demonstrar:

(a) , Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contl'ato de Empréstimo; e
(b) A op~ração do Programa. .

Os livros e registr,os correspondentes ao P~ograma podeí·ão ser revisados pela CAl)
.<20nformeo. dispostq na cláusula seguinte deste Anexo, até o total dos pagamentos das
quantias devidas à CAF em razão deste C~Hltrato.· '

CLÁUSULA 25.- SUPERVISÃO

I A CAF estabelecerá os procedim~ntos de supervisão e fiscalizàç~o, que julgue necessários
para assegurar a execução normal do Programa.

i

(
O Mutuário deverá permitir qLl~ os fUncionários· e demais peritos ~nviados pela CAF
insipecionem, a qu'alquer momento, o andamento dQPrograma, incíusive os livros, registros
e outros documentos que p'ossam ter alguma relação com o Programa.

CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS

Durante a vigência -do empréstimo, 'o "Mutuário" e/ou, o "Órgão Executor" de,verá fQrnecer
'os relatórios que a CAF considerar convenientes, dentro dos .prazos l:imites, quanto à
utilização dos recursos emprestados e dos' bens e serviços adquiridos COlp tais recursos,
bem cômo da;execução do Programa.

CLÁUSU~A 27.- AVISO'D~ CIRCÜNSTANCIAS DESF,AVORÁ VEIS

13
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i
QMÜtuário deverá 'comunicar imediatamente à CAF os segui'ntes casos: ,

(a)
, ' ,

Qualqu~r circunstância que dificulte ou possa dificultar a con~ecução dos fins deste
empréstimo.

I'
; ,

Qualquer modificação nas disposições"legais que afetem o MutJ.lário com relação ~
eX:ec~çãodo Programa e ao c~mprimento do'presente Contrato.' ',I I

\

(b),

A,CAF, poderá adbt~r: a seu critério, as 'medidas que julgu~ apropri'adas, de ac'ordo ~om.as
disposições descritas no presente Contrato de Empréstimo, se tais circunstâncias ou,
modificações afetarem substancialmente e' Q.eforma adversa o Mutuário, o Programa, ou
ambos. \ /

" ;', 1_, ,. ,.. . .;,., ~ ;.-

,CLAUSULA 28.-,CESSAO"TRANSFE;RECIA,E DISPOSIÇA~ DO CON~RATO
, " A,

A CAF' poderá' ceder, tran~f~fir ou de, alguma ;forma dispqr, total ou parCíalmente, dos-
direitos e obrigações derivados do present~ Contrato de Empréstimo.

, No caso de cessão contratual ou transferência~' a CAF comunicará, phr escrito, ao~Mutuário
e ao Garantidor, com ántecedência mínima de 30 (trinta) diãs .. O terceiro, em i relação à
part~, cédida ou transferida, assumira a posição contratuaL da CAF no presente Contrato,
·ficando obrigado nas mesmas condições pactuadas. ' .:

IO:Mutuário não, poderá ceder, transferir ou de' alguma maneira dispor dos direito's e
obrigações dt(riyados do presente Contrato, 'salvo autorização expressa e por escrito,da CAF
e do G,arantidor., , ' " 'I , ',' , '

" j"

CLAUSULA 29.- ARBITRA:CEM
I

A~rbitragem a ser realizfl~a entre as Partes'estarásujeita às seguintes condições:

(a)
,

Generalidfldes
'Toda 'controvérsia, dúvida ou discrepância óriunda do presente Contrato de
, Empré~timo será submetida à consideração das Partes que, de 'mútuo acorêlo,
deverão solucioná-:la.
Se 'não houver acordo entre as Partes, a. decisão será submetida, de forma
incondicional e irrevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral,: de acordo com os

j .,.' ,

pro'cedimentos estabelecidos a,seguir. ',' '.
As 'Partes, concordam em eXcluir das matérias suscetíveis de arbitragerh as relativas
, à execução de obrigações' vencidas, 'sendo facultado à .cAF ,solicitar sua execução

" ' 'I ,'. I

I
I
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, (e),

, \

,I , \

perante qualquer, Juiz ou Tribunal que esteja legitimado para conhecimento do
assunto.

(b)' Comppsição ~ nomeação dqs membros do Tribunal Arbitral
b Tribunal Arbitral:será ,composto por 3. (três) me1!1bros~a CAF designará 1 (um)
/TIembro"o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", será
'designado por meio de acordo direto entre ambas as Partes; ou por seus respectiyos
árbitros. ' I i

Caso I algum dos ,membros do Tribunal Arbitral, nect:ssite ser substituído, a
substituiçã'9, será feita de acordo 90m o procedimento estabelecido par~ sua
nome'ação. O sucessor designado terá as mesmas funções e atribuições que o seu
antecessor. " , ' . ' '

l,

(c) IníCfo do,Procedimento ,
Para submeter uma controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por
uma das Partes I à outra uma comunic~ção por escrito expondo a natureza da
controvérsia, as formas propostas de satisfação ou reparação 'pretendida, bem coll?o;
o nome do árbitro designad,o. Recebida a comunicação, a outra Parte deyerá, nurií
prazo de 45 (quarenta e I cinco) dias~ manifestar-se a respeito da controvérsia,
comunicando à Parte con,trária o nome da pessoa designada como árbitro. As Partes,
de comum acordo, designarão o '·'Dirimente':' em até 30 (trinta) dias subsçquentes,

~ \ I

Vencidos os prazos acii11a des.çritos sem que 'ts Partes ou os árbi>trosdesignados
chegUem a um acordo. quanto à nomeação do "Dirimente", este ou estes, de acordo
com o caso, será(ão) designado(s) pelo Secretário.:.Geral da Organização dos
Estados Americanos - OEA; a pedido de qualquer uma das Partes.

(d) Constituição do Tribunal Arbitral .
A critério do Garantidor, o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de Caracas,
Venezuela, ou na cidade de Montevidéu, Uruguai, e iniciará suas funções na 'data
fixada pelo próprio Tribunal. .

Regras que deverão ser seguidàs pelo Trib~nal Arbitral
OTrib'unal Arbitral estará sujeito às seguintes regras:
i) O, Tribunal só terá. competência 'par:a, tratm' dos assuntos próprios da

co'ntrovérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo; por sua
iniCiativa, designar os 'peritos que cqnsi,derar necessários, dando
oportunidade às Partes, em todos os çasos, de . apresentarem as exposições
necessárias em' audi.ência.

15
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o Tribunal ,decidirá a controvérsia baseado' em, princípios gerai; de 'direito,
apoiando-se nos, termoS do Cemtrato, e pronunciará sua decisão mesmo' em
caso de revelia. / . ,
O laudo ,arbitral: (1) terá forma escrita e serái baseado no voto vencedor de
peio rpenos 2 (dois) dos árbitros; (lI) será pronunciado no prazo máximo de,
60 (sessenta) dias posteriores ~ data em que o Tribu'nal Arbitral tenha
iniciado seus trabalhos;' excetuando-se a existência. de circunstâncias
especiais e" imprevistas que' p~rmitam a ampliação do prazo POI: igual
período; (lII) será. notificado às Partes, por "escrito, mediante comunicação
assinadfi por pelo menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser
acatado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação
judicial .a ser realizada após' ratificada li decisão pelo 'Superior Tribunal de
Justiça (STJ) da' República "Federativa do Brasil; e (V) no caso de
descumprimento, a decisão arbitral deverá ser convertida em título executivo
judicial para posterior execução.

, ,

\

(f) Despesas <

Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão'·pagos pela Parte não
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso de decisão parcial, Cfldq uma das Partes
arcará com os honorários dO,'afbitro que o Secretário-Geral .da Organização' dos
, Estados Americanos (OEA)' houver dçsignado,. e os .honorários do "Dirimente"
, serão pagos em cotas iguajs por cada uma das Partes.
F,ic'a entendido que ambas as Partes irão custear os gastos de funcionamento do " ,
Trib\.mal Arbitral e cada uma, suas própri,as despesas. Toda dúvida relacionada à
divisão de gastos ou à forma' de pagâmento' será resolvida, em definitivo, pelo
'Tribunal. '

; Ás Partes arcarão, de mútuo acordo, com os honorários das demai,s pessoas que
cada Parte consideré que ,devam intervir' 'no procedimento de ~rbitragem. Se as

, Partes' não estiverem de a~ordo quanto aos honorários de tais 'p~ss'oàs, ,c~beráao
Tribunal impor uma decisão.

(g) Ndtifjcilções'
Toda comunicação relativa à arqitragem ou ao laudo arbitral será realtzada, por
escrito e com r.ecibo de notificação assinado pela outra Parte, na forma prevista rao
presente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação.

, , _I'

CLA{JSULA 3p.- JURISDIÇAO COMPETENTE

As Partes elegem como jurisdição, competente, para dirimir dúvid_a~ e' eventuais
con'trovérsias que não possam ser submetidas à arbitragem, a de Brasflia, na República
Federativa do Brasil. .

"~f t,

\ '
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CLÁUSULA 31.- REPRESlj:NTANTES AÚTORlZADOS
I , •

O Mutuário enviará à CAF, o ma~s. breve possível, a )ista de nomes e assinaturas das
pessoas. que o ,representarão nas diversas situações. relativas ao Contrato de Empréstimo,
ct(rtificada' peJa pessoa devidamente autorizada para esse fipl, e encaminhada. de acordo
com o procedimento estabelecido na cláusula. das Condições Particulares do Contrato de
'Empréstimo intitulada '.'Comunicações". '" .
. ÓMutuário comunicará à CAF toda rnud~nça nos nomes dos representantes autorizados.

1 , I ,'"

Enquanto à CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas, enfender-se-á que
somente representará o Mutuário perante a CAF o representante que asstne 'o presente
Contrato de Empréstimo. .

-, CLÁUSULA 32.- DATA J)() CONTRATO

( A data do Contrato de Empréstimo será aquela estabelecida na parte ,final das Condições
Particulares de 'Contratação. " ." I .

• ' , ' '.1) • '

i
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ANEXO "C"

CONTRATO DE GARANTIA

Entre 'a República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", I

representada neste ato p~lo(a) 'Senhor( a) [.],' qevidamente autorizado( a) para tal
efeito mediante Portaria N° [.] da' Procur,adoria-Geral da Fazenda Nacional, de
[.]; e a Corporação Andina de Fo~ento, doravahte, denominada CAF,
rep.resentada, neste ato' por ,seu Diretor Representante no Brasil, Senhor Victor
Rico Frontaura,' de micionalidad~ boliviami, maior de idade. e' identificado com

_Passaporte B,oliviano N°. D000413, devidamente habilitado para tal ato por
. proc.uração especial conferida pelo Senhor Enrique (Jarda na qualidade de
I ~residente Executivo da CAF, perante ,a Embaixada da República F~~erativa do
Brasil em Caracas, na .data de [.] de [.] de [.], levando em conta que, de acordo

I ,

com o Contrato 4e Erhpréstimo celeQrado na cidade d~' [.], nesta mesma data,
entre .CAF e o Município d~ Fortaleza, ,doravante denominado' "Mutuário", em
qÚe 3; CAF concordou em emprestar ao.Mutuário até US$83.250.000,OO (oitenta .
.e três rpilhões duzentos e cinquenta mil dólares dos'Estados Unidos da América)

, 'sempre que o Garantidor se responsabilize de forma solidária pelas obrigações de
pagam.~nto do serviço .da d~vida do Mutuário éstipuladas nO .-Contrato de
Empréstimo, as partes contratantes cóncordam,o seguinte: .

. . ~ ,
'1

• I

"

C~ÁUSULA PR1MEIRA:
, "

I' a. O Garantidor. s~ constÜúi devedor solidário de todas as obrigações de
p~gamento / do serviçõ, dá dívida. c;ontraída pelo ,Mutuário no referi~o
Contrat~ de Empréstimo, que, o Garantidor declara conhecer e aceitar todo
,o seu conteúd_o, '

b.' As ,obrigações de pagamento do, Garantidor, d'e acordo com o Contrato de
Empréstin;lo, têm e 'terão a mesma prioridade de paga~ento q,ue as demais
dívidas e~temas que o Garantidor ,tenha com os Organismos Financeiros,

1,,1

fI
• 1
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Internaci~nais' Multilaterais 'dos quais faça parte,' decorrentes ,de,c,ontratos
, \

de emprésthno. '.' ".. ',' _
>

CLÁYSlILA SEGUNDA:'
, .
\

" O"Garant~dor se obriga a:
~. J

, ,Infonnar 'o mais ,breve possível à CAF sobre qualquer ocorrência que, 'no
âmbito de suà competêncÍa, dlticulte ou impeça o alcance dos objetivos do
empréstimo ou oicurpprimen~o das óbrigações doMutuário .

. b. InfOJ;már o mais breve possível à 'CAF quand6, na condição de devedor
). 'solidário, ·vier·a realizar os pagamentos correspondentes ao serviço do

, oi ~. í /' \

emprestlmo. '

a.

CLAUSULA. TERCEIRA: (

No caso de atraso no pagamento de qual.quer, parcela de principal ou~juros por
parte do Mutuário, ,a CAF informará' imediatan{entect ào Garantidor, 'por

.: intermédio da Procuradoria-Geral -da' Fazenda Nacional, com cópia para a
" • o," '.

Se'cretaria do Tesour,o Nacionql,' e ,dará as devidas instruções, a fim de que se
'realize o pagamento da quantia qevüô(:ln() prazo maximo de 30 (trinta) dias
contados 'a partir! da' referiaa comunicação. . ,

(

; . . \

A responsabilida~e do Garanti~or somente. se extinguirá pelo cumprimepto das ,
, obrigações de pagamento do' serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não
podendo eximir-se de sua responsabilidade, ainda que a CAF trnha 'concedido
prorrogações ou cQncessões (:lO Mutuário, desde que as referidas prQrrogações
te'nham sido autorizadas pelo Garant[d01~, ou 'tenha se omitido ou retardad~1 o,
exercício de SUasações contra o Mutuário.

~' I

CLÁUSULA QUARTA: . , '

I;

o Garantidor se çompr~mete. a pagar todas as obrig~ções financeiras deéorrentes
do Contrato de Empréstimo' sem d~dução nem restrição alguma; livres de todo'

• imposto,; taxa, direito ou encargo previstos nas leis vigentes na República,
Federativa do Brasil.

, '
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, CLÁUSULA QUINTA:
.

O atraso no exercício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua
i ' ' "

omissão, n~o poderão ser interprcetados como uma renúncia a tais direitos, nem
como ~ma aceitação das circún~tâncias que não lhe teriam permitido exercer tais
direitos.' ,

/

CLÁUSULA SEXTA:

Toda· controvérsia que surj a entre as Partes, decoi;-rente da interpretação ou
aplicação deste Co'ntrato,e qUynão se solucion.e por acordo entre elas, deverá, ser
, submetida à decisão do Tribunal Arbitral, como' estabelecido na Cláusula 29 do'
Anexo "A" do Contrato 'de Empréstimo. Se a controvérsia, afetar tanto o
'Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverã0 atuar conjuntàmeJ;1te designando
j,um .mesmo' árbitro. ,Para os efeitos da arbitragem,\ no que diz respeito a
obrigações financeiras" toda referência que se fizer ao Mutuãrio no processo e na
decisão do Tribunal' Arbitral se entenderá aplicável ao Garantidor.

• , I ,

\ CLAUSULA SETIMA:'

A CAF, mediante ~prévia solicitação por e,scrito do. Garantide>r, informará a
respeito dos montantes' des'embolsados ou não 'desembolsados dô empréstimo.

J '

CLÁUSULA OITAVA:,
"

Todo avi~o, solicitação oÍ:!comunicação' ,entre as P~rt'es, decorrente do presente'
, Contrato', deverá efetuar-se por escrito" sem exceção alguma, e será considerado ' .
efetuado Ou enviado por uma das Partes ~ outra quando entregue por qualquer
~eio ,usual de ,comunicação, exc~to o quy for reiativo à arbitragem que ,deverá
ocorrer mediante recibo de notificação, para os,resp'ectivos endereços a seguir,r

.' ,

" ,
!

\ \
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Ao Garantidor

Endereço:
" , I

MINISTERIO DA FAZENDA·
Procuradorié).-Geral da Fazenda'Naci'onal
Esplanada dos Ministérios,

f, I .

Bloco P, .80 andar.
CEP 70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil

."", ~ I -,

Fax No~,+ 55 61 3412-1740
, '

,Com cópia para' a Secretatià' do Tesouro Nacional, em caso de Iatraso' rio
pagamento de qualquer quahtia devida pelo Mutuário:

,. I \ . ,

MINISTÉRIO DA,FÀZENDA
Se'cretaria do Tesouro Nacional ,
Coordenação-Geral de Controle da @ívida Pública
Esplàt"ada dos M~nisté.rios ":Bloco ~ -,~d.'Anexo;- Ala A
,~o Andar, Sala 121
BrasÍlia - PP-:- 'Brasil
tEP 700~8-900.'

, Fax No. + 55 61 3412 1461

".

. ,. ,

IÀCAF

Endereço:
. \ 'I \
CORPORAÇÃO ANDINA: DE FOMENTO
Apartado Postal' No. S086 '
Ahamira 1060 '

i Caracas) Venezuela.
I Fax No. +58 '2122092422 ' "

, )

, ,
4
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Em co.mum 'aco.rdo., a CAF e o. Garantido.r: atuando. cada um por meio., de sêús~,.lf;I>~"',r:',
representantes auto.rizados, firm~m, o pr~sente, co.ntrato. em)3 (três) vias de igual
teo.r e fo.l1l).a,!lo. idio.ma po.rtuguês (Brasil) e ,em 3 (três) \rias nú'idio.ma espanl).'o.l, ,
na cidade,de'[·], no. dia [.] de[.] de 201[·]. ' ' I

,I ',. I /'

~\ ,

" p.CAF

, \

Victor RiCo. Fro.ntaura
·Diretor Representante no.Brasil

. (

p. REPUBLICA FEp~RA TIV A DO BRASIL

" '[.]
procunldor( a) 'da Fazenda Nacional

, ,

, ,
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SADIPEM Sistema de Análise da D(vida Pública,
Operações de Créditoe Garantias da
União, Es(ados e Munidpios

.~f-..
i \ TESOURONACIONAl

) I':. ; '/ ll~ I\*
TESOURONACION L

28/06/2017 - 13:27

Processo n° 17944.000355/2014-55

COFIEX

Outros lançam

N° da Recomendaçã : 15/0106

Data da Recomenda o: 29/08/2014

da Recomendação: 02/10/2014

Validade da Recame I'dação: 02/10/2016

Valor autorizad() (US~):' 83.250.000,00

Contrapartida mínim (US$): 83.250.000,00

"Re9IStrodEi"õperaÇ6 sFin~cerraSRõF

N° do ROF:

.;..

---~--

o interessado possui PAF ou refinanciamentos?

Não

PAFe n;fin~cTãm;n os - - - - - -

.... _-----~-_ ..... _----
Não existem docume tos gerados.



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e MLlnicfpios

. TESOURONACIONAL

Processo n° 17944.000355/2014-55

TESOURoN!,CIONAL

28/06/2017 - 13:27

Garantia da União

Condições fina'lGeiras

Informe as condições financeiras da oj)eração

Modalidade:

Desembolso:

Amortização:

Juros:

Juros de mora:

Outras despesas:.

Outras informações:

Taxa interna de retorno -TIR(%a.a.):

Financiamento de polfticas públicas:

------------_ .... _---- .....Operação de cr~dito

Número do parecer da operação de .crédito:

Data do parecer da operação de crédito:

Validade do parecer da operação de crédito (dias):

Validade do parecer da operação de crédito (data):

Contrato da operação de crédito já foi assinado?

Caj)ãcidadedepa;-mento- - - - - - - ,-

Dispensa análise da Capacidade de pagamento: Não

Capacidade de Pagamento:

--~--

ÕOCumentõSacesS6nos
--_ ..... -----_._--

Não existem documentos gerados.

- ---



SAD~PEM··Sistema deAnálísedà Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

TESOURONACION IL "t \-1
,f' TESOURONACIONAL

28)06/2017 - 13:27

Processo n° 17944.000355/2014-55
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SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios ,

'1 TESOURONAclONALTESOURONACIONAL

28/06/2017 - 13:27

Processo n° 17944.000355/2014-55,

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Fortaleza Cidade com Futuro ( Antigo PROGRAMA A DElA DA PRAIA)

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: execução do Programa Fortaleza - Cidade com
Futuro

Taxa d.eJuros: Libor USD de 6 meses mais SPREAD a ser definido no momento d assinatura do contrato
de emprestimo, de acordo com as politicas de gestão' da Corporaç o Andina de Formento -
CAF.

Demais encargos e comissões (discriminar): Comissão de Compromisso: Equiva ente a 0,35% (zero
, , vírgula trinta e cinco por cento) anu I, àplicado sobre os

saldos não desembolsados do emp éstimo.
Comissão dé Financiamento: 0,85% sobre o montante
financiado em pagamento único, no mais tardar, até a
realização do primeiro desembolso.
Gastos de avaliação no valor de US$ 50.000,00 em
pagamento único no momento da r1alização do primeiro
desembolso.

Indexador:

Variação cambipl

Prazo de carência (meses): 48

Prazo de amortização (meses): 144·

Prazo total (meses): 192

Ano de inrcio da Operação: 2017

Ano de término da Operação: 2033



Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da'
União, Estados e Municfpios

't--1
./ TESOURONAclONAL

28/06/2017 - 1.3:27

Processo n° 17944.000355/2014-55

Cronograma Fipanceiro .
o total de amortizaçõfs é diferente do valor da operação?

Não
1

. .
_~II;J':'~:I':'~ _1:1~::l,:,{i{.T "'j[']::~."I;1.,.; 1~~[tf.:.~::{eI'l 11').::~~~I'jl;

2017 4.16, lsoo,oo 4.162.500,00 0,00 237.003,50 237.003,50

2018 '" "~r'.rY\nM 16.650.000,00 0,00 1.065.055,64 1.065.055,64

2019 20.81, I·soo,oo 20.812.5q<l,00 0,00 1.826.025,15 1.826.025,15

,
2020 ?, Q7' 1Mn,nn 24.975.000,00 0,00 2.994.879,90 2.994.879,90

2021 1665r 100000 16.650.000,00 3.468.750,00 3.651.212,72 7.119.962,72

2022 0,00 0,00 6.937.500,00 3.552.326,64 10.489.826,64

2023 0,00 0,00 6.937.500,00 3.236.506,59 10.174.006,59

2024 0,00 0,00 6.937.500,00 3.059.370,05 9.996.870,05

2025 0,00 0,00 6.937.500,00 2.720.896,17 9.658.396,17

2026 0,00 0,00 6.937.500,00 2.391.008,41 9.328.508,41

2027 0,00 0,00 6.937:500,00 2.061.120,65 8.998.620,65

2028 0,00 0,00 6.937.500,00 1.736.203,80 8.673.703,80

2029 1./0,00 0,00 6.937.500,00 1.401.345,13 8.338.845,13

2030 0,00 0,00 6.937.500,00 1.071.457,37 8.008.957,37

2031 0,00
\
6.937.500,00 741.569,61 7.679.069,610,00

2032 . 0,00 0,00 6.937.500,00 ~13.037,55 7.350.537,55

•2033 0,00 0,00 3.468.750,00 81.794,09 3.550.544,09
.'

Total: R."1 ?!;(\ nonm 83.2SO.ooo,OO 83.2SO.OOO,OO 32.240.812,97 115.490.812,97

f

,

~
,



SADIPEM Si$tema de Análise da Dívida Públiça,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munidpios.

TesOURONAclONAl
,TESOURO NACIONAL

28/06/2017 - ~3:27

Processo n~ 17944.000355/2014-55

Operações não Contratadas

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado F
autorizadas e ainda não contratadas.

I e operações de crédito

------- .....1_----

; I"~

17944.000970/2015-42

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: OperÇlção Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Multissetorial

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 6-5.475.000,00

Status: Processo pendente de distribuição

2018 /13.095.000,00 13095.000,00 0,00 589.049,80

2019 I 16.368.750,00 16.368.750,00 0,00 855.462,93

2020 19.642.500,00 19.642.500,00 0,00 1.261.104,26

2021 13.095000,00 13.095.000,00 0,00 1.736.514,20

2Q22 0,00 0,00 0,00 2.054,596,41

2023 0,00 0,00 3.357.692,31 5.508.351,31

2024 0,00 0,00 3.357.692,31 5.466.570,85

2025 0,00 0,00 3.357.692,31 5.397.656,96

2026 0,00 0,00 3.357.692,31 5.280.054,54

2027 0,00 0,00 3.357.692,31 5.180.184,83

2028 0,00 0,00 3.357.692,31 5.103.776,25



\ ~}
I',

SADIPE~MS'istema de Análise da Olvida Pública. "
I Operações de Crédito e Garantias da \ "

União, Estados e Munidpios

't,
~: TESOURONACIONALT' _a

28/06/2017 -13:27

Processo n° 17944.000355/2014-55

_.J~II"/':'~:J':'~..4 1:I=I../.:.,er.l '.[.l::U r.l':: ~ 1=I=II'J1

2029 0.00 0.00 3.357.692.31 1.673.177,25 5.030.869,56

2030 0,00 0,00 3.357.692,31 1.598.158,38 4.955.850,69

2031 0,00 0,00 3.357.692,31 1.428.421,63 4.786.113,94

2032 0,00 0,00 3.357.692,31 1.255.789,37 4.613.481,68

2033 0,00 . 0,00 3.357.692,31 1.145.553,49 !l.503.245,80

2034 0,00 0,00 3.357.692,31 1.040.357,08 4.398.049,39

2035 0,00 0,00 3.357.692,31 931.006,93 4.288.699,24

2036 0,00 0,00 3.357.692,31 776.341,69
,

4.134.034,00

2037 0,00 0,00 3.357.692,31 619.030,12 3'.976.722,43

2038 0,00 0,00 3.357.692,31 504.017,04 3.861.709,35

~ "2039 0,00 0,00 3.357.692,3' 388.43\),53 3.746.122,84

2040 0,00 0,00 3.357.692,31 271.837,79 3.629.530,10

2041 0,00 0,00 3.357.692,31 151.708,09 3.509.400,40

2042 0,00 0,00 1.678.846,11 30.351,30 1 709.197,41

Total: ''''''7' ifVJO,OO 65.475.000,00 65.475.000,00 30.330.972,61 95.805.972,61

----._- --- - - - -- ------ --- ---- -17944 U:W:l6-(17
Dados da Operação ('e Crédito

Tipo de operaf~o: CWC'c:JÇã~ Contratual Externa'(com garantia da União)

Finalidaáe: Tmismo

Credor: Corporação ~ndina de Fomento

Moeda: Dólar dos E ~A -
Valor: 125.000.000,( !o

/ Status: E, I"c:JI I 1111I1adl'para agendamento da negociação

_e{.J~I'''/':'~:l':'~i::t 111I:j=l::/.:.,er·l 1I'.[.l"U r~t!.il: r=N1if!'~1et' lí.lI.. ~~=I=lI'JI

2017 0,00 21.000.000,00 à,oo 390.755,83 390.755,83

2018 0,00 42.000.000,00 0,00 1.703.861,39 1.703.861,39

2019 0,00 62.000.000,00 0,00 3.677.261,39 3.677.261,39

,

't'. \ \q '1

~



,

SADIPEM SistemadeAnáliseda DívidaPública,
Operações de Créditoe Garantias da
União, Estadose Municípios

,11--- r-
TESOURO NACIONAL TESOURONAcIONAL

28/06/2017 - 13:27
I

Processo n° 17944.000355/2014-55

.(e).;::~::I:h'JI:[l{e]~II:(.:.~:I.:.~;::fl 11:1::1;::(; h'Jlej;::ur.l..:.l 1::I~llJ..:.~;::{Ciel

--2020 0,09 0,00 , 4.807,692,31 '7nR 1,1lij 10.513.733,97

2021 0,00 0,00 9.615.384,62 """ w"n 14.977.240,92

2Ó22 0,00 0,00 9,615,384,62 .Q?, I?Q?7 14.539.513,89

2023 0,00 0,00 9,615.384,62 ""'" In?? .. 14.101.786,86

2024 0,00 0,00 9.615.384,62 4,060.1J68,10 13.675.452,72

2025 0,00 0,00 9.615.384,62 3.689. 153,31 13.304.537,93

2026 0,00 0,00 9.615.384,62 3.314. i67,31 12.929.951,93

2027 0,00 0,00 9.615.384,62 ?R~7 .? di 12.472.727,03

2028 0,00 0,00 9.615.384,62 2.407 'Yl7,2' 12.022.391,83

2029 0,00 0,00 9.615.384,62 1.A.4? \A?",' 11.558.277,25

2030 0,00 0,00 9.615,384,62 1.485. pe7,73 11.101.052,35

2031 0,00 0,00 9.615.384,62 1 mR. IA?,'" 10.643.827,46

2032 0,00 0,00 . 9.615.384,62 573. pee,95 10.168.481,57

2033 0,00' 0,00 4.801.692,25 113. pg3,06 4.921.685,31..

Total: 0,00 125.000.000,00 125.000.000,00 47.722, '""0,'>3 172.722.539,63

- - - - - ---- ----------- -.-- -- --- -17944.001265/2016-43

Dados da Operação de Crédito
,

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Desenvolvimento sustentável

Credor: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA
,

Valor: 73.300.000,00

Status: Pendente de sorreções ou ajuste~ -

_~II::l':'~:I':: __ 'JI11:1::1 ::1.â\e.i!JJ leJ::•• ".I,:,,' 1::I~llJ":'~i;'{Ciel

2018 0,00 5.000.000,00 0,00 84. ~11,68 84.511,68

2019 0,00, 7.000.000,00 0,00 248. 126,85 248.426,85

2020 0,00 15.000,000,00 0,00 628.' 1D1.41 628:001,41

- ,



SADIPE :M Sistema de Análise da Divida Pública.
.) \ ~

, I ,
'~

·"t
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfpios

't
\

/j
I 14C'lnN.II' f TESOURONACIONAL

28/06/2017 - 13:27
,

Processo n° 17944.000355/2014-55

_.]~III:l':'~:f.:.~ '~I 1I:1::l:~ 1[.l:::~.,..I, 1.:'I[ef.:.~:::{ei.: Il·).:~::I::1I'f

2021 0.00 15.000.000.00 0.00 1.188.256,96 1.188.256,96

2022 0,00 15.000.000,00 0,00 1.784.099,87 1.784.099,87

2023 0,00 16.300.000,00 0,00 2.434.838,00 2.434.838,00

2024 0,00 0,00 0,00 2.802.526,46 2.802.526,46

2025 0,00 0,00 0,00 ( . 2.834.384,78 2.834.384,78

2026 0,00 0,00 178.571,45 2.861.300,91 3.039.872,36

2027 0,00 0,00 607.142,93 2.849.602,81 3.456.745,74

2028 0,00 0,00 f.392.857,31 2.815.991,72 4.208.849,03

2029 0,00 0,00 2.464.286,01 2.744.719,30 5.209.005,31

2030 0,00 0,00 3.535.714,71 2.595.373,64 6.131.088,35

2031 0,00 Q,OO 4.653.571,99 2.424.137,58 7.077.709,57

2032 0,00 0,00 5.235.714,92 2.218.141,28 7.453.856,20

2033 0,00 0,00 5.235.714,92 1.991.085M 7.226.799,96

2034 0,00 0,00 5.235.714,92 1.787.852,28 7.023.567,20

2035 0,00 0,00 5.235.714,92 1.584.619,52 6.820.334,44

2036 0,00 0,00 5.235.714,92 1.385.370,34 6.621.085,26

2037 0,00 0,00 5.235.714,92 1.170.309,66 6.406.024,58

2038 0,00 0,00 5.235.714,92 950.721,30 6.186.436,22

2039 0,00 0,00 5.235.714,92 752.643,78 5.988.258,70

2040 0,00 0,0.0 5.057.143,48 559.423,00 5.616.566,48

2041 0,00 0,00 4.628.571,99 377.861,19 5.006.433,18

2042 . 0,00 0,00 3.842.857,65 221.163,43 4.064.021,08

2043
.

0,00 2.771..428,95 105.026,86 2.876.455,810,00 -
2044 0,00 0,00 1.700.000,24 32.362,52 1.732.362,76

2045 0,00 0,00 582.133,93 0,00 582.133,93

Total: 0,00 73.300.000,00 73.300.000,00 41.412.652,17 114.712.652,17

I

-
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- - -- - --- - -,,- -- -------- -.- -- --- -
17944.000186/2017-04.

Dados da Operação de Crédito.
Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Infraestrutura ,
Credor: Corporação Andina de Fomento .
Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 150.000,000,00

Status: Em agendamento da negociação (SEAIN/MP)

_1i.]~II"f~~;{~~itj .1·::~:::I:::1I'II:1:1~!'.J·T.r.' 11'1[.] ::41 r.l..:.ltJ..:.l.:

2017 12,000,000,00 12,000,000,00 0,00 , 370, ;75,00 370,575,00

2018 18.000.000,00 18,000.000,00 0,00 980.1,19.44 980.619,44

2019 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00 11?7, )(lR~~ 1.127.008,33

2020 24.000.000,00 24.000.000,00 0,00 1.446. 110,00 1.446.310,00

2021 30.000.000,00 30.000.000,00 3.750.000,00 1.928. )41,66 5,678.841,66

2022 24.000.000,00 24.000.000,00 8.989.328,06 2.252. /77,93 11.241.405,99

2023 36.000.QOO,oo 36.000·000,00 12.421.016,37 2.668. 197,77 15.oé9.214,14

2024 0,00 9,00 13.141.016,37 ?~~~.,=~? 15.674.412,69

2025 0,00 0,00 13.141.016,37 2.253. ~5s.o2 15.394.171,39

2026 0,00 0,00 13.141.016,37 1980 h??,f\4 15.121.039,01

2027 0,00 0,00 13.141.016,37 1.706. ~90,27 14.847.906,64

2028 0,00 0,00 13.141.016,37 1 A~7 ,,~, 58 14.578.889,95..
2029 0,00 0,00 13.141.016,37 1Rn \?~,~? - 14.301.641,89

I
887. f93,142030 0,00 0,00 13.141.016,37 14.02~.509,51

2031 0,00 0,00 13.141.016,37 614, ~0,77 13.755.377,14

2032 0,00 0,00 13.141.016,37 342. ~50,85 13.483.367,22

2033 0,00 0,00 6.570.508,24 68. poo,02 6.638.604,26

Total: 150.000.000,00 150.000.000,00 150.000.009,00 1.757.~94,26 173.757.894,26

-

.
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--_.--_ ..... - -- - - - - -- --- - --- - - --- -17944.000178/201 r-{ iO

Dados da Operação ( le Crédito

Tipo de operáção: C~I-'''''Q.,:ãuContratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Ilfldt:::::IlI Itura

Credor: Agência Fra lcesa de Desenvolvimento

Moeda: Euro ,

Valor: 89.760.160.8~

Status: Em Cl~''''' IUC:U fel IlU da negociação (SEAIN/MP)
I

lI....=-l·]~h""_'iiif. ",.1 I=i=:(.!.l.... : IM.J::U r"'. I=~[".:.~::{ei'

2018 d4A1 !onR,"" 4.48'8.008,04 0,00 194.284,35 194.284,35

2019 17.95: 1.032,17 17.952.032,17 0,00 629.326,19 629.326,19
I

2020 ?? Id( '""n,?1 22.440.040,21 0.00 1,356.979.15 1.356.979.15

2021 ?R~?f 'MR ?R 26.928.048,26 0,00 2.354.378,10 2.354.378,10

2022 17.95: 1.032,17 17.952,032,17 i,17 3.285.367,50 6.726.173,67

2023 0,00 0,00 7,506,030,84 3,544,272,70 11,050,303,54

" 2024 0,00 0,00 7.506,030,84 3,238,27n, "Q' 10,744,301,43

2025 0,00 0,00 7,506,OqO,84 2.914,141,41 '10.420,172,25

2026 {l,00 0,00 7,506,030,84 2,599,075,7.7 10,105,106,61

2027 0,00 0,00 7,506,030,84 2.284.010,12 9,790.040,96

2028 0,00 0,00 7.506,030,84 1.974.555,24 9.480.586,08

2029 0,00 0,00 7.506,030,84 1.653.878,84 9.159.909,66

2030 0,00 0,00 7,506030,84 1.338.613,19 8,844.844,03

2031 0,00 0,00 7.506.030,64 1.023.747,55 8.529,778,39

2032 0,00 0',00 7.506.030,84 710.839,89 8.216,870,73

2033 0,00 0,00 7.506.030,84 393.616,26 7.899.647,10

2034 0,00 0,00 3.753.015,44 78.550,61 . 3.831.586,05

Total: 89.760~160,85 89.760.180,85 89.780.180,85 29.574.107,48 119.334288,31

---- -- - --- - - - -- - -- ------ -- - - -
-

\
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,Taxas de câmbio

Foi identificado o uso de·moedas estrangeiras nas operações info"rmadas. Para fin de cálculos de limites e
condições todos os valores serão transformados 'para Reais do Brasil. As tax s de câmbio podem ser i

visualizadas e atualizadas na aba de Resumo.
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Operações Co tratadas

o interessado possui liberações previstas de operações já contratadas?

Sim

Cronograma de liberj es '

Neste cronograma NAO .estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.
I,

Os valores deste Cf nograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à admini tração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cro ograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPEIR. CONTo SFN OPER. ARO DEMAIS TOTAJ.,,-

2017 175.970.151,99 0,00 65.287.094,14 241.257.246,13

2018 82.403.078,99 0,00 26.991.297,60 109.394.376,59 ,

2019 12.225.551,34 0,00 14.737.712,74 26.963.284,08

: 2020 0,00 0,00 6.396.800,00 6.396.800,00

Total: 270.598.782,32' 0,00 113.412,904,48 384.011.686,80

- - -- - -- -- -: ----- -- --------- _.-Cronograma de paga tTlentos
-

Neste cronograma NiO estão Incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amorti 'ações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida
Consolidada" do fin I do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios POsteriores a 05/05/2000",
informado no "Demo strativo da Dívida Consolidada Líquida.
Os valores deste cro ograma estão expressos em reaís (R$).

DrVIDA CONSPLlDADA OP ..CONTRATADAS TOTAL

ANO- I MORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2017 71.569,150;01 26.213.459,16 4.494.407,60 3.705.ÉÍ40,68 76.063.557,61 29.919.099,84

2018 8 .597.312,96 31.292,942,84 19.379.450,18 18.488.585,64 101.97.6.763,14 49.781.528,48

2019 8 .709.184,93 2~.078.200,78 21.047.008,43 21.456.318,43 103.756.193,36 49,534.519,21

2020 8 .884.920,77 25.737.224,37 21.593.663,33 20.226.319,63 104.458.584,10 45.963.544,00

,
2021 8 .652.991,39 23.084.879,22 27.626.634,40 18.386.917,35 111.279.625,79 41.451.796,57

2022, 7 .935.300,73 19.785.789,32 28033.986,77 16.392.259,74 103.969.287,50 36.178.049,06

,

-

/
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DIVIDA CONSOLIDADA

AMORTIZ. ENCARGOS

71.804.929,01

OP. CONTRATADAS

AMORTIZ. ENCARGOS

T TAL
I

AMORTIZ. I ENCARGOS

17.141.392.41 28.480.519,54 14.367.43Q,29 100.285.448,55

28/06/2017 - 13:27

31·508.822,70

2024 72.088.264,98 14.615.386,28 25.424.447,12 12.371.580,21 97.512.712,10 26.986.966,49

-:W25 72.392.479,23 12.009.574,11 22.413.421,85 10.809.811,79 94.805.901,08 22.819.385,90

2026 68.400.750,06 9.551.800,512 17.127.822,54 9.498.319,03 85.528.572,60 19.050.119,55

2027 48.700.548,96 . 7.479.105,67 16.686.265,43 8.560.835,96 65.386.814,:19 16.039.941,63

2028 36.285.331,22 5.699.905,33 17.498.380,46 7.575.050,68 53.783.711,68 13.274.956,01

2029 22.763.110,75 4.643.419,68 18.370.225,31 6.508.904,43 41.133.336,06 11.152.324,11

2030. 20 ..887.993,85 3.863.441,80 18.207.843,08 5.374.335,49 39.095.836,93 9.237.777,29

2031 20.297.657,46 3.102·604,83 18.674.765,97 4.189.344,32 38.972.423,43 7.291.949,15

2032 20.283.491,32 2.313.187,16 19.755.706,53 2.925.885,41 40.039.197,85 5.239.072,57

2033

Restante a pagar

Total:

19.999.463,32

50.835.980,23

1.004.068.861,18

1.479.379,17

2.932.746,77

239.004.439,42

20.137.590.46

39.059.547,80

384.011.686,80

1.565.597,98

3.090.130,71

185.493,267,77

40.137.Q53,78

89.895.528,03

- ~ - - - .... - - - - - - - - - - - - - - - -
Taxas de câmbio

Alguma das dívidas foi çontratada em moeda estrangeira?

Sim

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e

3.044.977,15

6.022.877,48

424.497.707,111

de cotações.

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA

Dólar dos EUA
I

3,19840 28/04/2017

Euro 3,48500 28/04/2017

,

-

I. : •



SADIP'M
TeSOURONACION IL

Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfpios

-ltTESOURONACIONA~

28/06/2017 - 13:27

Processo n° 17944.000355/2014-55

InformaçõE!S C 'ntábeis

Balanço Orçamentári do último RREO do exercrcio anterior

Demonstrativo: Balan o Orçamentário

Relatório: RREO pub icado

Exercrcio: 2016

, Perrodo: 6° Bimestre
\

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 240.080.756,28

Despesas de. capital ~xecutadas (liquidadas até o bimestre + inscritas em 554.993.094,85
restos a pagar não p~ssados):

4320/1964 publicado junto à LOA do exercrcio em curso

Demonstrativo: Bala ço Orçamentário

Relatório: RREO

Exercrcio: 2017'
,

Perrodo: 2° Bimestre

Despesas de capital dotação atualizada): 1.122.166.669,00

I

Õe;;on";ira~da R"liia Corr';.;teLlq";iidãdo"iiiti';:;;; RREÕe;(iijl~ (;.;' dISPo'õiveTs';;;'.j; ,.;;;;."t;) -

Perfodo: 2° Bimestre

Demonstrativo: Dem nstrativo da Receita Corrente Líquida

Relatório: RREO

Exercrcio: 2017

Receita corrente Ifqui a (RCL): 5.517.129.222,53
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--------~------'------ --_ ...... _-Demonst!'8tivo da Drvida Consolidada Líquida dó último RGF exigfvel (ou disponfv I, se mais recente)

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida

Relatório: RGF

Exercfcio: 2017

Perfodo: 10 Quadrimestre

Olvida Consolidada (De): 1.212.264.609,,55

Deduções: 679.771.031,61

Olvida consolidada Uquida (DCl): 532.493.577,94

Receita corrente lIquida (RCl): 5.517.129.222,53

% DCURCl: 9,65,
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ProCesso n° 17944.000355/2014-55

DeclaraÇão do hefe do poder executivo

Declaro, sob as pen s da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e
Condições são verd deiras. .

Operaçõés vedadas o âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

29, § 1° e art ..37 d LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiri3s foram objeto de
análise da STN e d vidamente regularizadas?· .' .

Sirt;!

- - - - -- - -- - - - - - --- - - - - - _._ - -- - - -- -
Operações vedadas o âmbito do art. 35 da LRF .

O Ente, em relação o art. 35 da Lei Complementar nO101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Feder ção?

Não

Operações do R.eluz

O ente contratou, se a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessári.os
à contrataçãO, oper ção no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela L i nO9.991, de 24/07/2000?

Não

-------*--'Ações vedãdasiio â bii"o dõ ait SõdaRSFn°'43t2õ01 -
O Ente praticou algu a das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO43/2001?

Não

-------------_ ..... --
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_._----------------~-Cumprimento da obrigação de que trata a alinea "c" doInciso IV do art. 21 da RSF n° 4312001

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal e Contas, inclusive o em
curso, éumpre o disposto:

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operàção de crédito" realizada com infra ão do disposto na LRF)?

Sim

c)"No·art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?
I

Sim

d) No art ..52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária RREO)?

Sim

e) No §2° do art. 55 da LRF(publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)?

Sim

. .
f) No inciso 111 do a.rt. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de .
capital)?

Sim

,-----
Cálculo dos limites de endividamento

Com relação ao EXERCiCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação e Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Não

Com relação ao EXERCiCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere in'ciso III do art. 167 da
Constituição Federal?

Não
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Com relação ao EXE cicIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de dE~spes s de capital para a verificação dolimite a que se refere o inciso 111do art. 167 da
Constituição Federal.

Não

----------
Demais limites E~con ições estabelecidos na LRF e nas RSF n° 4012001 e 43/2001

O Ente cumpre os de ais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei omplementar n° 101/2000 - LRF?
Sim

--- - -- ..... _ ..... - ..... - - -- - - - .... - --
Municrpios que tivera garantia concedida pelo Estado

Em observância ao 4° do ar1:.18 da RSF nO43/2001, o Município teve dívidâ honrada pelo Estado, em
decorrência de gara tia prestada em operação de crédito, r~lativamente a dívidas ainda não liquidadas?

Não

-----~ -----
Limites da despesa .

O Ente, relativélmen e ao art. 23 da Lei Complementar nO101/2000, apresentà no quadro abaixo os
seguintes valores d s despesas com pessoal.
As linhas de "Impost s de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" só de em ser preenchidos se os seus' valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal'" .
Exercício: Período:

2017 1° Quadrimestre

- .. - , .
.- :I. ~, ,~ -. __',"-PODER' - -. PODERDESPESA COM PES~OAL ._.. ,-

EXECUTIVO lEGISLATIVO
- - -

Despesa bruta com pessoal 3.269.601.396,55 116.815.817,05

, .JDespesas naQcomputadas 698.499.129.72 59.850,26

I

.
.

I



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
·'.)perações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municípios '

TESOURO NACIONAL

28/06/2017 - 13:27

Limite máximo

0,00

Repasses previdenciérios ao Regime Próprio de Previdência Social
ContribuiçOes patronais

TDP/RCl 2,1.2

Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)

Inativos e pensionistas 0,00

TOlal de. despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) 116.755.966,79

Receita Corrente Liquida (RCl) 5.517.129.222,53

6,00

-----------------Declâração sobre o orçamento

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2017 dotações necessárias e
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da
encargos da operação?

Sir)1

entes à.execução do
a e ao pagamento dos

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito

Número'da Lei Orçamentária Anual(LOA)

10554

Data da LOA .

28/12/2016

23102

23102

20101

20101

23102
20101
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FONTE . I ,"_ -
AÇÃO ' '.

I ,. ' - 1148,0002 - Promoção dq Destino Turístico23102 I
Fortaleza

20101 1325 - .Realização de Ações visando o
Fortalecimento Institucional

23102 1325 - Realização de Ações visando o
" Fortalecimento Institucional

20101 1327 - Requalificação Urbana e Ambiental da
Avenida Beira Mar

23102 1327 - Requalificação Urbana 'eAmbiental da
Avenida Beira Mar

20101 1334 - Requalificação com Acessibilidade dos
Corredores Turísticos e Gastronômicos

23102 1334 - Requalificação com Acessibilidade dos
Corredores Turísticos e Gastronômicos

20101 1336 - Reestruturação da Praça Portugal e Vias de,
Acesso !

23102 1336 - Reestruturaç,ão da Praça Rortugal e Vias de
Acesso

20101 1343 - Gestão do Programa

23102 1343 - Gestão do Programa..
00101 2893 - Serviço da Dívida Externa

1

------- ---------- -- ------ -- ---
Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) ,

O Programa/Projeto E stá inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente?

Sim
, .

Número da Lei do PP~

10095

Data da Lei do PPA

27/09/2013
,

< .
Ano de início do PPA

I
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2014

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito'
/

PROGRAMA AÇÃO

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1337 - Desenvolvimento de ,...ções de Geração de
Empreqo e Renda

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1052 - Elaboração de Estud( s e Projetos

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1147 - Aldeia da Praia

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1148.00Ó1 - Estudos e Pesq ~isas

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1148.0002 -Promoção do D~stino TlIrístico
Fortaleza

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1325 - Realização de Ações visando o
Fortalecimento Institucional

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1327 - Requalificaç~o Urban~ e Ambiental da
Avenida Beira Mar

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1334 - Requalificação com P cessibilidade dos ,
Corredores Turísticos e Gas ronômicos

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1336 - Reestruturação da pr !:IçaPortugal e Vias de
Acesso

111 - Fortaleza Cidade com Futuro 1343 - Gestão do Programa

12 - Encargos Gerai.s do M~nicípio 2893 - Serviço da Dívida Ex1ema

_._- ----~-------- -_._- - -- -- ----Exercfcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas

O exercício de 2016 foi analisado pelo Tribunal de Contas?

Não

Em relação às contas do exercício de 2016:

.
O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal?

Sim,

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde. calc ~Iado de acordo com o
estabelecido pelo EC 29/2000

26,16 %

O ente cumpre o disposto no art. 212'da Constituição Federal?

- .'
-
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Informe o percentual dá receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferênéia'S,
aplicado na manute ção e desenvolvimento do ensino

25,56 % .

o ente cumpre o disp sto no art, 11 da Lei Complementar nO101/2000?

Sim

_____ 1 _

Parcerias Público-Pri adas (PPP)

O ente assinou contr to na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Não

Repasse de rec:ursos para o setor privado

Em observância ao isposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos para o seta privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, àtenderão às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem.

Sim

--- .... --------- .......... -.--- --------
Conformidade da list CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Estão incluídos no erviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os
CNPJs da Administr ção Direta do ente? .

Sim. .
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Notas Explicativas

Observação:

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas .ou excluldas.

Nota 4 -Inserida por Raphael A1eixo Mendes 1CPF 010250023181 Perfil Operador de Ente 1Data 14/ 6/201715:24:22
As LlBERAÇ6ES relativas à .operação CPAC-OGU (Processo 17944.001621/2014-67), contratada e 31/03/2015, mas até hoje se~
a necessária gar;mtia da União, estão contempladas na "Aba Operações Contratadas - Cronograma d liberações".

Nota 3 - Inserida por Raphael A1eixo Mendes 1CPF 010250023181 Perfil Operador de Ente IData 06/'61201711:24:58
O valor Olvida Consolidada (30/04/2017) R$ 1.212.264.609,55, apresentando uma diferença de R$ 8.223.251,76. Trata-se de
Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças, "celebrado entre o Municlpio de Fo aleza e o Banco do Brasil SA,
em 07 de novembro de 2014, com prazo de vigência de 60 meses, reconhecido com base no Regime e Competência (NBCASP).
-Vale ser ressaltado, tratar-se de contrato, literalmente, de Receita, não gerando, em principio, nem ob igaçao financeira, nem fluxo de
pagamentos finitos, nelT) tampouco fixação de juros. O impacto é, essencialmente, contábil, e o valor R$ 38.223.251,76, deverá ser
eliminado, mediante lançamento entre Contas Patrimoniais: Patrimônio Liquido e Passivo Permanente, até o final do Contrato em
referência. "

Nota 2 - inserida por Raphael A1eixocMendes 1CPF 010250023181 Perfil Operador de Ente IData 18/ /2017 13:59:10
O valor Olvida Consoli<;lada (31/12/2016) R$ 1.219.302.592,65, apresentando uma diferença de R$ 6.133.296,50. Trata-se de
Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Allenças, celebrado entre o Munidpio de Fo aleza e o Banco do Brasil SA,
em 07 de novembro de 2014, com prazo de vigência de 60 meses, reconhecido com base no Regime e Competência (NBCASP).
Vale ser ressaltado, tratar-se de contrato,. literalmente, de Receita, não gerando, em principio, nem ob igação financeira, nem fluxo de
pagamentos finitos, nem tampouco fixação de juros. O impacto é, essencialmente, contábil, e o valor e R$ 46.133.296,50, deverá ser
eliminado, mediante lançamento entre Contas Patrimoniais: Patrimônio Liquido e Passivo Permanente, até o final do Contrato em
referência. .

Nota 1 - Inserida por * Processo Automático 1CPF 99999999999 IPerfil Analista 1Data 30/1212016 22 15:58
Obs.: Texto extrafdo do campo "Outras Exigências" da aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo' , que foi assinado digitalmente
em 30/12/2016 22:15:58 por Roberto Claudio Rodrigues Bezerra(CPF: 99999999999 perfil Chefe de nt.e).
O valor Olvida Consolidada (30104/2016) R$ 1.183.563.547,59, apresentando uma diferença de R 60.920.71 :1,55. Trata-se de
Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças, celebrado entre o Municlpio de Fo aleza e o Banco do Brasil SA,
em 07 de novembro de 2014, com prazo de vigência de 60 meses, reconhecido com base no Regime e Competência (NBCASP).
Vale ser ressaltado, tratar-se ® contrato, literalmente, de Receita, não gerando, em principio, nem ob igação financeira, nem fluxo de
pagamentos finitos, nem tampouco fixação de juros., O impacto é, essencialmente, contábil, e o valor e R$60.920.712,55, deverá ser
eliminado, mediante lançamento entre Contas Patrimoniais: Patrimônio Liquido e Passivo Permanente, até o final do Contrato em
referência.
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Documentos
I~""'''~''Ios documentos elencàdos a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o

assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original.

Lei 30/06/2016 Dólar dos EUA 83.250.000,00 10/05/2017 DOCOO.003487/2017-39

---------_ ...... ---

Certidao do Tribunal de Certidao nO375 27/06/2017 28/06/2017 DOCOO.004652/2017 -70Contas
Certldao do Tribunal de Certidao nO295 14/06/2017 14/06/2017 DOCOO.004402/2017-30Contas
Certidao do Tribunal de Cenidao n0232/2017 02/06/2017 02/06/2017 DOCOO.0041 04/2017-40Contas
Certidao do Tribunal de

CERTIDÃO N° 124/2017 ' 25/04/2017 25/04/2017 DOCOO.OO2997/2017-99Contas
do Tribunal de TCM 16/02/2017 06/04/2017 DOCOO.002525/2017-36

Parecer do Órgao Jurfdico PARECER DA PGM 30/05/2017 31/05/2017 DOCOO.OO4005/2017-68

Parecer do Órgao Jurfdico 'PARECER JURfDICO PGM 18/04/2017 25/04/2017 DOCOO.002808/2017-88

Parecer do Órgao Técnico Parecer do Órgao Técnico - COPIFor 05/06/2017 08/06/2017 DOCOO.OO4246/2017-15

(
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Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais q
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e
concessão de garantias, seus limités 'e condições de autorização, foram
preliminares a seguir

regulam a contratação
Municípios, inclusive

lizadas as verificações

Taxas de câmbio

Foram identificadas as seguintes moedas .estrangeiras. As taxas de câmbio erão utilizadas para a
conversão das operações pára reais

Euro

3,19840 28/04/2017

3,48500 28/04/2017

Dólar dos EUA

CrOO'og-;:;m-;dãiib~ÇÕes - - - - - - - - - - - -

O cronograma de liberações abaixo fpi obtido a partir das informações nro:,Qn,r-hirl",

financeiro", "Operações' não contratadas"e "Operações contratadas".

2018 53253.360,00 . 374.814.132,61 428.007.492,61

2019 66.566.700,00 381.759.906,19 448.326.606,19

2020 79.880.040,00 272.162.512,13 352.042.552,13

2021 53.253.360,00 279.655.296,19 332.908.656,19

2022 0,00 187.300.432,11 187.300.432,11

2023 0,00 167.276.320,00 167.276.320,00

·2024 0,00 , 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 . 0,00

2030 0,00 0,00 0,00

2031 p,OO 0,00 0,00
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ANO OPERAÇÃOPLEITEADA· LlBERAÇOESPROGR. :tOTALDE LlBERAÇOES

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00
~ 0,00

2040 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00

2044 O,O<? 0,00 0,00

2045 9,00 0,00 0,00

- - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - .... - - --
Cronograma de paga llentos

o cronograma de r::agamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma finan( eiro", "Operações não contratas" e "Operaçõés contratadas".

AMORTIZAÇÃOE ENCARGOS .

ANO PERAÇÃOPLEITEADA DEMAISOPERAÇOES TOTAL

2017 758.031,99 109.216.093,59 109.974.125,58

2018 3.406.473,96 163.111.767,10 166.518.441,06

2019 5.840.358,84 174.380.571,69 180.220..1)30,53

2020 9.578.823,87 19.9.446.320,65 209.025.144,52

2021 22.772.488,76 236.357.432,64 259.129.921,40

2022 33.550.661,?3 258 ~23.432, 13 291.874.093,65

2023 32.540.542,68 289.074.573,37 321.615.116,05
I

2024 31.973.989,17 282.264.059,44 . 314.238.048,61

2025 30.891.4)4,31 272.058.901,46 302.950.315,77

l
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AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAL

2026 29.836.301,30 256.123.732,31 265.960.033,60

2027 28.781.188,29 230.487.754,23 259.268.942,52

2028 27.741.974,23 214.965.550,52 242.707.524,75

2029 26.670.962,26 199.669.526,57 226.340.488,83

2030 25.615.849,25 194.992.752,14 220.608.601,40

2031 24.560.736,24 191.974.319,38 216.535.055,62

,
2032 23.509.959,30 188.222.279,56 211.732.238,86

2033 11.356.060,22 145.204.109,59 156.560.169,81

Restante a 0,00 , 95.918.405,51 95.918.405,51
pagar

\1

-- -.- ------ - - ------- -- !-- - ---- -Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nO4312001

Exerclcio áriterior

Despesas de capital executas do exerclcio anterior 554.993.094,85
•

"Inciso 1- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fisca ) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma departicipação acionária em empresas não controlada.s" d,oO

Despesas de capital executadas do exerclcio anterior ajustada 554.993.094,85

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 240.080.756,28

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00

\

Receitas de operações de crédito do exerclcio anterior ajustada 240.080.756,28
~

- - .... --- - - - -- - ------ - -- !-- - .- --- -Art. 6°, §1°, inciso 11da RSF nO43/2001

I

,1
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Exercrcio corrernte

Despesas de capital revistas no orçamento 1.122.166.669,00

"Inciso 1- Despesas revistas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas revistas para empréstimo ou financiamento' (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111-Inversões manceiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de cppital db exercrcio ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operaç-o pleiteada

1.122.166'.669,00

357.275.208,13

13.313.340,00

Liberações ajustadas

Art. "JO, inciso I da

370.588.548,13

_._ - - - - - -- --n° 4312001

2018 374.814.132.61 5.620.298. 756,79 7,62 47,60

2~19 381.759.906,19 5.683.124.226.12 7,89 49,30

2020 272.162.512,13 5.746.651.978,34 6,13 38,29

2021 279.655.296,19 5.~10.889.863,77 5,73 35,81

2022 0,00 187.300.432,11 5.875.845.820,52 3,19 19,92

2023 0,00 167.276.320,00 5.941.527.875,41 2,82 1],60

2024 0,00 0,00 6.007.944.144,98 0,00 0,00

2025 0.00 0.00 6.075.102.836,54 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 6.143.012.249,10 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 6.211.680.774,45 0.00 0,00

2026 0,00 0.00 6.281'116.898,21 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 6.351.329.200,82 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 &.422.326.358,66 0,00 0,00
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2032 0,00 0,00 6.566.710.431,53 0,00

2033 0,00 0,00 6.640.115,188,59 0,00

2034 0,00 0,00 6.714.340.487,14 0,00 0,00

2035 0,00 O,OÕ 6.789,395.499,45 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 6.865.289.500,33 0,00 0,00

2037 .0,00 0,00 6.942.031,868,24 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 7.019.632.088,51 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 7.098.099.744,45 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 7.177.444.538,59 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 7.257.676.273,82 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 7.338.804.864,65 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 7.420,840.336,42 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 7.503.792.826,52 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 7.587.672.585,68 0,00 0,00

- - - - _- ..... --- - -- - - --- - -Art. 7°, inciso·1I da RSF nO43/2001,

ANO
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

PROJ, RCL (R$)
I

CAED/RCL (%)
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER.

2017 758 ..031,99 109.216.093,59 5.558.167.806,76 1,98

2018 . 3.406.473,96 163.111.767,10 5.620.298.756,;9 2,96

2019 5,840.358,84 174.380.571,69 5,683.124.226,1. 3,17.
2020 9.578.823,87 199.446.320,65 5.746.651.978,34 3,64

2021 22.772.488,76 236,357.432,64 5.810,889.863,7 4,46

2022 , 33,550.661,53 258,323.432,13 5.875.845.820,5;, 4,97

2023 32,540,542,68 289.074.573,37 • 5.941.527.875,41 5,41

2024 31.973.989,17 282.264.059,44 6,007.944.144,9E 5,23

o-

I
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I COMPROMETIMENTOANU~L(R$) " ,,,".' "-, •. -'
ANO I .. ' •PROJ; RCL:(R$)''- CAED/RCL (%)

OPER. PLEIT, DEMAISOP~~. _ . _.:,..~" ,_ _ .. ' ..-. _-
. 2025 30.891.414,31

.
272.058.901,46 6.075.102.836,54 4,99

2026 29.836.301,30 256.123. 732,31 6.143.012.249,10 4,66'

2027 • 28.781.188,29 230.487.754.23 6.211.680.774,45 4,17

2028 27.741.974,23 214.965.550,52 6.281.116.898,21 3,86

2029
\

26.670.962,26 199.669.526,57 6.351.329.200,82 3,56

2030 25.615.849,25 194.992.752,14 6.42;2,.326.358,66 3,44

2031 24.560.736,24 191.974.319,38 6.494.117.145,09 3,33

2032 23.509.959,30 188.222.279,56 6.566.710.431,53 3,22

2033 11.356.060,22 145.204.109,59 6.640.115.188,59 2,36

Média 'até 2027: 4,15

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 36,08

Média até o término da operação: 3,85

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 33,46

Art~, i;;ci;-lIidaR~F7to 43/iã01-
Receita Corrente Líq ida (RCl)

Dfvida Consolid~da l quida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

----------------...-.'-

Valor da operação pl iteada

5.517.129.222,53

532.493.577,94

2.020.243.807,36

266.266.800,00

Saldo total da drvida I quida

Saldo total da dívida líquida/RCL

Limite da DCURCl

2.819.004.185,30

0,.51

1,20

Percentual do limite ce endividamento 42,58%



Processo na 17944.000355/2014-55

TeSOURoNAclONAL

"

SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública.
Operações de Créditp e Garantias da
União. Estaoos e Munidpios

TESOURO NACIONAL .

28/06/2017 - 13:27

Data da Consulta: 28/06/2017

Não há ocorrência de PVL de operação de crédito a ser regularizada.

---------- ....Cadastro da Olvida Pública (CDP)
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Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21
da

Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a' comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União
relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a
operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao dispósto nO
inciso VI do art. 21 da Resolúção do Senado Federal hO43, de 2001.

'.1
A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações,
financeiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela
UnIão a Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejflm da competência da
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela
União na condição de garantidora daqueles mesmos entes. .

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estadós e Municípios-COREM, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for
realizada' a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria nO 106, de 28 de março de

Dados atualizados em: 13/07/2017 13:52:37

CEARÁUnidade da Federação:

Mutuário: FORTALEZA

Obrigações Financeiras: Não há obrigações nesta data

Obrigações Acessórias: Não há obrigações nesta data

SITpAÇÃO: Não há obrigações nesta data

Emitida às 17:52;12 do dia 13/07/2017 (data e hora de Brasília)

Válida em: 13/07/2017



CAUC Serviço Au.mar
de InformaçÕes par.
TrllIUf'6rt!-nclilS VoJuntárill.s

Secretaria do Tesouro Nacional - STN
MInIstérIo da Fazenda - MF

AtendImento. ao.sRequIsItes FIscaIs
TEsoultoNACIONAL

,"q.JRJs'Pesquisado.s: todos os orgllos da AdmInIstração. Direta de ente federado. abaIxe citado.
Ente Federado: Fortaleza/CE
CNPJprIncipal: 07.954.6E>S/OOOl~60 - FORTALEZA

[Gibrfgações de Adl~plêncla FInanceIra

It,em Legal

Data PesquIsa: 13/07/2017

._=:J
1.1 - Regularidade quanto a Triputos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa ~'( .. PGFN/RFB

Sltl)ação.

• A Comprovar

ValidadeFo.nte

(*)

1.3 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS CAIXA CAIXA li!!> Co.mprovado 15/07/2017
_ __,.-..~";""__.,,-_._ ~Y.V' __ W _,.~.,.~ ~,'oN.~~ ..Y_~' -. '_"'_"'~"~ __ ' __ _"_'_.'_"" __ "'~_

1.4 - Regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e Financiamentos 1t STN e·com~rovado 13/07/2017

o Poder Público Federal

Item Legal FOnte :Sltuação. Validade
li 2.1 - Regula'ridade quanto à Prestação de Contas de Recursos :Federais recebidos anteriormente

2.1.1 - SIAFI/Subslstema Transferências

2.1.2 - SICONV

IV - Adimplemento de Obrigações Cons~ltuclonals ou Legais

Item 'Legal Fo.nte Situação. Validade

~~_:_Exe:::~i9~~_~:'~~~?_~E!=tênda Tr~utá.~~, __•__ . ~.,_. _~. . . .,_.... .__~~J_ _~~/~I~~_":l~I ~_~o_~e.~~~~~__~~/.9~t.20.1_~.
$ Comprovado 3P!04/2018

~- $--_._---_._. __ .
4.4 - Regularidade Previdenciária

...... ..••......... .. ..
~'!) SPPS .d) Comprovado 18/09/2017

* Nota!; Explicativas
(*) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.
',) - O CAUC está sendo ajustado para que a Informação de comprovação da Cêrtidão Conjunta abranja também os fundos públicos. Enquanto o ajuste não
finalizado, deverá ser feita a comprovação. quando necessária, mediante apresentação dâ certidão. .

Documentó gerado em 13/07/2017 17:51 :12 Página 1 de 1



Prefeitura de

Fortaleza
Prottsrndorla Geral do MonfdJjto

PARECER JURIDICO DO PROCURADOR GERAL DO MUNiCíPIO

Parecer n° 018/2016-PG

Assunto: Minutas do Contrato de Empréstimo para o

Programa Fortaleza Cidade Com Futuro com a

Corporação Andina de Fomento - CAF.

( Número do Processo Administrativo da Operação de Crédito na Secretaria do Tesouro

NacionallMinistérío da Fazenda: 17944.000355/2014-55

Trata~se da solicitação constante da Ata da Reunião de Negociação do Contrato de

Empréstimo Externo entre o Município de Fortaleza e a Corporação Andina de Fomento (CAF)

relativo ao Programa Fortaleza Cidade com Futuro, realizada em Brasflia, no Escritório da CAF,

nos dias 09 e 10 de dezembro de 2014, ha qual a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), após a negociação dos contratos, solicita parecer jurídico sobre a legalidade das minutas

do Contrato a ser celebrado.

Assim, após vistos e bem examinadas as minutas do Contrato, constatamos que as

obrigações são legais e exeqwíveis.

Fortaleza, 18 de agosto de 2016.

~---~
Josf. Leite Jucá Filh? , .'

Procuraêlor Geral do MUnIClplO
OAB - CE 5.214

"\,,

Avenida Santos Dumont, 5335· Papicu • CEP 60175~047 Fortaleza, Ceará, Brasil
85 3234 • 766$



Prefeitura de

,Fortaleza

PARECER JURÍDICO E DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNA

Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pelo Município de FO,!}:il~~_a.!CE,de

Operação de Crédito Externa, no valor de U.$.8.1.250.000,00 (oitenta e três milhões duzentos e

cinquenta mil dólares), junto à Corporaç~? Andina de Fomento-:CAF, que tem como objeto o

financiamento de obras e serviços do Programa Fortaleza Cidade com Futuro.

A Operação de Crédito foi autorizada por intermédio da Lei n° 10.149je 20/1212013, publicada v
no Diário Oficial do Município de Fortaleza em 21/05/2014. v

/ /
Atesto que todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas

nos termos do art. ~, 0° e art. 37 ~a LRF, contratadas com instituições financeiras e não v
financeiras foram objeto de análise da STN e devidamente regularizadas. /

O Ente, em relação ao art. 35;1a LRF, não lealizou operação de crédito junto a outro Ente da ,/

Federação.

O Ente não P~icou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5° laRSF n° 43/2001. j

O Ente contratou,!em 03/07/2002, Operação de Crédito no âmbito do Programa Nacional de

Iluminação Pública Eficiente - Reluz, @.(tabelecidopela Lei n° 9.991, de 24/0712000:

Data da Identificação Valor Lei Valor da
Credor contratação do contrato contratado (R$) Autorizadora dívida em

31/12/12
Companhia Hidroelétrica do 03/07/2002 DF-SPF-ANR 11.448.l39,28 9.991, de 24 0,00
São Francisco - CHESF N° 003/2002 de julho de

2000

vsl)
.J.../Ç)\ /

li inclusive o em curso, cum}ílreo disposto:

O Ente, em relação às contas dos exercícios aind~ não analisados pelo Tribunal de Contas,
I l~I 'li<

a) no art. 23 da LRF -limites de pessoal; .../

b) no art. 33 da LRF - não contratação de operação de crédito realizada com infração do

disposto na LRF; ./

c) no art. 37 da LRF - não realização de operações vedadas; .../

d) no art. 52 da LRF - publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; ,/

e) no § 2° do art. 55 da LRF - publicação do Relatório de Gestão Fiscal; v .J\,

Rua São José nO 01- Centro - CEP: 60060-170 - Fortaleza-Ce - Brasil
Fone: 3105-1464



f) no disposto no inciso In do art. 167 da Constituição Federal - limite das Operações de

Crédito em relação às Despesas de Capital. v'

Atesto, relativamente aos exercícios corrente e anterior, que não há i'espesas de Capital a serem
J

deduzidas do cálculo do montante de Despesas de Capital para a verificação do limite a que se

refere o inciso In do art. 167 da Constituição Federal.

O Ente cumpre os demais limites e condições fixados pelo Senado FederaVe observa as demais
V

restrições estabelecidas na Lei Complementar n° 10112000 - LRF/Bm observância ao § 40 do art.

18 da RSF n° 43/2001, este Município não tev<0Íívida homada pelo Estado, em decorrência de \/

garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas.

O Ente, relativamente ao art. 23 da LRF, apresenta no Quadro abaixo os seguintes valores das

Despesas com Pessoal:

Em' R$

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa Executada no período de 0112014 a PODER PODER
12/2014 - último RGF publicado) / ./ EXECUTIVO LEGISLATIVO

Despesa Bruta com Pessoal (I) 2.624.001.289,84 98.510.091,99

Despesas não computadas (art. 19, § 10LRF)=(I1) 483.510.857,06 411.610,76

Repasses previdenciários ao REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL (I1I) -_,.,,._.,
Contribuições Patronais
Total de despesas com Pessoal para fms de apuração do limite - TDP 2.140.490.432,78 98.098.481,23(IV) = (I-II+I1I)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 4.549.938.271,61 4.549.938.271,61

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF (Ativo, Inativo e
Pensionistas)

Inativos e Pensionistas

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para fins de apuração 47,04 2,16
do limite - TDP sobre a RCL (IVN) * I 00

Declaro que constam na Lei n° 10.312, de 29/12/2014, publicada no Suplemento do Diário

Oficial do Município ao n° 15.434, de 30/1212014, que estima a Receita e fixa a Despesa do

Ente para o exercício de 2015, dotações necessárias e suficientes à execução do Programa

Fortaleza Cidade com Futuro, quanto ao ingresso dos ~r~os, ao aporte da contrapartida e ao

pagamento dos ~gºs da operação em tela, alocadas nas (seguintes fontes e ações:
'-----a~

a) Os recursos provenientes da operação de crédito estão alocados nas seguintes ações:

Rua São José n° 01 - Centro - CEP: 60060-170 - Fortaleza-Ce - Brasil
Fone: 3105-1464



Ação Fonte
23.695.0111.1052 Elaboração de Estudos e Projetos 2148

23.695.0111.1148 Promoção de Fortaleza como Destino Turístico 2148

23.695.0111.1325 Realização de Ações Visando o Fortalecimento Institucional 2148

23.695.0111.1327 Infraestrutura e Serviços Básicos 2148

23.695.0111.1334 Requalificação com Acessibilidade dos Corredores Turísticos e 2148
Gastronômicos

23.695.0111.1336 Reestruturação da Praça Portugal e Vias de Acesso 2148
23.333.0111.1337 Capacitação Vocacionada para Atividade Turística 2148
23.695.0111.1343 Gestão e Supervisão 2148

b) O aporte de contrapartida local está alocado nas seguintes ações:

Ação Fonte
23.695.0111.1052 Elaboração de Estudos e Projetos 0100/2100

23.695.0111.1148.0001 Estudos e Pesquisas 0100/2100

23.695.0111.1148 Promoção de Fortaleza como Destino Turístico 0100/2100
23.695.0111.1325 Realização de Ações Visando o Fortalecimento Institucional 2100

23.695.0111.1327.0001 Requalificação Urbana e Ambiental da Avenida Beira mar 2100

23.695.0111.1334 Requalificação com Acessibilidade dos Corredores Turísticos e 0100/2100
Gastronômicos

23.695.0111.1336 Reestruturação da Praça Portugal e Vias de Acesso 0100/2100

23.333.0111.1337 Capacitação Vocacionada para Atividade Turística 2100

23.695.0111.1343 Gestão e Supervisão 2100

a) O pagamento de juros e encargos da dívida está previsto na seguinte ação:

A ão
28.844.0012.2893.0001 Serviço da Dívida Externa

Declaro que o Programa indicado acima está inserido no Plano Plurianual do Município de

Fortaleza, para o período 201412017, estabelecido pela Lei n° 10.095, de 27/09/2013, publicada

no Suplemento do Diário Oficial do Município ao n° 15.136, de 09/10/2013, nos programas e

ações apresentados no quadro abaixo:

A ão
Fortaleza Cidade com Futuro

O Ente, em relação às contas do exercício_~teri_or, cumpre o disposto:

No art.~a Constituição Federal, tendo aplicado em ações e serviços públicos de

saúde, o percentual de 25,32%, calculado de acordo com o estabelecido pela EC 29/2000;

r
Rua São José n° 01 - Centro - CEP: 60060-170 - Fortaleza-Ce - Brasil
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No ~da Constituição Federal, tendo aplicado na manutenção e desenvolvimento do

ensino, o percentual de 27,21% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências;

No art(Íi)da LRF.

Declaro que o Ente não assinou, até a presente data, contrato na modalidade Parceria Público- v

Privada (PPP).

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro, que o Ente não contrairá, nos dois

últimos quadrimestres do mandato do Chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não

possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de

recursos públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica,
\/'

atenderão às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e constarão da Lei

Orçamentária do exercício em que ocorrerem.

Declaro que estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias 1/

(CAUC), todos os CNPJs da Administração Direta do Ente.

_--'

Procurador Geral do Municípío

Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à opinião jurídica.

:7
ROBERTO CLAUDIO RODRIGUES BEZERRA

Prefeito Municipal

Rua São José n° 01 - Centro - CEP: 60060-170 - Fortaleza-Ce - Brasil
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PARECER JURÍDICO E DECLARAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNA

/
Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pelo~nicípio de FOlialezaJCE, de

Operação de Crédito Externa, no valor de US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões, duzentos e

cinquenta mil dólares americanos), junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina -

CAF, recursos a serem destinados ao Programa Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade com Futuro /
- -

visando a implantação da infraestrutura para a urbanização do Titanzinho e Serviluz, Corredores

Turísticos, Museu do Mar, Via Paisagística da Sabiaguaba e Reestruturação da Praça Portugal e

Vias de Acesso, dentre outras ações e atividades para promover o potencial turístico e a

competitividade da cidade de Fortaleza. // ,---., /

A Operação de Créd ito loi autorizada por intennédio da Lei n{ 1O.14~ 20/12/20 I 3, publ icada '.

em 26/12/2013 no Diário Oficial do Município de Fortaleza. ' .

Atesto qU,~parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas /.

nos termos do artigo 29, § l° e artigo 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não

financeiras foram 1"to de análise da STN.

O Ente, em relação ao artig~'0~~~i Complementar nO101/2000,,'~~,b~eálizou Operação de li
C '1' . E d ~ /rec lto Junto a outro nte a . açao. I _ /

O En1it:,!~tiCOU nenhuma das ações vedadas pelo artigqesoluçãO n" ,91'2001 do I"~
• ! \ //Senad Fed ral. ~---

Nome da instituição não
financeira, financeira ou Data da ldenti ficação Valor Lei Valor da I
cooperativa de crédito contratação do contrato contratado Autorizadora dívida em; i

(R$) 31/12/2012
Companhia Hidroelétrica

do São Francisco - 03/07/2002 DF-SPF-ANR 11.448.139,28 9.991, de 24 de 0,0 \
CHESF N° 003/2002 julho de 2000 \

~ -~ .

O Ent(c2~ 03/07;;,Q.02.,-.Qperação de Crédito no âmbito do Programa Nacional de/1/
liuminaçltaJ>úblil.E ti cient(_ Rell1~ta belecido pela Lei n" 9.991, de 24/07/2000. /

~~ /
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o Ente, em relação ~ntas7~ exercícios ainda não analisado~ Tribunal de C~,

inclusive o em curso, cumpre o disposto: a) no art.;'2Xlimites de pessoal; no ali. 3Y- não ./

contratação de o~~raç~ Crédito realizada com infração do di~st~ Complementar n/

101/2000; no art. '3~ não realização de operações vedaday~rt.( 5~i - publicação do Relatório

Resumido da Execl;ção Orçamentária e no § 2° do art.\~~-- publi~;~ãO do Relatório de Gestão

Fiscal, todos~I:::êi Complementar n° 101, de 2000, bem como cumpr~sposto no inciso 1II

do art.Q~itta Constituição Federal-limite das Operações de Crédito em relação às Despesas de

Capital. -_ 7~-~ /
Atesto, relativamente aos exercícios corrente e anterior, qu ' não h' ~spesas de Capital a serem

deduzidas do cálculo do montante de Despesas de Capital I a(~ ayérificação do limite a que se

refere o il~80ín')o art. J 67 da Constituição Federal. ,

O Enl~lpre y demais limites e condições fixados pelo Se'.\ado Federal0)bserva as demais /

restnçoes estabeleCIdas na LeI Complementar nO101/2000 - LRF. /

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei

valores das Despesas com Pessoal, no

apresenta no quadro abaixo os

COM PESSOAL (Despesa executada no período de 01/2013
último RGF publicado)

/'

EmR$/

PODER PODER
EXECUTIVO LEGISLATIVO

2.364.447.293,08 87.448.851,38

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, §Io LRF)=(lI) (I)

Repasses previdenciários ao REGIME
SOCIAL (111)
Contribu Patronais

RIO DE PREVI

397.473.516,98 O

O O

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO
DO LIMITE - TDP (IV) = (Hl+lll)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

1.966.973.776,10 87.448.851,38

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF (Ativo, Inativo e Pensionistas) (se
estiver computado na despesa bruta com pessoal, informar zero)

O O

OInativos e Pensionistas
(informar valores somente se não estiver computado na despesa bruta com
pessoal, caso contrário, informar zero)

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para fins de apuração do
limite - TDP sobre a RCL (IV/V)* I00

o
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Declaro constar na Lei Orçamentária Anual n' 10.131, de 13/12/2013,~iCada ~iário

Oficial do Município de Fortaleza no dia 20112/2013,~a o exercício de 2014, dotações

necessárias e suficientes à execução do Programa Aldeia da Pr~ - FOltaleza Cidade com

Futuro, quanto ao ingresso dos recursos (ao apOlte da contrapartida e ao pagamento dos encargos1

da operação em tela, alocadas nas seguintes fontes e ações:

a) Os recursos provenientes da Operação de Crédito estão alocados na seguinte ação:

Ação Fonte

30101.23.695.0110.1327.0003 Requalificação da Praia do Futuro 148

30101.23.695.0110.1327.0005 Infraestrutura e Serviços Básicos 148

30 101.23.695.0111.1332.000 I Instalação de Cabeamento Subterrâneo dos Corredores 148

30 I01.23.695.0 111.1335.000 I Requalif. com Acessibilidade dos COlTedores Gastronômicos 148

30 IO 1.23.695.011 1.1336.000 I Reestruturação da Praça Portugal e Vias de Acesso 148

3010 1.23.695.0 111.1338.000 I Museu do Mar 148

30101.23.695.0111.1343.0001 Gestão do Programa - Fortaleza Cidade com Futuro 148

b) O aporte de contrapartida local está alocado nas seguintes ações:

Ação Fonte

30 IO 1.23.695.0 110.1327.0003 Requalificação da Praia do Futuro 2100

30 IO 1.23.695.0 110.1327.0005 Inti'aestrutura e Serviços Básicos 2100

30101.23.695.0111.1332.0001 Instalação de Cabeamento SubtelTâneo dos Corredores 2100

30 IO 1.23.695.0 111.1336.000 I Reestruturação da Praça Portugal e Vias de Acesso 2100

30 IO 1.23.695.0 111.1338.000 I Museu do Mar 2100

3010 1.23.695.0111.1343.000 I Gestão do Programa - Fortaleza Cidade com Futuro 2100

c) O pagamento de juros e encargos da dívida está previsto na seguinte ação:

Ação Fonte
_._--

28.846.0012.2988.000 I I Serviço da Dívida Externa //' -~o
/ "-"

-"' ( )

/

!

/
Declaro, que o Progran\a,Ji.ldeUhda PraIa - Fortaleza CIdade com Fut~o esta msend'J-'no PlanoI

iÍ_ 1 /. ' . / _\..Q
Plurianual de FortaleZa'R"!(PPA),p/ira o período 2014/2017, estabelecldo pela-~" 10.095, de 27 de \~

i / •

! --__./
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setembro de 2013, Suplemento ao DOM nO15.136, de 9 de outubro de 2013, nos programas e

ações apresentados no quadro abaixo:

Programa Ação

110- Prodetur Nacional 1327 - Infraestrutura e Serviços Básicos

111 - Fortaleza Cidade Com Futuro 1331 - Urbanização e Padronização da Infraestrutura Turística - Novo
Serviluz

1332 - Instalação de Cabeamento Subterrâneo dos Corredores
Turísticos

1334 - Requalificação com Acessibilidade dos Corredores Turísticos

1335 - Requalificação com Acessibilidade dos Corredores
Gastronômicos

1336 - Reestruturação da Praça Portugal e Vias de Acesso

1337 - Capacitação Vocacional para Atividade Turística - Titanzinho e
Servi luz

1338 - Construção do Museu do Mar

1341 - Elaboração de Pesquisa de Mercado e Promoção de Destinos
Turísticos

1342 - Segurança Turística - Segurança Cidadã

1343 - Gestão do Programa - Fortaleza Cidade com Futuro

O Ente, em relaçã,o às contas do ~x~.~·c~~!.~~I_lterior:cumpriuo disposto: (2c>/.3)
• No art. 19&idaConstituição Federal, tendo aplicado em ações e serviços públIcos de saúde,

o percentual de 26,03%, calculado de acordo com o estabelecido pela EC 29/2000;

• No art.::n~-da-ConstituiçãO Federal, tendo aplicado na manutenção e desenvolvimento do
",..,"-~/

/

/ensino, o percentual de 27,08% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências; ./

• No ar~{l)l" ~Q;nflementar n" 10l/2000. ' ../ /
Declaro,511Íe oÊ.r~é'pã? as~inou, até a presente data, contrato na modalidade Parceria Público \/

priva~fppp)· ) \ / / .._"
Em observância ao disposto no art.! 42):la LRF, declaro que o Ente não contrairá, nos dois

\. " ..-/~

últimos quadrimestres do mandato do Chefe do Poder Executivo, obrigação dC2P~sa que não
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P,,,f,,illir,, {j"

Fortalez

(,>/---\
Em observância ao disposto no mi. 26 da LRF, declaro gu~\~avendo /previsão de repasse de

recurso: públicos p~a o setor privado, tais repassesrrer~.1 autoriz~dos por lei ~specifica:
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PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

RELAÇÃO BENEFíCIO - CUSTO

1. INTRODUÇÃO

o principal objetivo da avaliação de projetos é determinar a viabilidade dos investimentos

mediante o uso de critérios que busquem uma ordenação, de forma a excluir as opções menos

atrativas ou mais arriscadas. Essa ordenação envolve métodos de avaliação que, quando se leva

em consideração situações de interesse público, tornam-se um pouco mais complicados que

quando se avalia projetos de interesse privado. Assim, projetos públicos requerem métodos mais

elaborados para a sua avaliação.

Os projetos públicos têm como objetivo fornecer bens e serviços que possam aumentar o

bem-estar da sociedade. Para dar suporte à tomada de decisões governamentais, o método de

análise custo-benefício é o que cumpre melhor as exigências, embora se utilize de técnicas de

avaliação de projetos privados para atribuir valor social a todos os efeitos de um determinado

projeto. Também, devem ser considerados métodos que levem em conta os efeitos externos do

projeto. Os efeitos externos, ou melhor, não intencionais produzidos por um projeto são chamados

de externai idades. Esse tipo de efeito entra, também, na avaliação dos projetos públicos.

Entretanto, foi somente a partir dos anos sessenta que os responsáveis pela elaboração

dos projetos de investimentos passaram a se preocupar com as externalidades causadas pela

execução de tais projetos, como os impactos antropológicos, socioeconômicos e ambientais.

Com a inclusão dessa variável, a elaboração e a análise dos projetos ficaram mais trabalhosas,

devido principalmente a dificuldade de encontrar uma unidade de medida padrão para mensurar

essas externalidades. Mesmo com essa dificuldade, foram criadas diversas formas de

incorporação dos aspectos externos na análise econômica de um projeto.

Contudo, não há uma metodologia perfeitamente estabelecida e aceita para quantificar as

externai idades. Apesar disso, tais externalidades não podem ser ignoradas na avaliação social de

projetos.

A presente avaliação visa a apresentar os indicadores econômicos que merecem maior

consideração na análise do Programa Fortaleza Cidade com Futuro. A análise a ser realizada está

estruturada de forma sequencial e didática a partir do roteiro a seguir:

• Programas e ações estruturantes do Município de Fortaleza

• Programa Fortaleza Cidade com Futuro: caracterização do programa

• Procedimentos e ferramentas metodológicas

• Conversão de preços de mercado para preços de eficiência

Avaliação Econômica dos Componentes de Obras e Avaliação Financeira

~~~"';U~I'_:;~~-
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• Notas conclusivas

• Anexos

• Referências bibliográficas

2. PROGRAMAS E AÇÕES ESTRUTURANTES DO MUNiCíPIO DE FORTALEZA

o Município de Fortaleza vem desenvolvendo um conjunto de ações com vistas a melhorar

a qualidade de vida de sua população. Estas ações podem ser agrupadas da seguinte forma:

• Aprimoramento dos instrumentos de gestão do território municipal a partir de uma visão de

longo prazo, buscando promover o desenvolvimento sustentável e incluindo a população

nesse processo de planejamento - é neste ponto que se inclui o Plano Diretor Participativo

de Fortaleza;

• Políticas de melhoria da mobilidade urbana;

• Habitação;

• Infraestrutura;

• Ações para promoção do desenvolvimento econômico municipal, notadamente para o

fortalecimento da atividade turística.

A seguir, são relacionados alguns dos programas mais importantes conduzidos pelo

Município de Fortaleza.

~~1 PLf\NU DiHI: IOH ~'I\F\I ICIPA-I IVO DE FOH IALLL/\ ~)DF/I O!~

o Plano Diretor Participativo de Fortaleza, lançado solenemente no dia 13 de março de

2009, busca dar resposta aos problemas encontrados na cidade, além de estabelecer diretrizes

para a política de desenvolvimento urbano. O Plano toma como princípios da Política Urbana: as

funções socioambientais da cidade, a função social da propriedade, a gestão democrática da

cidade e a equidade. Ainda estabelece, no Título "DAS DIRETRIZES E AÇÓES ESTRATÉGICAS

DAS POLlTICAS SETORIAIS", um capítulo sobre a política em relação ao Turismo.

O Plano trata da revisão do antigo Plano Diretor de Fortaleza de 1992 e estabelece

atualmente diversos pontos de preservação ambiental no Município, como o Parque Natural

Municipal das Dunas de Sabiaguaba, bem como as funções que podem ser desenvolvidas, entre

elas estão as atividades de ecoturismo e turismo comunitário. Além disso, trata a educação

profissional no campo do turismo como estratégia da Política de Desenvolvimento Econômico.

No que diz respeito ao próprio capítulo "POLíTICA DE TURISMO", o Plano traça os

objetivos, as diretrizes e ações estratégicas afeitas ao Turismo em Fortaleza. Dentre as quais se

destacam as seguintes ações estratégicas:

KUd ~"oJus". I • (('11[10 • n P60 Oú()·1/0 ~()ltdl(',.J. ({'"rj. Urd~II
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• A elaboração do Inventário da Oferta Turística de Fortaleza, o qual deve ser atualizado a

cada dez anos e servirá de subsídio para a elaboração, do Plano Diretor de Turismo de

Fortaleza, bem como o suas futuras revisões, incluindo um diagnóstico prospectivo no

intervalo de cinco anos;

• A elaboração e implementação do Plano Diretor de Turismo de Fortaleza;

• A criação e implementação de um sistema de informações turísticas.

Os investimentos de infraestrutura turística são direcionados em áreas específicas, sendo

elas: a Barra do Ceará, Centro da Cidade, Praia de Iracema, Beira Mar, Morro de Santa Teresinha,

a Praia do Futuro, as unidades de conservação, Messejana e Grande Parangaba. Promovendo a

requalificação urbana da cidade, em especial das faixas de praia. Além de se comprometer com o

estímulo ao desenvolvimento turístico, no intuito de: criação de cooperativas populares;

desenvolvimento de programas de qualificação profissional e técnica para a população local;

desenvolvimento sustentável e integração turística entre os municípios da Região Metropolitana
de Fortaleza.

Diante deste cenário, o Município de Fortaleza elaborou o Plano de Desenvolvimento

Integrado do Turismo Sustentável - PDITS FORTALEZA, através da Secretaria de Turismo de

Fortaleza, em convênio com a Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura - FCPC.

? ;: pr~OGRAIviA DE REQUAUFICAÇi\O URBf\N/\ COM INCLUSÃO SOCI/\L - PH[.lJnD!~:;

O Programa de Requalificação Urbana com Inclusão Social - PREURBIS, em preparação
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID no valor global de US$ 99.000.000,00

(noventa e nove milhões de dólares), dos quais US$ 59.400.000,00 (cinquenta e nove milhões e

quatrocentos mil dólares) constituem parcela de financiamento e US$ 39.600.000,00 (trinta e nove

milhões e seiscentos mil dólares) de contrapartida nacional, consiste na requalificação urbana de

áreas de risco ou em áreas de preservação ambiental, tendo como beneficiários diretos a

população de baixa renda, na busca da sua sustentabilidade socioeconômica e melhoria de vida.

As áreas de risco são identificadas através de um estudo almejando subsidiar as atividades

(elaboração de diagnóstico físico e socioeconómico das áreas selecionadas, concepção dos

Projetos piloto execução de obras) que, posteriormente, serão realizadas.

O Programa é uma iniciativa da Secretaria Municipal da Infraestrutura (SEINF), com a

participação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza

(HABITAFOR), da Secretaria Municipal do Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA), da Secretaria

Municipal do Desenvolvimento Econômico (SDE) e das Secretarias Regionais.
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A implantação de habitação nas áreas selecionadas será vinculada também à melhoria da

infraestrutura, na busca da sustentabilidade e da elevação dos padrões socioeconômicos das

comunidades pertencentes a estas regiões.

2.3. PHOGf~AMA Dl: 11<ANSPORI1: UHf3/\NO DL l-OH IALLLi\ I IV\N:::i f U!(

Programa de Transporte Urbano de Fortaleza, operação de crédito contratada junto ao

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor global de US$ 142.200.000,00 (cento

e quarenta e dois milhões, duzentos mil dólares), dos quais US$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete

milhões de dólares) constituem parcela de financiamento e US$ 85.200.000,00 (oitenta e cinto

milhões de dólares) são de contrapartida nacional.

O Programa tem como objetivo melhorar a qualidade do transporte urbano municipal, com

a finalidade de gerar melhor qualidade de vida da população na região metropolitana de Fortaleza.

Seus objetivos específicos são: priorizar os transportes públicos diminuindo o tempo de viagem,

reduzir os custos no segmento dos transportes, diminuir o tempo de embarque e desembarque

dos passageiros, visa também assegurar e aumentar a segurança do trânsito dos veículos

motorizados, não motorizados e dos pedestres e diminuir os índices de poluição sonora municipal.

As diretrizes básicas preconizam a atualização e modernização do Sistema Integrado de

Transporte - SfT, mantendo-se o sistema tronco-alimentador, como premissa básica de operação,

a partir de intervenções e melhorias no sistema a um baixo custo, obedecendo à legislação e

planos vigentes no município, para que sejam aplicáveis em amplas áreas da Cidade de Fortaleza.

2A. f-'HOC.ii-{AMA IN I U31V-\OO DL l'oLiTIC/\S PÚI3UCA~3 DL JUVLN I UI.JL 1'/\1<1\

I OH IAU"'LA - Pil·>PJ

O Banco Interamericano de Desenvolvimento aprovou um empréstimo de US$

33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares) para apoiar a cidade de Fortaleza em sua iniciativa

de promover atividades culturais, esportivas, recreativas e de qualificação profissional para a

juventude.

O programa pretende criar melhores oportunidades para os jovens, especialmente os que

se encontram em situação de risco.

Os fundos apoiam o "Programa Integrado de Políticas Públicas de Juventude para

Fortaleza", que deve resultar em uma queda de 10% nos índices de gravidez não planejada de

adolescentes, evasão escolar e desemprego até 2014.

Mais de 40% dos 721.000 (setecentos e vinte e um mil) jovens de Fortaleza pertencem a

famílias de renda extremamente baixa e quase dois terços não trabalham. Aproximadamente 40%

RU,' ';'0 10\':', 1 • (('Jllro • (lP 60 (lfle l/O hHl.llf!ld, (t·dl,J. 111.",.1
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adolescentes de 15 a 17 anos estão fora da escola.

Além disso, a falta de espaço para atividades comunitárias na capital cearense contribui

para uma alta incidência de comportamentos de risco entre os jovens, com um impacto negativo

para o seu desenvolvimento e um alto custo para a sociedade em geral.

Visando solucionar a esses problemas, a maior parte dos recursos do BID será dedicada

à construção de seis Centros Urbanos de Cultura, Arte, Ciência e Esporte em àreas pobres da

cidade e ao financiamento de atividades culturais, sociais e de qualificação profissional nesses

centros. O empréstimo também financiará o fortalecimento da capacidade institucional do

município para promover programas e serviços eficazes voltados aos jovens de 15 a 29 anos, e

das alianças entre os setores público e privado e a sociedade civil que dão suporte a esses

programas.

L 5 OHENUHB

O DRENURB Fortaleza, programa desenvolvido em parceria com a CAF e com o BNDES,

vem para complementar os demais programas já que cria a infraestrutura pública necessária para

muitos daqueles se desenvolverem.

O principal objetivo do DRENURB é melhorar a qualidade de vida e as condições sanitárias

e ambientais da população de Fortaleza, mediante o desenvolvimento de ações para o controle

de enchentes, a recuperação e preservação do meio ambiente natural e o saneamento de bacias

hidrográficas.

O Programa de Drenagem Urbana de Fortaleza executa ações para ampliação e

recuperação de sistemas de drenagem, limpeza e urbanização de lagoas, instalação de eco

pontos, desapropriação e reassentamento de famílias residentes em áreas de risco.

Quando foi concebido, o sistema de drenagem existente em Fortaleza abrangia apenas

30% de toda a cidade. Com o Drenurb, esse sistema terá uma abrangência de cerca de 70%. O

Programa, que prevê 72 obras e81 projetos, teve início no segundo semestre de 2010, com a

reconstrução e ampliação do bueiro sobre o riacho Maceió, na Av. Abolição. Com a obra, o

Município resolveu um problema histórico de alagamento, beneficiando os bairros Aldeota,

Meireles, Mucuripe, Varjota, Papicu e Vicente Pinzón.

2.6. pr~OGRAMr\S i-iABiTACION!\iS EM E)(L~CUÇÃONO MUNICIPiO DF rORT/\1 EZ/\

O Programa "Habitar Bem" inclui iniciativas como construção de praça com equipamento

comunitário, execução de novas unidades habitacionais, requalificação da malha viária com

cons::~:~O:e,~:~~,:~:::,:::~::,:~,:,~,ec:,:I:::ashabitacionaisna~e~f{<0dose~:~~~~~~es
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multi setoriais, incluindo na execução,

Fortaleza (SEINF) e a Secretaria de Turismo de Fortaleza (SETFOR).

No programa de Regularização Fundiária de Assentamentos Precários, a Habitafor atende

a famílias que vivem em áreas irregulares, em antigas ocupações, promovendo a implantação de

medidas técnicas, administrativas e/ou jurídicas necessárias à efetivação da regularização

fundiária jurídico-patrimonial em favor dos beneficiários, obtida por meio da titulação, o chamado

"papel da casa". Por intermédio deste projeto, a Fundação transforma em proprietários os

moradores de áreas ocupadas de forma irregular ou de novas unidades habitacionais construídas

através do programa de produção habitacional da cidade.

O "Melhorias Habitacionais" tem como objetivo possibilitar o financiamento de pequenas

reformas em unidades habitacionais, focado na população de baixa renda. Com a iniciativa, as

famílias beneficiadas poderão ter acesso a construção de banheiro, cômodos, coberta, fazer

instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, inclusive adquirir piso. Pelas regras do programa,

previsto na Lei 9507/2009, é concedido um montante de R$ 900,00 (novecentos reais) para cada

família a fim de financiar as reformas. Deste valor, o Município garante um subsídio de R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais). O restante, R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), a família

beneficiada assume o pagamento dividido em prestações de 18 a 24 meses.

21 PRODETUR NACiON/\L FOrUALEZA,

Financiado pela Corporação Andina de Fomento - CAF, pelo Ministério do Turismo - MTUR

e pelo Município de Fortaleza - PMF, o PRODETUR tem por objetivo desenvolver a atividade

turística na cidade de Fortaleza de maneira sustentável, o qual propiciará uma adequada gestão

municipal que tenha como diretrizes planos estratégicos que complementem as intervenções de

infraestrutura urbana previstas. Estas ações, que contemplam ampliar a cobertura da

infraestrutura básica da cidade, incluem estudos de engenharia, elaboração e execução de planos

estratégicos de apoio à atividade turística e execução de obras de infraestrutura localizadas na

zona norte da cidade de Fortaleza, na orla da Beira-Mar e da Praia do Futuro.

L.8. INVI:.f\nAF~IOf\MUIU\lI/\L DL FOH1AU:lA

Diante do processo acelerado de urbanização pelo qual vem passando a cidade de

Fortaleza, mediante o desrespeito às características e condições dos espaços naturais, decrrente

de um processo desordenado de ocupação, torna-se imprescindível o desenvolvimento de

políticas de preservação dos espaços naturais.

Nessa perspectiva, o Município de Fortaleza, através de sua Secretaria Municipal de

Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA, reconhecendo a necessidade de definir e estruturar um

Sistema de Proteção Ambiental para o município decidiu elaborar o~nventá io ~.mbie~tal dos
/.~" .'
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Sistemas Hídricos e Orla Marítima do Município de Fortaleza !Inventário Ambiental de Fortaleza,

em harmonia com a Legislação Urbanística Municipal.

O aludido inventário foi coordenado pela ASTEF! Associação Técnico-Científica

Engenheiro Paulo de Frontin, em parceria com consultorias técnicas especializadas. O Inventário

Ambiental de Fortaleza visa especificamente contribuir para a consolidação da Síntese

Diagnostica do Município de Fortaleza e do Banco de Dados de Informações Municipais e, com

base neste, promover a atualização dos sistemas normalizadores do controle do desenvolvimento

urbano de Fortaleza. As recomendações do Estatuto da Cidade, do Plano Estratégico do Município

de Fortaleza, bem como o atual Plano Diretor Participativo - PDP Fortaleza fornecem subsídios

para o desenvolvimento do documento.

O Inventário Ambiental de Fortaleza reúne um banco de dados referentes aos recursos

naturais do município; divulga a existência de um rico patrimônio ambiental que, ao longo das

últimas décadas, tem sofrido com um acelerado processo de degradação; e, principalmente, alerta

quanto à necessidade de sua conservação e preservação.

Vale ressaltar que a atual Administração já estabeleceu como meta a atualização do

referido inventário para subsidiar a elaboração de um Plano Diretor de Meio Ambiente de

Fortaleza.

3. PROGRAMA FORTALEZA CIDADE COM FUTURO 4---

A sustentabilidade urbana das metrópoles é um tema de grande importância para o futuro

da humanidade. Nestas se concentram tanto oportunidades de trabalho, serviços e atividades

culturais, quanto muitos problemas sociais.

Em busca do desenvolvimento urbano sustentável, diversas cidades estão revitalizando

áreas abandonadas ou degradadas. Nas últimas décadas,' metrópoles do mundo inteiro têm

despertado para o novo paradigma do desenvolvimento sustentável, onde seja possível a

reutilização do patrimônio instalado, a requalificação de espaços degradados, o desenvolvimento

econômico que concretamente, objetiva melhorar a qualidade de vida das comunidades locais e

a melhoria das infraestruturas sociais.

O histórico positivo mostra que a realização de intervenções pontuais de qualidade,

inseridas em um planejamento estratégico, tendem a gerar impactos positivos e crescentes sobre

o seu entorno e a cidade como um todo, visto não ser possível esquecer que a sustentabilidade

só poderá ser impulsionada através da operacionalização de um modelo de planejamento que

possa privilegiar todas as suas dimensões.

Nessa ótica, o processo de renovação urbana possui uma estreita relação com o turismo,

atuando como um dos principais dinamizadores, econômico e social, nos casos bem sucedidos

de revitalização de zonas degradadas, subutilizadas, mal utilizadas ou abandonadas. O Turismo
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pode, além de criar novas condições de trabalho, moradia, transporte, cultura e lazer para a

população que ali vive, fomentar expressivamente o desenvolvimento econômico da região, sendo

uma ferramenta essencial para o desenvolvimento econômico, no caso de Fortaleza.

Neste cenário, a capital cearense, por seu litoral, detém um grande potencial turístico. Em

2012, a cidade ora referenciada, foi considerada a 4a cidade mais visitada por turistas brasileiros,

recebendo cerca de 2% de todas as visitas turísticas de brasileiros, sendo o 2° destino mais

desejado do Brasil, conforme dados divulgados pelo Ministério do Turismo.

O Programa Fortaleza Cidade com Futuro tem como finalidade integrar o litoral de

Fortaleza, do leste ao oeste, com a cidade, melhorando a acessibilidade, promovendo o

desenvolvimento integrado, melhorando as condições socioeconômicas da população residente

nas áreas de intervenção, impulsionando o desenvolvimento turístico da cidade como um todo,

garantindo a sua função social.

~~;;R-;;;'~~~-~CAFCOMOÓRG~

O Município de Fortaleza elegeu o Turismo como uma das principais vertentes de

desenvolvimento, pois este tem uma grande relevância econômica. Portanto, o Turismo é uma

estratégia de Desenvolvimento Econômico para o Município de Fortaleza.

As relações de cooperação entre instituições governamentais brasileiras e internacionais são

decorrentes de programas amplos e de políticas de desenvolvimento, as quais devem ser

consideradas antes de se formular uma proposta de estabelecimento de relação de cooperação

técnica e financeira.

A partir da criação do Programa intitulado "Cidades com Futuro" a CAF destaca a

necessidade de cidades mais inclusivas, competitivas e eco eficientes, com o objetivo de melhorar

a qualidade de vida de todos os seus habitantes. Estas diretrizes se coadunam com o interesse

do Município de Fortaleza em desenvolver de forma sustentável seu território tendo como base a

Cadeia Econômica do Turismo.

As ações definidas pela CAF no Programa são voltadas para o Desenvolvimento Urbano

Integrado, Transformação Produtiva, Sustentabilidade Ambiental, Fortalecimento Institucional e

Segurança Cidadã.

Dentro do planejamento contínuo elaborado pela Prefeitura de Fortaleza, refletido no Plano

Diretor Municipal, com a delimitação de aplicação do Projeto Orla, as ações planejadas guardam

total aderência com as acima descritas pelo Programa "Cidades com Futuro" desenvolvido pela

CAF. Neste contexto a Secretaria de Turismo elaborou o Programa Fortaleza - Cidade com Futuro

que tem a finalidade de integrar o litoral de Fortaleza, do leste ao oeste, com a cidade, melhorando

a acessibilidade, promovendo o desenvolvimento integrado, melhorando as condições
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socioeconômicas da população residente nas áreas de intervenção, impulsionando o

desenvolvimento turístico da cidade como um todo, garantindo a sua função social.

O Programa Fortaleza - Cidade com Futuro é fortalecido à medida que se coaduna com

planejamentos federais para o desenvolvimento do Turismo no país, apresentados principalmente

pelo Ministério do Turismo, tais como o Plano Nacional de Turismo 2013-2016 e Plano Aquarela

2020.

Este Programa não ocorre de forma isolada, mas em paralelo a políticas nacionais de longo

prazo que guardam com ela semelhanças, o que a favorece sobremaneira, na medida em que se

aproveita dos investimentos já realizados (ou previstos) para o desenvolvimento do setor.

Assim, vale ressaltar que a criação pela CAF do Programa "Cidades com Futuro", como

um mecanismo multilateral de financiamento de projetos relacionados principalmente, com

problemas ligados a sustentabilidade das cidades, fez com que o Município de Fortaleza

\,escolhesse a CAF como órgão financiador para o Programa Fortaleza Cidade com Futuro.
\

5. PROCEDIMENTOS E FERRAMENTAS METODOLÓGICAS

5.1 FLi{W\f\r1l:N 1/\8 L !)!~()C[DIMEN ros ME1OUCI.()GICeX;

A viabilidade socioeconômica de projetos deverá resultar de uma análise de benefícios e

custos econômicos de longo prazo, atendendo ao princípio de maximização da rentabilidade social

do investimento, isto é, que o valor presente dos benefícios totais gerados pelo programa seja

maior que o valor presente de todos os custos necessários à sua implantação e posterior

funcionamento, ambos descontados à mesma taxa.

Portanto, deve-se estimar a totalidade dos fluxos de custos e de benefícios do programa a ser

avaliado e calcular, no mínimo, os seguintes indicadores:

• Valor Presente Líquido (VPL): um projeto será rentável do ponto de vista social se seu VPL

(descontado a taxa estabelecida) for maior que zero, pois neste caso os recursos obtidos

são maiores que os recursos utilizados. Se houver vários projetos excludentes para

alcançar o mesmo resultado, a regra econômica correta é escolher a alternativa que tiver

maior VPL.

• Relação Benefício/Custo (RBC): se a RBC for igual a 1 (VPL = O), significa que o Valor

Presente dos fluxos de Benefícios e de Custos, descontados a mesma taxa são iguais. Se

for maior que 1 significa que os benefícios superam os custos.

• Taxa Interna de Retorno (T/R) caso a TIR seja superior ao custo de oportunidade assumido

no estudo, o programa é apontado como viável.
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a partir da relação entre o VPL e o valor

presente dos investimentos, indica o potencial de geração de valor do programa.

Os indicadores do programa são calculados descontando-se o fluxo de caixa do programa

projetado para 20 anos considerando-se um custo de oportunidade de 12% ao ano. Para a

montagem do fluxo, considerou-se o seguinte:

•

• Investimentos: valores obtidos diretamente da matriz de investimentos do programa;

• Custos: consideraram-se os custos gerados de operação, manutenção e conservação

gerados a partir da implantação do programa;

• Benefícios: efeito-renda dos investimentos públicos em construção civil; impactos sobre a

renda do aumento do fluxo turístico (principal benefício do Programa Fortaleza Cidade com

Futuro); e receita de desinvestimento.

O fluxo econômico global do programa foi projetado convertendo-se os valores informados

em preços de mercado para preço-eficiência, seguindo as orientações de BID.BNB (2002) e

resumidas na Tabela 1. Todos os itens de custo foram convertidos para preços de eficiência

utilizando o fator de conversão padrão.

Tabela 1 - Conversão de Preços de Mercado em Preços de Eficiência - Fonte: BIO, BNB (2002).

Item Preço de Mercado Fator de Conversão Preço de Eficiência
Mão-de-obra não qualificada X1 0,23 0,23. X1

Mão-de-obra qualificada X2 0,79 0,79. X2
Materiais Nacionais X3 0,94 0,94. X3
Materiais importados X4 1,00 1,00. X4

Equipamentos nacionais X5 0,94 0,94. X5
Equipamentos importados X6 1,00 1,00. X6

TOTAL X1+X2+ ...+ X6 - O,23X1 +...+ 1,00X6
Fator de Conversão Padrão = 0,94

Projetado o fluxo econômico e apurado os principais indicadores de atratividade do

programa, na sequência foram conduzidas análises de sensibilidade com o intuito de verificar o

impacto de modificações nos benefícios e custos do programa sobre o resultado da avaliação

econômica.

ANÁLIGL DI= VIl\UIUD/\Jl!_ l~CON()!\iilCA

A análise de viabilidade econômica de empreendimentos públicos é realizada a partir da

apuração e análise de indicadores de atratividade com base em um fluxo econômico que tem seu

saldo descontado para valor presente. O primeiro passo, portanto, é montar o fluxo de caixa para

em seguida calcular o Valor Presente Líquido, a Relação Benefício-Custo e o Retorno Social do

Investimento.
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5.2.1. INVESTIMENTOS

O orçamento de investimentos diretos dos componentes " Regeneração Urbana no

Titanzinho e Serviluz", Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos",

"Corredores Gastronômicos", " Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de

Proteção /Recuperação Contra a Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza",

do Programa Fortaleza Cidade com Futuro - foi estabelecido em R$ 129.196.000,00, R$ \

14.õ51.õ7-0,0~~$ 28.978.00Õ:ÕÕ~-R$10.450.000,00, R$ 37~20.000,00, R$ 61.749.050,00 e R$ I

5.538.500,00, respectivamente, o que corresponde à soma dos itens referentes a investimentos

para o desenvolvimento urbano integrado, as ações para acessibilidade, mobilidade e logística

urbana e para a sustentabilidade ambiental.

Para a montagem do Fluxo de Caixa dos componentes, considerou-se o cronograma de

desembolsos exibido na Tabela 2. A Tabela 3 mostra o cronograma de investimentos transformado

para preço-eficiência.

Tabela 2 - Cronograma de Investimentos a Preço de Mercado (R$)

ANO 2015
Investimento jR$j 287.582.620,00

Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz 129.196.000,00
Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar 14.051.070,00

Corredores Turísticos 28.978.000,00
Corredores Gastronômicos 10.450.000,00

Reestruturação da Praça Portugal e Vias de acesso 37.620.000,00
Projeto de Proteção/Recuperação Contra a Erosão Costeira 61.749.050,00

Despoluição de parte da Orla de Fortaleza 5.538.500,00

/
\ /
\/

// "-
/ ,
/

Tabela 3 - Cronograma de Investimentos a preços de eficiência (R$)

ANO 2015
Investimento (R$) 270.327.662,80 -Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz 121.444.240,00

Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar 13.208.005,80
Corredores Turísticos 27.239.320,00

Corredores Gastronômicos 9.823.000,00
Reestruturação da Praça Portugal e Vias de acesso 35.362.800,00

Projeto de Proteção/Recupera_Q_ãoContra a Erosão Costeira 58.044.107,00
Despoluição de parte da Orla de Fortaleza 5.206.190,00

5.3. CüS'j OS DE CONSERVAÇAO E ivIANUTCNÇ:,i\O

Por tratar-se de obras de requalificação urbana, estabeleceu-se que o custo anual médio

com operação e manutenção das obras a serem implantadas é de 1,34% do investimento

realizado, incidindo a partir do ano seguinte ao da realização da obra, de acordo com o
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PRODETUR - FORTALEZA, a partir de análises da Secretaria de Infraestrutura do Estado do

Ceará (SEINFRA-CE) e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT).

Os custos de conservação e manutenção dos componentes " Regeneração Urbana no

Titanzinho e Serviluz", Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos",

"Corredores Gastronômicos", " Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de

Proteção IRecuperação Contra a Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza",

do Programa Fortaleza Cidade com Futuro - estão detalhados nas Tabelas 4 (preços de mercado)

/<7e 5 (preços de eficiência).
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Tabela 4 - Preços de Mercado dos Custos de Conservação e Manutenção
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N N N N N N N N N N

..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .......... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .........- r--.~ ....- ....- ....- ....- ....- ....- ....-o o o o o o o o o
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Para a avaliação dos benefícios do programa, dois pontos foram analisados: (1) o impacto

sobre a renda dos investimentos em infraestrutura e (2) os efeitos sobre a renda do incremento do

fluxo turístico.

5.4.1. IMPACTO SOBRE A RENDA DOS INVESTIMENTOS EM INFHAESTHUTURA

Teixeira et aI. (1998), em estudo onde se avaliou os impactos de investimentos dos gastos

turísticos sobre a renda, apontou, com base em dados da matriz insumo-produto do Ceará, que a

cada R$ 1,00 investido pelo setor público em construção civil gera R$ 0,817 de renda para

economia cearense no mesmo período em que os investimentos são efetivados.

A partir da matriz de investimentos do Programa Fortaleza Cidade com Futuro, verifica-se

que o orçamento para investimentos nos componentes " Regeneração Urbana no Titanzinho e

Serviluz", Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores

Gastronômicos", " Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção

IRecuperação Contra a Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza" é de R$

287.582.620,00. A aplicação destes recursos geral, portanto, reflete um impacto sobre a renda no

valor total de R$ 234.955.000,54.

5.4.2. IMPACTO SOBRE A RENDA DO AUMENTO DO FLUXO TURíSTICO

Para a avaliação do efeito-renda do aumento do fluxo turístico, foram utilizadas estatísticas

coletadas pela Secretaria de Turismo do Governo do Estado do Ceará (SETUR-CE). Ressalte-se

que foi empregado a mesma metodologia utilizada para elaborar o Marco de Resultados do

PRODETUR NACIONAL-CEARÁ.

As estimativas foram realizadas a partir das seguintes considerações:

• A atividade turística tem um alto potencial de geração de renda; segundo a SETUR-CE,

referência nacional na coleta e consolidação de estatísticas sobre o turismo, para cada R$

1,00 de gasto turístico e gerado R$ 1,75 de renda na economia cearense;

• A partir do Banco de Dados da SETUR-CE, técnicos de organismos internacionais de

fomento estimaram que um aumento de 1% no investimento privado em turismo acarreta

um incremento de 2,2% na demanda por pernoites, ou seja, o tempo médio de

permanência dos turistas não se alterar, este impacto ocorre via aumento da demanda

turística; por outro lado se o tempo médio de permanência do turista aumenta, o impacto

disso é idêntico a um aumento na demanda turística;
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Observe-se que, embora os organismos internacionais de fomento tenham realizado

estimativas dos impactos do aumento de investimentos em promoção e marketing sobre a

demanda turística, esta relação não é utilizada aqui devido à ausência de um histórico desses

investimentos para o Município de Fortaleza.

Então, para estimar os impactos dos investimentos públicos sobre a demanda turística

avalia-se, primeiro, esses impactos sobre os investimentos privados e destes sobre a demanda

turística, ou seja, sobre o fluxo turístico via Fortaleza.

A literatura sugere que cada R$ 1,00 aplicado no Brasil pelo setor público gera pelo menos

R$ 1,50 de investimento privado. No caso da preparação do PRODETUR NACIONAL - CEARÁ,

admitiu-se - após workshop realizado entre técnicos da SETUR-CE, profissionais do setor do

turismo e consultores - que a cada R$ 1,00 de investimento público gera R$ 0,75 de investimento

privado. Assim, um investimento de R$ 287.582.620,00 provoca um investimento privado da ordem

de R$ 215.686.965,00, que por sua vez aumenta da demanda turística via Fortaleza em 59.218

visitantes/ano após a completa execução do programa.

Considerando-se esse aumento no fluxo turístico, que os turistas desembolsam, em média,

R$ 138,56 diariamente e que estes permanecem 10,9 dias em Fortaleza, o impacto do fluxo

turístico em Fortaleza seria de R$ 89.437.182,27.

O desinvestimento - ou valor residual dos ativos - foi estimado considerando-se que as

obras de infraestrutura (que totalizam um investimento de R$ 287.582.620,00) têm uma vida útil

de 25 anos e que a depreciação destes ativos ocorre linearmente no tempo. Em 2034, portanto,

espera-se que o valor destes ativos seja de R$ 57.516.524,00.
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A partir da montagem do Fluxo de Caixa do programa (Tabela 6), é possível realizar os

estudos de viabilidade econômica do programa a partir do cálculo de indicadores de atratividade.

Nesta análise foi considerado um custo de oportunidade de 12% ao ano. Os indicadores

analisados aqui estão resumidos na Tabela 6.

A partir deste fluxo, foram obtidos os seguintes indicadores de atrati
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se, a partir da Tabela 7, que este indicador é estimado em R$ 512.000.000,00. Isso indica que a

implantação do projeto tem excelente potencial de geração de valor econômico.

A relação Benefício-Custo (B/C) do programa é de 2,86 (dois vírgula oitenta e seis), ou

seja, os benefícios do programa são mais de duas vezes superiores aos custos de implantação

das obras e aos custos de conservação e manutenção.

A TIR foi superior em mais de quatro vezes ao custo de oportunidade (12% ao ano). Assim,

a análise destes indicadores mostra que, de forma indubitável, o projeto gera "valor econômico"

para a sociedade, recomendando-se, portanto, a sua execução.

/ Ta'~ela6 - Fluxo de caixa global do Programa
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A análise de sensibilidade busca verificar quais os impactos de alterações nos custos e

benefícios nos indicadores de atratividade econômica do projeto. Para tanto, seis cenários foram

simulados e têm seus resultados apresentados a seguir (Tabela 7).
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Tabela 7 - Resultados da Anális

Discriminação B/C VPL (R$) TIR (%)
Receitas e Custos Normais 2,86 512.558.450,65 51,85
Receitas -5% e Custos Normais 2,72 473.155.550,89 48,46
Receitas Normais e Custos +5% 2,72 498.783.473,42 48,62
Receitas -10% e Custos Normais 2,57 433.752.651,14 45,12
Receitas Normais e Custos +10% 2,60 485.008.496,20 45,72
Receitas Normais e Custos +20% 2,38 457.458.541,76 40,75
Receitas -10% e Custos +10% 2,34 406.202.696,69 39,77

Dentre as cinco simulações, destaca-se o cenário de "redução de 10% nas receitas e

aumento de 10% nos custos", por ser a mais provável de ocorrer em face do histórico de

subestimação de custos dos projetos de requalificação urbana. Mesmo assim, o projeto mostrou

viabilidade econômica elevada.
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Um empreendimento é caracterizado como "sustentável" se as receitas geradas por este

é suficiente para cobrir os custos de operação, manutenção e conservação, sendo estes custos

tomados a preços de mercado.

No caso dos componentes "Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz", Passagem

Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores Gastronômicos",

"Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção IRecuperação Contra

a Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza", do Programa Fortaleza Cidade

com Futuro, quando se confrontam os custos de operação e manutenção dos equipamentos, que

serão mantidos, com os impactos sobre a economia (impactos - construção) e sobre a renda

(aumento da demanda turística), observa-se que o equipamento é sustentável. Referida

sustentabilidade está demonstrada na Tabela a seguir.

Tabela 8 _Demonstrativo da sustentabilidade financeira

CUSTO COM RECEITA
COMPONENTES OPERAÇÃOI INCREMENTAL

MANUTENÇÃO
Regeneração Urbana no Titanzinho e
Serviluz, Passagem Subterrânea de
Cabos na Beira Mar, Corredores
Turísticos, Corredores Gastronômicos, R$ 3.853.607,11 R$ 89.437.182,27
Reforma e Melhoria dos Acessos na
Praça Portugal, Projeto de Proteção I
Recuperação Contra a Erosão Costeira e
Descontaminação da Costa de Fortaleza
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A receita incrementai projetada será alcançada com os benefícios oriundos do projeto em

plena execução, a seguir temos alguns destes benefícios:

• Geração de empregos (diretos e indiretos) durante a execução das obras;

• Aumento do PIB, com a compra de materiais utilizados nas obras.

• Melhoria da qualidade e da segurança dos serviços turísticos;

• Estimulo a economia voltada ao setor turístico,

• Aumento do fluxo de turistas para a região;

• Geração de empregos (diretos e indiretos);

• Geração de renda, sob a forma de impostos, salários e lucros;

• A melhora na infraestrutura do local terá um impacto positivo valorizando os imóveis da

região.

Pelo exposto e considerando aceitáveis os pressupostos acima, a sustentabilidade

operacional do projeto, a longo prazo, está assegurada.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente análise consistiu em avaliar os custos e benefícios econômicos da execução

dos componentes "Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz", Passagem Subterrânea de

Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores Gastronômicos", " Reforma e Melhoria

dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção IRecuperação Contra a Erosão Costeira" e

"Descontaminação da Costa de Fortaleza", do Programa Fortaleza Cidade com Futuro. Dentro da

perspectiva aqui apresentada. Observa-se que o projeto é viável do ponto de vista econômico,

incluindo todos os cenários demonstrados na Tabela 7.

Esta avaliação traduz, na verdade, o grande potencial de geração de valor que os

investimentos para o desenvolvimento urbano integrado e as ações para acessibilidade,
.,,,, ..~~,...-""""'- ...."'..~" ......-~.....-' ......

mobilidade e logística urbana podem trazer para a sociedade.
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INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

o Município de Fortaleza vem realizando nos últimos anos investimentos em obras de

infraestrutura, investimento em qualificação profissional, em eventos, na diversidade de oferta

turística, em ações de promoção, dentre outras estratégicas posicionadoras de nossa capital como

um destino competitivo forte. Segundo dados da Secretaria de Turismo do Estado (SETUR/CE),

no período de 2006 a 2011, a demanda turística via Fortaleza teve um crescimento total de 38,1%.

Nesse período, a demanda hoteleira na cidade cresceu 44,2%, o que alavancou a receita turística

direta para 80%. No período de 2005 a 2011, a taxa média de crescimento do turismo na cidade

foi de 8% ao ano. Fortaleza saltou de setecentos e noventa e dois mil em 1995 para dois milhões

e oitocentos mil turistas em 2011.

Tendo em vista do aumento do fluxo turístico na cidade, a Prefeitura Municipal vem

trabalhando o fortalecimento do produto turístico local, envidando todos os meios necessários e

viáveis para garantir sustentabilidade ao crescimento turístico de Fortaleza.

A atual conjuntura política local viabiliza uma estreita parceria entre o Estado do Ceará e o

Município de Fortaleza, unindo forças na implementação de um modelo de desenvolvimento

turístico que objetiva o crescimento do mercado com a distribuição de renda e a redução das

desigualdades, integrando soluções nos campos: econômico, social, político, cultural e ambiental.

•

Todas as ações que estão sendo implementadas, sejam no âmbito municipal ou estadual,

buscam construir caminhos para que o turismo seja efetivamente um direito de todos

independentemente de condição social, política, religiosa, cultural e sexual, respeitando as

diferenças, sob a perspectiva da valorização do ser humano e de seu ambiente.

Neste contexto, verificou-se que ainda existe uma série de intervenções que necessitam

ser viabilizadas para que Fortaleza tenha um litoral revitalizado, com ordenamento urbano e

desenvolvimento sustentável, fundado na preservação do patrimônio histórico natural, na

revitalização e reestruturação de referências turísticas significativas e na preservação e

restauração de equipamentos de base que funcionarão para valorizar o turismo fortalezense,

contando ainda com ações de geração de emprego e renda. Parte destas intervenções estão

dispostas nas ações do Programa Fortaleza Cidade com Futuro, que se estendem da região do

Mucuripe, do Titanzinhol Serviluz, passando pela Praia do Futuro e Beira Mar, complementadas

por corredores turísticos e gastronômicos, sendo os principais os da região da Monsenhor Tabosa

entre a Praia de Iracema e o Centro da cidade.

Estas intervenções são essenciais para o desenvolvimento da área selecionada, para a

ordenação da ocupação urbana no local e para a redução das desigualdad s sociais, para a
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valorização do patrimônio histórico da região, bem como a promoção do desenvolvimento social

e econômico para a população e valorização da sua identidade cultural.

O Fortaleza Cidade com Futuro tem como finalidade integrar o litoral de Fortaleza, do leste

ao oeste, com a cidade, melhorando a acessibilidade, promovendo o desenvolvimento integrado,

melhorando as condições socioeconómicas da população residente nas áreas de intervenção,

impulsionando o desenvolvimento turístico da cidade como um todo, garantindo a sua função

social.

Além deste, tem como seus objetivos específicos:

• Melhoria das condições físicas e ambientais, desenvolvimento econômico e social da

população situada nas áreas das intervenções, com o desenvolvimento das

potencialidades turísticas da região;

• Melhores coberturas de infraestrutura básica, de drenagem de águas pluviais,

acessibilidade, mobilidade e lazer, além de melhores condições de habitabilidade;

• Melhoria das condições de vida da população que vive na área de intervenção, através da

ampliação da acessibilidade e da cobertura de serviços públicos como saúde, segurança

pública, coleta de lixo e lazer;

• Geração de emprego e renda da população residente nas áreas das intervenções, através

do empreendedorismo individual, aumentando o dinamismo e competitividade da

economia local.

Programa Fortaleza Cidade com Futuro, objetiva ainda implementar, na área de atuação,

ações que buscam em linhas gerais:

• O desenvolvimento econômico e social da área de abrangência do programa

fundamentado no estabelecimento de um processo de inclusão social, com a redução das

atuais diferenças sociais;

• Acessibilidade, mobilidade e melhor logística urbana, através da requalificação viária com

a criação de corredores turísticos, facilitando o acesso à área e melhores serviços de

transporte público e segurança;

• Desenvolvimento de oportunidades com foco no empreendedorismo individual, atingindo

os moradores que serão removidos das áreas do programa em razão das intervenções

que aí serão realizadas;

• Estimular o desenvolvimento das potencialidades turísticas da região e a implantação de

infraestrutura turística e social;
,

• Sustentabilidade ambiental através da proteção da região litbrânea da cidade, tendo em

vista que o desenvolvimento turístico ao longo da orla deve limitar o consumo dos recursos
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soluções de âmbito local através das potencialidades das culturas específicas, levando em

consideração a identidade cultural e o modo de vida local, bem como a participação da

população nos processos de decisão.

O Programa Fortaleza Cidade com Futuro é parte integrante de uma série de intervenções

planejadas dispostas no Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima - PROJETO ORLA, do qual

fazem parte vários programas do Município de Fortaleza que estão em andamento no sentido de

promover o desenvolvimento integrado e sustentável do litoral fortalezense, melhorando as

condições socioeconómicas da população residente nas áreas de intervenção, bem como

impulsionando o desenvolvimento turístico da cidade.

De acordo,
Fortaleza, de de 2015.

gueira Moreira
ipal de Turismo de Fortaleza__ t'r"-7
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Parecer do Órgão Técnico

A. RELAÇÃO BENEFíCIO-CUSTO

1. INTRODUÇÃO
o principal objetivo da avaliação de projetos é determinªr a viabilidade dos
investimentos mediante o uso de critérios que busquem uma ordenação, de forma a
excluir as opções menos atrativas ou mais arriscadas. Essa ordenação envolve
métodos de avaliação que, quando se leva em consideração situações de interesse
público, tornam-se um pouco mais complicados que quando se avalia projetos de
interesse privado. Assim, projetos públicos requerem métodos mais elaborados para a
sua avaliação.

Os projetos públicos têm como objetivo fornecer bens e serviços que possam
aumentar o bem-estar da sociedade. Para dar suporte à tomada de decisões
governamentais, o método de análise custo-benefício é o que cumpre melhor as
exigências, embora se utilize de técnicas de avaliação de projetos privados para
atribuir valqr ~ocial a todos os efeitos de um determinado projeto. Também, devem ser
considerados'métodos que levem em conta os efeitos externos do projeto. Os efeitos
externos, ou 'melhor, não intencionais produzidos por um projeto são chamados de
externalidades. Esse tipo de efeito entra, também, na avaliação dos projetos públicos.

Entretanto, foi somente a partir dos anos sessenta que os responsáveis pela
elaboração dos projetos de investimentos passaram a se preocupar com as
externalidades causadas pela execução de tais projetos, como os impactos
antropológicos, socioeconômicos e ambientais.

Com a inclusão dessa variável, a elaboração e a análise dos projetos ficaram mais
trabalhosas, devido principalmente à dificuldade de se encontrar uma unidade de
medida padrão para mensurar essas externalidades. Mesmo com essa dificuldade,
foram criadas diversas formas de incorporação dos aspectos externos na análise
econômica de um projeto.

Contudo, não há uma metodologia perfeitamente estabelecida e aceita para quantificar
as externalidades. Apesar disso, tais externalidades não podem ser ignoradas na
avaliação social de projetos.

A presente avaliação visa apresentar os indicadores econômicos que merecem maior
consideração na análise do Programa Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade com Futuro.
A análise, a ser realizada, está estruturada de forma sequencial e didática a partir do
roteiro a seguir:

• Programas e ações estruturantes do Município de Fortaleza
• Programa Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade com Futuro: caracterização do

programa !
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•
Procedimentos e ferramentas metodológicas
Conversão de preços de mercado para preços de eficiência
Avaliação Econômica dos Componentes de Obras e Avaliação Financeira

. -

•

•
• Notas conclusivas
• Anexos
• Referências bibliográficas

2. PROGRAMAS E AÇÕES ESTRUTURANTES DO MUNICiplO DE
FORTALEZA

O Município de Fortaleza vem desenvolvendo um conjunto de ações com vistas a
melhorar a qualidade de vida da população fortalezense. Estas ações podem ser
agrupadas da seguinte forma:

• Aprimoramento dos instrumentos de gestão do território municipal a partir de
uma visão de longo prazo, buscando promover o desenvolvimento sustentável
e incluindo a população nesse processo de planejamento - é neste ponto que
se inclui o Plano Diretor Participativo de Fortaleza;

• Políticas de melhoria da mobilidade urbana;
• Habitação;
• Infraestrutura;
• Ações para promoção do desenvolvimento econômico municipal, notadamente

para o fortalecimento da atividade turística.

A seguir, são relacionados alguns dos programas mais importantes conduzidos pelo
Município de Fortaleza.

2.1 PLANODIRETORPARTICIPATIVODE FORTALEZA- PDP/FOR

o Plano Diretor Participativo de Fortaleza, lançado solenemente no dia 13 de março
de 2009, busca dar resposta aos problemas encontrados na cidade, além de
estabelecer diretrizes para a política de desenvolvimento urbano. O Plano toma como
princípios da Política Urbana: as funções socioambientais da cidade, a função social
da propriedade, a gestão democrática da cidade e a equidade. Ainda estabelece, no
Título "DAS DIRETRIZES E AÇÕES ESTRATÉGICAS DAS POLíTICAS SETORIAIS",
um capítulo sobre a política em relação ao Turismo.

O Plano trata da revisão do antigo Plano Diretor de Fortaleza de 1992 e estabelece
atualmente diversos pontos de preservação ambiental no município, como o Parque
Natural Municipal das Dunas de Sabiaguaba, bem como as funções que podem ser
desenvolvidas, entre elas estão as atividades de ecoturismo e turismo comunitário.
Além disso, trata a educação profissional no campo do turismo como estratégia da
Política de Desenvolvimento Econômico.

No que diz respeito ao próprio capítulo "POlÍTICA DE TURISMO", o Plano traça os
objetivos, as diretrizes e ações estratégicas afeitas ao Turismo em Fortaleza. Onde se
destacam entre suas ações estratégicas: /
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• A elaboração do Inventário da Oferta Turística de Fortaleza, que deve ser

atualizado a cada dez anos e servirá de subsídio para a elaboração, bem como
futuras revisões do Plano Diretor de Turismo de Fortaleza, incluindo um
diagnóstico prospectivo no intervalo de cinco anos;

• A elaboração e implementação do Plano Diretor de Turismo de Fortaleza;

• A criação e implementação de um sistema de informações turísticas.

Onde se direcionam os investimentos de infraestrutura turística em áreas específicas:
a Barra do Ceará, Centro da Cidade, Praia de Iracema, Beira Mar, Morro de Santa
Teresinha, a Praia do Futuro, as unidades de conservação, Messejana e Grande
Parangaba. Promovendo a requalificação urbana da cidade, em especial das faixas de
praia.

Além de se comprometer com o estímulo ao desenvolvimento turístico, no intuito de:
criação de cooperativas populares; desenvolvimento de programas de qualificação
profissional e técnica para a população local; desenvolvimento sustentável e
integração turística entre os municípios da Região Metropolitana de Fortaleza.

Diante deste cenário, o Município de Fortaleza elaborou o Plano de Desenvolvimento
Integrado do Turismo Sustentável - PDITS FORTALEZA, através da Secretaria de
Turismo de Fortaleza, em convênio com a Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura
- FCPC.

2.2 PROGRAMA DE REQUALlFICAÇÃO URBANA COM INCLUSÃO
SOCIAL - PREURBIS

O Programa de Requalificação Urbana com Inclusão Social - PREURBIS, em
preparação junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID no valor global
de US$ 99 milhões, dos quais US$ 59,4 milhões constituem parcela de financiamento
e US$ 39,6 milhões de contrapartida nacional.

O PREURBIS consiste na requalificação urbana de áreas de risco ou em áreas de
preservação ambiental, tendo como beneficiários diretos a população de baixa renda,
na busca da sua sustentabilidade socioeconômica e melhoria de vida. As áreas de
risco são identificas através de um estudo visando subsidiar as atividades (elaboração
de diagnóstico físico e socioeconômico das áreas selecionadas, concepção dos
Projetos piloto, execução de obras) que posteriormente serão realizadas.

O Programa é uma iniciativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura (SEINF) e participação da Fundação de Desenvolvimento Habitacional
de Fortaleza (HABITAFOR), da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente do
Município (SEUMA), da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SOE) e das
Secretarias Executivas Regionais.

A implantação de habitação nas áreas selecionadas será vinculada também à
melhoria da infraestrutura, na busca da sustentabilidade e a elevação dos padrões
socioeconômicos das comunidades pertencentes a estas regiões. /,
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2.3 PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DE

TRANSFOR

Programa de Transporte Urbano de Fortaleza, operação de crédito contratada junto ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID no valor global de US$ 142,2
milhões, dos quais US$ 57,0 milhões constituem parcela de financiamento e US$ 85,2
milhões de contrapartida nacional.

O Programa objetiva em melhorar a qualidade do transporte urbano municipal com a
finalidade de gerar uma melhor qualidade de vida da população na região
metropolitana de Fortaleza.

Seus objetivos específicos são: priorizar os transportes públicos diminuindo os tempos
de viagens, reduzirem os custos no segmento dos transportes, diminuírem os tempos
de embarque e desembarque dos passageiros, assegurar e aumentar a segurança do
trânsito dos veículos motorizados, não motorizados e das pessoas e diminuir os
índices de poluição sonora municipal.

As diretrizes básicas preconizam a atualização e modernização do Sistema Integrado
de Transporte - SIT, mantendo-se o sistema tronco-alimentador, como premissa
básica de operação, a partir de intervenções e melhorias no sistema, a um baixo
custo, obedecendo à legislação e planos vigentes no município, para que sejam
aplicáveis em amplas áreas da Cidade de Fortaleza.

2.4 PROGRAMA INTEGRADO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE
PARA FORTALEZA - PIPPJ

O Banco Interamericano de Desenvolvimento aprovou um empréstimo de US$ 33
milhões para apoiar a cidade de Fortaleza em sua iniciativa de promover atividades
culturais, esportivas, recreativas e de qualificação profissional para a juventude.

O programa pretende criar melhores oportunidades para os jovens, especialmente os
que se encontram em situação de risco.

Os fundos apoiarão o "Programa Integrado de Políticas Públicas de Juventude para
Fortaleza", que deve resultar em uma queda de 10% nos índices de gravidez não
planejada de adolescentes, evasão escolar e desemprego até 2014.

Mais de 40% dos 721.000 jovens de Fortaleza pertencem a famílias de renda
extremamente baixa e quase dois terços não trabalham. Perto de 40% dos jovens com
idade entre 18 e 29 anos têm menos de oito anos de escolaridade e 16% dos
adolescentes de 15 a-17 anos estão fora da escola.

Além disso, a falta de espaço para atividades comunitárias na capital cearense
contribui para uma alta incidência de comportamentos de risco entre os jovens, com
um impacto negativo para o seu desenvolvimento e um alto custo para a sociedade
em geral.

Para ajudar a resolver esses problemas, a maior parte dos recursos do BID será
dedicada à construção de seis Centros Urbanos de Cultura, Arte, Ciência e Esporte
em áreas pobres da cidade e ao financiamento de atividades culturais, sociais e de

/
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qualificação profissional nesses centros. O empréstimo também financiará o
fortalecimento da capacidade institucional do município para promover programas e
serviços eficazes voltados aos jovens de 15 a 29 anos, e das alianças entre os setores
público e privado e a sociedade civil que dão suporte a esses programas.

2.5 DRENURB

O DRENURB Fortaleza, programa desenvolvido em parceira com a CAF e com o
BNDES, vem para complementar os demais programas já que cria a infraestrutura
pública necessária para que muitos daqueles se desenvolvam.

O principal objetivo do DRENURB é "melhorar a qualidade de vida e as condições
sanitárias e ambientais .da população de Fortaleza, mediante o desenvolvimento de
ações para o controle de enchentes, a recuperação e a preservação do meio ambiente
natural e o saneamento de bacias hidrográficas".

O Programa de Drenagem Urbana de Fortaleza executa ações para ampliação e
recuperação de sistemas de drenagem, limpeza e urbanização de lagoas, instalação
de ecopontos, desapropriação e reassentamento de famílias residentes em áreas de
risco. O Drenurb tem também a finalidade de contribuir para melhorar a qualidade de
vida e as condições sanitárias e ambientais da população, mediante o
desenvolvimento de ações para o controle de enchentes, para a recuperação e a
preservação do meio ambiente natural e para o saneamento de bacias hidrográficas.

Quando foi concebido, o sistema de drenagem existente em Fortaleza abrangia
apenas 30% de toda a cidade. Com o Drenurb, esse sistema terá uma abrangência de
cerca de 70%. O Programa, que prevê 72 obras/ 81 projetos, teve início no segundo
semestre de 2010, com a reconstrução e ampliação do bueiro sobre o riacho Maceió,
na Av. Abolição. Com a obra, o Município resolveu um problema histórico de
alagamento, beneficiando os bairros Aldeota, Meireles, Mucuripe, Varjota, Papicu e
Vicente Pinzón.

2.6 PROGRAMAS HABITACIONAIS EM EXECUÇÃO NO MUNICíPIO DE
FORTALEZA

O Programa "Habitar Bem" inclui iniciativas como construção de praça com
equipamento comunitário, execução de novas unidades habitacionais, requalificação
da malha viária com construção de novas vias e execução de melhorias habitacionais
na região do Serviluz, com ações multissetoriais, incluindo na execução, além da
Habitafor, a Secretaria de Infraestrutura de Fortaleza (Seinf) e a Secretaria de Turismo
de Fortaleza (Setfor).

No programa de Regularização Fundiária de Assentamentos Precários, a Habitafor
atende famílias que vivem em áreas irregulares, em antigas ocupações, promovendo a
implantação de medidas técnicas, administrativas e/ou jurídicas necessárias á
efetivação da regularização fundiária jurídico-patrimonial em favor de beneficiários,
obtida por meio da titulação, o chamado "papel da casa". Por intermédio deste projeto,
a Fundação transforma em proprietários os moradores de áreas ocupadas de form~~
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irregular ou de novas unidades habitacionais construídas através do programa de
produção habitacional da cidade.

O "Melhorias Habitacionais" tem como objetivo possibilitar o financiamento de
pequenas reformas em unidades habitacionais, focada na população de menor renda.
Com a iniciativa, as famílias beneficiadas acessam a construção de banheiro,
cômodos, piso, coberta, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias. Pelas regras do
programa, previsto na Lei 9507/2009, um montante de R$ 900,00 é dado para cada
família para financiar as reformas. Deste total, o Município garante um subsídio no
valor de R$ 350,00. O restante, R$ 550,00, a família beneficiada assume o pagamento
dividido em prestações de 18 a 24 meses.

2.7 PRODETUR NACIONAL FORTALEZA

Financiado pelo Banco de Desenvolvimento da América latina - CAF, pelo Ministério
do Turismo - MTUR e pelo Município de Fortaleza - PMF tem por objetivo desenvolver
a atividade turística de Fortaleza de maneira sustentável, para o qual propiciará uma
adequada gestão municipal que tenha como diretrizes, planos estratégicos que
complementem as intervenções de infraestrutura urbana previstas. Estas ações, que
contemplam ampliar a cobertura da infraestrutura básica da cidade, incluem a
elaboração de estudos de engenharia, a elaboração e execução de planos
estratégicos de apoio à atividade turística e à execução de obras de infraestrutura
localizadas na zona norte da cidade de Fortaleza, na orla da Beira-Mar e da Praia do
Futuro.

2.8 INVENTÁRIO AMBIENTAL DE FORTALEZA

Diante do processo aceferado de urbanização por que vem passando a cidade de
Fortaleza, mediante o desrespeito às características e condições dos espaços
naturais, através de um processo desordenado de ocupação, torna-se imprescindível o
desenvolvimento de políticas de preservação dos espaços naturais.

Nessa perspectiva, o Município de Fortaleza, através de sua Secretaria Municipal
Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA, reconhecendo a necessidade de definir e
estruturar um Sistema de Proteção Ambiental para o município decidiu elaborar o
Inventário Ambiental dos Sistemas Hídricos e Orla Marítima do Município de Fortaleza
/ Inventário Ambiental de Fortaleza em harmonia com a Legislação Urbanística
Municipal.

O mesmo foi coordenado pela ASTEF/ Associação Técnico-Científica Engenheiro
Paulo de Frontin, em parceria com consultorias técnicas especializadas. O Inventário
Ambiental de Fortaleza tem como objetivos específicos contribuir para a consolidação
da Síntese Diagnóstica do Município de Fortaleza e do Banco de Dados de
Informações Municipais e, com base neste, promover a atualização dos sistemas
normalizadores do controle do desenvolvimento urbano de Fortaleza. As
recomendações do Estatuto da Cidade, do Plano Estratégico do Município de
Fortaleza, bem como o atual Plano Diretor Participativo - PDP Fortaleza fornecem
subsídios para o desenvolvimento do documento. ,/'
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o Inventário Ambiental de Fortaleza reúne um banco de dados referentes aos
recursos naturais do município; divulga a existência de um rico patrimônio ambiental
que, ao longo das últimas décadas, tem sofrido com um acelerado processo de
degradação; e, principalmente, alerta quanto à necessidade de sua conservação e
preservação.

Vale ressaltar que a atual administração já estabeleceu como meta a atualização do
referido inventário para subsidiar a elaboração de um Plano Diretor de Meio Ambiente
de Fortaleza.

3. PROGRAMA ALDEIA DA PRAIA - FORTALEZA CIDADE COM
FUTURO

A sustentabilidade urbana das metrópoles é um tema de grande importância para o
futuro da humanidade. Nestas se concentram oportunidades de trabalho, serviços e
atividades culturais, mas também muitos problemas sociais.

Em busca do desenvolvimento urbano sustentável, diversas cidades estão
revitalizando áreas abandonadas ou degradadas. Nas últimas décadas, metrópoles do
mundo inteiro têm despertado para o novo paradigma do desenvolvimento sustentável,
onde seja possível a reutilização do patrimônio instalado, a requalificação de espaços
degradados, o desenvolvimento econômico que concretamente objetiva melhorar a
qualidade de vida das comunidades locais e a melhoria das infraestruturas sociais.

O histórico positivo mostra que a realização de intervenções pontuais de qualidade,
inseridas em um planejamento estratégico, tendem a gerar impactos positivos e
crescentes sobre o seu entomo e a cidade como um todo, visto não ser possível
esquecer que a sustentabilidade só poderá ser impulsionada através da
operacionalização de um modelo de planejamento que possa privilegiar todas as suas
dimensões.

Nessa ótica o processo de renovação urbana possui uma estreita relação com o
turismo, que atua como um dos principais dinamizadores, econômico e social, nos
casos bem sucedidos de revitalização de zonas degradadas, subutilizadas, mal
utilizadas ou abandonadas. O Turismo pode, além de criar novas condições de
trabalho, moradia, transporte, cultura e lazer para a população que ali vive fomentar
expressivamente o desenvolvimento econômico da região, sendo uma ferramenta
essencial para o desenvolvimento econômico, no caso de Fortaleza.

Neste cenário, a capital cearense, por seu litoral, detém um grande potencial turístico.
Em 2012, Fortaleza foi considerada a 48 cidade mais visitada por turistas brasileiros,
recebendo cerca de 2% de todas as visitas turísticas de brasileiros, sendo o 2° destino
mais desejado do Brasil, segundo dados divulgados pel.o Ministério do Turismo.

O Programa Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade com Futuro tem como finalidade
integrar o litoral de Fortaleza, do leste ao oeste, com a cidade, melhorando a
acessibilidade, promovendo o desenvolvimento integrado, melhorando as condições
socioeconômicas da população residente nas áreas de intervenção, impulsionando o
desenvolvimento turístico da cidade como um todo, garantindo a sua função SOCial./.

":"~:dL"!'tmudo 'rtO!,:) 27:;tJ, D;(}'llthJ 1'co('p"', tlP- co ~70 OI.Ji F~~rtÚ:(,Z1 (t:;,?ld S! ~q:
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4. PROCEDIMENTOS E FERRAMENTAS METODOLÓGICAS

4.1 FERRAMENTAS E PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

A viabilidade socioeconômica de projetos deverá resultar de uma análise de benefícios
e custos econômicos de longo prazo, atendendo ao princípio de maximização da
rentabilidade social do investimento, isto é, que o valor presente dos benefícios totais
gerados pelo programa seja maior que o valor presente de todos os custos
necessários à sua implantação e posterior funcionamento, ambos descontados à
mesma taxa.

Portanto, deve-se estimar a totalidade dos fluxos de custos e de benefícios do
programa a ser avaliado e calcular, no mínimo, os seguintes indicadores:

• Valor Presente Líquido (VPL): um projeto será rentável do ponto de vista social se
seu VPL (descontado à taxa estabelecida) for maior que zero, pois neste caso os
recursos obtidos são maiores que os recursos utilizados. Se houver vários projetos
excludentes para alcançar o mesmo resultado, a regra econômica correta é
escolher a alternativa que tiver maior VPL.

• Relação Benefício/Custo (RBC): se a RBC for igual a 1 (VPL = O), significa que o
Valor Presente dos fluxos de Benefícios e de Custos, descontados à mesma taxa
são iguais. Se for maior que 1 significa que os benefícios superam os custos.

• Taxa Interna de Retomo (TIR) caso a TIR seja superior ao custo de oportunidade
assumido no estudo, o programa é apontado como viável.

• Retorno sobre o Investimento (ROI): obtido a partir da relação entre o VPL e o
valor presente dos investimentos, indica o potencial de geração de valor do
programa.

Os indicadores do programa são calculados descontando-se o fluxo de caixa do
programa projetado para 20 anos considerando-se um custo de oportunidade de 12%
ao ano. Para a montagem do fluxo, considerou-se o seguinte:

• Investimentos: valores obtidos diretamente da matriz de investimentos do
programa;

• Custos: consideraram-se os custos gerados de operação, manutenção e
conservação gerados a partir da implantação do programa;

• Benefícios: efeito-renda dos investimentos públicos em construção civil; impactos
sobre a renda do aumento do fluxo turístico (principal benefício do Programa Aldeia
da Praia - Fortaleza Cidade com Futuro); e receita de desinvestimento.

O fluxo econômico global do programa foi projetado convertendo-se os valores
informados em preços de mercado para preço-eficiência, seguindo as orientações de
BID.BNB (2002) e resumidas no Quadro 1. Todos os itens de custo foram convertidos
para preços de eficiência utilizando o fator de conversão padrão. / .

;~'.!d Lt:-)').1ft10 fvlot:~77Gr"':, (XO'li~I'Jh!"LIS "(f F «) r7004; F;"\ft'~(,l;~'i:'\jtJ BrJ~~:
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onversao e reços e erca o em reços de iciencla

Item Preço de Fator de Preço de EficiênciaMercado Conversão
Mão-de-obra não

X1 0,23 0,23. X1qualificada
Mão-de-obra

X2 0,79 0,79. X2qualificada
Materiais Nacionais X3 0,94 0,94. X3
Materiais importados X4 1,00 1,00. X4

Equipamentos
X5 0,94 0,94. X5nacionais

Equipamentos
X6 1,00 1,00. X6importados

TOTAL )(1+ X2 +...+X6 - 0.,23X1 +...+ 1,00X6
Fator de Conversão Padrão = 0,94

--

c - d P
Quadro 1

d M d P Ef ~

Fonte: BID. BNB, (2002).

Projetado o fluxo econômico e apurado os principais indicadores de atratividade do
programa, na sequência forallJ_conduzld8s-anafises-d,e sensibilidade com o intuito de- -_----- "-
verificar o ~!T1pactode modificações nós- benefício~ e "c.ustos do programa sobre o
resultado,da avaliaça-o econômica. - )

, /

4.2 (\ ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA /
"-

A análise dê viabilidade econômica de empreendimentos públicos é realizada a partir
da apuração e análise de indicadores de atratividade com base em um fluxo
econômico que tem seu saldo descontado para valor presente. O primeiro passo,
portanto, é montar o fluxo de caixa para em seguida calcular o Valor Presente Líquido,
a Relação Benefício-Custo e o Retorno Social do Investimento.

4.2.1 INVESTIMENTOS

o orçamento de investimentos diretos dos componentes "Titanzinho e Serviluz -
habitação social e avenida paisagística", "Corredores Turísticos", "Museu do Mar', "Via
paisagística da Sabíaguaba" e "Reestruturação da Praça Portugal e Vias de Acesso",
do Programa Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade com Futuro - foi estabelecido em R$
136.349.443,43, R$ 28.978.306,57, R$ 44.835.223,48, R$ 20.255.661,98 e
36.000.000,00, respectivamente, o que corresponde à soma dos itens referentes a
investimentos para o desenvolvimento urbano integrado, as ações para acessibilidade,
mobilidade e logística urbana e para a sustentabilidade ambiental.

Para a montagem do Fluxo de Caixa dos componentes, considerou-se o cronograma
de desembolsos exibido no Quadro 2. O Quadro 3 mostra o cronograma de
investimentos transformado para preço-eficiência. /

~ Rúi! Lt'0!IJldo Mat~ 2:'80, D,(:l"I'IIl) T'}r~i'l -CU: W: 70 0·\\
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Prefeitura de
Fortaleza

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

RELAÇÃO BENEFíCIO - CUSTO

1. INTRODUÇÃO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e ao

disposto no § 1°, do art. 32, 2/L8i Complementar 101/2000, trata o presente Parecer de con~t-áÇão,

r:;do Município de Fortaleza, Ceará, de operação de crédito no valor de US$ 83.250.000,00 (oitenta e

três milhões, duzentos e cinquenta mil dólares americanos) juptó'à Corporação Andina de Fomento

(CAF) destinado ao Programa Fortaleza Cidade com Futuro. /

2. PROGRAMA FORTALEZA CIDADE COM FUTURO

A sustentabilidade urbana das metrópoles é um tema de grande importância para o futuro da

humanidade. Nestas se concentram oportunidades de trabalho, serviços e atividades culturais, mas

também muitos problemas sociais.

Em busca do desenvolvimento urbano sustentável, diversas cidades estão revitalizando áreas

abandonadas ou degradadas. Nas últimas décadas, metrópoles do mundo inteiro têm despertado

para o novo paradigma do desenvolvimento sustentável, onde seja possível a reutilização do

patrimônio instalado, a requalificação de espaços degradados, o desenvolvimento econômico que

concretamente objetiva melhorar a qualidade de vida das comunidades locais e a melhoria das

infraestruturas sociais.

O histórico positivo mostra que a realização de intervenções pontuais de qualidade, inseridas em

um planejamento estratégico, tendem a gerar impactos positivos e crescentes sobre o seu entorno

e a cidade como um todo, visto não ser possível esquecer que a sustentabilidade só poderá ser

impulsionada através da operacionalização de um modelo de planejamento que possa privilegia(

todas as suas dimensões. ,/------

!,;essa ótica o processo de renovação urbana possui uma estreita relação com o tu~o, que atua

como um dos principais dinamizadores, económico e social, nos casos bem sucedidos de

revitalização de zonas degradadas, subutilizadas, mal utilizadas ou abandonadas. O Turismo pode,

além de criar novas condições de trabalho, moradia, transporte, cultura e lazer para a população

que ali vive fomentar expressivamente o desenvolvimento econômico da região, sendo uma

ferramenta essencial para o desenvolvimento econômico, no caso de Fortaleza.

Neste cenário, a capital cearense, por seu litoral, detém um grande potencial turístico. Em 2012,

Fortaleza foi considerada a 4a cidade mais visitada por turistas brasileiros, recebendo cerca de 2%
de todas as visitas turísticas de brasileiros, sendo o 2° destino mais desejado do Brasil, segundo

dados divulgados pelo Ministério do Turismo.

Rua Tibúrcio Cavalcante, n° 900 • Aldeota • CEP 60.125-045 Fortaleza, Ceará, Brasil

85 3244-7731
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o Programa Fortaleza Cidade com Futuro tem como finalidade integrar o litoral de Fortaleza, do
_.~--~- - .' _-.. <# .... , ,

leste ao oeste, com a cidade, melhorando a acessibilidade, promovendo o desenvolvimento

integrado, melhorando as condições socioeconómicas da população residente nas áreas de

intervenção, impulsionando o desenvolvimento turístico da cidade como um todo, garantindo a sua

função social.

O objetivo geral do Programa é impulsionar o potencial turístico e a competitividade da cidade de

Fortaleza, criando as condições p~ua melhàrar o desenvolvimento soCialeeconcimiêo da

população, por meio de investimentos nos seguintes eixos:

• Política de gestão e requalificação urbana de longo prazo que inclua o acesso aos serviços

básicos e ao espaço público.

• Integração social e territorial do litoral da cidade.

• Promoção do investimento produtivo e do emprego.

• Melhoria ambiental e preservação dos recursos naturais.

• Segurança cidadã.

Está estrutura em 06 Componentes: /
Componente 1. Desenvolvimento Urbano Integrado: com ações de Infraestrutura Física e

Social. de Requalificação urbana nas comunidades do Titanzinho e Serviluz e Pa~~agem

subterrânea de cabos na Avenida Beira Mar; e ações de Acessibilidade, Mobilidade e Logística

Urbana com a Revitalização de corredores turísticos; Consolidação de corredores gastronômicos

na área do bairro Varjota; e Reforma e Melhoria da Praça Portugal e de seus acessos.

Componente 2. Transformação Produtiva: -66m ações de promoção de empreendimentos nas

comunidades do Titanzinho e Servi luz; Implantação de um sistema de microfinanças;

Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais (APL) em turismo; e Criação de um observatório----- .........._- ..._-
de turismo para coleta, pesquisa e o acompanhamento de indicadores do turismo de Fortaleza

Componente 3. Sustentabilidade Ambiental: com ações de Despoluição de parte da Orla de

Fortaleza; e Proteção e Recuperação contra a Erosão Costeira na Beira Mar.

Componente 4. Fortalecimento Institucional e Segurança Cidadã: com ações de Reforma e
________.

ampliação da infraestrutura física da SETFOR; Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia;

Promoção e Marketing Operacional; e Segurança Cidadã - Infraestrutura e Prevenção Primária.

O Componente 5 trata da Gestão do PE.~~~~ma e o Componente 6 inclui a .__~~~~o de

financiamento e os gastos de avaliação do Programa
...--"'~._---.....'.

3. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA CAF COMO ÓRGÃO FINANCIADOR

O Município de Fortaleza elegeu o Turismo como uma das principais vertentes de

desenvolvimento, pois este tem uma grande capilaridade econômica. Portanto o Turismo é uma

Rua Tibúrcio Cavalcante, n° 900 • Aldeota • CEP 60.125-045 Fortaleza, Ceará, Brasil

85 3244-7731
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estratégia de Desenvolvimento Econômico para o Municipio de Fortaleza. (.}l"'··~"",
As relações de cooperação entre instituições governamentais brasileiras e internacion.~i~\.~ ./: /

decorrentes de programas amplos e de políticas de desenvolvimento, que devem ser considerãaá's'1'1 c

antes de se formular uma proposta de estabelecimento de relação de cooperação técnica e

financeira.

A partir da criação do Programa intitulado "cidades com futuro" a CAF destaca a necessidade de

cidades mais inclusivas, competitivas e eco eficientes. Estas diretrizes se coadunam com o

interesse do Município de Fortaleza em desenvolver de forma sustentável seu território tendo como

base a Cadeia Econômica do Turismo.

"CIDADES COM FUTURO" é um Programa da Corporação Andina de Fomento - CAF que

promove cidades mais inclusivas, competitivas, eficientes e sustentáveis, com o objetivo de

melhorar a qualidade de vida de todos os seus habitantes.

As ações definidas pela CAF no Programa são voltadas para o Desenvolvimento Urbano Integrado,

Transformação Produtiva, Sustentabilidade Ambiental, Fortalecimento Institucional e Segurança

Cidadã.

Dentro do planejamento contínuo elaborado pela Prefeitura de Fortaleza, refletido no Plano Diretor

Municipal, com a delimitação de aplicação do Projeto Orla, as ações planejadas guardam total

aderência com as acima descritas pelo Programa "Cidades com Futuro" desenvolvido pela CAF.

Neste contexto a Secretaria de Turismo elaborou o Programa Fortaleza - Cidade com Futuro que

tem a finalidade de integrar o litoral de Fortaleza, do leste ao oeste, com a cidade, melhorando a

acessibilidade, promovendo o desenvolvimento integrado, melhorando as condições

socioeconômicas da população residente nas áreas de intervenção, impulsionando o

desenvolvimento turístico da cidade como um todo, garantindo a sua função social.

O Programa Fortaleza - Cidade com Futuro é fortalecido à medida que se coaduna com

planejamentos federais para o desenvolvimento do Turismo no país, apresentados principalmente

pelo Ministério do Turismo, tais como o Plano Nacional de Turismo 2013-2016 e Plano Aquarela

2020.

Este Programa não se dá de forma isolada, mas em paralelo a políticas nacionais de longo prazo

que guardam com ela semelhanças, o que a favorece sobremaneira, na medida em que se

aproveita dos investimentos já realizados (ou previstos) para o desenvolvimento do setor.

Assim, caba ressaltar que a criação pela CAF do Programa "Cidades com Futuro", como um

mecanismo multilateral de financiamento de projetos relacionados principalmente, com problemas

ligados a sustentabilidade das cidades, fez com que o Município de Fortaleza escolhe-se a CAF

como órgão financiador para o Programa Fortaleza Cidade com Futuro.

~ Rua Tibúrcio Cavalcante, n° 900 • Aldeota • CEP 60.125-045 Fortaleza, Ceará, Brasil
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4. RELAÇÃO CUSTO-BENEFíCIO

A relação Custo-Benefício dos projetos deverá resultar de uma análise

econômicos de longo prazo, atendendo ao princípio de maximização da rentabilidade social do

investimento, isto é, que o valor presente dos benefícios totais gerados pelo programa seja maior

que o valor presente de todos os custos necessários à sua implantação e posterior funcionamento,

ambos descontados à mesma taxa.

Portanto, deve-se estimar a totalidade dos fluxos de custos e de benefícios do programa a ser

avaliado e calcular, no mínimo, os se}}.wintes indicadores:

• Valor Presente Líquido (V.!:!:): um projeto será rentável do ponto de vista social se seu VPL

(descontado à taxa estabelecida) for maior que zero, pois neste caso os recursos obtidos são

maiores que os recursos utilizados. Se--h~~~~; vários projetos excludentes para alcançar o

mesmo resultado, a regra econômica correta é escolher a alternativa que tiver maior VPL.

Relação Benefício/Custo (R~S2_: se a RBC for igual a 1 (VPL = O), significa que o Valor

Presente dos fluxos de Benefícios e de. Custos, descontados à mesma taxa são iguais. Se for

•

maior que 1 significa que os benefícios superam os custos.
'--_- .

• Taxa Interna de Retorno (T/R) caso a TIR seja superior ao custo de oportunidade assumido no

estudo, o programa é apontado como viável.

• Retorno sobre o Investimento (ROI): obtido a partir da relação entre o VPL e o valor presente

dos investimentos, indica o potencial de geração de valor do programa.-_._,,_.
Os indicadores do programa são calculados descontando-se o fluxo de caixa do programa

projetado para 20 anos considerando-se um custo de oportunidade de 12% ao ano. Para a

montagem do fluxo, considerou-se o seguinte:

• Investimentos: valores obtidos diretamente da matriz de investimentos do programa;

• Custos: consideraram-se os custos gerados de operação, manutenção e conservação gerados

a partir da implantação do programa;

• Benefícios: efeito-renda dos investimentos públicos em construção civil; impactos sobre a renda

do aumento do fluxo turístico (principal benefício do Programa Fortaleza Cidade com Futuro); e

receita de desinvestimento.

O fluxo econômico global do programa foi projetado convertendo-se os valores informados em

preços de mercado para preço-eficiência, seguindo as orientações de BID.BNB (2002) e resumidas

na Tabela 1. Todos os itens de custo foram convertidos para preços de eficiência utilizando o fator

de conversão padrão.
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Tabela 1 - Conversão de Preços de Mercado em Preços de Eficiência - Fonte: BID, BNB (200'2). r_
i ')i -..;;.,,_".

Item Preço de Mercado Fator de Conversão Preço de EficiêtH~lv
Mão-de-obra não :-----. ,---

X1 0,23 0,23. X1 : 1-·' ~" •

qualificada
Mão-de-obra

X2 0,79 0,79. X2qualificada
Materiais Nacionais X3 0,94 0,94. X3
.Materiais importados X4 1,00 1,00. X4

Equipamentos
X5 0,94 0,94. X5nacionais

Equipamentos
X6 1,00 1,00. X6importados

TOTAL X1+ X2 +...+ X6 - 0,23X1 +...+ 1,00X6
Fator de Conversão Padrão = 0,94

Projetado o fluxo econômico e apurado os principais indicadores de atratividade do programa, na

sequência foram conduzidas análises de sensibilidade com o intuito de verificar o impacto de

modificações nos benefícios e custos do programa sobre o resultado da avaliação econômica.

4.1. ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA

A análise de viabilidade econômica de empreendimentos públicos é realizada a partir da apuração

e análise de indicadores de atratividade com base em um fluxo econômico que tem seu saldo

descontado para valor presente. O primeiro passo, portanto, é montar o fluxo de caixa para em

seguida calcular o Valor Presente Líquido, a Relação Benefício-Custo e o Retorno Social do

Investimento.

4.1.1. INVESTIMENTOS

O orçamento de investimentos diretos dos componentes" Regeneração Urbana no Titanzinho e

Serviluz", Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores

~astronômicos", " Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção

IRecuperação Contra a Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza", do

Programa Fortaleza Cidade com Futuro - foi estabelecido em R$ 129.196.000,00, R$

14.051.070,00, R$ 28.978.000,00, R$ 10.450.000,00, R$ 37.620.000,00, R$ 61.749.050,00 e R$

5.538.500,00, respectivamente, o que corresponde à soma dos itens referentes a investimentos

para o desenvolvimento urbano integrado, as ações para acessibilidade, mobilidade e logística

urbana e para a sustentabilidade ambiental.

Para a montagem do Fluxo de Caixa dos componentes, considerou-se o cronograma de

desembolsos exibido na Tabela 2. A Tabela 3 mostra o cronograma de investimentos transformado

para preço-eficiência.
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Tabela 2 - Cronograma de Investimentos a Preço de Mercado (R$)
-

ANO 2016

Investimento (R$) 287.582.620,00

Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz 129.196.000,00

Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar 14.051.070,00

Corredores Turísticos 28.978.000,00

Corredores Gastronômicos 10.450.000,00

Reestruturação da Praça Portugal e Vias de acesso 37.620.000,00

Projeto de Proteção/Recuperação Contra a Erosão Costeira 61.749.050,00

Despoluição de parte da Orla de Fortaleza 5.538.500,00

Tabela 3 - Cronograma de Investimentos a preços de eficiência (R$)

ANO 2016
Investimento (R$) 270.327.662,80

Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz 121.444.240,00

Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar 13.208.005,80

Corredores Turísticos 27.239.320,00

Corredores Gastronômicos 9.823.000,00

Reestruturação da Praça Portugal e Vias de acesso 35.362.800,00

Projeto de Proteção/Recuperação Contra a Erosão Costeira 58.044.107,00

Despoluição de parte da Orla de Fortaleza 5.206.190,00

4.2. CUSTOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

Por tratar-se de obras de requalificação urbana, estabeleceu-se que o cus;e> anual médio com

operação e manutenção das obras a serem implantadas é de 1,34% do 4vestimento realizado,

incidindo a partir do ano seguinte ao da realização da obra, de acordo com o Programa Nacional de

Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR - FORTALEZA, previamente contratado pelo Município,

a partir de análises da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA-CE) e do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT).

Os custos de conservação e manutenção dos componentes" Regeneração Urbana no Titanzinho e

Serviluz", Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores

Gastronômicos", " Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção

/Recuperação Contra a Erosão Costeira" e "Descontaminação da Costa de Fortaleza", do

Programa Fortaleza Cidade com Futuro - estão detalhados nas Tabelas 4 (preços de mercado) e 5

(preços de eficiência).
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Para a avaliação dos benefícios do programa, dois pontos foram analisados: (1) o impacto sobr,~:a.' .

BENEFicIOS

renda dos investimentos em infraestrutura e (2) os efeitos sobre a renda do incremento do fluxo

turístico.

4.3.1. IMPACTO SOBRE A RENDA DOS INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA

Teixeira et aI. (1998), em estudo onde se avaliou os impactos de investimentos dos gastos

turísticos sobre a renda, apontou, com base em dados da matriz insumo-produto do Ceará, que

cada R$ 1,00 investido peio setor público em construção civil gera R$ 0,817 de renda na economia

cearense no mesmo período em que os investimentos são efetivados.

A partir da matriz de investimentos do Programa Fortaleza Cidade com Futuro - verifica-se que o

orçamento para investimentos nos componentes" Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz",

Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores

Gastronômicos", " Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção

IRecuperação Contra a Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza" é de R$

287.582.620,00. A aplicação destes recursos geral, portanto, um impacto sobre a renda no valor

total de R$ 234.955.000,54.

4.3.2. IMPACTO SOBRE A RENDA DO AUMENTO DO FLUXO TURíSTICO

Para a avaliação do efeito-renda do aumento do fluxo turístico, foram utilizadas estatísticas

coletadas pela Secretaria de Turismo do Governo do Estado do Ceará (SETUR-CE). Também se

empregou a mesma metodologia utilizada para elaborar o Marco de Resultados do PRODETUR

NACIONAL-CEARÁ.

As estimativas foram realizadas a partir das seguintes considerações:

• A atividade turística tem um alto potencial de geração de renda; segundo a SETUR-CE,

referência nacional na coleta e consolidação de estatísticas sobre o turismo, para cada R$

1,00 de gasto turístico gera-se R$ 1,75 de renda na economia cearense;

• A partir do Banco de Dados da SETUR-CE, técnicos de organismos internacionais de

fomento estimaram que um aumento de 1% no investimento privado em turismo acarreta

em um incremento de 2,2% na demanda por pernoites - se o tempo médio de permanência

dos turistas não se alterar, este impacto ocorre via aumento da demanda turística; por outro

lado se o tempo médio de permanência do turista aumenta, o impacto disso é idêntico a um

aumento na demanda turística;

• Considera-se aqui que o tempo de permanência do turista não se altera (ocorre, portanto,

um aumento na demanda turística);

• A demanda turística para o Ceará via Fortaleza foi de 2,69 milhões de visitantes em 2010 -
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Observe-se que, embora os organismos internacionais de fomento tenham realizado estimativas'

dos impactos do aumento de investimentos em promoção e marketing sobre a demanda turística,

esta relação não é utilizada aqui devido á ausência de um histórico desses investimentos para o

Município de Fortaleza.

Então, para se estimar os impactos dos investimentos públicos sobre a demanda turística avalia-se,

primeiro, esses impactos sobre os investimentos privados e destes sobre a demanda turística, ou

seja, sobre o fluxo turístico via Fortaleza.

A literatura sugere que cada R$ 1,00 aplicado no Brasil pelo setor público gera pelo menos R$ 1,50

de investimento privado. No caso da preparação do PRODETUR NACIONAL - CEARÁ, admitiu-se -

após workshop realizado entre técnicos da SETUR-CE, profissionais do setor do turismo e

consultores - que cada R$ 1,00 de investimento público gera R$ 0,75 de investimento privado.

Assim, um investimento de R$ 287.582.620,00 provoca um investimento privado da ordem de R$

215.686.965,00, que por sua vez aumenta da demanda turística via Fortaleza em 59.218

visitantes/ano após a completa execução do programa.

Considerando-se esse aumento no fluxo turístico, que os turistas desembolsam, em média, R$

138,56 diariamente e que os turistas permanecem 10,9 dias em Fortaleza, o impacto do fluxo

turístico em Fortaleza seria de R$ 89.437.182,27.

4.4. DESINVESTIMENTO

o desinvestimento - ou valor residual dos ativos - foi estimado considerando-se que as obras de

infraestrutura (que totalizam um investimento de R$ 287.582.620,00) têm uma vida útil de 25 anos

e que a depreciação destes ativos ocorre linearmente no tempo. Em 2035, portanto, espera-se que

o valor destes ativos seja de R$ 57.516.524,00.

4.5. RESULTADOS DA ANÁLISE DE VIABILIDADE GLOBAL: PROGRAMA FORTALEZA

CIDADE COM FUTURO

A partir da montagem do Fluxo de Caixa do programa (Tabela 6), é possível realizar os estudos de

viabilidade econômica do programa a partir do cálculo de indicadores de atratividade. Nesta análise

foi considerado um custo de oportunidade de 12% ao ano. Os indicadores analisados aqui estão

resumidos na Tabela 6.

A partir deste fluxo, foram obtidos os seguintes indicadores de atratividade do projeto:

• VPL = R$ 512.558.450,65;TIR = 51,85%; B/C = 2,86 .
__ r'-:",:f:.'~ ...-t""~ ~

O primeiro indicador de atratividade analisado é o Valor Presente Líquido (VPL). Observa-se, a
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partir da Tabela 7, que este indicador é estimado em R$ 512 milhões. Isso indio'~?lqQ.~~ '\;.

implantação do projeto tem excelente potencial de geração de valor econômico. -- \(.; \ 7, .~) /
\) ... ~, _.,/' /'

A relação Benefício-Custo (S/C) do programa é de 2,86, ou seja, os benefícios do program~:tS;~o:~,.:" .1~-~- ~ ,

Prefeitura de
Fortaleza
Gabinete do ~refeito:'

mais de duas vezes superiores aos custos de implantação das obras e aos custos de conservação

e manutenção gerados a partir de então. _...~..

A TIR foi superior em mais de quatro vezes ao custo de oportunidade (12% ao ano). Assim, a

análise destes indicadores mostra que, de forma indubitável, o projeto gera "valor econômico" para

a sociedade, recomendando-se, portanto, a sua execução.

Tabela 6 - Fluxo de caixa global do Programa
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4.6. ANÁLISE DE SENSIBILIDADE (,'l,'?{ ","ftIJ:. ;

;! \ ,. I'\ ',', -"'''',,-

A análise de sensibilidade busca verificar quais os impactos de alterações nos custos e b~~~f~Ci.QS..'<' /
-~ ~f' '\ • ?' t

nos indicadores de atratividade econômica do projeto. Para tanto, seis cenários foram simuladós e

têm seus resultados apresentados a seguir (Tabela 7).

Tabela 7 - Resultados da Análise de sensibilidade

Discriminação B/C VPL (R$) TIR (%)

Receitas e Custos Normais 2,86 512.558.450,65 51,85

Receitas -5% e Custos Normais 2,72 473.155.550,89 48,46

Receitas Normais e Custos +5% 2,72 498.783.473,42 48,62

Receitas -10% e Custos Normais 2,57 433.752.651,14 45,12

Receitas Normais e Custos +10% 2,60 485.008.496,20 45,72

Receitas Normais e Custos +20% 2,38 457.458.541,76 40,75

Receitas -10% e Custos +10% 2,34 406.202.696,69 39,77

Dentre as cinco simulações, destaca-se o cenário de "redução de 10% nas receitas e aumento de

10% nos custos", por ser a mais provável de ocorrer em face do histórico de subestimação de

custos dos projetos de requalificação urbana. Mesmo assim, o projeto mostrou viabilidade

econômica elevada. t,,/

4.7. SUSTENTABILlDADE FINANCEIRA

Um empreendimento é caracterizado como "sustentável" se as receitas geradas por este é

suficiente para cobrir os custos de operação, manutenção e conservação, sendo estes custos

tomados a preços de mercado. .///

No caso dos componentes " Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz", Passagem

Subterrânea de Cabos na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores Gastronômicos", "

Reforma e Melhoria dos Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção /Recuperação Contra a

Erosão Costeira" e "Descontam inação da Costa de Fortaleza", do Programa Fortaleza Cidade com

Futuro, quando se confrontam os custos de operação e manutenção dos equipamentos, que serão

mantidos, com os impactos sobre a economia (impactos - construção) e sobre a renda (aumento da

demanda turística), observa-se que o equipamento é sustentável. Esta sustentabilidade fica

demonstrada na Tabela a seguir.
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Tabela 8 Demonstrativo da sustentabilidade financeira- \ ,L:

CUSTO COM OPERAÇAOI RECEITA~""'·_.-~
COMPONENTES ' ..

"('": ~'}IO I

MANUTENÇÃO INCREMENTAL

Regeneração Urbana no Titanzinho e Servi luz,
Passagem Subterrânea de Cabos na Beira Mar,
Corredores Turísticos, Corredores
Gastronômicos, Reforma e Melhoria dos R$ 3.853.607,11 R$ 89.437.182,27
Acessos na Praça Portugal, Projeto de Proteção

,/IRecuperação Contra a Erosão Costeira e /
Descontaminação da Costa de Fortaleza

A receita incrementai projetada será alcançada com os benefícios oriundos do projeto em plena

execução, a seguir temos alguns destes benefícios:

• Geração de empregos (diretos e indiretos) durante a execução das obras;

• Aumento do PIB, com a compra de materiais utilizados nas obras.

• Melhoria da qualidade e da segurança dos serviços turísticos;

• Estimulo a economia voltada ao setor turístico,

• Aumento do fluxo de turistas para a região;

• Geração de empregos (diretos e indiretos);

• Geração de renda, sob a forma de impostos, salários e lucros;

• A melhora na infraestrutura do local terá um impacto positivo valorizando os imóveis da

região.

Pelo exposto e considerando aceitáveis os pressupostos acima, a sustentabilidade operacional do

Projeto, no longo prazo, está assegurada.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente análise consistiu em avaliar os custos e benefícios econômicos da execução dos

componentes" Regeneração Urbana no Titanzinho e Serviluz", Passagem Subterrânea de Cabos

na Beira Mar", "Corredores Turísticos", "Corredores Gastronômicos", " Reforma e Melhoria dos

Acessos na Praça Portugal", "Projeto de Proteção IRecuperação Contra a Erosão Costeira" e

"Descontam inação da Costa de Fortaleza", do Programa Fortaleza Cidade com Futuro. Dentro da

perspectiva aqui apresentada, observa-se que o projeto é viável do ponto de vista econômico,

incluindo todos os cenários demonstrados na Tabela 7.

Esta avaliação traduz, na verdade, o grande potencial de geração de valor que os investimentos

para o desenvolvimento urbano integrado e as ações para acessibilidade, mobilidade e logística

urbana podem trazer para a sociedade.
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Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no incis1:f.~fG~ ';

art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e do § 1°, do art. 32, da lei Complerri~.~~V'>, ./
, , "I .1'

101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da operação. '-'>-";;, ,
If .'

de de 2016.

De acordo,

Fortaleza,

/'
!

"

%~~~~~~
Coordenador de Programas Integrados

Gabinete do Prefeito

ROb~ , drigues Bezerra
7refeito do Município de Fortaleza
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106" REUNIÃO

n.ECOMENnAçÃO N" 15/OI06,(h~ 29 de llgosto de 2014l

A Comissão dc i"inandamcntos !':xkt11os (COFIEX). no liSO das atrihuiçôes que lhe silo çOllfcrida~ pelo
inciso r do ar!. 2." do Decre[o n." :I .502. de 12 de junho de 2000.

RECOMENDA

A Scnhora Ministra de Estado do Plancjamento. Orçamcnto c Gestiío uUloril.at', COI11 <I(s) ressalva(s)
estipulada(s). a preparação do Programa/Projeto, nos seguilltes Icrmos:

t. Nome:
2. Muluúdo;

PROGRAMA FORTALEZA - CIDADE COM FUTURO
Município de Fortaleza - CF

J. Garantidor: República Federativa do Brasil
-I. EntidlHlc I'inunciadora: Corporação Andin<l de FOl1lento - ('A F
5. VlIlllI' cio Empréstimo: pelo equivalente a até lJS$ ILl.250.000,OO
ú. Valor da Contrapartida: 110 mínimo de US$ R3.250.000,()()

Rcssa IVlI(s):
a) i\ época da conlrnlaçiJo da operação de crédito externo. o MlItuúrio dcvcrú alCtHh:r os critérios da

Portaria MF n" .306/2012: c
b) t\ contrapartida ô operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo lVllItuúrio,

.~\ IV i, I v,:

.J(\ho G uilhcrlllc Rocha MaClwd<l
Sl'cn~t:í ri,,- Ex el'"I.iv li

de

(j ,~
Mil'il):rn Bel hior

Minislra de 1<:8111110 do PI: Ilcjam 11t~, Orçnmclltn c (;cst:1u
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCíPIO r\-\\_==~~~~~~~~--------------------~~~~~~~NO,01FORTALEZA, 06 DE JULHO DE 2016 QUARTA-FEIRA - P ~-

..-\_------
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo In ,iW,to Rubnci!
Brasilei;o de Geografia e Estatlstica - IBGE, acumulada,,~q ,,/
exerciclo anterior, sendo que, no caso de extinção deste Indlcel'lVsr!op
será aplicado outro que venha a substitui-lo. § 20

- As sanções .
previstas neste artigo serão aplicadas, sem o prejufzo das
demais sanções previstas na Lei nO8.078, de 11 de setembro
de 1990, e na Lei nO13.111/2015, Art. 30

- Caberá ao Poder
Executivo Municipal a regulamentação desta Lei, a contar a
data de sua publicação. Art, 4° - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 21
de junho de 2016. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra -
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.

realização de ligadura nas trompas ~ratuitamente nos hospitais
públicos e conveniados ao Sistema Unico de Saúde (SUS); XXI
- tratar o pai do bebê como visita e obstar seu livre acesso
para acompanhar a parturiente e o bebê a qualquer hora do
dia, Art. 14 - Serão elaboradas cartilhas relativas à orientação
em saúde e atendimento social às gestantes e a informaç5es
sobre a Polltlca Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal,
visando propiciar os conhecimentos necessários às gestantes e
parturientes sobre os seus direitos e os dados e
esclarecimentos essenciais para um atendimento hospitalar
digno e humanizado, além também de erradicar a violência
obstétrica. § 10 - Nas cartilhas deverão constar textos em
linguagem simples e acesslvel a todos os nlveis de
escolaridade, bem como conter minimamente informações
sobre todos os itens elencados no art. 20 desta LeI. § 20 - As
cartilhas referidas no caput deste artigo trarão a integralidade
do texto da Portaria nO1,067/GM, de 04 de julho de 2005, que
institui a Política Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal e
dá outras providências.

CAPITULO 111
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 15 - Os estabelecimentos hospitalares
deverão expor cartazes informativos contendo as condutas
elencadas nos incisos I a XXI do art. 13, bem como
disponibilizar para as mulheres 1 (um) exemplar das cartilhas
referidas no art. 14 desta Lei. § 1° - Equiparam-se aos
estabelecimentos hospitalares, para os efeitos desta Lei, os
postos de saúde, as unidades básicas de saúde, os hospitais,
maternidades e os consultórios médicos especializados no
atendimento da saúde da mulher. § 20 - Os cartazes previstos
no caput deverão conter informação referente aos órgãos para
a denúncia de ocorrência de violência obstétrica, além de
orientações de como a mulher agredlda deve proceder nestes
casos. § 3° - Deverá constar, ainda, nos cartazes a seguinte
frase: "Para esclarecer dúvidas: Ligue para a Central de
Atendimento à Mulher- Ligue 180 (Decreto nO7.393, de 15 de
dezembro de 2010). Art, 16 - O Poder Executivo poderá
regulamentará esta Lei, no que couber, a partir da data de sua
publicaçãO. Art. 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 21 de junho
de 2016. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO
MUNICIPAL DE FORTALEZA.

LEI N" 10,507, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre a obrigatoriedade
de afixação de informações no
parabrisa dianteiro de velculos,
novos ou usados comercia-
lizados no Município de Forta-
leza, e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI:
Art, 10

- Fica disposto·,que os veículos automotores, novos ou
usados comercializados no Município de Fortaleza, por
empresários, deverão obrigatoriamente afixar as informações
requeridas pela lei Federal nO13.111, de 25 de março de 2015,
no parabrisa dianteiro. Parágrafo Único - Os veiculos
automotores que não possuem parabrisa, as informações
deverão ser afixadas no própriO veículo, em local visfvel e de
fácil acesso. Art, 2° - Os estabelecimentos que descumprirem o
disposto nesta Lei ficam passíveis das seguintes sanções
administrativas, de forma alternada ou cumulativamente, a
serem definidas por ato do Poder Executivo: I - multa no valor
de R$ 1.000,00 (mil reais); 11- multa equivalente ao dobro do
valor anterior em caso de reincidência: fll - suspensllo do
alvarâ de funcionamento do estabelecimento até que se faça
sanar a Infração. § 1° - A multa de que trata este artigo será
atualizada anualmente pela variação do Indice Nacional de

LEI N" 10.509, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

Dispõe sobre a manifestação
de artistas da terra na abertura
ou no encerramento de eventos
patrocinados pelo Município de
Fortaleza.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 10 - É obrigatório que, em toda apresentação com show
musical de cantores, grupos nacionais ou Intemacionais
patrocinados pelo Município de Fortaleza, fique assegurada, na
abertura ou no encerramento dos eventos, a manifestação de
músicos, humoristas, cantores ou grupos musicais locais,
Parágrafo Único - Não se aplicará o caput deste artigo aos
shows musicais ocorridos em recinto fechado. Art. 2" - Para
que o artista local possa participar dos eventos toma-se
obrigatório o cadastramento atualizado junto à Secretaria
Municipal de Cultura de Fortaleza (SECULTFOR). Art. 30 - Para
o órgão competente da Prefeitura Municipal de Fortaleza
conceder a autorização do evento é necessário que o promotor
do evento indique, por escrito, o tempo de apresentação do
artista local, e se esta apresentação será na abertura ou no
encerramento. Ar!. 40

- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 21 de junho
de 2016. Roberto Cláudio Rodrigues Bezêrra - PREFEITO
MUNICIPAL DE FORTALEZA.

LEI N° 10.511, DE 30 DE JUNHO DE 2016,

Altera a Lei nO10.149, de 20 de
dezembro de 2013, para incluir,
como contragarantia à garantia
da União, os recursos munici-
pais a que se refere o § 3° do
art. 159 da Constituição Fede-
ral, e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - O art. 2° da Lei n° 10,149, de 20 de dezembro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 2° Para a garan-
tia da operação de crédito, de que trata o art. 10 desta Lei, o
Poder Executivo fica autorizado a vincular, como contragarantia
â garantia da União, em caráter Irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo·, os recursos a que se referem os arts. 158
e 159, Inciso I, alínea b, e § 3°, complementadas pelas receitas
tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4° art.
167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias
em direito admitidas." (NR). Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de
dezembro de 2013, ficando revogadas as disposições em con-
trário, PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em 30 de junhO de 2016. Roberto Cláudio ROdrigues Bezerra
- PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.

k
Tristão Faria de C. Rocha

Secrelana Municipal de Finanças
Assessor Especial

Mafr'51437



ANO LXI FORTALEZA, 21 DE MAIO DE 2014

PODER EXECUTIVO
I GABINETE DO PREFEITO I

LEI N" 10.149, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

Autoriza ao Poder Execu-
tivo Municipal contratar em-
préstimo com o Banco de
Desenvolvimento d~ Améri-
ca Latina/Corporação An-
dina de Fomento (CAF), no
valor de U$ 83.250.000,00
(oitenta e três milhões du-
zentos e cinquenta mil dóla-
res), para financianlento de
obras e serviços do Progra-
ma Fortaleza - Cidade com
Futuro.

1 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
F RTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contra-
tar, com. garantia da União, empréstimo junto ao Banco de
Desenvolvimen. t.o da América Latina/.corp. oradão Andina de
_F.~_!!1_!l_r:1!Q_(g_t'lE), no valor de .l:!Lª"ªi50.QQ.o...o- Lfol!enta eTrêS
milhões, duzentos e cinquenta mil ólares). Parágrafo Único -
Os recursos do financiamento autorizado no caput deste artigo
serão obrigatoriamente aplicados na execução do ErQ,grama.
i()rt<l.IElz~ -:. Ç~d~de_com.Fh!ill[Q.. Art 2° - Para garantia da ope-
raÇão de crédito de que trata o art. 1° desta Lei o Poder Execu-
tivo fica autorizado a vincular, como contragarantia à garantia
da União, as cPIJ ,da repartição das receitas tributá;5i.af estabe-
lecidas no art. _? Incisos I, 11, 111 e IV, e no art.~nciso I,
allnea ~, com.p.ementadas pelas receitas próprias estabeleCí-

1
das no art{156: incisos I, 11 e 111, nos termos do art. 167, § 4°,
todos da ConstitUição Federal, bem como outras garantias em
direitos admitidas. Art. 3° - Os recursos provenientes da opera-
ção de crédito objeto do financiamento serão consignados
como receita no orçamento ou em créditos adicionais. Art. 4° -
A lei orçamentária anual do Município consignará, anualmente,

1 os recursos necessarios ao atendimento da parte não financia-
da do programa e das despesas relativas à amortização do
pnnclpal, juros e demais encargos decorrentes da operação de
crédito autorizada por esta Lei. Art. 5° - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em 20 de dezembro de 2013. Roberto Cláudio Rodrigues
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. (REPU-
BLtCADA POR INCORREÇ~?L ••• ;l

/ /

LEI N° 10.189, DE 14 DE MAIO DE 2014.

Regulamenta o atendimento
preferencial a pessoas idosas
em estabelecimentos públicos
ou privados, na forma que indi-
ca.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

1\t.<-kYlHdda;;{l vtMftc{X(b. Y1P ~Ve..,
vJww. '-FJ\.-fA«Yt. Ce.(!)tI. br / c()CA.,n/r;s-OftWÜS

~W1 12/ rJ~JZO {S

~

~-'. /-\",\/CO
Art. 1° - O atendimento preferencial a idosos previsto na EllI ~
Federal n° 1~.741/20?3 (Estatuto do Idoso) far-se-á não~-...::?33 ~
mente pela disponibilização de gUichês ou unidades de jaten~
dlmento exclusIvos, quando assim dispostos pelo e ~- 11._
lecimento, mas pela garantia de preferência no atendiment ~
qualquer dos guichês ou unidades disponlveis para o aten'u ............__
mento ao público em geral. Parágrafo Único - O atendimento
preferencial a que se refere o caput fica garantido às pessoas
com deficiência, às gestantes e às pessoas com criança de
colo. Art. 2° - Ficam os estabelecimentos obrigados a disponibi-
lizar aos clientes um formulário de reclamação para o registro
de ocorrências de descumprimento do previsto nesta Lei. § 1°-
As reclamações feitas deverão ser lavradas em 3 (três) vias,
sendo 1 (uma) via encaminhada ao Órgão Municipal de Defesa
do Consumidor, a quem cabe apurar a existência de infração,
outra destinada ao reclamante, que a receberá no ato da re-
clamação, ficando a última de posse do estabelecimento. § 2° -
Independentemente desse procedimento, é facultado ao con-
sumidor encaminhar por conta própria a queixa ao órgão com-
petente. § 3° - O não atendimento do previsto neste artigo não
desobriga o estabelecimento de responder pela infração previs-
ta no art. 1° desta Lei. § 4° - Compete ao estabelecimento, sem
õnus para o reclamante, encaminhar a via destinada ao órgi3.fP
de defesa do consumidor no prazo de alé 72 (setenta e duJ$Iil
horas do ato da reclamação, bem como a fixar cartazes no
interior das agências informando da existência do registro de
reclamação. § 5° - O poder público municipal, mediante o seu
órgão competente, fica autorizado a definir modelo padrão do
formulário de reclamação e dos cartazes informativos da exis-
tência do mesmo, a serem observados pelos estabelecimentos.
§ 6° - O descumprimento do previsto neste artigo acarretará ao
infrator multa de 150 (cento e clnquenta) o valor da Unidade
Fiscal de Referência do Ceará (UFIRCE) Oll Indice equivalente
que venha a subslitul-Ia. Art. 3° - O descumprimento do dispos-
to nesta Lei acarretará ao infrator o pagamento de multa no
valor de 300 (trezentos) o valor da Unidade Fiscal de Referên-
cia do Ceará (UFIRCE) ou Indice equivalente que venha a
substitui-Ia, dobrada em caso de reincidência até o limite de 1.0
(dez) vezes esse valor. Parágrafo Único - Os valores arrecada·
dos através da aplicação das penalidades previstas nesta Lei
serão revertidos para o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos
Difusos. Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a regula-
mentar o estatuldo nesta Lei. Art. 5° - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em 14 de maio de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra
- PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.

LEI N° 10.190, DE 14 DE MAIO DE 2014.

Dispõe sobre a coleta, o reco-
lhimento e o destino final das
embalagens plásticas vazias de
61eos lubrificantes e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Os usuários de óleos lubrificantes, seus componnntes
e afins deverão efetuar a devolução das embalagens plásticas
vazias que acondicionam tais produtos aos estabelecimentos
comerciais em que eles forem adquiridos. § 1° - Os pontos de
distribuição ou comercializaçllo de óleos lubrificantes ficarllo



Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL)
Operação de Crédito Externo

Ao Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional',

Trata o presente docu'mento de Pedido de Verificação de Limites e Condiçõe~ (PVL),
nos t~rmos do art. da Lei Complementar nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal ~
LRF), para a r iz ç o da OPERAÇÃO DE CRÉDITO' ~XTERNO entre a Prefeitura
Municipal de ortalez, CNPJ 07,954.605/0001-60, com sede na Rua São José, 01,
Centro, Fortal za, J o do Ceará, CEP 60.060-170 e o Banco de Desenvolvimento da
América Latina' AF, om sede em SAF/Sul Quadra 02, bloco D, Edifíciq Esplanada,
sala 404, Brasíli - DE, CEP 70.070-600,

Declaro que foram realizadas consultas técnicas com o Organismo Internacional e a
operação será negociada tenço pór base as seguintes condições:

o. J le;for)/ ..,'.,. . .-"-'
• Nome do projeto/programa:_Aldeia da Praia - Fortaleza Cidade Com Futuro; --~?~:_-
• Recomendações da ColYl'!(são de Financiamentos E;xternos (COFIEX): nO1.208, de /

27/08/2010, e 15/01 O~de 28/06/2013; V
• Fonte/<?rigem dos Recursos: Banco de Desenvolvime_oJ_g..9-ªAmé.dca Latina - CAF; /
• Valor do crédito na moeda 90 empréstimo: USS(?3:25.().:.Q.ºº.LQÔ)(oitenta e. trê,s

milhões, duzentos e cinquenta mil dólares americanos);
• Valor equivalente do crédito em reais: R$ ,194.255.550,00 (cento e noventa. e'

quatro milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais),;.
• Taxa de câmbio: 1 US$ = R$ 2,3334, na data de 28/2/2014;
• Finalidade / destinação: incrementar o potencial turístico e a competitividade da

cidade de Fortaleza, promovendo o desenvolvimento social e ecpnômico da
população, por m.eio de um 8.0RJ~.. to de investimentos em diferentes,Setores.

• Encargos de inadimplência( 2% ao ano, alérv dos juros definidos;/' /'
• Atualização monetária: va~ia?ã cambial/em dólares dos Estados Unidos .da

América; ~ / . /
• Taxa de juros efetiva: Libor (6 meses) ~A( a.a. 'Por um período de 8 (oito) /

anos, será elegível a compensação por meio do fundo de Financiamento
Compensatório 1,_FC) de até 100 pont?s basicos d~ taxa de juros;

• Prazo total: 192 (cen~ noventa e dOIS)meses; /
• Prazo de carência: 4 (quar!tta e oito) meses; , /"
• Prazo de amortização:. 1.44 (cento e quarenta e quatro) meses, em 24 (vinte e""

quatro) parcelas semestrais;
• Comissão de Compromisso: 0,35% a.a. sobre saldos não desembolsados do

empréstimo, a. partir do vencimento do primeiro semestre depois da assinatura do
contrato de empréstimo.

• Garantias: g~~;m~ro:trª\Jqfª'rt:J;.m[~roV~l§e'~~r9~,e como contragarantia à gara~tia da União, o
Município de Fortaleza obriga-se a vincular suas receitas próprias e as cotas de
repartição d.as receitas tributárias, de que tratam os artigos 156, 158 e 159, inciso I,
letra b, previstas na Constituição Federal, e nos termos. previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal e Resolução do Senado Federa de nO43/2001.
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Prefeitura de

Fortaleza
.,,__~~ Secretaria Municipal

de Finanças

OFíCIO nº 3s.:}- /2014 - GS

Fortaleza, 7 de março de 2014.

Ilustríssima Senhora
Suzana Teixeira Braga
Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios - COPEM
Secretaria do Tesouro Nacional
Edifício Anexo ao Ministério da Fazenda - Ala B - Térreo
70048-900 - Brasnia-DF

Assunto: Operação de crédito externo para financiamento do "Programa Aldeia da Praia
- Fortaleza Cidade com Futuro" com a Corporação Andina de Fomento (CAF).

Prezada Coordenadora,

Ao cumprimentá-Ia, encaminhamos, anexo, o Pedido de Verificação de Limites e

Condições e demais documentos do MIP, referentes à operação de crédito externo, com

garantia da União, a ser contratada junto a Corporação Andina de Fomento (CAF), no

valor de até US$ 83.250.000,00 (oitenta e três milhões, duzentos e cinquenta mil dólares

dos Estados Unidos da América) para financiamento do Programa Aldeia da Praia -

Fortaleza Cidade com Futuro.

Na oportunidade, informamos que contatos para solicitar informações e quaisquer outros

documentos relativos ao processo ora encaminhado podem ser dirigidos à Assessoria

Especial desta Secretaria de Finanças, aos Senhores: Francisco Assunção e Silva e/ou

Tristão Faria Carvalho Rocha, por meio dos telefones: 85-3105.1239, 85-3131-2101, e-

mail's francisco.assuncao@ sefin.fortaleza.ce .gov .br e
tristao.faria@sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Rua General Bezerril, 755· Centro ·CEP 60.055-100 Fortaleza, Ceará, Brasil
~ fone: (85) 3105-1239 FAX (85) 3105-1240

mailto:francisco.assuncao@
mailto:tristao.faria@sefin.fortaleza.ce.gov.br.
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Finalmente, informamos que se trata de Programa estratégico, com impactos sociais

relevantes, que muito contribuirá para o desenvolvimento do município de Fortaleza.

Atenciosamente,

r--R--i---'(..,D1.uIR"~~
S cretário Municipal de Finanças

Rua General Bezerril, 755 • Centro ·CEP 60.055-100 Fortaleza, Ceará, Brasil
~ Fone: (85) 3105-1239 FAX (85) 3105-1240



Encontram-se indicados a seguir os nomes dos representantes formais
contato institucional.

Representante do ente federativo:

• Nome: João Salmito Filho
• Cargo: Secretário Municipal de Turismo
• RG: 90002016180 SSP/CE
• Fone: (85) 3105.1514
• E-mail institucional:salmitofilho@yahoo.com.br

• Nome: Francisco Assunção e Silva
• Cargo: Assessor de Captação de Recursos
• RG: 2161 CORECON-CE
• Fone: (85) 3131.2101
•. Fax: (85) 3452.5774
ti E-mail institucional:Francisco:assuncao@sefin.fortaleza.ce.gov.br

• Nome: Tristão Faria Carvalho Rocha
• Cargo: Assessor de Cªptação de Recursos
• RG: 630226282 - CNH
• Fone: (85) 3131.2101
• Fax: (85) 3452.5774
• E-mail institucional:tristao.faria@sefin.fortaleza.ce.gov.br

Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que os 2 (dois) Cronogramas I
Financeiros da Operação (anexos a este PVL, expressos em base anual, o primeiro na
moeda .da contratação e o segundo em reais) espelham todas as condições financeiras
aqui apresentadas. '

Finalmente, solicito a completa instrução do processo para fins de envio ao Senado
Federal, tendo em vista sua competência privativa para autorizar operações de crédito
externo, conforme inciso V do artigo 52 da Constituição Federal.

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2014

/Chefe do Poder ExecJ,..lth/o
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra

Prefeito

mailto:institucional:salmitofilho@yahoo.com.br
mailto:institucional:Francisco:assuncao@sefin.fortaleza.ce.gov.br
mailto:institucional:tristao.faria@sefin.fortaleza.ce.gov.br

